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DADOS PARA CONTATO
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OBJETO

Contratacao de Profissionais Terceirizados para apoio ao Atendimento
Educacional Especializado no Instituto Federal Catarinense Campus
Abelardo Luz, Campus Araquari, Campus Blumenau, Campus Camboriu,
Campus Concoérdia, Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul,
Campus Sao Bento do Sul, Campus Sao Francisco do Sul, Campus Santa
Rosa do Sul, Campus Sombrio e Campus Videira.

VALOR TOTAL DA CONTRATAGAO

R$ 31.047.882,60 ( trinta e um milhdes, quarenta e sete mil, oitocentos e
oitenta e dois reais e sessenta centavos)

DATA DA SESSAO PUBLICA
Dia 05/08/2025 as 9h (horario de Brasilia)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
Menor prego por grupo e item

MODO DE DISPUTA:
Aberto

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS
NAO

30

MARGEM DE PREFERENCIA PARA ALGUM ITEM
NAO

Baixe o APP Compras.gov.br
e apresente sua propostal
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Instituto Federal Catarinense — Campus Luzerna

Pregéao Eletrénico n® 90494/2025
(Processo Administrativo n. © 23475.001127/2025-21)

Torna-se publico que o Instituto Federal de Educacdo, Ciéncia e Tecnologia Catarinense — Campus
Luzerna, por meio da Coordenagéo de Licitagbes e Contratos, sediado na Rua Vigario Frei Jodo, 550 —
Centro — Luzerna — SC, realizard licitagdo, para registro de pregos, na modalidade PREGAO
ELETRONICO, na forma ELETRONICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto n°
11.462, de 31 de margo de 2023, e demais legislagao aplicavel e, ainda, de acordo com as condi¢des
estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

11. O objeto da presente licitagdo é a Contratagdo de Profissionais Terceirizados para apoio ao
Atendimento Educacional Especializado no Instituto Federal Catarinense Campus Abelardo Luz,
Campus Araquari, Campus Blumenau, Campus Camborii, Campus Concérdia, Campus lIbirama,
Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Sao Bento do Sul, Campus Sao Francisco do Sul,
Campus Santa Rosa do Sul, Campus Sombrio e Campus Videira, conforme condi¢cbes, quantidades e
exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitagdo sera dividida em grupos e um item individual, formados por um ou mais itens,
conforme tabela constante do Termo de Referéncia/Projeto Basico, facultando-se ao licitante a participagéo
em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os
compdem.

1.3. O critério de julgamento adotado sera o menor prego GLOBAL do grupo e item, observadas as
exigéncias contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificagdes do objeto.

1.4. O ganhador do grupo sera ordenado pelo sistema através da soma total dos itens que o compdem,
mas na hora da aceitagdo o fornecedor tera que estar com o valor ofertado de todos os itens abaixo do
estimado, para ser aceito.

1.4.1. relativamente ao(s) grupo(s), faculta-se ao licitante a participagdo em quantos grupos forem de seu
interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compdem

2, DO REGISTRO DE PRECOS

21. As regras referentes aos 6rgéos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesdes sao as
que constam da minuta de Ata de Registro de Precos.

3. DA PARTICIPAGAO NA LICITAGAO

3.1. Poderao participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o
objeto da licitagdo e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.2 Os interessados deverdo atender as condi¢des exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro
dia util anterior a data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transag¢des efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do 6rgdo ou entidade
promotora da licitacdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto aos 6érgaos responsaveis pela informagao,
devendo proceder, imediatamente, a corre¢ao ou a alteragédo dos registros tao logo identifique incorregéo ou
aqueles se tornem desatualizados.
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3.5. A nédo observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagdo no momento da
habilitagao.

3.6. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

3.7. Nao poderao disputar esta licitagao:

3.7.1. aquele que nao atenda as condigbes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompativel com o objeto da licitagéo;
3.7.3. sociedades cooperativas;

3.7.3.1. E vedada a participagéo na licitagdo de cooperativa de trabalho, nos termos definidos pelo Termo de
Conciliagado Judicial homologado pela Justica do Trabalho nos autos da agéo civil publica n® 01082-2002-
020-10-00-0, firmado entre o Ministério Publico do Trabalho e a Unido, consoante PARECER n.
002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO DE APROVACAO n.
00006/2023/SGPP/CGU/AGU (NUP: 00688.001058/2022-11, sequencial 27-30)

3.7.4. empresas estrangeiras que nao tenham representagéo legal no Brasil com poderes expressos para
receber citacao e responder administrativa ou judicialmente;

3.7.5. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitacdo, impossibilitada de participar da
licitagdo em decorréncia de sang¢ao que lhe foi imposta;

3.7.6. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do 6rgédo ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe fungdo na
licitagdo ou atue na fiscalizacdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja cOnjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°® 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

3.7.8. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagdo do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragdo de trabalho infantil, por submissao de
trabalhadores a condi¢des analogas as de escravo ou por contratagdo de adolescentes nos casos vedados
pela legislagao trabalhista;

3.7.9. pessoas juridicas reunidas em consorcio;
3.7.10. Organizagbes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condigéo;

3.8. Nao podera participar, direta ou indiretamente, da licitagdo ou da execucdo do contrato agente
publico do 6rgado ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagbes que possam configurar
conflito de interesses no exercicio ou apds o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislagdo que
disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n°® 14.133, de 2021.

3.9. O impedimento de que trata o item 3.10.7 sera também aplicado ao licitante que atue em
substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sancéo a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a
utilizagao fraudulenta da personalidade juridica do licitante.

3.10. A vedagao de que trata o item 3.11 estende-se a terceiro que auxilie a condugao da contratacdo na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionario ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4, DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO

4.1. Na presente licitacdo, a fase de habilitacdo sucedera as fases de apresentacdo de propostas e
lances e de julgamento.
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4.2. Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, a proposta com o prego
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horario
estabelecidos para abertura da sessao publica.

4.3. Caso a fase de habilitagdo anteceda as fases de apresentagédo de propostas e lances, os licitantes
encaminhardo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitagdo e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e
8.12.1 deste Edital.

4.4, No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo proprio do sistema, que:

4.41. esta ciente e concorda com as condi¢gdes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitacdo definidos no instrumento convocatério;

4.4.2. nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢gdo de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIlI, da
Constituigao;

4.4.3. nao possui empregados executando trabalho degradante ou forgado, observando o disposto nos
incisos Il e IV do art. 1° e no inciso Il do art. 5° da Constituicdo Federal;

4.4.4. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da
Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

4.5, O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema
eletrdnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n® 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte devera declarar, ainda,
em campo préoprio do sistema eletrbnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

4.6.1. No item exclusivo para participagdo de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalagao
do campo “n&o” impedira o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. Nos itens em que a participagao nao for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalagdo do campo “ndo” apenas produzira o efeito de o licitante nao ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.7. Nao podera se beneficiar do tratamento juridico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar n® 123, de 2006, a pessoa juridica:

4.7.1. de cujo capital participe outra pessoa juridica;

4.7.2. que seja filial, sucursal, agéncia ou representagdo, no Pais, de pessoa juridica com sede no
exterior;

4.7.3. de cujo capital participe pessoa fisica que seja inscrita como empresario ou seja sécia de outra
empresa que receba tratamento juridico diferenciado nos termos da Lei Complementar n° 123, de 20086,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso Il do art. 3° da referida lei;

4.7.4. cujo titular ou sécio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa nao
beneficiada pela Lei Complementar n° 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de
que trata o inciso Il do art. 3° da referida lei;

4.7.5. cujo socio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa juridica com fins lucrativos,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso Il do art. 3° da referida lei;

4.7.6. constituida sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
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4.7.7. que participe do capital de outra pessoa juridica;

4.7.8. que exergca atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
econdbmica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliario, de corretora ou
de distribuidora de titulos, valores mobiliarios e cdmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros
privados e de capitalizagao ou de previdéncia complementar;

4.7.9. resultante ou remanescente de cisdo ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa
juridica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendario anteriores;

4.7.10. constituida sob a forma de sociedade por agdes.

4.7.11. cujos titulares ou sécios guardem, cumulativamente, com o contratante do servigo, relacdo de
pessoalidade, subordinagao e habitualidade.

4.8. A falsidade da declaragdo de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitara o licitante as sang¢des previstas
na Lei n® 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.9, Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta ou, na hipétese de a fase de habilitacdo
anteceder as fases de apresentagéo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitagdo
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sesséao publica.

4.10. Nao havera ordem de classificagdo na etapa de apresentacdo da proposta e dos documentos de
habilitagao pelo licitante, o que ocorrera somente apds os procedimentos de abertura da sessao publica e
da fase de envio de lances.

4.11. Serao disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a proposta dos licitantes
convocados para apresentagao de propostas, apos a fase de envio de lances.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera parametrizar o seu valor
final minimo ou o seu percentual de desconto maximo quando do cadastramento da proposta e obedecera
as seguintes regras:

4.12.1. a aplicagdo do intervalo minimo de diferenga de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidira tanto em relagéo aos lances intermediarios quanto em relagéo ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.12.2. os lances serao de envio automatico pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.13. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado no sistema podera ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.13.1. valor superior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preco; e

4.13.2. percentual de desconto inferior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.

4.14. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado na forma do item 4.12
possuira carater sigiloso para os demais fornecedores e para o 6rgédo ou entidade promotora da licitagao,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 6rgaos de controle externo e interno.

4.15. Cabera ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as operagdes no sistema
eletrbnico durante o processo licitatério e se responsabilizar pelo énus decorrente da perda de negécios
diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administracdo ou de sua desconex&o.

4.16. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrénico, dos
seguintes campos:
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5.1.1. valor unitario de cada item e valor Total de cada item, expresso em reais, com no maximo duas
casas decimais apds a virgula.

5.1.1.1. Para fins de registro da proposta de pregos, frise-se que:
a) Quantidade a ser registrada = quantidade de postos x quantidade de meses do contrato(60 meses)
b) Valor Unitario de cada item = valor de 01 posto mensal

c) Valor Total de cada item = Valor Unitario de cada item(valor de 01 posto mensal) x quantidade de meses
apos o calculo de quantidade de postos x quantidade de meses do contrato(60 meses)

d) Valor Global ( Para Grupos) = A soma dos valores totais de todos os itens que compdem o grupo
5.1.2. Quantidade total de unidades fixadas no Termo de Referéncia para cada item

5.1.3. A licitante deve apresentar planilhas de custos (1 Para cada cargo do grupo ou item) , uma para
cada tipo de posto que compdem o grupo ou item, conforme Anexo V deste Edital.

5.1.4. Descricao do objeto, contendo as informagdes similares a especificagdo do Termo de Referéncia,
incluindo-se, dentre outras, as seguintes informagoes:

5.1.4.1. A indicagao dos sindicatos, acordos coletivos, convengdes coletivas ou sentengas normativas que
regem as categorias profissionais que executarao o servigo e as respectivas datas bases e vigéncias, com
base na Classificagédo Brasileira de Ocupacdes — CBO, se houver;

5.1.4.2. Quanto a Classificacdo das CBOs informadas neste instrumento, também sao equiparadas, devido
as semelhancgas das atribuigbes contidas nas descrigdes das mesmas, sendo porém sugestivas, cabendo a
empresa Contratante/licitante, seguir a sugestao ou indicar outras que sejam compativeis com os requisitos
exigidos e com as atribuigdes necessarias de cada profissional.

5.2. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante NAO podera oferecer proposta em quantitativo inferior ao maximo previsto para
contratagao.

5.3. Havendo divergéncias entre a descricdo do objeto constante no edital e a descricdo do objeto
constante no PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO,
prevalecera, sempre, a descricdo deste aviso e seus anexos.

5.4. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios,
trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execugéo do
objeto, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formagédo de Pregos,
conforme Anexo IV e Anexo V deste Edital;

5.5. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva
responsabilidade do licitante, ndo |he assistindo o direito de pleitear qualquer alteragdo, sob alegagéo de
erro, omissao ou qualquer outro pretexto.

5.6. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis, a
cotacdo adequada sera a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos ultimos
doze meses.

5.6.1. No regime de incidéncia nao-cumulativa de PIS e COFINS, a cotagdo adequada sera a que
corresponde a média das aliquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo,
por documentos de Escrituragdo Fiscal Digital da Contribuicdo (EFD-Contribuigdes) para o PIS/PASEP e
COFINS dos ultimos 12 (doze) meses anteriores a apresentagdo da proposta, ou por outro meio habil.

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serdo retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislacado vigente.

5.8. Na presente licitagdo, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte ndo poderdo se beneficiar do
regime de tributagdo pelo Simples Nacional, visto que os servigos serdo prestados com disponibilizagdo de
trabalhadores em dedicagdo exclusiva de mao de obra, o que configura cessdo de mao de obra para fins
tributarios, conforme art. 17, inciso Xll, da Lei Complementar no 123/2006.

Pagina 7|23
Camara Nacional de Modelos de Licitacdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Edital modelo - Lei n°® 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestao e Inovagéo.
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagao
Atualizagdo: ABR/2025



L 1 1]
.
Ministério da Educacgéo ==-
Secretaria de Educagéo Profissional e Tecnologica INSTITUTO
Instituto Federal Catarinense FEDERAL

Catarinense

Campus Luzerna

5.9. A apresentacdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi¢cdes nelas
contidas, em conformidade com o que dispée o Termo de Referéncia/Projeto Basico, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a
perfeita execugao contratual, promovendo, quando requerido, sua substitui¢cao.

5.10. O prazo de validade da proposta ndo sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentagao.

5.11. Os licitantes devem respeitar os pregos maximos estabelecidos nas normas de regéncia de
contratagdes publicas federais, quando participarem de licitagdes publicas;

5.12. Caso o critério de julgamento seja o de menor prego, os licitantes devem respeitar os pregos
maximos previstos no Termo de Referéncia/Projeto Basico;

5.13. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preco ja decorrente da aplicagdo do
desconto ofertado devera respeitar os pregos maximos previstos no Termo de Referéncia/Projeto Basico.

5.14. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilizagcao pelo Tribunal
de Contas da Unido e, apdés o devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de
prazo para a adogdo das medidas necessarias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso X,
da Constituicdo; ou condenagdo dos agentes publicos responsaveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuizos ao erario, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por sobrepre¢o na
execugao do contrato.

5.15. Em se tratando de servigos com fornecimento de méo de obra em regime de dedicagéo exclusiva, o
licitante devera indicar os sindicatos, acordos coletivos, convengdes coletivas ou sentencas normativas que
regem as categorias profissionais que executardo o servigo e as respectivas datas bases e vigéncias, com
base na Classificagédo Brasileira de Ocupagdes — CBO.

5.16. Os custos minimos relevantes e demais informagbes referentes aos beneficios trabalhistas
encontram-se definidos no Termo de Referéncia.

5.17. Nao serdo aceitas propostas que prevejam valores de salario e auxilio-alimentacéao inferiores
aos cotados pela Administragdo e constantes da Planilha de Custos e Formacao de Pregos
referencial.

5.17.1. A proposta devera garantir o pagamento do salario normativo previsto no instrumento
coletivo aplicavel ou do salario-minimo vigente ou ainda o valor fixado pela Administragdo, na
planilha de custos e formacgao de precos, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitagdo dar-se-a automaticamente em sesséao publica, por meio de sistema
eletrdnico, na data, horario e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitagdo, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sesséao publica.

6.3. Sera desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.3.1. A desclassificagdo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

6.3.2. A nao desclassificagdo da proposta ndo impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario,
levado a efeito na fase de aceitagéo.

6.4. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participardo da fase de lances.

6.5. O sistema disponibilizard campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de
Contratagao/Comisséao e os licitantes.
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6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.7. O lance devera ser ofertado pelo VALOR UNITARIO DO ITEM

6.8. Os licitantes poderédo oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da
sessao e as regras estabelecidas no Edital.

6.9. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.10. O intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto em
relagdo aos lances intermediarios quanto em relagéo a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de R$
5,00 (cinco reais).

6.11. O licitante podera, uma Unica vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos apds o registro no sistema, na hipétese de lance inconsistente ou inexequivel.

6.12. O procedimento seguird de acordo com o modo de disputa adotado.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitagdo o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentarao lances publicos e sucessivos, com prorrogagoes.

6.13.1. A etapa de lances da sessdo publica tera duragdo de dez minutos e, apds isso, sera prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois minutos do periodo de
duragao da sesséo publica.

6.13.2. A prorrogagdo automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, serd de dois minutos
e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogacgéo, inclusive no
caso de lances intermediarios.

6.13.3. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessao publica encerrar-
se-a automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem de classificagdo, sem
prejuizo da aplicacdo da margem de preferéncia e do desempate ficto, conforme disposto neste edital,
quando for o caso.

6.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferenga em relagao a proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratagdo/Comisséo, auxiliado pela equipe
de apoio, podera admitir o reinicio da disputa aberta, para a definicdo das demais colocacgdes.

6.13.5. Apds o reinicio previsto no item supra, os licitantes serdo convocados para apresentar lances
intermediarios.

6.14. Apods o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e divulgara os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Nao serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessao publica, os licitantes serdo informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificagédo do licitante.

6.17. No caso de desconexdo com o Pregoeiro/Agente de Contratagdo/Comisséo, no decorrer da etapa
competitiva da licitagao, o sistema eletrdbnico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgao
dos lances.

6.18. Quando a desconexao do sistema eletrénico para o Pregoeiro/Agente de Contratagdo/Comissao
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessdo publica sera suspensa e reiniciada somente apos
decorridas vinte e quatro horas da comunicagdo do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratacdo/Comissao
aos participantes, no sitio eletrénico utilizado para divulgacao.

6.19. O critério de julgamento adotado sera o menor prego Global por grupo e item, conforme definido
neste Edital e seus anexos.
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6.19.1. O ganhador do grupo sera ordenado pelo sistema através da soma total dos itens que o compdem,
mas na hora da aceitagao o fornecedor tera que estar com o valor ofertado de todos os itens abaixo do
estimado, para ser aceito

6.20. Caso o licitante ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.

6.21. Em relagéo a itens n&o exclusivos para participagdo de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificagdo automatica, junto a Receita
Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratacdo ndo se enquadre nas vedagdes dos §§1° e 2°
do art. 4° da Lei n® 14.133, de 2021. O sistema identificara em coluna prépria as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo a comparagao com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

6.21.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferéncia, apenas poderdo se valer
do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, as propostas de
microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus as margens de preferéncia (art. 5°,
§9°, |, do Decreto n.° 8538, de 2015).

6.21.2. O parametro para o empate ficto, nesse caso, consistira no prego ofertado pela fornecedora
classificada em primeiro lugar em raz&o da aplicagdo da margem de preferéncia.

6.21.3. Nessas condigdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorréncia, ou de até 5% (cinco
por cento), caso se trate de um pregao, serdo consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.21.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terd o direito de encaminhar uma
ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados ap6s a comunicagédo automatica para tanto.

6.21.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou ndo se
manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma
concorréncia, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregéo, na ordem de classificacao, para o
exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.21.6. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta.

6.21.7. A obtengcdo do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as microempresas e as
empresas de pequeno porte que, no ano-calendario de realizagéo da licitagédo, ainda ndo tenham celebrado
contratos com a Administracao Publica cujos valores somados extrapolem a receita bruta maxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

6.22. So podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele previsto
no art. 60 da Lei n® 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.23.1.1. disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova proposta
em ato continuo a classificacao;

6.23.1.2. avaliagdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverao
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigagbes
previstos nesta Lei;

6.23.1.3. desenvolvimento pelo licitante de agdes de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

6.23.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagdes dos
6rgaos de controle.
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6.23.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servigcos
produzidos ou prestados por:

6.23.2.1. empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do 6rgdo ou entidade
da Administracdo Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagdo realizada por 6rgdo ou
entidade de Municipio, no territério do Estado em que este se localize;

6.23.2.2. empresas brasileiras;
6.23.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
6.23.2.4. empresas que comprovem a pratica de mitigagdo, nos termos da Lei n® 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.

6.24. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrera por sorteio, em ato publico, para o qual todos os licitantes serdo convocados, vedado qualquer
outro processo.

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, na hipétese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do pregco maximo ou inferior ao desconto definido para a contratagdo, o
Pregoeiro/Agente de Contratagdo/Comissdo podera negociar condi¢des mais vantajosas, apds definido o
resultado do julgamento.

6.25.1. Tratando-se de licitagdo em grupo, a contratagdo posterior de item especifico do grupo exigira
prévia pesquisa de mercado e demonstracdo de sua vantagem para o 6rgédo ou a entidade e seréo
observados como critério de aceitabilidade os pregos unitarios maximos definidos no Termo de Referéncia.

6.25.2. A negociagcado podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificagao
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apds a negociagao, for desclassificado em
razao de sua proposta permanecer acima do preco maximo definido pela Administragao.

6.25.3. A negociacdo sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.25.4. O resultado da negociagao sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatorio.

6.25.5. O Pregoeiro/Agente de Contratagdo/Comisséo solicitara ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado apds a negociagao realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios a confirmagao
daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados.

6.25.5.1. O prazo podera ser maior que 2(duas) horas, a ser definido pelo pregoeiro na sesséo,
conforme a quantidade de itens/grupos esteja classificada a licitante.

6.25.6. E facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratagdo/Comiss&o prorrogar o prazo estabelecido, a partir
de solicitagdo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.26. Apods a negociagao do prego, o Pregoeiro/Agente de Contratagdo/Comissdo iniciara a fase de
aceitacao e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7A1. Encerrada a etapa de negociagédo, o Pregoeiro/Agente de Contratagdo/Comissao verificara se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condi¢cdes de participagdo no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei n® 14.133, de 2021, legislagdo correlata e no item 3.7 do edital,
especialmente quanto a existéncia de sangdo que impeca a participacdo no certame ou a futura
contratacdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unido
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e.
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7.1.3. Cadastro Informativo de Créditos nado Quitados do Setor Publico Federal (Cadin)
(https://cadin.pgfn.gov.br/#/home )

7.2. A consulta aos cadastros sera realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

7.21. A consulta no CNEP quanto as sangdes previstas na Lei n° 8.429, de1992, também ocorrera no
nome e no CPF do sécio majoritario da empresa licitante, se houver, por forga do art. 12 da citada lei.

7.3. Caso conste na Consulta de Situacdo do licitante a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas,
o Pregoeiro/Agente de Contratagdo/Comissao diligenciara para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

7.3.2. O licitante sera convocado para manifestagdo previamente a uma eventual desclassificagao.

7.3.3. Constatada a existéncia de sancao, o licitante sera reputado inabilitado, por falta de condicdo de
participagao.

7.4. Na hipétese de inversdo das fases de habilitagdo e julgamento, caso atendidas as condigdes de
participacao, sera iniciado o procedimento de habilitagéo.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido as ME/EPPs ou tenha se valido da aplicagdo da margem de preferéncia, o
Pregoeiro/Agente de Contratagdo/Comisséao verificara se o licitante faz jus ao beneficio aplicado.

7.5.1. Caso o licitante ndo venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao beneficio da
margem de preferéncia, as propostas serdo reclassificadas, para fins de nova aplicagdo da margem de
preferéncia.

7.6. Verificadas as condigbes de participacdo e de utilizacdo do tratamento favorecido, o
Pregoeiro/Agente de Contratacdo/Comissdo examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a
adequacao ao objeto e a compatibilidade do prego em relacdo ao maximo estipulado para contratagéo neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de
2022.

7.7. Em se tratando de servigos com fornecimento de mao de obra em regime de dedicagao exclusiva, a
fim de assegurar o tratamento isondmico entre as licitantes, informa-se que, ante a inexisténcia de
instrumento de negociacao coletiva de direitos para a categoria profissional que se almeja contratar, foram
estabelecidos, por esta Administracdo, os seguintes salarios contratuais, que devem ser observados
quando da apresentacao das propostas:

7.74. O valor do salario-base para nivel superior foi calculado com base no salario nacional dos
profissionais do magistério publico da educagdo basica, e o valor do salario-base para nivel médio foi
calculado com base nos cargos integrantes do Quadro de Pessoal do Magistério Publico Estadual de Santa
Catarina, considerando a inexisténcia de convencdo coletiva de trabalho vigente na regido para as
categorias solicitadas(Conforme Apéndice Il do Anexo | do Edital);

Cargo Salario Base
Profissional Cuidador de nivel médio — 20 horas R$ 2.300,00
Profissional Cuidador de nivel médio - 40 horas R$ 4.600,00
Profissional Cuidador de nivel médio — 44 horas R$ 5.060,00
Profissional para acompanhamento pedagégico nivel superior— 20 horas R$ 2.433,89
Profissional para acompanhamento pedagégico nivel superior— 40 horas R$ 4.867,77
Profissional de intérprete de libras de nivel superior — 20 horas R$ 2.433,89
Profissional de intérprete de libras de nivel superior — 40 horas R$ 4.867,77
Profissional de intérprete de libras de nivel médio — 20 horas R$ 2.300,00
Profissional de intérprete de libras de nivel médio — 40 horas R$ 4.600,00
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7.7.2. Os acordos, dissidios ou convengbes coletivas indicado(s)no subitem acima nado é (s&o) de
utilizagdo obrigatéria pelos licitantes, mas, ao longo da execugdo contratual, sempre se exigira o
cumprimento dos acordos, dissidios ou convengdes coletivas adotados por cada licitante/contratado,
obedecidos os custos minimos relevantes fixados pela Administragéo.

7.8. E vedado a proponente incluir na Planilha de Custos e Formacédo de Precos:

7.8.1. item relativo a despesas decorrentes de disposi¢cdes contidas em Acordos, Convengdes ou
Dissidios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participagdo dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa contratada, de matéria nao trabalhista, ou que estabelegam direitos nao previstos
em lei, tais como valores ou indices obrigatérios de encargos sociais ou previdenciarios, bem como de
pregos para os insumos relacionados ao exercicio da atividade (art. 9°, paragrafo Unico, incisos | a lll, do
Decreto n.° 9.507/2018, e art. 6° da IN SEGES/MP n.° 5, de 2017);

7.8.2. item relativo a despesas decorrentes de disposi¢gdes contidas em Acordos, Convengdes ou
Dissidios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigagGes e direitos que somente se aplicam aos contratos
com a Administragdo Publica (art. 6°, paragrafo unico, da IN SEGES/MP n.° 5/2017);

7.8.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitagdo ou
congéneres, pois tais parcelas ja sdo cobertas pelas despesas administrativas (Acérdao TCU n°® 2.746/2015
— Plenario);

7.8.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que indique,
claramente e por meio de memoaria de calculo, o que esta sendo custeado, de modo a haver a comprovagao
da ndo cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acérddos TCU n°
2.746/2015 — Plenario, n° 64/2010 - 22 Camara e n° 953/2016 — Plenario);

7.8.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Juridica - IRPJ e da Contribuicdo Social
Sobre o Lucro Liquido — CSLL (Sumula TCU n°® 254/2010);

7.8.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional’, pois o item n&do esta vinculado a qualquer
contraprestagdo mensuravel (Acérdaos TCU n° 1.949/2007 — Plenario e n° 6.439/2011 — 12 Camara).

7.9. A inclusdo na proposta de item de custo vedado ndo acarretara a desclassificagdo do licitante,
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluidos da Planilha, adotando, se for o
caso, as providéncias do art. 47, caput, do Decreto n° 10.024, de 2019.

7.9.1. Na hipétese de contratacdo com a previsao de itens de custos vedados, tais valores serdo glosados
e os itens serao excluidos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditdrio.

7.10. Sera desclassificada a proposta vencedora que:
7.10.1. contiver vicios insanaveis;
7.10.2. ndo obedecer as especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia/Projeto Basico;

7.10.3. apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do pregco maximo definido para a
contratagao;

7.10.4. nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragao;

7.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos, desde
que insanavel.

7.11. No caso de bens e servigcos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a 50% (cinquenta por cento) do valor orgado pela Administragéo.

7.12. A inexequibilidade, na hipétese de que trata o item anterior, sé sera considerada apos diligéncia do
Pregoeiro/Agente de Contratagdo/Comisséo, que comprove:

7.12.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.12.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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7.13. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderao ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitarios por meio de Planilha de Custos e Formacao de Pregos elaborada pela Administracao, o licitante
classificado em primeiro lugar sera convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de n&o aceitagdo da proposta.

7.15. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificagdo da proposta. A
planilha poderd ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que ndo haja
majoracdo do preco e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratagao;

7.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que ndo alterem a substancia
das propostas;

7.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de corregédo a indicacdo de recolhimento
de impostos e contribui¢des na forma do Simples Nacional, quando nao cabivel esse regime.

7.16. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagbes do objeto, podera ser
colhida a manifestagao escrita do setor requisitante do servigo ou da area especializada no objeto.

7.17. No caso de servigos com dedicagao exclusiva de mao-de-obra, o licitante devera entregar junto com
sua proposta de pregos, 0s seguintes documentos:

7.17.1. declaragao informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econdmica
preponderante e a justificativa para adog¢do do instrumento coletivo do trabalho em que se baseia sua
proposta.

7.17.2. copia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, em razdo do
regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por forga de decis&o judicial;

7.17.3. copia do Acordo, Convengéao Coletiva de Trabalho ou Dissidio Coletivo utilizado pelo licitante para a
elaboragao da planilha de custos e formagao de pregos que embasam o valor global ofertado; e

7.17.4. declaragdo de que se responsabiliza nas situagbes de ocorréncia de erro no enquadramento
sindical, ou fraude pela utilizacdo de instrumento coletivo incompativel com o enquadramento sindical
declarado ou no qual a empresa ndo tenha sido representada por 6rgdo de classe de sua categoria, que dai
tenha resultado vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a contratada as
sangdes previstas no art. 156, incisos lll e IV, da Lei n® 14.133, de 2021;

7.18. Na hipdtese dos postos de trabalho licitados se distribuirem por territério correspondente a mais de
uma base sindical da categoria profissional, deverdo ser informadas cada uma das normas coletivas
utilizadas para o calculo do custo individual dos postos, a partir da base territorial de cada sindicato.

7.19. O pregoeiro/agente de contratagdo/comissao de contratagéo realizara a verificagdo da observancia
da proposta classificada provisoriamente em primeiro lugar quanto aos custos unitarios minimos relevantes
estabelecidos pela Administragcéo, além dos demais aspectos ligados a conformidade da proposta ao objeto
licitado e a compatibilidade do preco.

7.20. O pregoeiro/agente de contratagdo/comissado de contratacdo concedera o prazo de no minimo duas
horas para readequacao da proposta quando esta ndo observar os custos unitarios minimos relevantes,
sob pena de desclassificagédo, na forma da Instrugdo Normativa n°® 73, de 30 de setembro de 2022.

7.21. O pregoeiro/agente de contratacdo/comissdo de contratacdo deve verificar se as previsbes do
Acordo, Convengéo Coletiva de Trabalho ou Dissidio Coletivo indicados pela Administragdo estdo sendo
contempladas na Planilha de Custos e Formacao de Precos, em especial, quando o Acordo, Convengao
Coletiva de Trabalho ou Dissidio Coletivo utilizado pelo licitante for diferente da norma coletiva paradigma
utilizada pela Administracao.

7.22. Deverao prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador, na hipétese de que o
Acordo, Convengéao Coletiva de Trabalho ou Dissidio Coletivo indicado pelo licitante estabelecerem valores
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de remuneracgao, incluindo salario base e adicionais, de auxilio-alimentagdo e de beneficios superiores aos
do Acordo, Convengéao Coletiva de Trabalho ou Dissidio Coletivo utilizado como paradigma.

8. DA FASE DE HABILITAGAO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagédo, serdo exigidos para fins de habilitagdo, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei n® 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentacdo exigida para fins de habilitagao juridica, fiscal, social e trabalhista e econémico-
financeira, podera ser substituida pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participacdo de empresas estrangeiras que n&o funcionem no Pais, as
exigéncias de habilitagdo serdo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em traducéo livre.

8.3. Na hipotese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que ndo funcione no Pais, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, os documentos exigidos para a habilitagdo serao
traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n°® 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados
ou embaixadas.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitagdo poderdo ser apresentados em original ou por cépia

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitagdo poderdo ser substituidos por registro cadastral
emitido por 6rgao ou entidade publica, desde que o registro tenha sido feito em obediéncia ao disposto na
Lei n°® 14.133/2021.

8.6. Sera verificado se o licitante apresentou declaragao de que atende aos requisitos de habilitacéo, e o
declarante respondera pela veracidade das informagdes prestadas, na forma da lei.

8.7. Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitagcdo, a declaragdo de que
cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia
Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

8.8. O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificagdo, declaragdo de que suas propostas
econbmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.9. Considerando que na presente contratagdo a avaliagdo prévia do local de execugdo é
imprescindivel para o conhecimento pleno das condi¢cdes e peculiaridades do objeto a ser contratado, o
licitante deve atestar, sob pena de inabilitagdo, que conhece o local e as condicbes de realizagao do
servico, assegurado a ele o direito de realizacédo de vistoria prévia.

8.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia tera disponibilizado pela Administracdo data e
horario exclusivos, a ser agendado exclusivamente através dos enderecos dos Campi participante
constantes no item 5.2 do Anexo |, , de modo que seu agendamento ndo coincida com o agendamento de
outros licitantes. Ao realizar a vistoria devera preencher o documento que consta no Anexo lll, para
apresentar na fase de habilitacdo

8.9.2. Caso o licitante opte por nao realizar vistoria, podera substituir a declaragéo exigida no presente
item por declaragdo formal assinada pelo seu responsavel técnico acerca do conhecimento pleno das
condic¢des e peculiaridades da contratagao, conforme o Anexo lll, para apresentar na fase de habilitagao

8.10. A habilitagdo sera verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente havera a necessidade de comprovacdo do preenchimento de requisitos mediante
apresentacdo dos documentos originais nao-digitais quando houver duvida em relagdo a integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
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8.11. E de responsabilidade do licitante conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no Sicaf e manté-
los atualizados junto aos 6rgaos responsaveis pela informagédo, devendo proceder, imediatamente, a
correcao ou a alteragao dos registros tao logo identifique incorregdo ou aqueles se tornem desatualizados.

8.11.1. A néo observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagdo no momento da
habilitagao.

8.12. A verificagdo pelo Pregoeiro/Agente de Contratagcdo/Comissédo, em sitios eletronicos oficiais de
orgaos e entidades emissores de certiddes constitui meio legal de prova, para fins de habilitagao.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitagdo que ndo estejam contemplados no Sicaf serdo enviados
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogavel por igual periodo, contado
da solicitagdo do Pregoeiro/Agente de Contratagao/Comissao.

8.12.2. Na hipétese de a fase de habilitacdo anteceder a fase de apresentagédo de propostas e lances, os
licitantes encaminharao, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitagdo e a proposta
com o precgo ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1° do art. 36 e no § 1° do art. 39 da
Instrugdo Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

8.13. A verificagdo no Sicaf ou a exigéncia dos documentos nele ndo contidos somente sera feita em
relacéo ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos a regularidade fiscal que constem do Termo de Referéncia somente serao
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

8.13.2. Respeitada a excecdo do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a fase de
habilitagdo anteceder as fases de apresentagdo de propostas e lances e de julgamento, a verificagdo ou
exigéncia do presente subitem ocorrera em relagéo a todos os licitantes.

8.14. Encerrado o prazo para envio da documentagdo de que trata o item 9.13.1, podera ser admitida,
mediante decisdo fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratagdo, a apresentagdo de novos
documentos de habilitacdo ou a complementagao de informagdes acerca dos documentos ja apresentados
pelos licitantes, em até 02(duas)horas , para:

8.14.1. a afericdo das condigbes de habilitacdo do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes a
época da abertura do certame;

8.14.2. atualizagdo de documentos cuja validade tenha expirado apdés a data de recebimento das
propostas;

8.14.3. suprimento da auséncia de documento de cunho declaratério emitido unilateralmente pelo licitante;

8.14.4. suprimento da auséncia de certiddo e/ou documento de cunho declaratério expedido por érgao ou
entidade cujos atos gozem de presuncgéao de veracidade e fé publica.

8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentagéao, restara preclusa essa oportunidade
conferida ao licitante, implicando sua inabilitagéo.

8.16. Na analise dos documentos de habilitagdo, a comissao de contratacdo podera sanar erros ou falhas,
que ndo alterem a substéncia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisdo fundamentada,
registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitacdo e classificagao.

8.17. Na hipdtese de o licitante ndo atender as exigéncias para habilitagdo, o Pregoeiro/Agente de
Contratacao/Comissdo examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificagdo, até a apuragdo de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto
no subitem 8.12.1.

8.18. Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitagdo do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitagdo, apos concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.19. A comprovacao de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente sera exigida para efeito de contratacdo, e ndo como condi¢do para participacao na licitagéo.
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8.20. Quando a fase de habilitagcdo anteceder a de julgamento e ja tiver sido encerrada, ndo cabera
exclusao de licitante por motivo relacionado a habilitagdo, salvo em razdo de fatos supervenientes ou sé
conhecidos apoés o julgamento.

9. DO TERMO DE CONTRATO

9.1. Apds a homologagédo e adjudicagdo, caso se conclua pela contratagédo, sera firmado termo de
contrato, ou outro instrumento equivalente.

9.2. O adjudicatario tera o prazo de 5(cinco) dias Uteis, contados a partir da data de sua convocacgéo,
para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito a contratagao,
sem prejuizo das sangdes previstas neste Edital.

9.3. Alternativamente a convocacao para comparecer perante o 6érgao ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administragdo podera: a) encaminha-lo para assinatura,
mediante correspondéncia postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5(cinco) dias Uteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de
processo eletrénico para que seja assinado digitalmente em até 5(cinco) dias uteis; ou c) outro meio
eletrénico, assegurado o prazo de 5(cinco) dias Uteis para resposta apds recebimento da notificagdo pela
Administracao.

9.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,
implica o reconhecimento de que:

9.4.1. referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se a relagdo de negdcios ali estabelecida as
disposicdes da Lei n® 14.133, de 2021;

9.4.2. a contratada se vincula a sua proposta e as previsdes contidas neste Edital;

9.4.3. a contratada reconhece que as hipéteses de rescisdo sdo aquelas previstas nos artigos 137 e 138
da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administracdo previstos nos artigos 137 a 139 da
mesma Lei.

9.5. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderao ser prorrogados, por igual periodo, por solicitagcéo justificada
do adjudicatario e aceita pela Administragao.

9.6. O prazo de vigéncia da contratacédo € o estabelecido no Termo de Referéncia.

9.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente sera exigido o Cadastro Informativo de
Créditos nao Quitados do Setor Publico Federal — Cadin e a comprovagao das condicdes de habilitagao
e contratagdo consignadas neste Edital, que deverdo ser mantidas pelo fornecedor durante a vigéncia do
contrato.

9.7.1. A existéncia de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratagéo.

9.8. Na contratacdo de servicos com dedicacdo exclusiva de mao-de-obra, sera exigida da empresa,
como condi¢ao para assinatura do contrato, a comprovacgéo de capital social integralizado compativel com o
numero de empregados, na forma do art. 4°-B da Lei n°® 6.019/1974.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

10.1. Homologado o resultado da licitagdo, o licitante mais bem classificado tera o prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir da data de sua convocagao, para assinar a Ata de Registro de Pregos, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadéncia do direito a contratagdo, sem prejuizo das
sangdes previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

10.2. O prazo de convocagao podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante solicitagdo do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

10.2.1. a solicitagcao seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
10.2.2. ajustificativa apresentada seja aceita pela Administragéo.

10.3. A ata de registro de precos sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema
de registro de precos.
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10.4. Serao formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quantas forem necessarias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referéncia/Projeto Basico, com a indicagéo do licitante vencedor, a
descricao do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pregos registrados e demais condicoes.

10.5. O preco registrado, com a indicagéo dos fornecedores, sera divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigéncia da ata de registro de precos.

10.6. A existéncia de pregos registrados implicara compromisso de fornecimento nas condi¢des
estabelecidas, mas n&o obrigara a Administragdo a contratar, facultada a realizagcao de licitagdo especifica
para a aquisicao pretendida, desde que devidamente justificada.

10.7. Na hipotese de o convocado ndo assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condi¢des
estabelecidas, fica facultado a Administragdo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificagdo, para fazé-lo em igual prazo e nas condigbes propostas pelo primeiro
classificado.

10.8. O prazo de vigéncia da ata de registro de precos sera de 1 (um) ano e podera ser prorrogado, por
igual periodo, desde que comprovado o preco vantajoso.

10.9. Em caso de prorrogacao da ata, ndo podera ser renovado o quantitativo originalmente registrado.
11. DA FORMAGAO DO CADASTRO DE RESERVA
11.1. Apds a homologacéo da licitagdo, sera incluido na ata, na forma de anexo, o registro:

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preco igual ao do adjudicatario, observada a
classificagdo na licitagdo e excluido o percentual referente a margem de preferéncia, quando o objeto nao
atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei n® 14.133, de 2021; e

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

11.2. Sera respeitada, nas contratagdes, a ordem de classificagdo dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

11.2.1. A apresentacao de novas propostas na forma deste item nao prejudicara o resultado do certame em
relagao ao licitante mais bem classificado.

11.2.2. Para fins da ordem de classificacao, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com
preco igual ao do adjudicatario antecederao aqueles que mantiverem sua proposta original.

11.3. A habilitagdo dos licitantes que compordo o cadastro de reserva sera efetuada quando houver
necessidade de contratagdo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipoteses:

11.3.1. quando o licitante vencedor ndo assinar a ata de registro de pregcos no prazo e nas condigbes
estabelecidos no edital; ou

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de precos, nas hipéteses
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n® 11.462, de 2023.

11.4. Na hipétese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com prego igual ao do
adjudicatario concordar com a contratagao nos termos em igual prazo e nas condigbes propostas pelo
primeiro classificado, a Administragédo, observados o valor estimado e a sua eventual atualizagdo na forma
prevista no edital, podera:

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociagcdo, na ordem de
classificagédo, com vistas a obtencao de prego melhor, mesmo que acima do preco do adjudicatario; ou

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condi¢cdes ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a
ordem de classificagédo, quando frustrada a negociagao de melhor condicao.

12, DOS RECURSOS

12.1. A interposigao de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitagdo ou inabilitagdo de
licitantes, a anulagéo ou revogacgéao da licitagédo, observara o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.2. O prazo recursal € de 3 (trés) dias uteis, contados da data de intimag¢ao ou de lavratura da ata.
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12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitagdo ou
inabilitagao do licitante:

12.3.1. aintengdo de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusao;
12.3.2. o prazo para a manifestacao da intengéo de recorrer nao sera inferior a 10 (dez) minutos.

12.3.3. o prazo para apresentagao das razdes recursais sera iniciado na data de intimagéo ou de lavratura
da ata de habilitagédo ou inabilitagao;

12.3.4. na hipétese de adogéo da inversao de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n® 14.133, de 2021, o
prazo para apresentagcéo das razdes recursais sera iniciado na data de intimagao da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverdo ser encaminhados em campo proprio do sistema.

12.5. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a deciséo recorrida, a qual
podera reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias uteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisdo no prazo de 10 (dez) dias uteis,
contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo nao serdo conhecidos.

12.7. O prazo para apresentacdo de contrarrazdes ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 (trés) dias
Uteis, contados da data da intimacao pessoal ou da divulgagdo da interposicao do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideragao terao efeito suspensivo do ato ou da decisao recorrida até
que sobrevenha deciséo final da autoridade competente.

12.9. O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no sitio eletrénico
www.gov.br/pncp_

13. DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES
13.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentagéo exigida para o certame ou ndo entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratagdo/Comissao durante o certame;

13.1.2. salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a proposta em
especial quando:

13.1.2.1. nao enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou apds a negociagao;
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do edital.

13.1.3. ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagdo exigida para a contratagdo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragao;

13.1.5. apresentar declaragdo ou documentagéo falsa exigida para o certame ou prestar declaragéo falsa
durante a licitacao;

13.1.6. fraudar a licitagao;
13.1.7. comportar-se de modo iniddbneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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13.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

13.1.8. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagao;
13.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administragdo podera, apds regular processo
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sanc¢des,
sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. adverténcia;
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punicdo ou até que seja promovida sua reabilitacdo perante a prépria autoridade que aplicou a
penalidade.

13.3. Na aplicagao das sangbdes seréo considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infragdo cometida;

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administragao Publica;

13.3.5. a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagbes
dos 6rgaos de controle.

13.4. A multa sera recolhida no prazo maximo de 10(dez) dias uteis, a contar da comunicacao oficial.

13.4.1. Para as infragdes previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa sera de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

13.4.2. Para as infragdes previstas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, a multa sera de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

13.5. As sangbes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragcao de inidoneidade para
licitar ou contratar poderao ser aplicadas, cumulativamente ou nao, a penalidade de multa.

13.6. Na aplicagao da sanc¢ao de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias uteis, contado da data de sua intimagéo.

13.7. A sangao de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em decorréncia das
infracbes administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando n&o se justificar a
imposicdo de penalidade mais grave, e impedird o responsavel de licitar e contratar no ambito da
Administragao Publica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o érgdo ou entidade, pelo prazo
maximo de 3 (trés) anos.

13.8. Podera ser aplicada ao responsavel a sancdo de declaragdo de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorréncia da pratica das infragdes dispostas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e
13.1.9, bem como pelas infragdes administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem
a imposicédo de penalidade mais grave que a sang¢do de impedimento de licitar e contratar, cuja duragcéo
observara o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de precgo, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administracdo, descrita no item
13.1.3, caracterizara o descumprimento total da obrigagdo assumida e o sujeitara as penalidades e a
imediata perda da garantia de proposta em favor do 6rgédo ou entidade promotora da licitagdo, nos termos
do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.
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13.10. A apuracéo de responsabilidade relacionadas as sang¢des de impedimento de licitar e contratar e de
declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauragdo de processo de
responsabilizagdo a ser conduzido por comissdo composta por 2 (dois) ou mais servidores estaveis, que
avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatério para, no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimagéo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

13.11. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias uteis da aplicagdo das sang¢des de adverténcia, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimagéo, o qual sera dirigido a autoridade que
tiver proferido a deciséo recorrida, que, se ndo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias uteis, encaminhara
0 recurso com sua motivagao a autoridade superior, que devera proferir sua decisdo no prazo maximo de 20
(vinte) dias uteis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Cabera a apresentagcdo de pedido de reconsideracdo da aplicacdo da sangdo de declaragédo de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data da intimacao, e
decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado do seu recebimento.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideragao terao efeito suspensivo do ato ou da decisao recorrida até
que sobrevenha deciséo final da autoridade competente.

13.14. A aplicagdo das sangdes previstas neste edital ndo exclui, em hipétese alguma, a obrigagédo de
reparagao integral dos danos causados.

13.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditério dos licitantes, as notificacdes serdo enviadas
eletronicamente para os enderecos de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados
pela empresa no SICAF.

13.15.1. Os enderecos de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serdo
considerados de uso continuo da empresa, ndo cabendo alegagédo de desconhecimento das comunicacdes
a eles comprovadamente enviadas.

14. DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicagdo da Lei
n® 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias uteis antes da data da abertura do
certame.

14.2. A resposta a impugnacao ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio eletrénico oficial
no prazo de até 3 (trés) dias uteis, limitado ao ultimo dia util anterior a data da abertura do certame.

14.3. A impugnacgéo e o pedido de esclarecimento poderdo ser realizados por forma eletrénica, pelos
seguintes meios: compras.luzerna@ifc.edu.br

14.4. As impugnacdes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem os prazos previstos no certame.

14.5. A concessao de efeito suspensivo a impugnacao é medida excepcional e devera ser motivada pelo
Pregoeiro/Agente de Contratagdo/Comisséo, nos autos do processo de licitagéo.

14.6. Acolhida a impugnacao, sera definida e publicada nova data para a realizagdo do certame.
15. DAS DISPOSIGOES GERAIS
15.1. Sera divulgada ata da sessé&o publica no sistema eletrénico.

15.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizagdo do
certame na data marcada, a sessao sera automaticamente transferida para o primeiro dia util subsequente,
no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que ndo haja comunicacdo em contrario, pelo
Pregoeiro/Agente de Contratagdo/Comisséo.

15.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sesséo publica observardo o horario
de Brasilia — DF.

13.4. No julgamento das propostas e da habilitagdo, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas que nao
alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho

Pagina 21|23
Camara Nacional de Modelos de Licitacdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Edital modelo - Lei n°® 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestao e Inovagéo.
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagao
Atualizagdo: ABR/2025


mailto:compras.luzerna@ifc.edu.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm

L 1 1]
.
Ministério da Educacgéo ==.
Secretaria de Educagéo Profissional e Tecnologica INSTITUTO
Instituto Federal Catarinense FEDERAL

Catarinense

Campus Luzerna

fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de
habilitagcao e classificagéo.

15.5. E facultado ao agente de contratagdo/pregoeiro ou & autoridade superior, em qualquer fase da licita-
¢ao, a promogao de diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instru¢gao do processo.

15.6. A homologacéao do resultado desta licitagdo nao implicara direito a contratagéo.

15.7. As normas disciplinadoras da licitagdo serdo sempre interpretadas em favor da ampliagdo da
disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Administragédo, o principio da
isonomia, a finalidade e a seguranga da contratagao.

15.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparacdo e apresentagdo de suas propostas e a
Administracdo nao sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condugéao
ou do resultado do processo licitatorio.

15.9. Os Licitantes, ao participarem deste processo licitatério, concordam com a eventual divulgacao dos
dados da empresa e pessoais dos respectivos representantes legais, nos sites oficiais e sistemas
eletrénicos do governo efou do Instituto Federal Catarinense durante todos os atos licitatorios e de
contratagao, para garantir o acesso a informagéo conforme disposto no art. 7° da Lei 12.527/2011.

15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a4 o dia do inicio e
incluir-se-a o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administragao.

15.11. O desatendimento de exigéncias formais nao essenciais ndo importara o afastamento do licitante,
desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse
publico.

15.12. Em caso de divergéncia entre disposi¢cdes deste Edital e de seus anexos ou demais pecgas que
compdem o processo, prevalecera as deste Edital.

15.13. O Edital e seus anexos estéo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratagdes Publicas
(PNCP) e endereco eletronico https://licitacoesecontratos.ifc.edu.br/

15.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.14.1. Anexo | - Termo de Referéncia;

15.14.1.1. Apéndice | — Estudo Técnico Preliminar;

15.14.1.2. Apéndice Il - Descricdo das atividades profissionais.
15.14.1.3. Apéndice lll - Orientac&o para definicdo de salarios contratuais

15.14.1.4. Apéndice IV - Instrumento de Medigao de Resultados (IMR)

15.14.2. Anexo Il — Minuta de Ata de Registro de Precos,

15.14.3. Anexo Il — Modelo de Declaragao de Vistoria ou Nao Vistoria

15.14.4. Anexo IV — Modelo de Proposta de Pregos

15.14.5. Anexo V — Modelo de Planilha de Custos e Formacgao de Precos;

15.14.6. Anexo VI - Declaracado de Responsabilidade

15.14.7. Anexo VII - Declaragao de Condigdes de Apresentar Documentos Necessarios;

15.14.8. Anexo VIII — Modelo de declaragao de contratos firmados com a iniciativa privada e a
Administracao Publica;

15.14.9. Anexo IX— Minuta de Termo de Contrato
15.14.10. Anexo X — Modelo de Termo de Nomeacéao de Preposto
15.14.11.  Anexo Xl — Modelo de Termo de Conhecimento de Obrigagbes do Preposto
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15.14.12. Anexo Xll — Termo de Conciliagao Judicial firmado entre o Ministério Publico do Trabalho e a
Uniao;

15.14.13. Anexo Xlll — Modelo de autorizagdo para a utilizagdo da garantia e de pagamento direto
(conforme estabelecido na alinea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da IN SEGES/MP

15.14.14. Anexo XIV — Minuta do Termo de Cooperagao Técnica com Instituicdo Financeira;

15.14.15. Anexo XV - Modelo de Ordem de Servigo de Ocupacéo;

15.14.16. Anexo XVI - Modelo de Ordem de Servigo de Desocupacéo.

Luzerna(SC), 21 de Julho de 2025.

Maiara Raiser Siihnel Bess

Substituta do Diretor-Geral do IFC - Campus Luzerna
Portaria n°® 38 DOU 16/02/2024

Assinado Digitalmente
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ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

SERVICOS COM E SEM DEDICACAO EXCLUSIVA DE MAO DE OBRA, OBRAS E SERVICOS DE

1.
1.1.

CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO

ENGENHARIA, EXCETO TIC

LICITACAO E CONTRATACAO DIRETA

Instituto Federal Catarinense — Campus Luzerna

Pregao Eletronico n° 90494/2025
(Processo Administrativo n. ° 23475.001127/2025-21)

Contratagcdao de Profissionais Terceirizados para apoio ao Atendimento Educacional
Especializado no Instituto Federal Catarinense Campus Abelardo Luz, Campus Araquari, Campus
Blumenau, Campus Camboriu, Campus Concérdia, Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio
do Sul, Campus Sao Bento do Sul, Campus Sao Francisco do Sul, Campus Santa Rosa do Sul,
Campus Sombrio e Campus Videira, a serem executados com regime de dedicagéo exclusiva de mao de
obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condi¢des e exigéncias estabelecidas neste instrumento.

GRUPO 01 - CAMPUS ABELARDO LUZ

(c)

Quantidad
(a) (b) e aser (d)
Quant|Quantida| registrada Valor (e)
Unida|idade| dede |=(a)n°de| Unitario Valor Total
de de| de Meses | postos x maximo | maximo para
Gru | Ite medi |Posto do (b) 60 Mensal por |60 meses - (c)
po | m |DESCRIGAO/ ESPECIFICACAO da s |Contrato| meses Posto X (d)
Cuidador, formagao nivel médio +curso
técnico na area, carga horaria de 40
1 |(quarenta) horas semanais, até 22:00h -| Més 1 60 60 R$ 8.746,13 | R$ 524.767,80
CBO 5162-10. — LOCAL: CAMPUS
ABELARDO LUZ
1 Profissional de  acompanhamento
pedagogico nivel superior
5 (licenciaturas), carga horaria de 40 Més 1 60 60 R$ 9.441.49 | R$ 566.489 40

(quarenta) horas semanais, até 22:00h -
CBO 2392-20. — LOCAL: CAMPUS
ABELARDO LUZ

VALOR MAXIMO GLOBAL ACEITAVEL DO GRUPO 01 - CAMPUS ABELARDO LUZ

R$ 1.091.257,20

GRUPO 02 — CAMPUS ARAQUARI

(c)

(@) (b) Quantidad (d)
Unid Quant Quantida| e a ser Valor (e)
Gru | Ite ~ = ade idade| de de |registrada| Unitario Valor Total
DESCRICAO/ ESPECIFICACAO de _ o - maximo para
po | m .| de Meses | =(a)n°de | maximo
medi P 60 meses - (c)
da osto do postos x | Mensal por x (d)
s |Contrato (b) 60 Posto
meses
Cuidador, formagao nivel médio +curso
3 |técnico na éarea, carga horaria de 40| Més 1 60 120 R$ 524.767,80
(quarenta) horas semanais, até 22:00h - R$ 8.746,13
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CBO 5162-10. — LOCAL: CAMPUS
ARAQUARI

Cuidador, formagao nivel médio +curso
técnico na area, carga horaria de 44
4 |(quarenta) e quatro horas semanais, até| Més 1 60 60 R$ 588.774,00
22:00h - CBO 5162-10. — LOCAL:
CAMPUS ARAQUARI R$ 9.812,90
Profissional de acompanhamento
pedagogico nivel superior
(licenciaturas), carga horaria de 40
(quarenta) horas semanais, até 22:00h -
CBO 2392-20.— LOCAL: CAMPUS
ARAQUARI R$ 9.441,49
Intérprete de Libras - formagao de nivel
superior - (carga horaria de 20 horas| ,,.
semanais) até 22:00h — CBO: 2614-25.| Mes | 1 60 60 R$ 290.843,40
— LOCAL: CAMPUS ARAQUARI R$ 4.847,39
Intérprete de Libras - formacao de nivel
superior - (carga horaria de 40 horas| ,,.
semanais) até 22:00h — CBO: 2614-| Més | 1 60 60 R$ 566.489,40
25.- LOCAL: CAMPUS ARAQUARI R$ 9.441,49
Intérprete de Libras - formacéo em nivel
médio + Diplomado em curso de
educacao profissional técnica de nivel
médio em Tradugéo e Interpretagdo em
8 |Libras e/ou curso que comprove a| Més 1 60 60 R$ 275.899,20
proficiéncia - (carga horaria de 20 horas
semanais) até 22:00h -
CBO: 2614-25. — LOCAL: CAMPUS
ARAQUARI R$ 4.598,32
Intérprete de Libras - formagéo em nivel
médio + Diplomado em curso de
educacdo profissional técnica de nivel
médio em Tradugéo e Interpretagdo em
9 |Libras e/ou curso que comprove a| Més 1 60 60 R$ 535.448,40
proficiéncia - (carga horaria de 40 horas
semanais)até 22:00h -
CBO: 2614-25. — LOCAL: CAMPUS
ARAQUARI R$ 8.924,14

Més 1 60 60 R$ 566.489,40

VALOR MAXIMO GLOBAL ACEITAVEL DO GRUPO 02 - CAMPUS ARAQUARI R$ 3.348.711,60

GRUPO 03 - CAMPUS BLUMENAU

(c)
Unid (a) (b) Quantidad (d)
Quant|Quantida| e aser Valor
idade| de de |registrada| Unitario
de Meses | =(a)n°de | maximo
Posto do postos x | Mensal por
s |Contrato (b) 60 Posto
meses

(e)
Valor Total
maximo para
60 meses - (c)
x (d)

ade

DESCRIGAO/ ESPECIFICAGAO de

medi
da

Gru| Ite

Cuidador, formagao nivel médio +curso
técnico na area, carga horaria de 20
10 |(vinte) horas semanais, até 22:00h —| Més 1 60
3 CBO 5162-10.— LOCAL: CAMPUS
BLUMENAU 60 R$ 4.598,32 | R$ 275.899,20

11 |Cuidador, formagéo nivel médio +curso| Més 1 60 60 R$ 9.812,90 | R$ 588.774,00
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técnico na area, carga horaria de 44
(quarenta) e quatro horas semanais, até
22:00h - CBO 5162-10. — LOCAL:
CAMPUS BLUMENAU

12

Profissional de  acompanhamento
pedagogico nivel superior
(licenciaturas), carga horaria de 40
(quarenta) horas semanais, até 22:00h -
CBO 2392-20. — LOCAL: CAMPUS
BLUMENAU

60

60

R$ 9.441,49

R$ 566.489,40

13

Intérprete de Libras - formagéao de nivel
superior - (carga horaria de 20 horas
semanais) até 22:00h — CBO: 2614-
25.- LOCAL: CAMPUS BLUMENAU

60

60

R$ 4.847,39

R$ 290.843,40

14

Intérprete de Libras - formagao de nivel
superior - (carga horaria de 40 horas
semanais) até 22:00h — CBO: 2614-
25.—- LOCAL: CAMPUS BLUMENAU

Més

60

60

R$ 9.441,49

R$ 566.489,40

VALOR MAXIMO GLOBAL ACEITAVEL DO GRUPO 03 - CAMPUS BLUMENAU

R$ 2.288.495,40

GRUPO 04 - CAMPUS CAMBORIU

Gru
po

Ite

DESCRICAO/ ESPECIFICAGCAO

Unid
ade
de
medi
da

(a)
Quant
idade

de
Posto

s

(b)
Quantida
de de
Meses
do
Contrato

(c)
Quantidad
e a ser
registrada
= (a) n°de
postos x
(b) 60
meses

(d)
Valor
Unitario
maximo
Mensal por
Posto

(e)
Valor Total
maximo para
60 meses - (c)
x (d)

15

Cuidador, formagao nivel médio +curso
técnico na area, carga horaria de 40
(quarenta) horas semanais, até 22:00h -
CBO 5162-10. — LOCAL: CAMPUS
CAMBORIU

60

60

R$ 8.746,13

R$ 524.767,80

16

Profissional de  acompanhamento
pedagogico nivel superior
(licenciaturas), carga horaria de 40
(quarenta) horas semanais, até 22:00h -
CBO 2392-20. — LOCAL: CAMPUS

CAMBORIU

60

240

R$ 9.441,49

R$
2.265.957,60

17

Intérprete de Libras - formacéao de nivel
superior - (carga horaria de 20 horas
semanais) até 22:00h — CBO: 2614-
25.— LOCAL: CAMPUS CAMBORIU

60

120

R$ 4.847,39

R$ 581.686,80

18

Intérprete de Libras - formagao de nivel
superior - (carga horaria de 40 horas
semanais) até 22:00h — CBO: 2614-
25.— LOCAL: CAMPUS CAMBORIU

Més

60

60

R$ 9.441,49

R$ 566.489,40

VALOR MAXIMO GLOBAL ACEITAVEL DO GRUPO 04 - CAMPUS CAMBORIU

R$ 3.938.901,60

GRUPO 05 — CAMPUS CONCORDIA

Gru
po

Ite

DESCRICAO/ ESPECIFICAGAO

Unid
ade
de
medi

(a)
Quant
idade

de

(b)
Quantida
de de
Meses

(c)
Quantidad
e a ser
registrada

(d)
Valor
Unitario
maximo

(e)
Valor Total
maximo para
60 meses - (c)
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=(a) n°de
Posto do postos x | Mensal por
da s |Contrato| (b)60 Posto x (d)
meses
Cuidador, formagao nivel médio +curso
técnico na area, carga horaria de 20
19 |(vinte) horas semanais, até 22:00h —| Més 2 60
CBO 5162-10. — LOCAL: CAMPUS
CONCORDIA 120 R$ 4.598,32 | R$ 551.798,40
Profissional de acompanhamento
pedagdgico nivel superior
(licenciaturas), carga horaria de 20| ,,.
20 (vinte) horas semanais, até 22:00h - Més L 60
CBO 2392-20—~ LOCAL: CAMPUS
CONCORDIA 60 R$ 4.847,39| R$ 290.843,40
Profissional de acompanhamento
5 pedagdgico nivel superior
(licenciaturas), carga horaria de 40
21 (quarenta) horas semanais, até 22:00h - Més 3 60
CBO 2392-20. — LOCAL: CAMPUS R$
CONCORDIA 180 R$ 9.441,49| 1.699.468,20
Intérprete de Libras - formagao de nivel
superior - (carga horaria de 20 horas| ,,.
22 |semanais) até 22:00n — CBO: 2614- Mes | 1 60
25.- LOCAL: CAMPUS CONCORDIA 60 R$ 4.847,39| R$ 290.843,40
Intérprete de Libras - formagéao de nivel
superior - (carga horaria de 40 horas| ,,.
23 | semanais) até 22:00h — CBO: 2614-| M | 60
25.—- LOCAL: CAMPUS CONCORDIA 60 R$ 9.441,49| R$ 566.489,40
VALOR MAXIMO GLOBAL ACEITAVEL DO GRUPO 05 - CAMPUS CONCORDIA R$ 3.399.442,80
GRUPO 06 - CAMPUS IBIRAMA
(a) (b) |Q (C)d d (d)
. a uantida
;J;;d Quant|/Quantida| e a ser Valor Valo(re')rotal
Gru | Ite ~ = idade| de de |registrada| Unitario i
DESCRICAO/ ESPECIFICACAO de _ o - maximo para
po | m .| de Meses | =(a)n°de | maximo
medi 60 meses - (c)
da Posto do postos x | Mensal por x (d)
s |Contrato| (b) 60 Posto
meses
Cuidador, formagao nivel médio +curso 1
técnico na area, carga horaria de 20
24 |(vinte) horas semanais, até 22:00h —| Més 60
CBO 5162-10. — LOCAL: CAMPUS
IBIRAMA 60 R$ 4.598,32| R$ 275.899,20
Profissional de acompanhamento 1
pedagdgico nivel superior
6 (licenciaturas), carga horaria de 20| ,,.
25 (vinte) horas semanais, até 22:00h - Més 60
CBO 2392-20. — LOCAL: CAMPUS
IBIRAMA 60 R$ 4.847,39| R$ 290.843,40
Intérprete de Libras - formagao de nivel 1
superior - (carga horaria de 20 horas| ,,.
26 |semanais) até 22:00h — CBO: 2614-| M8 60
25.- LOCAL: CAMPUS IBIRAMA 60 R$ 4.847,39| R$ 290.843,40
VALOR MAXIMO GLOBAL ACEITAVEL DO GRUPO 06 - CAMPUS IBIRAMA R$ 857.586,00
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GRUPO 07 - CAMPUS LUZERNA
(a) (b) |Q (C)d d (d)
. a uantida
::;d Quant|Quantida| e a ser Valor Valo(f')l'otal
Gru| Ite | SCRICAO/ ESPECIFICAGAO de |idade| dede |registrada| Unitario | . ;0 0ar,
po | m .| de Meses | =(a)n°de | maximo
medi P 60 meses - (c)
da osto do postos x | Mensal por x (d)
s |Contrato (b) 60 Posto
meses
Profissional de acompanhamento
pedagdgico nivel superior
(licenciaturas), carga horaria de 20| ,,.
27 (vinte) horas semanais, até 22:00h - Més 60
CBO 2392-20. — LOCAL: CAMPUS
7 LUZERNA 1 60 R$ 4.847,39 | R$ 290.843,40
Profissional de acompanhamento
pedagdgico nivel superior
(licenciaturas), carga horaria de 40| ,,.
28 (quarenta) horas semanais, até 22:00h - Més 60
CBO 2392-20.— LOCAL: CAMPUS
LUZERNA 1 60 R$ 9.441,49 | R$ 566.489,40
VALOR MAXIMO GLOBAL ACEITAVEL DO GRUPO 07 - CAMPUS LUZERNA R$ 857.332,80
GRUPO 08 - CAMPUS RIO DO SUL
(a) (b) |Q (C)d d (d)
. a uantida
;J;;d Quant|Quantida| e a ser Valor Valo(re')rotal
Gru| lte | SCRICAO/ ESPECIFICACAO de |ldade| dede registrada| Unitario | .00 0ors
po | m .| de Meses | =(a)n°de | maximo
medi P 60 meses - (c)
da osto do postos x | Mensal por x (d)
s |Contrato| (b) 60 Posto
meses
Cuidador, formagao nivel médio +curso
técnico na area, carga horaria de 20
29 |(vinte) horas semanais, até 22:00h —| Més 1 60 60 R$ 4.598,32 | R$ 275.899,20
CBO 5162-10. — LOCAL: CAMPUS
RIO DO SUL
Cuidador, formagao nivel médio +curso
técnico na area, carga horaria de 40
30 |(quarenta) horas semanais, até 22:00h -| Més 1 60 60 R$ 8.746,13 | R$ 524.767,80
CBO 5162-10. — LOCAL: CAMPUS
RIO DO SUL
8 Profissional de  acompanhamento
pedagogico nivel superior
(licenciaturas), carga horaria de 20| ,,.
31 (vinte) horas semanais, até 22:00h - Més L 60 60 R$ 290.843,40
CBO 2392-20. — LOCAL: CAMPUS
RIO DO SUL R$ 4.847,39
Profissional de  acompanhamento
pedagogico nivel superior
(licenciaturas), carga horaria de 40| ,,. R$
32 (quarenta) horas semanais, até 22:00h - Més 2 60 120 1.132.978,80
CBO 2392-20. — LOCAL: CAMPUS
RIO DO SUL R$ 9.441,49

Camara Nacional de Modelos de Licitagcdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Termo de Referéncia para Obras e Servigos, exceto TIC — Licitagdo e Contratagéo Direta - Lei n® 14.133, de 2021

Aprovado pel

a Secretaria de Gestdo e Inovacéo

Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagéo
Atualizagdo: ABR/2025
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Intérprete de Libras - formagao de nivel
superior - (carga horaria de 20 horas
semanais) até 22:00h — CBO: 2614-
25.- LOCAL: CAMPUS RIO DO SUL

60

120

R$ 4.847,39

R$ 581.686,80

Intérprete de Libras - formacao de nivel
superior - (carga horaria de 40 horas
semanais) até 22:00h — CBO: 2614-
25— LOCAL: CAMPUS RIO DO SUL

60

60

R$ 9.441,49

R$ 566.489,40

35

Intérprete de Libras - formagdo em nivel
médio + Diplomado em curso de
educagao profissional técnica de nivel
médio em Tradugéo e Interpretacdo em
Libras e/ou curso que comprove a
proficiéncia - (carga horaria de 20 horas
semanais) até 22:00h
CBO: 2614-25— LOCAL: CAMPUS
RIO DO SUL

60

120

R$ 4.598,32

R$ 551.798,40

36

Intérprete de Libras - formagdo em nivel
médio + Diplomado em curso de
educacao profissional técnica de nivel
médio em Tradugéo e Interpretagao em
Libras e/ou curso que comprove a
proficiéncia - (carga horaria de 40 horas
semanais)até 22:00h
CBO: 2614-25. — LOCAL: CAMPUS
RIO DO SUL

60

60

R$ 8.924,14

R$ 535.448,40

VALOR MAXIMO GLOBAL ACEITAVEL DO GRUPO 08 - CAMPUS RIO DO SUL

R$ 4.459.912,20

GRUPO 09 — CAMPUS SAO BENTO DO SUL

Gru
po

Ite

DESCRICAO/ ESPECIFICAGAO

Unid
ade
de
medi
da

(a)
Quant
idade

de
Posto

s

(b)
Quantida
de de
Meses
do
Contrato

(c)
Quantidad
e a ser
registrada
= (a) n° de
postos x
(b) 60
meses

(d)
Valor
Unitario
maximo
Mensal por
Posto

(e)
Valor Total
maximo para
60 meses - (c)
x (d)

37

Cuidador, formagao nivel médio +curso
técnico na area, carga horaria de 20
(vinte) horas semanais, até 22:00h —
CBO 5162-10. - LOCAL: CAMPUS
SAO BENTO DO SUL

60

60

R$ 4.598,32

R$ 275.899,20

38

Cuidador, formagao nivel médio +curso
técnico na area, carga horaria de 40
(quarenta) horas semanais, até 22:00h -
CBO 5162-10. - LOCAL: CAMPUS
SAOQO BENTO DO SUL

60

60

R$ 8.746,13

R$ 524.767,80

39

Cuidador, formagao nivel médio +curso
técnico na area, carga horaria de 44
(quarenta) e quatro horas semanais, até
22:00h - CBO 5162-10. - LOCAL:
CAMPUS SAO BENTO DO SUL

60

60

R$ 9.812,90

R$ 588.774,00

40

Profissional de acompanhamento
pedagogico nivel superior
(licenciaturas), carga horaria de 20
(vinte) horas semanais, até 22:00h -

60

60

R$ 4.847,39

R$ 290.843,40

Camara Nacional de Modelos de Licitagcdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido

Modelo de Termo de Referéncia para Obras e Servigos, exceto TIC — Licitagdo e Contratagéo Direta - Lei n® 14.133,

Aprovado pela Secretaria de Gestdo e Inovacédo
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagéo
Atualizagdo: ABR/2025
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CBO 2392-20. - LOCAL: CAMPUS
SAO BENTO DO SUL

Profissional de acompanhamento
pedagogico nivel superior
(licenciaturas), carga horaria de 40
(quarenta) horas semanais, até 22:00h -
CBO 2392-20. - LOCAL: CAMPUS
SAO BENTO DO SUL 1 60 R$ 9.441,49| R$ 566.489,40
Intérprete de Libras - formagao de nivel
superior - (carga horaria de 20 horas

42 |semanais) até 22:00h — CBO: 2614-25.| Més 60
— LOCAL: CAMPUS SAO BENTO DO
SUL 1 60 R$ 4.847,39| R$ 290.843,40

Intérprete de Libras - formagao de nivel
superior - (carga horaria de 40 horas

43 |semanais) até 22:00h — CBO: 2614-25. Més 60
— LOCAL: CAMPUS SAO BENTO DO
SUL 1 60 R$ 9.441,49| R$ 566.489,40

Intérprete de Libras - formagao em nivel
médio + Diplomado em curso de
educacao profissional técnica de nivel
médio em Tradugéo e Interpretagao em
44 |Libras elou curso que comprove a| Més 60
proficiéncia - (carga horaria de 20 horas
semanais) até 22:00h — CBO: 2614-25.
— LOCAL: CAMPUS SAO BENTO DO
SUL 1 60 R$ 4.598,32| R$ 275.899,20
Intérprete de Libras - formagao em nivel
médio + Diplomado em curso de
educacao profissional técnica de nivel
médio em Tradugéo e Interpretagdo em
45 |Libras elou curso que comprove a| Més 60
proficiéncia - (carga horaria de 40 horas
semanais)até 22:00h — CBO: 2614-25.
— LOCAL: CAMPUS SAO BENTO DO
SUL 1 60 R$ 8.924,14| R$ 535.448,40

VALOR MAXIMO GLOBAL ACEITAVELgUOLGRUPO 09 - CAMPUS SAO BENTO DO R$ 3.915.454,20

GRUPO 10 — CAMPUS SANTA ROSA DO SUL

(c)
. (a) (b) Quantidad (d)
Unid Quant|Quantida| e aser Valor ()
Gru | Ite x X ade idade| de de |registrada| Unitario Valor Total
DESCRICAO/ ESPECIFICACAO de _ ° i maximo para
po | m .| de Meses | =(a)n°de | maximo
medi P 60 meses - (c)
da osto do postos x | Mensal por x (d)
s |Contrato (b) 60 Posto
meses
Cuidador, formagao nivel médio +curso
técnico na area, carga horaria de 40
46 |(quarenta) horas semanais, até 22:00h -| Més 1 60
10 CBO 5162-10. — LOCAL: CAMPUS
SANTA ROSA DO SUL 60 R$ 8.746,13 | R$ 524.767,80
Profissional de  acompanhamento
47 |pedagogico nivel superior| Més 1 60
(licenciaturas), carga horaria de 40 60 R$ 9.441,49 | R$ 566.489,40
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(quarenta) horas semanais, até 22:00h -
CBO 2392-20.— LOCAL: CAMPUS
SANTA ROSA DO SUL

Intérprete de Libras - formacéao de nivel
superior - (carga horaria de 40 horas

48 |[semanais) até 22:00h — CBO: 2614-| Més 1 60
25.— LOCAL: CAMPUS SANTA ROSA
DO SUL 60 R$ 9.441,49 | R$ 566.489,40

Intérprete de Libras - formagdo em nivel
médio + Diplomado em curso de
educagao profissional técnica de nivel
médio em Tradugéo e Interpretacdo em
49 |Libras e/ou curso que comprove a| Més 1 60
proficiéncia - (carga horaria de 40 horas
semanais)até 22:00h — CBO: 2614-25.
— LOCAL: CAMPUS SANTA ROSA DO
SUL 60 R$ 8.924,14 | R$ 535.448,40

VALOR MAXIMO GLOBAL ACEITAVE;I;?JLGRUPO 10 — CAMPUS SANTA ROSA R$ 2.193.195,00

GRUPO 11 - CAMPUS SOMBRIO

(c)
| (@) (b) Quantidad (d)
Unid Quant|Quantida| e aser Valor (e)
Gru | Ite ~ = ade idade| de de |registrada| Unitario Valor Total
DESCRICAO/ ESPECIFICACAO de _ o - maximo para
po | m .| de Meses | =(a)n°de | maximo
medi P 60 meses - (c)
da osto do postos x | Mensal por x (d)
s |Contrato| (b) 60 Posto
meses
Cuidador, formagao nivel médio +curso
técnico na area, carga horaria de 40
50 |(quarenta) horas semanais, até 22:00h -| Més 1
CBO 5162-10. — LOCAL: CAMPUS
SOMBRIO 60 60 R$ 8.746,13 | R$ 524.767,80
11 Profissional de  acompanhamento
pedagdgico nivel superior
51 (licenciaturas), carga horaria de 40 Més 1
(quarenta) horas semanais, até 22:00h -
CBO 2392-20. — LOCAL: CAMPUS
SOMBRIO 60 60 R$ 9.441,49 | R$ 566.489,40
VALOR MAXIMO GLOBAL ACEITAVEL DO GRUPO 11 - CAMPUS SOMBRIO R$ 1.091.257,20
GRUPO 12 - CAMPUS VIDEIRA
(a) (b) Q (ct)'d d (d)
. a uantida
Unid Quant|Quantida| e aser Valor (e)
Gru | Ite ~ = ade idade| de de |registrada| Unitario Valor Total
DESCRICAO/ ESPECIFICACAO de _ o - maximo para
po | m .| de Meses | =(a)n°de | maximo
medi P 60 meses - (c)
da osto do postos x | Mensal por x (d)
s |Contrato| (b) 60 Posto
meses
Cuidador, formagao nivel médio +curso
técnico na area, carga horaria de 40| ,,.
1252 (quarenta) horas semanais, até 22:00h - Més 60 R$
CBO 5162-10. — LOCAL: CAMPUS 2 120 R$ 8.746,13 | 1.049.535,60
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VIDEIRA

Profissional de acompanhamento
pedagdgico nivel superior
(licenciaturas), carga horaria de 20
(vinte) horas semanais, até 22:00h -
CBO 2392-20. — LOCAL: CAMPUS
VIDEIRA 1 60 R$ 4.847,39 | R$ 290.843,40

Profissional de acompanhamento
pedagogico nivel superior
(licenciaturas), carga horaria de 40
(quarenta) horas semanais, até 22:00h -
CBO 2392-20. — LOCAL: CAMPUS R$

VIDEIRA 2 120 R$ 9.441,49 | 1.132.978,80

Intérprete de Libras - formagao de nivel
superior - (carga horaria de 40 horas Més 60
semanais) até 22:00h — CBO: 2614-

25— LOCAL: CAMPUS VIDEIRA 1 60 R$ 9.441,49 | R$ 566.489,40

VALOR MAXIMO GLOBAL ACEITAVEL DO GRUPO 12 - CAMPUS VIDEIRA R$ 3.039.847,20

ITEM INDIVIDUAL

(c)
. (a) (b) Quantidad (d)
Unid Quant|Quantida| e a ser Valor (e)
Gru ~ = ade idade| de de |registrada| Unitario Valor Total
DESCRICAO/ ESPECIFICACAO de _ o - maximo para
po .| de Meses | =(a)n°de | maximo
medi 60 meses - (c)
da Posto do postos x | Mensal por x (d)
s |Contrato| (b) 60 Posto
meses
Profissional de  acompanhamento
pedagogico nivel superior
(licenciaturas), carga horaria de 40| ,,.
(quarenta) horas semanais, até 22:00h - Més L 60 60 R$ 9.441,49 | RS 566.489,40
CBO 2392-20. — LOCAL: CAMPUS
SAO FRANCISCO DO SUL
VALOR TOTAL ESTIMADO MAXIMO DA CONTRATA(;Z\O‘ R$ 31.047.882,60
1.2. Para se chegar ao quantitativo a ser registrado, foi considerado o n° de postos x 60 meses(contrato
inicial), conforme segue:
1.2.1 Quantidade a ser registrada(c) = quantidade de postos(a) x quantidade de meses do contrato(b)
1.2.2 Valor Unitario de cada item(d) = valor de 01 posto mensal
1.2.3 Valor Total de cada item(e) = Valor Unitario de cada item (d) x quantidade a ser registrada(c)
1.2.4 Valor Global ( Para Grupos) = A soma dos valores totais de todos os itens que compdem o grupo
1.3. Havendo divergéncias entre as especificagdes e unidades de medida constantes neste documento e

no Portal de Compras Governamentais, prevalecerao as aqui constantes.

1.4.

Com base na ata de registro de pregos, a unidade participante beneficiaria do item realizara a

contratagdo estimada de todo o quantitativo registrado. Porém, a ativagdo/desativagdo dos postos de
trabalho contratados ocorrera de acordo com a demanda pelo servico no momento, e o respectivo
pagamento sera realizado com base no periodo de servigo efetivamente prestado
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1.5. A quantidade estimada de postos por tipo de profissional por campus € a que estda em cada
descri¢cao, em cada grupo, e conforme tabela resumida abaixo:

QUANTIDADE DE POSTOS SOLICITADOS POR CAMPUS

B . 3|3 Z
L = = -] m = Q [=] =
e =) = c = = 2 b -] = =
DESCRIGRo/ s 2|2 E|Z|2| 5|5 ¢8|¢|z8|5|¢8}¢
ESPECIFICAGAO E sl | E|E| 8|z 39| 3|&5| | 5|2t
[} = 8 =2 = = @ A
< = [u} = E ul
g ﬂ [=] [
& & & ]
(7]
Cuidador, formacdo nivel médio +curso técnico na drea,
carga hordria de 20 (vinte) horas semanais, até 22:00h - 6 2 1 1 1
CBO 5162-10_
Cuidador, formacdo nivel médio +curso técnico na drea,
carga hordria de 40 (quarenta) horas semanais, até 22:00h 9 1 1 1 1 1
- CBO 5162-10.
Cuidador, formacdo nivel médio +curso técnico na drea,
carga horaria de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 3 1 1

até 22:00h - CBO 5162-10.

Profissional de acompanhamento pedagdgico nivel
superior (licenciaturas), carga hordria de 20 (vint2) horas 6 1 1 1 1 1
semanais, até 22:00h - CBO 2392-20

Profissional de acompanhamento pedagogico nivel
superior (licenciaturas), carga horaria de 40 (quarenta) 19 1 1 4 3 1 2 1 1
horas semanais, até 22:00h - CBO 2382-20

Intérprete & tradutor de Libras - formacée de nivel superior

- carga horaria de 20 (vinte) horas semanais até 22:00h — 9 1 2 1 1 ) 1
CBO: 2614-25

Intérprete e fradutor de Libras - formacdo de nivel superior

- carga hordria de 40 (guarenta) horas semanais até 8 1 1 1 1 1

22:00h - CBO: 2614-25

Intérprete & Tradutor de Libras - formacdo em nivel médio

+ Diplomado em curso de educacdo profissional técnica de
nivel médio em Traducdo e Interpretacio em Libras efou 4 1 2 1
curso que comprove a proficiéncia - carga horéria de
20(vinte) horas semanais até 22:00h — CBOQ: 2614-25

Intérprete e Tradutor de Libras - formacdo em nivel médio
+ Diplomado em curso de educacdo profissional técnica de
nivel médio em Traducdo e Interpretacio em Libras efou 4 1 1 1
curso que comprove a proficiéncia - carga horéria de
40({guarenta) horas semanais até 22:00h — CBO: 2614-25

Classificagdo do objeto quanto a heterogeneidade ou complexidade

1.6. Os servigos objeto desta contratacdo sdo caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

Classificagdo do objeto quanto ao modelo de execugao

1.7. O servigo é enquadrado como continuado tendo em vista que os servigos sdo comuns nos termos
Art. 6°, XIll, da Lei 14.133 de 2021 e tem como principal objetivo a prestacdo de servigos a sociedade e o
cumprimento da legislagao vigente, no que tange ao processo de inclusdo das pessoas com deficiéncia ou
outra necessidade especifica, garantindo aos estudantes que apresentam necessidades
especificas/deficiéncia o atendimento necessario para que eles possam estudar em igualdade de condi¢des
com os demais estudantes, possibilitando-lhes a oportunidade de aprendizado, formacdo profissional e
perspectivas de maior autonomia, visando sua permanéncia na instituicdo, sendo a vigéncia plurianual mais
vantajosa considerando a desobrigatoriedade de conduzir novo processo licitatério de forma anual,
conforme art. 106 da Lei n°® 14.133, de 2021 e considerando a importancia da continuidade dos servicos, e
ainda conforme consta no Estudo Técnico Preliminar.

Prazo de vigéncia
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1.8. O prazo de vigéncia da contratagdo € de 60(sessenta) meses contados do inicio do contrato,
prorrogavel por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.9. O contrato ou outro instrumento habil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que
serdo aplicadas em relacéo a vigéncia da contratagao.

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO

2.1. A Fundamentagido da Contratagdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tépico

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

2.2. O objeto da contratacdo estd previsto no Plano de Contratagdes Anual 2025, conforme
detalhamento a seguir:

1)) ID PCA no PNCP: 10635424000186-0-000001/2025

IT) Data de publicagdo no PNCP: 30/04/2024

IITI)  Id do item no PCA: 2242

IV)  Classe/Grupo: 911 — SERVICOS ADMINISTRATIVOS DO GOVERNO
V) Identificador da Futura Contratacdo: 158125-494/2025

3. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1. A descrigao da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em topico especifico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO

Sustentabilidade

4.1. Nao incidem critérios de sustentabilidade na presente licitagdo, conforme justificativa abaixo:

4.1.1 Nao cabem aspectos sustentaveis nesta solicitagdo, pois trata-se de servigo que ndo demandara
materiais ou poluentes, uma vez que 0s recursos assistivos ja se encontram nas salas de recurso dos
campi.

Subcontratagao
4.2. Nao sera admitida a subcontratagdo do objeto contratual.
Garantia da contratacao

4.3. Sera exigida a garantia da contratacao de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021, com validade durante a execugdo do contrato e 90 (noventa) dias apds término da vigéncia
contratual, podendo o Contratado optar pela caugdo em dinheiro ou em titulos da divida publica, seguro-
garantia, fianga bancaria ou titulo de capitalizagdo, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor anual da contratagao.

4.4. Em caso de opgéao pelo seguro-garantia, a parte adjudicataria devera apresenta-la, no maximo, até
a data de assinatura do contrato.

441 A apolice de seguro-garantia permanecera em vigor mesmo que o Contratado ndo pague o prémio
nas datas convencionadas.

441 Caso o adjudicatario ndo apresente a apodlice de seguro de garantia antes da assinatura do
contrato, ocorrera a preclusdo do direito de escolha dessa modalidade de garantia.

441 Aapolice de seguro-garantia devera acompanhar as modificagbes referentes a vigéncia do contrato
principal mediante a emissao do respectivo endosso pela seguradora.
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441 Sera permitida a substituicdo da apdlice de seguro-garantia na data de renovagao ou de aniversario,
desde que mantidas as condigbes e coberturas da apolice vigente e nenhum periodo fique descoberto,
ressalvados os periodos de suspensao contratual.

441 Caso o adjudicatario ndo opte pelo seguro-garantia ou ndo apresente a apolice de seguro de
garantia antes da assinatura do contrato, devera apresentar, no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis,
prorrogaveis por igual periodo, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de
prestacdo de garantia nas modalidades de caugdo em dinheiro ou titulos da divida publica, fianga bancaria
ou titulos de capitalizagéao.

4.5. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, devera ser
efetuada em favor do Contratante, em conta especifica na Caixa Econémica Federal, com corregcéo
monetaria.

4.6. Caso a opgéao seja por utilizar titulos da divida publica, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidagado e de custddia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econdmicos, conforme definido pelo Ministério
competente.

4.7. No caso de garantia na modalidade de fianga bancaria, devera ser emitida por banco ou instituicdo
financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e devera constar
expressa renuncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Cédigo Civil.

4.8. Na hipétese de opcgao pelo titulo de capitalizagdo, a garantia devera ser custeada por pagamento
unico, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de
capitalizagdo regulamente constituidas e autorizadas pelo Governo Federal.

4.8.1 O titulo de capitalizacdo devera ser apresentado ao Contratante juntamente com as condi¢des
gerais e 0 numero do processo administrativo sob o qual o plano de capitalizagao foi aprovado pela Susep
(art. 8°, Ill, da Circular SUSEP n° 656, de 11 de marco de 2022).

4.9. A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de nao aceitagdo, o
pagamento de:

491 prejuizos advindos do ndo cumprimento do objeto do contrato e do ndo adimplemento das demais
obrigacdes nele previstas;

4.9.1 multas moratdrias e punitivas aplicadas pela Administragao a contratada; e

4.9.1 obrigagoes trabalhistas e previdenciarias de qualquer natureza e para com o FGTS, n&do adimplidas
pelo Contratado.

4.10. Em caso de seguro-garantia, a apdlice devera ter cobertura para pagamento direto ao empregado
apos decisdo definitiva em processo administrativo que apure montante liquido e certo a ele devido em
razdo de inadimpléncia do Contratado, independentemente de transito em julgado de decisao judicial.

4.11. No caso de alteragdo do valor do contrato, ou prorrogagcédo de sua vigéncia, a garantia devera ser
ajustada ou renovada, no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis, prorrogaveis por igual periodo, contado da
data de assinatura do termo aditivo ou da emissdo do apostilamento, seguindo os mesmos parametros
utilizados quando da contratacao.

4.12. Na hipotese de suspensao do contrato por ordem ou inadimplemento da Administragdo, o
Contratado ficara desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apdlice de seguro até a ordem de
reinicio da execugdo ou o adimplemento pela Administragao.

4.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigagéo, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposicdo no prazo maximo de 10 (dez) dias Uteis, prorrogaveis
por igual periodo, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada.
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4.14. O Contratante executara a garantia na forma prevista na legislagao que rege a matéria.

4.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado devera ser notificado pelo Contratante quanto ao
inicio de processo administrativo para apuragédo de descumprimento de clausulas contratuais.

4.14.1 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigéncia da apdlice, sua
caracterizagdo e comunicagao poderao ocorrer fora desta vigéncia, ndo caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

4.15. Extinguir-se-a a garantia com a restituicdo da carta fianga, autorizagdo para a liberagdo de
importancias depositadas em dinheiro a titulo de garantia ou anuéncia ao resgate do titulo de capitalizagao,
acompanhada de declaragdo do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu
todas as clausulas do contrato.

4.15.1 Aextingdo da garantia na modalidade seguro-garantia observara a regulamentagao da Susep.

4.15.1 A Administragao devera apurar se ha alguma pendéncia contratual antes do término da vigéncia da
apolice.

4.16. A garantia somente sera liberada ou restituida apés a fiel execugcdo do contrato ou apds a sua
extingdo por culpa exclusiva da Administragdo e, quando em dinheiro, sera atualizada monetariamente.

4.16.1 Em se tratando de servicos executados com dedicacdo exclusiva de mao de obra, a garantia
somente sera liberada ante a comprovagdo de que o Contratado pagou todas as verbas rescisorias
decorrentes da contratagéo, sendo que, caso esse pagamento ndo ocorra até o fim do segundo més apos o
encerramento da vigéncia contratual, a garantia devera ser utilizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas, incluindo suas repercussodes previdenciarias e relativas ao FGTS, observada a legislagao que
rege a matéria;

4.16.1 Também podera haver liberacdo da garantia se a empresa comprovar que os empregados serao
realocados em outra atividade de prestacdo de servicos, sem que ocorra a interrupgdo do contrato de
trabalho;

4.16.1 Por ocasiao do encerramento da prestagédo dos servigos Contratados, a Administragdo Contratante
podera utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao
contrato no caso da ndo comprovagao: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisérias ou (2) da
realocacao dos trabalhadores em outra atividade de prestacdo de servicos.

4.17. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Termo de Referéncia.

4.18. O garantidor ndo é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o
objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sangdes a contratada.

4.19. A garantia de execugédo ¢ independente de eventual garantia do produto ou servigo prevista neste
Termo de Referéncia.

Vistoria

4.20. A avaliagao prévia do local de execugao dos servigos € imprescindivel para o conhecimento pleno
das condicdes e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de
realizagdo de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira,
das 8h as 12h e das 13h as 17h. Optando pela vistoria, 0 agendamento devera ser realizado no local de
realizacdo do servicos em cada Campus, conforme contatos constantes no Item 5.2 deste Termo de
Referéncia. Ao realizar a vistoria devera preencher o documento que consta no Anexo lll, para apresentar
na fase de habilitacdo

4.21. Serao disponibilizados data e horario diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
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4.22. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsavel técnico devera estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitagdo para a realizagéo da vistoria.

4.23. Caso o interessado opte por nao realizar a vistoria, devera prestar declaragdo formal assinada pelo
seu responsavel técnico acerca do conhecimento pleno das condi¢des e peculiaridades da contratagéo,

4.24. A nao realizagdo da vistoria ndo podera embasar posteriores alegagées de desconhecimento das
instalagdes, duvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestagdo dos servigos,
devendo o Contratado assumir os 6nus dos servigos decorrentes, conforme o Anexo lll, para apresentar
na fase de habilitagao

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO

Condigoes de execugao

51. A execugdo do objeto seguira a seguinte dindmica:

5.1.1 Inicio da execugédo do objeto: 15(quinze) dias corridos, contados da emissao da ordem de servigo.

5.1.2 Descricao detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequéncia e
periodicidade de execucao do trabalho: Conforme consta no Apéndice |l deste Termo de Referéncia

5.1.3 O rol de tarefas listados pela Administracdo para os cargos descritos no Apéndice Il é
exemplificativa ndo excluindo nem restringindo outras, constantes nele que podem ser expedidas
oportunamente, a critério da Administragdo, desde que observe o subitem acima, as indicagdes da
Classificagdo Brasileira de Ocupag¢des — CBO e ainda as previsbes expressas nos Estudos Técnicos
Preliminares.

5.1.3.1. Os profissionais acima descritos serdo devidamente contratados e disponibilizados pela
empresa, que fornecera mao de obra com dedicagcdo exclusiva para a execugdo dos servigos de
atendimento especializado a estudantes com deficiéncia e/ou outras necessidades especificas regularmente
matriculados na instituigao.

5.1.3.1.1. Sera de responsabilidade do Contratado o cumprimento das obrigagdes previstas em
Acordo, Convencéo, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,
por todas as obrigagbes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributdrias e as demais previstas em
legislagéo especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere a responsabilidade a Contratante.

5.1.3.2. Os servigos deverdo ser executados conforme especificagdes deste Termo de Referéncia e
de sua proposta, com a alocagdo dos empregados necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas
contratuais, considerando inclusive as qualificacdes e formagdes académico-profissionais apresentadas nos
Estudos Técnicos Preliminares e Apéndice Il deste Termo de Referéncia, bem como requisitos técnicos,
atribuigbes, perfis exigidos, capazes de desempenhar suas atribuigdes na qualidade e quantidade minimas
especificadas neste Termo de Referéncia e em sua proposta.

5.1.3.3. As especificagdes dos servigos, além das constantes no Apéndice |l deste Termo de
Referéncia, serdo detalhadas por meio de rotinas de execucdo e conduta de servigo, porém nao serao
desconsideradas as constantes da Classificagdo Brasileira de Ocupagbdes — CBO dos postos indicados,
tanto na contratagdo como na proposta, mantida pelo Ministério do trabalho e Previdéncia, bem como as
demais normas internas do IFC, existentes e futuras, que poderdo complementar e detalhar os Manuais de
rotina de toda a Instituigdo, quando for o caso, apresentando uma sequéncia de agbdes que se interligam e
se completam.

5.1.3.4. As atividades serdo desempenhadas em salas de aula, areas de Unidades de ensino e
aprendizagem, visitas técnicas, areas de producdo e afins e no contra turno da escolarizagdo, sob
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orientagdao e planejamento do SISAE/CGE/DEPE do IFC (e dos fiscais do contrato), atendendo as
atividades de Campus Ensino, Pesquisa e Extensao, conforme as demandas apresentadas pela instituigao.

5.1.3.4.1. A fiscalizagdo da Administragdo ndo permitird a execugdo de tarefas em desacordo com as
preestabelecidas, e nenhuma modificagdo podera ser feita na prestagdo dos servigos e nas especificagdes,
sem autorizagao expressa da Administragao;

5.1.3.5. O cronograma detalhado, referente aos horarios para desempenho das atividades exercidas
por cada profissional, sera de responsabilidade do SISAE/CGE/DEPE do IFC (e dos fiscais do contrato), o
qual Campus sera devidamente apresentado a partir do inicio da vigéncia do Contrato, respeitando a carga
horaria para cada posto contratado.

5.1.3.6. Os horarios de intervalos para refeigao dos profissionais, quando for o caso, serédo definidos
pelo Contratado de comum acordo com a Contratante, observadas as demais disposigdes normativas que
regem o assunto.

5.1.4 Cronograma de realizagdo dos servigos: Os postos contratados prestardo servigos em geral de
segunda a sexta, excepcionalmente, podera haver a prestacdo de servicos aos sabados conforme
calendario académico do campus Contratante, de acordo com a jornada de trabalho horaria de cada
categoria expressa no presente termo, sendo os horarios definidos pela Administragdo, podendo haver
alteracao conforme as necessidades da Administragao.

5.1.4.1. Os servigos serao prestados de acordo com o horario de funcionamento do Campus e conforme a
especificidade de cada estudante que necessitar de atendimento, conforme suas necessidades, bem como
em conformidade ao Calendario Académico.

5.1.4.2. Podera ainda, conforme a necessidade e a conveniéncia da Administragao, ser efetuado servicos
em dias e locais diferentes daqueles previstos e do horario normal. E facultado ao IFC, obedecido o limite
legal, o trabalho extraordinario; sendo as horas trabalhadas controladas e compensadas em banco de
horas. E vedada a concessdo aos trabalhadores do contratado, direitos tipicos de servidores publicos, tais
como recesso, ponto facultativo, dentre outros.

5.1.4.2.1. Poderdo ser desenvolvidas, EM CARATER EXCEPCIONAL, atividades remotas em
recessos, pontos facultativos, dentre outros, uma vez que ndo ha atividades presenciais a serem
desenvolvidas em virtude da auséncia de estudantes, professores e servidores no campus.

Local e horario da prestagcao dos servigos
5.2. Os servigos serao prestados no seguinte endereco:

5.2.1 Instituto Federal Catarinense Campus Abelardo Luz, localizado no Assentamento José Maria,
Estrada da Produgdo KM 25, Interior, s/n, Centro, CEP: 89830-000; Contato: Ana Lucia Ribeiro Esteves —
Coordenacgao de Administragédo: e-mail cadmin.abelardoluz@ifc.edu.br e telefone (49) 3441-4890

5.2.2 Instituto Federal Catarinense Campus Araquari, localizado a Rodovia BR 280, km 27, n° 5.200 —
Bairro Colégio Agricola, CEP: 89245-000; Contato: Luci Schmoeller -NAPNE - Nucleo de Acessibilidade as
Pessoas com Necessidades Especificas: e-mail luci.schmoeller@ifc.edu.br e telefone (47) 3803-7258.

5.2.3 Instituto Federal Catarinense Campus Blumenau, localizado a Rua Bernardino José de Oliveira, n°
81, Bairro Badenfurt, CEP: 89.070-270; Samara dos Santos: e-mail samara.santos@ifc.edu.br e telefone
(47) 99678-9844; e Luana Tillmann: e-mail luana.tilmann@ifc.edu.br e telefone (47) 99271-9102.

5.2.4 Instituto Federal Catarinense Campus Camboriu, Rua Joaquim Garcia, s/n° — Centro, CEP: 88.340-
055; Contato: Luciane Ungerich: e-mail: depe.camboriu@ifc.edu.br e telefone (47) 2104-0876

5.2.5 Instituto Federal Catarinense Campus Concérdia, localizado na SC-283, s/n - Fragosos, CEP:
89703-720; Contato: Adriela Maria Noronha - Coordenacdo Geral de Ensino: e-mail:
adriela.noronha@ifc.edu.br e telefone: (49) 3441-4813
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5.2.6 Instituto Federal Catarinense Campus lbirama, localizado a Rua Dr. Getulio Vargas, n° 3006 —
Bairro Bela Vista, CEP: 89.140-000; Contato: Sonia Schappo Ihmof - Diretora de Ensino, Pesquisa e
Extensdo: e-mail depe.ibirama@ifc.edu.br e telefone (47) 99949-1010.

5.2.7 Instituto Federal Catarinense Campus Luzerna. localizado a Rua Vigario Frei Jodo, 550 — Centro —
Luzerna/SC — CEP: 89.609-000. Contato: Jessé de Pelegrin: e-mail depe.luzerna@ifc.edu.br e telefone
(49) 3523-4325.

5.2.8 Instituto Federal Catarinense Campus Rio do Sul, localizado a Estrada do Redentor, n°® 5665,
Bairro Canta Galo, CEP: 89163-356; Contato: Maicon Fontanive: e-mail - depe.riodosul@ifc.edu.br e
telefone (47) 3531-3708.

5.2.9 Instituto Federal Catarinense Campus Sao Bento do Sul, localizado a Rua Paulo Chapiewsky,n
931, Bairro Centenario. CEP: 89-283-063; Contato: e-mail dap.sbs@ifc.edu.br e telefone (47) 3188-1700.

5.2.10 Instituto Federal Catarinense Campus Santa Rosa do Sul, localizado a Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, CEP: 88.965-000; Contato: e-mail: depe.srs@ifc.edu.br e telefone (48) 3534-8003

5.2.11 Instituto Federal Catarinense Campus Sombrio, localizado na Av. Prefeito Francisco Lummertz
Junior, 931 — Januaria, CEP: 88960-000; Contato: André Morando - Atendimento Educacional Especializado
(AEE) : E-mail: aee.sombrio@ifc.edu.br ou andre.morando@ifc.edu.br e telefone: (48) 3533 4001

5.2.12 Instituto Federal Catarinense Campus Videira, localizado a Rodovia SC 135, Km 125, Campo
Experimental, CEP: 89.560-000; Contato:Luiza Inés Kain - Atendimento Educacional Especializado; e-mail
luiza.kaim@ifc.edu.br e telefone (49) 3533-4906.

5.2.13 Instituto Federal Catarinense Campus Sao Francisco do Sul, localizado a Rodovia Duque de
Caxias, 6628, Iperoba, CEP: 89334-070. Contato:Viviane Martins Lima - Coord. do NAPNE; e-mail:
napne.sfs@ifc.edu.br e telefone (47) 3233-4038.

5.3. Os servigos serdo prestados no seguinte horario: Os servigos do objeto deste Termo de Referéncia
deverao ser prestados dentro dos dias e horarios das atividades educacionais de cada Campus participante
deste processo.

5.4. De segunda a sexta feira, excepcionalmente, podera haver a prestagdo de servicos aos sabados,
mediante prévio comunicado a empresa empregadora, com o objetivo de compensar jornadas devidas por
dias em que nao haja expediente para os servidores, como por exemplo, recessos e pontos facultativos(IN
SEGES/MPDG n° 05/2027, Artigo 5°, VII, Nota Técdnica CGN/SEGES/MPDG n° 66/2018)

Rotinas a serem cumpridas

5.5. A execucdo contratual observara as rotinas béasicas dos servigcos exigidos da contratada, serdo
executados conforme disposto no Apéndice Il — Descrigcao das Atividades Profissionais, em anexo a
este Termo de Referéncia, e deverao ser executados por profissionais capacitados que desenvolverao as
tarefas discriminadas(descri¢cdo esta ndo exaustiva, apenas exemplificativa), acompanhadas e fiscalizadas,
por servidor previamente designado.

5.6. Todos os profissionais dos postos contratados deverdo cumprir as atividades minimas previstas na
Classificagdo Brasileira de Ocupagbes — CBO, sem prejuizo de outras previstas em norma especifica ou
conforme demanda da Administracao, desde que as ocorréncias ndo impliquem em desvio ou acumulo de
fungdo, ndo obstante cabera ao preposto da contratada e a fiscalizagdo do contrato a analise da
possibilidade de realizar atividades nao previstas nos requisitos das atividades a serem desempenhadas na
CBO ou norma especifica.

5.7. O rol de tarefas listados pela Administracdo para os cargos € exemplificativa ndo excluindo nem
restringindo outras, constantes nele que podem ser expedidas oportunamente, a critério da Administracao,
desde que observe o subitem acima,;

5.8. No inicio da vigéncia contratual, a Contratada devera apresentar:
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5.8.1 Modelo de Indicagdo do Preposto conforme Anexo X do Edital, que devera ser formalmente
designado pela contratada, devendo constar no instrumento expressamente os poderes e deveres em
relagao a execugao do objeto;

5.8.2 Aindicagdo ou a manutencao do preposto da empresa podera ser recusada pelo 6rgao ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

5.8.3 O preposto devera ser instruido quanto a necessidade de acatar as orientagées da administracao,
inclusive no que se refere ao cumprimento das normas internas e de Seguranga e medicina do Trabalho;

5.8.4 O enderego da matriz, filial ou escritério bem como numero de telefone comercial fixo, mével e
enderego eletrénico (e-mail), devendo atualizar todos os dados sempre que houver alteragao, comunicando
a fiscalizagdo de cada Campus, a Coordenacado de Contratos e ao Departamento de Administracdo e
Planejamento.

5.8.5 Autorizagéo para a utilizagdo da garantia e de pagamento direto (conforme estabelecido na alinea
“d” do item 1.2 do Anexo VII-B da IN SEGES/MP N° 5/2017), conforme Anexo XllI do Edital, assinada pelo
representante legal da Contratada.

5.8.6 Termo de Conhecimento das Obriga¢des do Preposto, conforme Anexo XlI do Edital, assinado pelo
preposto e pelo representante legal da Contratada.

5.8.6.1. Adotar meio eletronico para registro de ponto dos funcionarios terceirizados que comprove
sua efetiva presencga no local de trabalho, mediante prévia aprovacao do contratante. O controle podera ser
realizado por meio de aplicativo movel (via celular) ou outro sistema eletrénico equivalente. mediante prévia
aprovacao da contratante. Da-se preferéncia a solugbes que ndo demandem a instalagao de equipamentos
fisicos no IFC Campus Contratante, que comprove sua efetiva presenga no local de trabalho, sem prejuizo
da confiabilidade, rastreabilidade e integridade das informagdes.

5.8.6.2. Providenciar o registro de frequéncia dos funcionarios em formato eletrénico, sendo vedada
a utilizagdo de folha de ponto manual, de forma a facilitar o controle e acompanhamento da efetiva
prestacdo dos servigos, devendo o sistema utilizado possibilitar acesso e conferéncia pelo contratante
sempre que solicitado.

5.8.7 A partir da assinatura do contrato a Contrante podera emitir a primeira Ordem de Servigo
de Ocupacgao (Modelo no Anexo XV do Edital) com no minimo 15 dias corridos antes do inicio da
execucgao do servigo, podendo ser prorrogado por igual periodo mediante justificativa da empresa e
aceite da administragao.

5.8.8 Em até 48 (quarenta e oito) horas antes da data de inicio da execugéo contratual, a Contratada
devera:

5.8.8.1. apresentar os documentos comprobatoérios de experiéncia ou cursos ou formagdo académica
efetuados pelos profissionais que executardo os servigos para analise pelo Setor Demandante do Campus.
5.8.8.2. apresentagao dos profissionais que ocuparao os postos de trabalho contratados;

5.8.9 A Contratada devera apresentar, além dos documentos constantes na minuta padrao

disponibilizada pela Advocacia Geral da Unido (AGU), em até 30 (trinta) dias apds o inicio da vigéncia
contratual:

5.8.9.1. LTCAT — Laudo Técnico das Condigdes Ambientais de Trabalho;
5.8.9.2. PPRA — Programa de Prevencgéo de Riscos Ambientais; e
5.8.9.3. PCMSO — Programa de Controle Médico em Saude Ocupacional.
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5.8.9.4. Apdlice de seguro de seus empregados conforme CCT vigente, e caso ndo tenha

CCT apresentar da mesma forma. Este item deve ser apresentado em cada contratacdo de terceirizado
quando efetivada, ocupado o posto.

5.9. Contratada reconhece sua inteira responsabilidade pela iniciativa de planejar, executar e fiscalizar
as atividades objeto do contrato, em especial de modo a prevenir eventuais acidentes de trabalho e/ou
doencas ocupacionais.

5.10. A programacdo dos servigos sera feita periodicamente pela Contratante e sera repassada com
antecedéncia a Contratada, a qual devera observar os seguintes preceitos:

5.10.1 Respeito ao cadigo de ética que rege a profisséao;

5.10.2 Exercicio da atividade zelando pelos valores éticos e pelo respeito a pessoa humana e
em especial:

5.10.2.1. Pela honestidade e discrigdo, protegendo o direito de sigilo da informagao recebida;
5.10.2.2. Pela atuagéo livre de preconceito de origem, raga, credo religioso, idade, sexo

ou orientagao sexual ou género;

5.10.2.3. Pela postura e conduta adequadas aos ambientes que frequentar por causa do
exercicio profissional;

5.10.3 Fornecimento das informagdes necessarias, quando o trabalho n&o puder ser continuado
pelo profissional que o assumiu inicialmente, ao profissional substituto para o pleno desenvolvimento e
fluidez dos trabalhos e atividades assumidos anteriormente, de forma que a prestagcdo de servicos de
carater tradutério e/ou interpretativo nao sejam prejudicados;

5.10.4 Apresentagdo de atitudes de profissionalismo, respeito, consideragao e solidariedade
entre si e com a comunidade académica, que fortalegam o bom conceito profissional da categoria.
5.11. Em relacdo as rotinas de trabalho a serem observadas pelos trabalhadores, a Contratada:
5.11.1 Devera comunicar imediatamente a Contratante, bem como ao responsavel pelo Posto,

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providéncias
de regularizagao necessarias;

5.11.2 Nao devera permitir que os empregados realizem horas extraordinarias fora da jornada
normal de trabalho, em finais de semana ou em dias feriados, exceto quando devidamente determinado
pela autoridade do 6rgéo para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislacao
trabalhista;

5.11.3 Em caso de recesso no Campus Contratante do IFC, quando ndo haja expediente e a
administragdo opte pela ndo realizagdo dos servicos da contratada, a administracdo podera solicitar
compensagao em dia normal ou no sabado.

5.11.4 Devera atender em até 24 (vinte e quatro horas) as solicitagdes de substituicdo da mao
de obra, qualificada ou entendida como inadequada para a prestagao dos servigos;

5.11.5 Devera relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada nos postos das
instalagdes onde houver prestacéo dos servicos;

5.12.  Ainda em relacao as rotinas de trabalho, é vedado aos trabalhadores:

5.12.1 Apropriar-se de forma inadequada das informacgdes disponibilizadas durante a pratica do
servigo em beneficio préprio ou de terceiros;

5.12.2 Desrespeitar a intimidade, os valores, a individualidade, a faixa etaria e os diferentes
niveis de desenvolvimento fisico, emocional, cognitivo e social do estudante.
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5.12.3 Deixar de manter a constante interlocu¢do com a familia, os docentes dos componentes
curriculares, a equipe de AEE, e os demais profissionais que atendem ao estudante.

5.12.4 Abster-se de atentar para a necessidade de minimizar o enfrentamento de barreiras
atitudinais que venham afetar o estudante(s) no admbito escolar, como o impedimento ou privagdo da
participagao,

5.12.5 Negar-se a desempenhar outras atividades correlatas ou definidas institucionalmente ou
pela legislagéo.

5.13. Quanto aos profissionais que atuardo na prestagao dos servigos, aqueles deveréo atender aos
requisitos minimos listados a seguir:

5.13.1 Para o posto “Cuidador”:
5.13.1.1. Formacgao em nivel médio + curso técnico na area;
5.13.2 Para o posto “Acompanhamento pedagdégico nivel superior(licenciaturas)”:

5.13.2.1. Formagao compativel a ser definida no momento da contratago.

5.13.3 Para o posto “ Intérprete e Tradutor de Libras nivel superior”:

5.13.3.1. Graduagédo em Letras/LIBRAS cursada em instituicido reconhecida pelo MEC + experiéncia
comprovada de no minimo 1 ano; ou

5.13.3.2. Graduag&o em qualquer area, cursada em instituigdo reconhecida pelo MEC + com certificagéo
de Pro LIBRAS —Traducao e Interpretacao + experiéncia comprovada de no minimo 1 ano; ou

5.13.3.3. Graduag&o em qualquer area, cursada em instituicdo reconhecida pelo MEC + Especializagdo
em Libras, no minimo 360h + experiéncia comprovada de no minimo 1 ano; ou

5.13.3.4. Graduagdo em qualquer area cursada em instituicdo reconhecida pelo MEC + Curso de
tradugao e interpretagao/Libras, minimo 120 horas + experiéncia comprovada de no minimo 1 ano.

5.13.4 Para o posto “ Intérprete e Tradutor de Libras nivel médio”:

5.13.4.1. Ensino Médio + com certificagdo de Pro LIBRAS —Tradugdo e Interpretagdo + experiéncia
comprovada de no minimo 2 anos; ou

5.13.4.2. Ensino Médio + 120h de Curso de Tradugido e Interpretagdo em Libras + experiéncia
comprovada de no minimo 2 anos;

5.14. Sao proibidos quaisquer atos de preconceito de raga, cor, sexo, orientacdo sexual ou estado
civil na selegao dos trabalhadores a serem contratados;

5.15. Considerando a descentralizacdo administrativa e financeira, as quais levam a adogao de fluxos
operacionais descentralizados, a contratagéo sera realizada de forma que a demanda de cada unidade seja
gerida e fiscalizada por meio de contrato formalizado pela respectiva unidade.

5.15.1 Em decorréncia da imprevisibilidade da necessidade dos servigos, os contratos serao
formalizados no valor total da demanda licitada, porém, a emissdo de ordem de servigo inicial sera
equivalente aos postos efetivamente contratados, podendo ser complementada posteriormente.

5.15.2 Em havendo desisténcias ou trancamento de matricula, bem como qualquer outra
agao que acentue desvinculo do discente com a Contratante, e consequentemente nao restando demanda
ao profissional lotado naquele campus, podera ser solicitada a contratada a desocupacgao de posto.

5.15.3 A Contratante enviara a Contratada Ordem de Servico de Ocupacdo, com
antecedéncia minima de 15 (quinze) dias corridos, conforme modelo do Anexo XV do edital, onde

Pagina 19|49
Camara Nacional de Modelos de Licitagcdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido

Modelo de Termo de Referéncia para Obras e Servigos, exceto TIC — Licitagdo e Contratagéo Direta - Lei n® 14.133, de 2021

Aprovado pela Secretaria de Gestdo e Inovacédo

Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagéo

Atualizagdo: ABR/2025



NN -
G-y - ~ o
Ministério da Educagao (]
4 Secretaria de Educagéo Profissional e Tecnologica "EEE'ETRUJLU

"z Instituto Federal Catarinense Catarinense

Campus Luzerna

s

constara, dentre outras informacdes, a data para inicio, o0 nUmero de postos necessarios e os horarios da
prestacdo dos servigos.

5.15.3.1. Para a primeira Ordem de Servigo de Ocupagdo, o prazo de inicio do(s) posto(s)
podera coincidir com o inicio da vigéncia contratual.

5.15.4 As atividades serdo desempenhadas principalmente durante o periodo letivo de cada
Campus do IFC, e, poderao ser suspensas nos casos definidos pela Contratante.

5.15.5 A Contratada sera avisada com antecedéncia minima de 30 (irinta) dias da
suspensao dos servigos, através do Modelo de Ordem de Servigo de Desocupagao de Posto, Anexo XVI ao
Edital.

5.15.6 Durante o periodo de suspensdo da execugdo dos servigos, ficardo também
suspensos 0os pagamentos a Contratada.

5.15.7 A partir da desocupacao do posto, nenhum pagamento sera realizado a Contratada,
até que o posto seja novamente ocupado mediante respectiva Ordem de Servigo de Ocupagdo, conforme
Anexo XV do edital.

5.15.8 Cabera a Contratada gerenciar as férias dos empregados alocados na execugao
dos servigos para que coincidam com os periodos de férias escolares/académicas de cada Campus
do IFC, respeitados os limites previstos da CLT ou legislagao vigente.

5.15.8.1. Nao sera necessaria a reposi¢do do posto em férias por parte da Contratada,
sendo necessaria a comunicagao a cada campus do IFC a programacgao de férias do trabalhador que
deve coincidir com as férias escolares/académicas.

5.15.9 Caso o horario das aulas de algum Campus seja alterado, devera ser promovida
adequagao nos horarios da prestagao de servigcos para atendimento da nova situagao.

5.15.10 A Contratante podera realizar a notificagcao direta aos profissionais, pelo IFC para a
execugao das tarefas previamente descritas no contrato de prestagdo de servigos para todos os servigos
ora planejados, tendo em vista a natureza dos servigos que envolvem atendimento direto ao usuario, nos
termos do Artigo 5° da IN 05/17;

Informacgées relevantes para o dimensionamento da proposta
5.16. A demanda do 6rgdo tem como base as seguintes caracteristicas:

5.16.1 Os postos indicados no item 1 deste Termo de Referéncia atendem a demanda de cada
campus do IFC, conforme quadro descritivo do mesmo item.

5.16.2 Os quantitativos de postos previstos sédo estimados, podendo variar a cada semestre letivo,
conforme necessidade de cada campus do IFC, uma vez que dependerdo do numero de estudantes
matriculados.

5.16.3 A empresa para apresentagdo de sua proposta devera seguir o modelo de proposta, que
estd anexado ao Edital, juntamente com Planilhas de custos e Formacao de Precos conforme modelo
constante do Anexo VII-D da Instrugdo Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017.

5.16.4 O licitante devera apresentar uma Planilha de Custos e Formacdo de Precgos para cada
posto de trabalho, cujos percentuais informados deverao retratar a exequibilidade da proposta, de acordo
com a legislacao vigente.

5.16.4.1. A Planilha de Custos e Formacao de Precos visa identificar os elementos e os componentes
da proposta de precos da empresa, possibilitando a verificagdo da exequibilidade da proposta, bem como
servir de base para manutengao do equilibrio econdmico-financeiro do Contrato a ser celebrado.
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5.16.4.2. A Planilha de Custos e Formagao de Precgos servira para demonstrar possiveis variagdes de
custos/insumos no curso da execucdo do Contrato e devera ser utilizada como base em eventuais
repactuagdes ou revisdes de pregos.

5.16.4.3. O licitante devera, no preenchimento das Planilhas de Composigdo de Custos e Formagao
de Precos, observar as categorias profissionais, as quantidades de postos e as Convengdes Coletivas
respectivas, se houver, e em sua auséncia, observar a legislacdo pertinente, incluindo todas as despesas
relativas a contratacdo, como por exemplo: salarios, leis sociais, trabalhistas, seguros, impostos, taxas e
contribuigdes, transporte, alimentagdo, despesas administrativas, lucros e demais insumos necessarios a
sua composi¢do, conforme incidam ou ndo em relagdo ao servigo contratado.

5.16.4.4. Caso se adote Convengido Coletiva de Trabalho, dever-se-do0 observar os seus devidos
termos.
5.16.5 Se o estudante que contard com a prestacdo do servigco indireto objeto deste Termo de

Referéncia estiver acompanhando as atividades letivas de maneira ndo presencial, o profissional contratado
podera utilizar a estrutura do Campus para exercer suas atividades remotamente junto ao estudante em
questéao.

5.16.6 Para a elaboragdo de sua planilha, a licitante devera observar atentamente todas as
informagdes e orientagbes contidas no ANEXO V - Planilha de Custos e Formacao de Pregos da
Administracao.

5.16.7 Ficara a cargo da Licitante avaliar todas as questdes atenuantes ao deslocamento entre eventuais
areas caracterizadas com graus que requeiram pagamentos adicionais de insalubridade, quando na
definicado do quantitativo de pessoal a ser informado em sua planilha de composi¢éo de custos, sendo ela, a
Unica responsavel por eventuais equivocos neste dimensionamento, ndo cabendo posteriores alegacgoes
quanto ao acréscimo deste numero de funcionarios para fins de pagamento do adicional em quaisquer
variagoes.

5.16.8 Dados ou informagdes ndo contempladas na planilha de pregos enviada pela Licitante, poderao ser
sanados por diligéncias, desde que estes nao resultem em majoracdo dos precos ofertados e/ou no
aumento do numero de funcionarios informado pela licitante.

5.16.9 Sobre o disposto no Decreto 9.450/18, que o obriga a contratagdo, nos casos aplicaveis, pessoas
presas ou egressos do sistema prisional por parte da Contratada, a comissdo de planejamento da
contratagao julga que pelas caracteristicas do servico como sendo de atendimento técnico especializado as
unidades do IFC, necessitando o deslocamento diario e intermunicipal na maioria das vezes, ndo deve ser
aplicada a obrigatoriedade da contratagdo. Outro ponto importante da-se pelo publico interno ser
majoritariamente formado por adolescentes menores de 18 anos, sendo que a comissao julga que nao seria
adequado manter um convivio desse publico sem um acompanhamento e supervisdo diarios. Ficando a
cargo da empresa a selegao e treinamento de pessoal tecnicamente preparado para exercer o atendimento
adequado a prestagao dos servicos.

5.16.10 Sobre o DECRETO N° 11.430, DE 8 DE MARCO DE 2023, que regulamenta a Lei n® 14.133, de 1°
de abril de 2021, para dispor sobre a exigéncia, em contrata¢des publicas, de percentual minimo de mao de
obra constituida por mulheres vitimas de violéncia doméstica e sobre a utilizagdo do desenvolvimento, pelo
licitante, de agbes de equidade entre mulheres e homens no ambiente de trabalho como critério de
desempate em licitagbes, no ambito da administragédo publica federal direta, autarquica e fundacional. Esta
equipe entende que ndo é aplicavel, uma vez que o histérico de contratagbes deste servico no IFC ,
considerando cada Campus individualmente, aponta para quantitativo inferior ao definido por lei.

Equipamentos de Protecao(EPIs)

5.17. A Contratada devera obedecer as normas de seguranga e medicina do trabalho para o servigo a ser
realizado, ficando por sua conta o fornecimento aos seus profissionais, antes do inicio da execugao dos
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servigos, de Equipamentos de Protecéo Individual (EPI) e, se necessario, de Equipamentos de Protegcao
Coletiva (EPC), devendo contemplar os listados nos seguintes documentos:

5.17.1 LTCAT — Laudo Técnico das Condigbes Ambientais de Trabalho, NR 15 e 16;
5.17.2 PPRA — Programa de Prevencéo de Riscos Ambientais, NR9;
5.17.3 PCMSO - Programa de Controle Médico de Saude Ocupacional, NR 7.

5.18. Sem prejuizo dos equipamentos de protecdo previstos nas normas acima, a Contratada devera
fornecer outros EPIl's ndo relacionados, mas necessarios a adequada prote¢cdo dos colaboradores no
desempenho de suas atividades deverdo ser fornecidos pela Contratada, para a perfeita execucdo dos
servicos em quantidade e qualidade necessarios, sendo no minimo os seguintes EPI’s:

5.18.1 Oculos de seguranca

5.18.2 Luvas de procedimento

5.18.3 Bota de PVC

5.18.4 Sapato de seguranca

5.18.5 Capa de chuva

5.18.6 Boné arabe

5.18.7 Protetor solar

5.18.8 Jaleco de algoddao com Manga

5.18.9 Caso o Campus Contratante julgue ndo ser necessario para o cargo os materiais

listados anteriormente, ou forneg¢a de seu préprio estoque, podera ser glosado o valor dos EPIs
mensalemnte do valor a ser pago ao Contratante.

5.19. Cabera a Contratada a reposigcéo e/ou substituicdo dos itens conforme necessario.

5.20. Nos campi com Escola-Fazenda, os planos de trabalho que envolvem atividades de
acompanhamento do estudante na Fazenda deverdo ser compartilhados previamente ao(s) servidor(es) da
area de Seguranga do Trabalho para que este certifique-se que a Contratada entregara os EPIs corretos e
necessarios e orientard seus empregados sobre o uso correto de EPI's e acompanhamento de novas
necessidades.

Procedimentos de transigao e finalizagao do contrato

5.21. N&o serdo necessarios procedimentos de transicdo e finalizagdo do contrato devido as
caracteristicas do objeto.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugao
total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensdo do contrato, o cronograma de
execucao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicagdes entre o 6rgédo ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse fim.

6.4. O 6rgao ou entidade podera convocar o preposto da empresa para adogdo de providéncias que
devam ser cumpridas de imediato.
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6.5. Ap6s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgdo ou entidade podera convocar o
representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentacao do plano de fiscalizagédo, que
contera informagdes acerca das obrigagbes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias
para execucdo do objeto, do plano complementar de execugao do Contratado, quando houver, do método
de afericao dos resultados e das sang¢des aplicaveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestagdo dos
servigos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relagdo a execugao do objeto Contratado,
conforme modelos dos Anexos X e Anexo Xl deste Edital.

6.7. O Contratado ndo necessitara manter preposto da empresa no local da execug¢édo do objeto durante
0 periodo de vigéncia do contrato, mas devera indicar preposto para representa-la administrativamente,
sempre que for necessario, o qual devera ser indicado mediante declaragdo em que devera constar o nome
completo, nimero do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados a sua qualificagao
profissional.

6.8. As comunicagdes entre a Contratante e a Contratada serao realizadas por escrito, através de e-mail
e/ou telefone institucional.

6.9. O preposto devera:

6.9.1  Possuir conhecimento suficiente para esclarecimento de duvidas técnicas referentes a utilizagéo dos
equipamentos e suas fungoes;

6.9.2 Demonstrar responsabilidade, iniciativa, discernimento, organizacdo, flexibilidade, honestidade,
fluéncia verbal e escrita;

6.9.3 Contornar situagdes adversas

6.10. O Contratante podera recusar, desde que justificadamente, a indicagdo ou a manutengido do
preposto da empresa, hipétese em que o Contratado designara outro para o exercicio da atividade.

6.11. O preposto da Contratada devera fazer visitas mensais nos postos de servigos, com cronograma de
visitas pré definidas entre preposto e fiscais do contrato, e sempre que necessario os fiscais podem solicitar
visitas além das programadas, conforme a demanda necessaria.

6.12. Caso o fiscal do contrato julgar pertinente, a visita mensal do preposto podera ser dispensada,
desde que devidamente justificada.

6.13. A Contratada ndo esta obrigada a manter preposto da empresa no local da execugéo do objeto.
Rotinas de Fiscalizagao

6.14. A execucdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.

6.14.1 A fiscalizagdo podera se dar tanto por fiscal individual quanto por equipe de fiscalizagao, a critério
da gestéo, conforme determina a IN 05/2017 SEGES. No caso de equipe de fiscalizagéo, a gestdo nomeara
um Fiscal que presidira a equipe, exercendo a comunicagdo com a empresa € a gestdo de contratos. Em
sua falta, qualquer membro da equipe pode exercer sua funcgéo.

Fiscalizagao Técnica

6.15. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugao do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condic¢des estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragao.

6.16. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias
relacionadas a execugéo do contrato, com a descri¢do do que for necessario para a regularizagéo das faltas
ou dos defeitos observados.
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6.17. Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificacoes
para a corregédo da execugao do contrato, determinando prazo para a corregao.

6.18. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contatro, em tempo habil, a situagdo que
demandar decisdo ou adogado de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas
necessarias e saneadoras, se for o caso.

6.19. A fiscalizagdo técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de
Medicdo de Resultado (IMR), conforme previsto nos Apéndices IV para afericdo da qualidade da prestagao
dos servicos, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.

6.20. Durante a execugao do objeto, fase do recebimento provisério, o fiscal técnico designado devera
monitorar constantemente o nivel de qualidade dos servigos para evitar a sua degeneragdo, devendo
intervir para requerer a contratada a corregéo das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

6.21. O fiscal técnico do contrato devera apresentar ao preposto da contratada a avaliagdo da execucao
do objeto ou, se for o caso, a avaliagdo de desempenho e qualidade da prestacdo dos servigos realizada.

6.22. A formalizagdo da entrega do IMR para empresa se dara mensalmente pelo e-mail do preposto
e/ou outro e-mail que a empresa indica

6.23. A contratada podera apresentar justificativa para a prestagdo do servico com menor nivel de
conformidade, que podera ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorréncia, resultante exclusivamente de fatores imprevisiveis e alheios ao controle do prestador.

6.24. Na hipotese de comportamento continuo de desconformidade da prestagédo do servico em relacdo a
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os niveis minimos toleraveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanc¢bes a contratada de acordo com as
regras previstas no ato convocatorio.

6.25. E vedada a atribuigdo & contratada da avaliagdo de desempenho e qualidade da prestagdo dos
servigos por ela realizada.

6.26. O fiscal técnico podera realizar a avaliagdo diaria, semanal ou mensal, desde que o periodo
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestagédo dos
Servigos.

6.27. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugéo do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.28. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovacgao ou a prorrogagao contratual.

6.29. Afiscalizagdo da execugdo dos servigos abrange, ainda, as seguintes rotinas:
6.29.1 Fiscalizagao inicial (no momento em que a prestacdo de servigos ¢é iniciada):

a) Sera elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informagdes sobre todos os
empregados terceirizados que prestam servigos, com os seguintes dados: nome completo, nimero de
inscricao no CPF, funcéo exercida, salario, adicionais, gratificagdes, beneficios recebidos, sua especificagéo
e quantidade (vale-transporte, auxilio-alimentag&o), horario de trabalho, férias, licengas, faltas, ocorréncias
e horas extras trabalhadas;

b) Todas as anotagdes contidas na CTPS dos empregados serdo conferidas, a fim de que se possa verificar
se as informagdes nelas inseridas coincidem com as informagbes fornecidas pela CONTRATADA e pelo
empregado

¢) O numero de terceirizados por fungao deve coincidir com o previsto no contrato administrativo.
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d) O salario ndo pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convencédo Coletiva de
Trabalho da Categoria (CCT);

e) Serao consultadas eventuais obrigagdes adicionais constantes na CCT para a CONTRATADA;)

f) Sera verificada a existéncia de condigbes insalubres ou de periculosidade no local de trabalho que
obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Prote¢ao Individual (EPI).

6.29.2 O gestor devera verificar a necessidade de se proceder a repactuacado do contrato, inclusive quanto
a necessidade de solicitagdo da contratada.

6.29.3 CONTRATANTE podera solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta do
FGTS e que verifiquem se as contribuigdes previdenciarias e do FGTS estdo sendo recolhidas em seus
nomes.

6.29.4 Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.
6.29.5 O fiscal Técnico devera companhar as entregas dos EPIs.

6.29.6 Em caso de recesso no IFC Campus Contratante, quando n&o haja expediente e a administragcao
opte pela ndo realizacdo do servigo da contratada, a administragdo podera solicitar compensacédo em dia
normal ou no sabado.

6.29.7 Cabe, ainda, a fiscalizagido técnica do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a legislagao
relativa a concessdo de férias e licengas aos empregados, respeita a estabilidade proviséria de seus
empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos
empregados no dia e percentual previstos

6.29.8 Na Fiscalizagao diaria:

a) Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terceirizados. As solicitagdes de
servicos devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamag¢des ou
cobrangas relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto.

b) Toda e qualquer alteragdo na forma de prestacdo do servico, como a negociagdo de folgas ou a
compensagao de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da CONTRATADA.

c) Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estdo prestando
servigos e em quais fungbes, e se estdo cumprindo a jornada de trabalho.

6.29.9 Fiscalizagdo mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):

a) Deve ser feita a retencéo da contribuigdo previdenciaria no valor de 11% (onze por cento) sobre o valor
da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestagéo do servico;

b) Deve ser consultada a situagao da empresa junto ao SICAF,;

c) Serao exigidos a Certiddo Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributarios Federais e a Divida
Ativa da Unido, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certiddo Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos ndo estejam regularizados no Sicaf;

d) Podera ser exigida, quando couber, comprovagao de que a empresa mantém reserva de cargos para
pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social, conforme disposto no art. 116 da Lei n°
14.133/2021.

6.30. A fiscalizagdo de que trata esta clausula ndo exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeicdes técnicas,
vicios redibitérios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior €, na ocorréncia desta, nao
implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.
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6.31. As disposicdes previstas neste Termo de Referéncia ndo excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrugdo Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicavel no que for pertinente a contratagéo, por forga da
Instrugdo Normativa Seges/ME n° 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.32. Para a compensacdo da jornada prevista no Decreto 12.174, de 2024, e na Instrucdo Normativa
SEGES/MGI n° 81, de 12 de setembro de 2024, na hipotese de os trabalhadores prestarem servigos para
unidades distintas, cabera ao fiscal setorial fazer a interlocu¢do com os responsaveis pelas unidades de
execugao onde o trabalhador presta os servigos, para o fim da avaliacdo sobre a compensacgao pretendida.
Em nao havendo designacao de fiscal setorial, a competéncia recaira no fiscal técnico.

6.33. O controle das horas compensadas sera feito por meio de registros decorrentes do ponto eletrénico
da contratada ou outros meios admitidos pela legislacao trabalhista.

6.34. O fiscal técnico devera incluir no relatério mensal ou no termo de recebimento provisério a
informagao consolidada sobre compensacao de jornada pelos trabalhadores alocados no contrato.

6.35. Caso o periodo de auséncia corresponda a um dia de trabalho, o fiscal observara se foi efetuado o
desconto do pagamento do vale transporte na fatura apresentada pela contratada, exceto quando a
compensagao recair em um dia no qual o trabalhador ndo exerceria suas atividades.

6.36. O desconto do valor referente ao vale-alimentagcéo s6 devera ser realizado se as horas de auséncia
nao venham a ser compensadas posteriormente e a convengao coletiva ou o acordo coletivo aplicavel
estabelecer que o beneficio esta vinculado ao dia trabalhado.

6.37. Caso a auséncia seja parcialmente compensada, o desconto do valor do vale alimentagdo sera
proporcional ao periodo nao compensado.

6.38. Na hipdtese de diminuicdo excepcional e temporaria dos servigos, inclusive em razdo de recesso de
final de ano, o fiscal do contrato, apoiado na decisdo do gestor de realizar escalas de revezamento dos
trabalhadores, conferira se a escala apresentada atende as necessidades de manutengao dos servigos de
cada unidade, dando ciéncia ao gestor do contrato.

6.39. O total de horas calculadas para o recesso devera ser compensado a partir da fixagdo da escala de
revezamento, com cumprimento integral até o més subsequente ao do recesso.

6.40. O fiscal técnico devera elaborar o termo de recebimento provisério, com as seguintes informacgdes:
6.40.1 se o saldo de horas se encontra positivo, caso ainda ndo usufruido o recesso;

6.40.1 se o recesso foi parcialmente compensado, caso o recesso tenha sido usufruido, mas a
compensagao nao tenha sido concluida;

6.40.1 se o recesso foi integralmente compensado, caso a compensacgao tenha sido concluida; ou

6.40.1 se ha saldo em aberto, com sugestdo de glosa no pagamento da fatura, caso a compensacao nao
tenha sido concluida até o més imediatamente subsequente ao recesso.

6.41. Quando o trabalhador manifestar interesse na compensagdo de jornada por necessidade de
auséncia eventual, devera informar previamente ao responsavel pela unidade de execugdo onde
desempenha suas atividades. Em havendo concordancia, este informara ao fiscal do contrato, que avisara o
preposto da empresa sobre a compensacao pretendida e a previsao da data de auséncia do trabalhador.

6.42. Neste caso, o fiscal do contrato podera efetuar o recebimento provisério, informando o saldo de
horas a compensar para fins de controle, sem indicagao de glosa.

6.43. O fiscal técnico devera elaborar o termo de recebimento provisério com as seguintes informagoes:

6.43.1 se o saldo de horas objeto do recebimento anterior foi integralmente compensado, caso a
compensagao tenha sido concluida; ou
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6.43.2 se o saldo de horas nao foi integralmente compensado, com a sugestao de glosa no pagamento da
fatura.

6.44. Para efeito de recebimento provisorio, ao final de cada periodo mensal, o fiscal técnico do contrato
devera apurar o resultado das avaliagbes da execugao do objeto e, se for o caso, a analise do desempenho
e qualidade da prestagao dos servigos realizados em consonancia com os indicadores previstos no ato
convocatorio, que podera resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a contratada,
registrando em relatério a ser encaminhado ao gestor do contrato.

Fiscalizagcao Administrativa

6.45. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutengdo das condi¢gdes de habilitagdo da
contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagdo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, caso
necessario.

6.46. Caso ocorra descumprimento das obrigacdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara
tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias
cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia.

6.47. Afiscalizagdo administrativa podera ser efetivada com base em critérios estatisticos, levando-se em
consideragao falhas que impactem o contrato como um todo e ndo apenas erros e falhas eventuais no
pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

6.48. Na fiscalizagdo do cumprimento das obrigagdes trabalhistas e sociais exigir-se-a, dentre outras, as
seguintes comprovagodes:

6.48.1 No caso de empresas regidas pela Consolidagao das Leis do Trabalho (CLT):

6.48.1.1. no primeiro més da prestacdo dos servigos, a contratada devera apresentar a seguinte
documentacao:
6.48.1.1.1. relacdo dos empregados, contendo nome completo, cargo ou fungao, horario do posto de

trabalho, numeros da carteira de identidade (RG) e da inscrigdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF),
com indicagao dos responsaveis técnicos pela execugéo dos servigos, quando for o caso;

6.48.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsaveis técnicos pela execucdo dos servicos, quando for o caso, devidamente assinada pela
contratada;

6.48.1.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarao os servicos; e

6.48.1.2. entrega até o dia trinta do més seguinte ao da prestagdo dos servigcos ao setor
responsavel pela fiscalizagdo do contrato dos seguintes documentos, quando nao for possivel a verificagao
da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf):

6.48.1.2.1. Certiddo Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa da
Unido (CND);

6.48.1.2.2. certiddes que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicilio ou sede do Contratado;

6.48.1.2.3. Certidao de Regularidade do FGTS (CRF); e
6.48.1.2.4. Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.48.1.3. Entregar até o dia 25 de cada més, e/ou a qualquer momento que for solicitado pela
CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes documentos:

6.48.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administragéo
Contratante;
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6.48.1.3.2. copia da folha de pagamento analitica de qualquer més da prestacao dos servigos, em que
conste como tomador a parte contratante;
6.48.1.3.3. coépia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer més da prestacdo dos
servigos ou, ainda, quando necessario, copia de recibos de depdsitos bancarios;
6.48.1.3.4. comprovantes de entrega de beneficios suplementares (vale-transporte, vale-alimentagao,

entre outros), a que estiver obrigada por forga de lei ou de Convengédo ou Acordo Coletivo de Trabalho,
relativos a qualquer més da prestacéo dos servigos e de qualquer empregado; e

6.48.1.3.5. comprovantes de realizagdo de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem
exigidos por lei ou pelo contrato.

6.48.1.3.6. documentos comprobatoérios de que o capital social integralizado da empresa é compativel
com o numero de empregados, na forma do art. 4°-B da Lei n°® 6.019/1974

6.48.1.4. entrega de cépia da documentagao abaixo relacionada, quando da extingao ou rescisao
do contrato, apés o ultimo més de prestagao dos servigos, no prazo definido no contrato:

6.48.1.4.1. termos de rescisdo dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de servigo,
devidamente homologados, quando exigivel pelo sindicato da categoria;

6.48.1.4.2. guias de recolhimento da contribuicdo previdenciaria e do FGTS, referentes as rescisdes
contratuais;

6.48.1.4.3. extratos dos depositos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado dispensado;

6.48.1.4.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.49. Sempre que houver admissao de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no
item 6.48.1.1acima deverao ser apresentados.

6.50. A Administragdo devera analisar a documentacgao solicitada no item 6.48.1.4 acima no prazo de 30
(trinta) dias apos o recebimento dos documentos, prorrogaveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

6.51. A cada periodo de 12 meses de vigéncia do contrato de trabalho, a contratada devera
encaminhar termo de quitagdo anual das obrigagdes trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou
comprovar a adogéo de providéncias voltadas a sua obtencao, relativamente aos empregados alocados, em
dedicagao exclusiva, na prestacao de servigos contratados.

6.52. O termo de quitagdo anual efetivado devera ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos
Empregados e obedecera ao disposto no art. 507-B, paragrafo unico, da CLT.

6.53. Para fins de comprovagao da adogao das providéncias a que se refere o presente item, sera aceito
qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocagao, declaragdo de negativa de negociagéo, ata de
negociagao, dentre outros.

6.54. Na&o havera pagamento adicional pela Contratante a Contratada em razdo do cumprimento das
obrigacdes previstas neste item.

6.55. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizagdes Sociais Civis de Interesse Publico
(Oscip’s) e as Organizagbes Sociais, sera exigida a comprovagao de atendimento a eventuais obrigagbes
decorrentes da legislagdo que rege as respectivas organizagoes.

6.56. Os documentos necessarios a comprovagao do cumprimento das obrigagdes sociais trabalhistas
poderdo ser apresentados em original ou por qualquer processo de coépia autenticada por cartério
competente ou por servidor da Administragéo.
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6.57. Em caso de indicio de irregularidade no recolhimento das contribuigdes previdenciarias, os fiscais
ou gestores de contratos de servigcos com regime de dedicagao exclusiva de méo de obra deverao oficiar a
Receita Federal do Brasil (RFB).

6.58. Em caso de indicio de irregularidade no recolhimento da contribuigao para o FGTS, os fiscais ou
gestores de contratos de servicos com regime de dedicagédo exclusiva de mao de obra deverdo oficiar ao
Ministério do Trabalho.

6.59. O descumprimento das obrigagbes trabalhistas ou a ndo manutengéo das condigdes de habilitagdo
pelo Contratado podera dar ensejo a rescisao contratual, sem prejuizo das demais san¢des.

6.60. A Administragdo Contratante podera conceder um prazo para que o Contratado regularize suas
obrigacdes trabalhistas ou suas condi¢cdes de habilitagdo, sob pena de rescisdo contratual, quando nao
identificar ma-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

6.61. Caso ndo seja apresentada a documentagdo comprobatéria do cumprimento das obrigacdes
trabalhistas, previdenciarias e para com o FGTS, o Contratante comunicara o fato ao Contratado e retera o
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situagdo seja
regularizada.

6.62. N&o havendo quitagdo das obrigagbes por parte do Contratado no prazo de quinze dias, o
Contratante podera efetuar o pagamento das obrigagdes diretamente aos empregados do Contratado que
tenham participado da execucéo dos servigos objeto do contrato.

6.63. O sindicato representante da categoria do trabalhador devera ser notificado pelo Contratante para
acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

6.64. Tais pagamentos ndo configuram vinculo empregaticio ou implicam a assungao de responsabilidade
por quaisquer obrigagdes dele decorrentes entre o Contratante e os empregados do Contratado.

6.65. O contrato s6 sera considerado integralmente cumprido apés a comprovacéo, pelo Contratado, do
pagamento de todas as obrigagdes trabalhistas, sociais e previdenciarias e para com o FGTS referentes a
mao de obra alocada em sua execugao, inclusive quanto as verbas rescisorias.

6.66. O Contratado é responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais € comerciais
resultantes da execugao do contrato.

6.67. Ainadimpléncia do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais ndo transfere
a Administragao Publica a responsabilidade por seu pagamento.

6.68. Afiscalizagao administrativa observara, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B
da Instrucdo Normativa n® 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidéncia se admite por forgca da Instru¢do
Normativa Seges/Me n° 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.69. Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada periodo mensal, o fiscal administrativo
devera verificar a efetiva realizagdo dos dispéndios concernentes aos salarios e as obrigagdes trabalhistas,
previdenciarias e com o FGTS do més anterior, dentre outros, emitindo relatério que sera encaminhado ao
gestor do contrato.

6.70. Afiscalizagdo administrativa verificara a possibilidade de compensacgao de jornada de trabalho, que
podera ser adotada nas seguintes hipoteses:

6.70.1 diminuigdo excepcional e temporaria da demanda de trabalho na unidade de execugao, inclusive na
hipétese de recesso de final de ano, quando houver; e

6.70.1 necessidade eventual de carater pessoal dos trabalhadores, em que n&do se mostre eficiente ou
conveniente convocar trabalhadores substitutos.

6.71. As compensagdes de jornada limitam-se:
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6.71.1 a jornada diaria maxima de 10 (dez) horas; e
6.71.1 ao acréscimo de 2 (duas) horas a jornada diaria do trabalhador.

6.72. A compensacao de jornada depende do interesse manifestado pelo trabalhador e da avaliagdo do
responsavel pela unidade de execugéo.

Gestor do Contrato
6.73. Cabe ao gestor do contrato:

6.73.1 coordenar a atualizagdo do processo de acompanhamento e fiscalizacdo do contrato contendo
todos os registros formais da execugao no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
servigo, do registro de ocorréncias, das alteragdes e das prorrogagdes contratuais, elaborando relatério com
vistas a verificagdo da necessidade de adequacdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administragao.

6.73.1 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias relacionadas
a execucgao do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas
que ultrapassarem a sua competéncia.

6.73.1 acompanhar a manutencao das condicbes de habilitacdo da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidagdo e do pagamento da
despesa no relatdrio de riscos eventuais.

6.73.1 emitir documento comprobatério da avaliagdo realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigagbes assumidas pelo Contratado, com mengdo ao seu
desempenho na execugado contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes.

6.73.1 tomar providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de responsabilizagdo para fins
de aplicagédo de sancgbes, a ser conduzido pela comissédo de que trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso.

6.73.1 elaborar relatorio final com informagdes sobre a consecugéo dos objetivos que tenham justificado a
contratagdo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administracgao.

6.73.1 enviar a documentagao pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos procedimentos de
liquidagao e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagdo e gestdo nos termos do contrato.

6.73.1 receber e dar encaminhamento imediato:

6.73.1.1. as denuncias de discriminagao, violéncia e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art.
2°, inciso |ll, do Decreto n.° 12.174/2024;
6.73.1.2. a notificagdo formal de que a empresa contratada esta descumprindo suas obrigagdes

trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Publico, Defensoria
Pudblica ou por qualquer outro meio idéneo.

6.74. Para os periodos de diminuicdo excepcional e temporaria de trabalho, inclusive em razao de
recesso de fim de ano, o gestor avaliara a conveniéncia e oportunidade de elaboragao de escalas de
revezamento dos trabalhadores, comunicando a todas as unidades sobre a possibilidade e os requisitos
para concesséo (artigo 11 da Instrugdo Normativa SEGES/MGI n° 81, de 12 de setembro de 2024).

7. CRITERIOS DE MEDIGAO E PAGAMENTO

7.1. A avaliagdo da execugdo do objeto utilizara o Instrumento de Medigdo de Resultado (IMR),
conforme previsto no Apéndices IV para afericdo da qualidade da prestagao dos servigos.
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7.2. Sera indicada a retengao ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem
prejuizo das sangdes cabiveis, caso se constate que o Contratado:

7.2.1 nao produziu os resultados acordados,
7.2.1 deixou de executar, ou ndo executou com a qualidade minima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.1 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execugdo do servigo, ou os utilizou
com qualidade ou quantidade inferior a demandada.

7.3. A utilizacao do IMR nao impede a aplicagdo concomitante de outros mecanismos para a avaliagao
da prestagao dos servigos.

7.4. A afericdo da execucao contratual para fins de pagamento considerara os seguintes critérios:

741 Até o dia 25 do més corrente, a CONTRATADA devera encaminhar ao gestor do contrato toda a
documentacdo comprobatdria do cumprimento das obrigagdes contratuais.

7.4.2 Havera o desconto na fatura a ser paga pela Administracao do valor global previsto na planilha de
custos a titulo de vale-transporte em relagdo ao empregado que expressamente optar por nao receber o
beneficio previsto na Lei n® 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto n° 95.247, de
17 de novembro de 1987

7.4.3 Havera desconto na fatura a ser paga pela Administragdo do valor global pago a titulo de vale-
transporte e vale-alimentacdo em relagcdo aos empregados que ndo trabalharem devido a
redugéo/suspensao das atividades rotineiras, quando do ndo funcionamento do 6rgéo ou entidade, ou pelo
expediente reduzido, a exemplo de recessos e pontos facultativos gozados pelos servidores, nos termos da
Nota Técnica SEGES n° 66/2018. Estas ocorréncias ndo devem impactar possivel prémio assiduidade, caso
previsto na CCT da categoria.

7.4.4 Na ocorréncia de qualquer das hipoteses previstas nos subitens 7.4.2 e 7.4.3, também devera ser
descontada da fatura a incidéncia dos itens do Mddulo 6 (Custos Indiretos, Lucros e Tributos) da planilha de
custos, sobre os vales-transportes e/ou vales-alimentagéo descontados.

7.4.4.1. As glosas serao efetuadas sem prejuizo dos descontos previstos neste Termo de Referéncia, e da
aplicagao do Instrumento de Medigao de Resultados.

7.4.5 Considerara ainda os seguintes critérios de indicadores de qualidade:

7.4.5.1. o uso de EPI's,

7.4.5.2. tempo de resposta as solicitagdes da Contratante,
7.4.5.3. atraso no pagamento de salarios e outros beneficios e
7.4.5.4. qualidade dos servigos prestados

Do recebimento

7.5. Os servigos serao recebidos provisoriamente, no prazo de até 5 dias corridos, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater
técnico e administrativo.

7.6. O prazo para recebimento provisorio sera contado do recebimento de comunicagao de cobranca ou
recebimento da nota fiscal de servigo referente ao més anterior oriunda do Contratado com a comprovagéo
da prestacao dos servigos a que se referem a parcela a ser paga.

7.7. O recebimento provisério sera realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal
setorial ou equipe de fiscalizagdo, através da elaboragdo de relatério circunstanciado no campo
“‘observagdes” do Instrumento de Medi¢cao de Resultado (IMR) sempre que houver caso de ocorréncias
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relevantes, em consonancia com as suas atribuigbes, contendo o registro, a analise e a conclusdo acerca
das ocorréncias na execugdo do contrato e demais documentos que julgarem necessarios. devendo
encaminha-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.8. Para efeito de recebimento provisoério, ao final de cada periodo mensal:

7.8.1 o fiscal técnico do contrato devera apurar o resultado das avaliagbes da execugédo do objeto e, se
for o caso, a analise do desempenho e qualidade da prestacdo dos servigos realizados em consonancia
com os indicadores previstos no ato convocatério, que podera resultar no redimensionamento de valores a
serem pagos a contratada, registrando em relatério a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.8.1 o fiscal administrativo devera verificar a efetiva realizacdo dos dispéndios concernentes aos salarios
e as obrigagdes trabalhistas, previdenciarias e com o FGTS do més anterior, dentre outros, emitindo
relatério que sera encaminhado ao gestor do contrato.

7.9. Sera considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do ultimo.

7.9.1 Na hipétese de a verificacdo a que se refere o paragrafo anterior ndo ser procedida
tempestivamente, reputar-se-4 como realizada, consumando-se o recebimento provisério no dia do
esgotamento do prazo.

7.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da execugao
ou materiais empregados, cabendo a fiscalizagdo n&o atestar a ultima e/ou Unica medigéo de servigos até
que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no recebimento
provisorio.

7.11. A fiscalizagdo ndo efetuara o ateste da ultima e/ou Unica medicdo de servigcos até que sejam
sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no recebimento provisério.

7.12. O recebimento provisério também ficara sujeito, quando cabivel, a conclusdo de todos os testes de
campo e a entrega dos Manuais e Instru¢des exigiveis.

7.13. Os servigos poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificagbes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, as custas da Contratada,_sem
prejuizo da aplicagédo das penalidades.

7.14. O Termo Detalhado devera conter o registro, a analise e a conclusdo acerca das ocorréncias na
execugao do contrato, em relagéo a fiscalizagédo técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessarios, sendo encaminhado pelo fiscal/equipe de fiscalizagdo ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

7.15. Os servigos serao recebidos definitivamente no prazo de_até 5 dias corridos, contados do
recebimento provisorio, por servidor ou comissao designada pela autoridade competente, apds a verificagao
da qualidade e quantidade do servigo e consequente aceitagdo mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

7.15.1 Emitir documento comprobatério da avaliagdo realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigagbes assumidas pelo Contratado, com mencgéo ao seu
desempenho na execugdo contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes,
conforme regulamento.

7.15.2 Realizar a analise dos relatérios e de toda a documentagao apresentada pela fiscalizagao e, caso
haja irregularidades que impegam a liquidagdo e o pagamento da despesa, indicar as clausulas contratuais
pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correcoes;
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7.15.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos prestados, com base nos
relatérios e documentagbes apresentadas; e

7.15.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalizagdo, com base no Instrumento de Medigao de Resultado (IMR).

7.15.5 Enviar a documentagéao pertinente ao setor de contratos para a formalizagao dos procedimentos de
liquidagao e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagao e gestao.

7.16. No caso de controvérsia sobre a execugao do objeto, quanto a dimensao, qualidade e quantidade,
devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para
emissao de Nota Fiscal quanto a parcela incontroversa da execugédo do objeto, para efeito de liquidagéo e
pagamento.

7.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solucdo, pelo Contratado, de
inconsisténcias verificadas na execugéo do objeto ou no instrumento de cobranca.

7.18. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguranga do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugao do contrato.

Liquidacao
7.19. A solicitacdo da emissdo da Nota Fiscal/Fatura pelo gestor de contrato serd considerada como do
recebimento definitivo do servigo, conforme este Termo de Referéncia.

7.20. Quando houver glosa parcial dos servigos, a contratante devera comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez dias Uteis
para fins de liquidacdo, na forma desta segao, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, §3° da
Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.22. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogacao, nos casos de contratagcées decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de
que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021

7.23. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o 6rgao
contratante atestar a execugéo do objeto do contrato

7.24. Para fins de liquidacdo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

)] ateste da fiscalizacao de servigo, informando que servico foi prestado;
1) o prazo de validade;

11)] a data da emisséao;

V) os dados do contrato e do érgéo contratante;

V) o periodo respectivo de execugao do contrato;

VI) o valor a pagar; e

VII) eventual destaque do valor de retencdes tributarias cabiveis.

7.25. Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeca a liquidagao da
despesa, esta ficara sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo ap6s a comprovagao da regularizacdo da situagdo, sem 6nus ao Contratante.

7.26. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagdo da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
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referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou a documentagdo mencionada no art.
68 da Lei n® 14.133/2021.

7.27. A Administragcao devera realizar consulta ao SICAF para:
7.27.1 verificar a manutengao das condi¢des de habilitagdo exigidas;

7.27.2 identificar possivel razdo que impega a participagdo em licitagao/contratagdo no ambito do 6rgao ou
entidade, tais como a proibigdo de contratar com a Administragdo ou com o Poder Publico, bem como
ocorréncias impeditivas indiretas.

7.28. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade do Contratado, sera providenciada
sua notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situagdo ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério
do Contratante.

7.29. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante devera
comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do
Contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

7.30. Persistindo a irregularidade, o Contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla
defesa.

7.31. Havendo a efetiva execugéo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se
decida pela rescisdo do contrato, caso o Contratado nao regularize sua situagao junto ao SICAF.

7.32. Sera rescindido o contrato em execugdo com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo
de economicidade, seguranga nacional ou outro de interesse publico de alta relevancia, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela maxima autoridade da contratante.

Prazo de pagamento

7.33. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até dez dias uteis, contados da finalizagdo da
liquidacdo da despesa, conforme segéo anterior, nos termos da Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 77, de
2022.

7.34. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serdo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, mediante
aplicagao do indice IGP-M de corregao monetaria.

Forma de pagamento

7.35. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta
corrente indicados pelo Contratado.

7.36. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.

7.37. Quando do pagamento, sera efetuada a retencgéo tributaria prevista na legislagéo aplicavel.

7.37.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seréo retidos na
fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislacao vigente.

7.38. A efetivagdo dos pagamentos esta condicionada ao recebimento de recursos financeiros, repassa
dos pela Subsecretaria de Planejamento e Orgamento (SPO), que possibilitem a realizago.

Repactuagao
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7.39. Os pregos contratados serdao repactuados para manutencdo do equilibrio econdmico-financeiro,
apos o interregno de um ano, mediante solicitagdo do Contratado.

7.40. O interregno minimo de 1 (um) ano para a primeira repactuagao sera contado:

7.40.1 Para os custos relativos a mao de obra, vinculados a data-base da categoria profissional: a partir da
data de inicio dos efeitos financeiros do acordo, convencao ou dissidio coletivo de trabalho ao qual a
proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

7.40.2 Uma vez que os postos deste Termo de Referéncia ndao possuem CCT, os reajustes dos itens
envolvendo a folha de salarios serao efetuados com base em convengao, acordo coletivo, em decorréncia
de lei ou conforme de acordo com a atualizagdo do piso de magistério federal, e o piso para ensino
médio(Nivel 1) das CCT de Profissionais da Educagado de Santa Catarina. Neste caso, a data-base sera
aquela indicada no instrumento de negociagao coletiva.

7.40.3 Se nao houver a renegociacdo anual de direitos trabalhistas pelos sindicatos convenentes ou
decorrente de leis, empregar-se-a, na falta de outro indice de reajustamento, o do salario-minimo.

7.40.4 Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentagdo da proposta.

7.41. Nas repactuagdes subsequentes a primeira, o interregno minimo de 1 (um) ano sera contado a
partir da data da ultima repactuac&o correspondente & mesma parcela objeto da nova solicitagéo.

7.41.1 Entende-se como Ultima repactuacdo a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.

7.42. A repactuagao podera ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessarias, observado o
principio da anualidade do reajuste de precos da contratagdo, podendo ser realizada em momentos distintos
para discutir a variagdo de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os
decorrentes de mao de obra e os decorrentes dos insumos necessarios a execugao dos servigos.

7.43. Quando a contratagdo envolver mais de uma categoria profissional, a repactuagao dos custos
contratuais decorrentes da mao de obra podera ser dividida em tantos quantos forem os acordos,
convengdes ou dissidios coletivos de trabalho das respectivas categorias.

7.44. E vedada a inclusdo, por ocasido da repactuacdo, de beneficios ndo previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatdrios por for¢a de lei, acordo, convencgéo ou dissidio coletivo de trabalho.

7.45. Na repactuagado, o Contratante ndo se vinculara as disposi¢gdes contidas em acordos, convengdes
ou dissidios coletivos de trabalho que tratem de obrigagdes e direitos que somente se aplicam aos contratos
com a Administragdo Publica, de matéria ndo trabalhista, de pagamento de participagdo dos trabalhadores
nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabelegam direitos ndo previstos em lei, como valores ou
indices obrigatérios de encargos sociais ou previdenciarios, bem como de pregos para 0s insumos
relacionados ao exercicio da atividade.

7.46. Quando a repactuacgéo solicitada se referir aos custos da méo de obra, o Contratado efetuara a
comprovagao da variagdo dos custos por meio de Planilha de Custos e Formagao de Pregos, acompanhada
da apresentagdo do novo acordo, convengdo ou sentenga normativa da categoria profissional abrangida
pelo contrato.

7.46.1 A repactuacdo para reajustamento do contrato em razdo de novo Acordo, Convencgdo ou Dissidio
Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mao de obra decorrente desses
instrumentos.

7.46.1 A repactuacdo dos valores do salério, do auxilio-alimentagdo e dos beneficios de natureza
trabalhista ou social indicados neste Termo de Referéncia tera como base o acordo, convengéo ou dissidio
coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, aquele instrumento apresentado pela
empresa no momento da licitagdo) e n&o o instrumento paradigma.
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7.46.1.1. Os indices aplicados para aumento do salario, do auxilio-alimentagao e dos beneficios de

natureza trabalhista ou social indicados neste Termo de Referéncia serdo aqueles constantes no
instrumento coletivo ao qual esta vinculado o Contratado, e esses indices serao aplicados sobre os valores
do salario, do auxilio-alimentagéo e dos beneficios de natureza trabalhista ou social constantes na proposta
apresentada pela empresa no momento da licitagao.

7.46.1 A repactuagido dos demais custos relativos a méo de obra tera como base o acordo, convengao ou
dissidio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, aquele instrumento apresentado
pela empresa no momento da licitagao).

7.46.1 Deverao prevalecer os direitos mais benéficos ao trabalhador durante a execugao contratual, caso o
Acordo, Convengédo Coletiva ou Dissidio Coletivo ao qual a empresa contratada esta vinculada seja
diferente do Acordo, Convengéo Coletiva ou Dissidio Coletivo utilizado pela Administragdo como paradigma
para definicdo dos custos unitarios minimos relevantes, para fins de repactuacgao.

7.47. A corregao dos valores minimos de remuneragdo, incluindo saléario base e adicionais, e dos
beneficios estabelecidos, serd realizada com base nas clausulas de reajuste percentual do Acordo,
Convencgao Coletiva ou Dissidio Coletivo ao qual a empresa contratada esta vinculada, quando este for
diferente do Acordo, Convengéo Coletiva ou Dissidio Coletivo paradigma utilizado pela Administragéo.

7.47.1 A repactuagido sera realizada com base na apuragdo da diferenga percentual entre os valores
previstos no Acordo, Convengéo Coletiva ou Dissidio Coletivo anterior e o que entrou em vigor quando
inexistir clausula de previsao de reajuste percentual no Acordo, Convengéo Coletiva ou Dissidio Coletivo ao
qual a empresa contratada esta vinculada, ressalvado o subitem seguinte.

7.47.2 Deverao prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador caso o Acordo, Convengao
Coletiva de Trabalho ou Dissidio Coletivo ao qual a empresa contratada esta vinculada venha a estabelecer
valores de remuneracao, incluindo salario base e adicionais, de auxilio-alimentacdo e de beneficios
superiores aos valores estabelecidos na contratagdo ou superiores a aplicagdo dos percentuais previstos
nos subitens anteriores.

7.47.3 A repactuagcdo dos demais custos relativos a mao de obra, que nao estejam discriminados como
custos minimos relevantes pela Administragao, tera como base o acordo, convengéao ou dissidio coletivo de
trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, aquele instrumento apresentado pela empresa no
momento da licitagéo).

7.48. Quando a repactuagao solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o
respectivo aumento sera apurado mediante a aplicagéo do indice de reajustamento IGP-M, com base na
seguinte férmula:

R=V (I-1°/1I° onde:
R = Valor do reajustamento procurado;
V = Valor contratual correspondente a parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

[° = indice inicial - refere-se ao indice de custos ou de pregos correspondente a data de apresentacdo da
proposta;

| = indice relativo ao més do reajustamento

7.49. No caso de atraso ou nao divulgacdo do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao
Contratado a importancia calculada pela ultima variagao conhecida, liquidando a diferenga correspondente
tdo logo seja divulgado o indice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentar memoria de célculo
referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.50. Nas aferi¢des finais, o indice utilizado para a repactuagéo dos custos decorrentes do mercado sera,
obrigatoriamente, o definitivo.
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7.51. Caso o indice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma ndo possa mais ser utilizado,
sera adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela legislagdo entdo em vigor.

7.52. Na auséncia de previséo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial,
para reajustamento do preco do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo
aditivo.

7.53. Independentemente do requerimento de repactuagdo dos custos decorrentes do mercado, o
Contratante verificara, a cada anualidade, se houve deflagdo do indice adotado que justifique o recalculo
dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redugdo dos valores correspondentes da
planilha contratual.

7.54. Os efeitos financeiros da repactuacao decorrente da variagdo dos custos contratuais de mao de
obra vinculados aos acordos, as convengdes ou aos dissidios coletivos de trabalho retroagirdo, quando for o
caso, a data do inicio dos efeitos financeiros do novo acordo, convengao ou sentenga normativa que
fundamenta a repactuacgao.

7.55. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuagbes poderdo se iniciar em data futura,
desde que assim acordado entre as partes, sem prejuizo da contagem da anualidade para concesséo das
repactuagdes futuras.

7.56. Os efeitos financeiros da repactuacgao ficarao restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e
apenas em relagao a diferenca porventura existente.

7.57. O pedido de repactuacao devera ser formulado durante a vigéncia do contrato e antes de eventual
prorrogagao ou encerramento contratual, sob pena de preclusao.

7.58. Caso, na data da prorrogacgao contratual, ainda nao tenha sido celebrado o novo acordo, convengao
ou dissidio coletivo da categoria, ou ainda nao tenha sido possivel ao Contratante ou ao Contratado
proceder aos calculos devidos, devera ser inserida clausula no termo aditivo de prorrogagcédo para
resguardar o direito futuro a repactuacao, a ser exercido tdo logo se disponha dos valores reajustados, sob
pena de preclusao.

7.59. A extingdo do contrato ndo configurara obice para o deferimento da repactuacdo solicitada
tempestivamente, hipdtese em que sera concedida por meio de termo indenizatdrio.

7.60. O Contratante decidira sobre o pedido de repactuacdo de precos em até até 30(trinta) dias
corridos, contado da data do fornecimento, pelo Contratado, da documentagao comprobatdéria da variagéao
dos custos a serem repactuados.

7.61. O prazo referido no subitem anterior ficara suspenso enquanto o Contratado ndo cumprir os atos ou
apresentar a documentacgao solicitada pelo Contratante para a comprovagao da variagdo dos custos.

7.62. Arepactuacao de precos sera formalizada por apostilamento.

7.63. As repactuagdes nao interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutengdo do equilibrio econémico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso Il, alinea “d”, da
Lei n°® 14.133, de 2021.

7.64. O Contratado devera complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se
mantenha a proporgéo inicial em relagdo ao valor contratado.

7.65. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidéncia nao-cumulativa de PIS e COFINS, a
comprovagao das aliquotas médias efetivas de recolhimento devera ser feita no momento da prorrogacéo
contratual ou da repactuacéo de pregos, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessarios decorrentes
das oscilagdes dos custos efetivos dessas contribuicdes.

7.66. A majoragdo da tarifa de transporte publico gera a possibilidade de revisdo do item relativo aos
valores pagos a titulo de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formagdo de Precos do
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presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva repercussdo sobre os precos
contratados.

7.66.1 Arevisdo dos custos relativos ao vale-transporte sera formalizada por apostilamento.
Cessao de crédito
7.67. As cessdes de crédito dependerio de prévia aprovagao do Contratante

7.68. A eficacia da cessao de crédito, em relacdo a Administragdo, esta condicionada a celebragao de
termo aditivo ao contrato administrativo.

7.69. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigagdo contratual de cumprimento de todas as
condi¢gdes de habilitagdo por parte do Contratado (cedente), a celebragdo do aditamento de cessdo de
crédito e a realizagdo dos pagamentos respectivos também se condicionam a regularidade fiscal e
trabalhista do cessionario, bem como a certificagdo de que o cessionario ndo se encontra impedido de licitar
e contratar com o Poder Publico, conforme a legislagdo em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos
fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n°® 8.429, de 1992, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.70. O crédito a ser pago a cessionaria € exatamente aquele que seria destinado a cedente (Contratado)
pela execugdo do objeto contratual, restando absolutamente incélumes todas as defesas e excegdes ao
pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito comum aplicaveis no regime juridico de
direito publico incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovagdo do fato gerador, quando for o caso, e o
desconto de multas, glosas e prejuizos causados a Administragao.

7.71. A cessao de crédito ndo afetara a execucdo do objeto contratado, que continuara sob a integral
responsabilidade do Contratado

7.72. O disposto nesta secdo ndo afeta as operacdes de crédito de que trata a Instrugdo Normativa
SEGES/MGI n° 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas

Conta-Depésito Vinculada

7.73. Para tratamento do risco de descumprimento das obriga¢des trabalhistas, previdenciarias e com
FGTS por parte do Contratado, as regras acerca da Conta-Dep6sito Vinculada a que se refere o Anexo Xl
da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicavel por forca do art. 1° da IN SEGES/ME n° 98, de 2022, sdo as
estabelecidas neste Termo de Referéncia.

7.74. Os custos estimados das tarifas bancarias sdo de responsabilidade do Contratado e correspondem
aos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas do Banco do Brasil S.A. (afixada nas agéncias do BB e
disponivel no endereco eletrénico na internet www.bb.com.br), podendo ser contemplados na proposta do
interessado e devendo ser debitados dos valores depositados.

7.75. O futuro Contratado deve autorizar a Administragdo Contratante, no momento da assinatura do
contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salarios e demais verbas trabalhistas
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuicbes previdenciarias e do FGTS, quando nao
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obriga¢des, até o momento da regularizagdo, sem
prejuizo das sangdes cabiveis.

7.76. Quando nao for possivel a realizagdo desses pagamentos pela prépria Administragédo (ex.: por falta
da documentagédo pertinente, tais como folha de pagamento, rescisbes dos contratos e guias de
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serdo depositados junto a Justiga do Trabalho, com o
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salarios e das demais verbas trabalhistas,
bem como das contribui¢des sociais e FGTS decorrentes.

7.77. O Contratado autorizara o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13° salario e
rescisdo contratual dos trabalhadores alocados a execugéo do contrato, bem como de suas repercussdes
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trabalhistas, fundiarias e previdenciarias, que serao depositados pelo Contratante em conta-depdsito
vinculada especifica, em nome do prestador dos servigos, bloqueada para movimentagéo, e que somente
serao liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condigbes estabelecidas no
item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

7.78. O montante dos depésitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo Xll da IN SEGES/MP n.
5/2017 sera igual ao somatdrio dos valores das provisbes a seguir discriminadas, incidentes sobre a
remuneragdo, cuja movimentagdo dependera de autorizagdo do 6rgdo ou entidade promotora da
contratagao e sera feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigagdes:

7.78.1 13° (décimo terceiro) salario;

7.78.1 Férias e um tergo constitucional de férias;

7.78.1 Multa sobre o FGTS; e

7.78.1 Encargos sobre férias e 13° (décimo terceiro) salario.

7.79. Os percentuais de provisionamento e a forma de calculo serdo aqueles indicados no Anexo Xl da
IN SEGES/MP n. 5/2017.

7.80. O saldo da conta-depdsito sera remunerado pelo indice de corregao da poupancga pro rata die,
conforme definido em Termo de Cooperagao Técnica firmado entre o promotor desta contratacdo e
instituicdo financeira. Eventual alteragdo da forma de corregéo implicara a revisao do Termo de Cooperagao
Técnica.

7.81. Os valores referentes as provisdes mencionadas neste edital Termo de Referéncia que sejam
retidos por meio da conta-depésito deixardo de compor o valor mensal a ser pago diretamente a empresa
que vier a prestar os servigos.

7.82. O Contratado podera solicitar a autorizagdo do 6rgao ou entidade contratante para utilizar os valores
da conta-depésito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de
eventuais indenizagdes trabalhistas aos empregados, decorrentes de situagdes ocorridas durante a vigéncia
do contrato.

7.83. Na situagcdo do subitem acima, a empresa devera apresentar os documentos comprobatérios da
ocorréncia das obrigagbes trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente apos a
confirmagdo da ocorréncia da situagdo pela Administracdo, sera expedida a autorizagcdo para a
movimentagao dos recursos creditados na conta-depdsito vinculada, que sera encaminhada a Instituicao
Financeira no prazo maximo de 5 (cinco) dias uteis, a contar da data da apresentagdo dos documentos
comprobatérios pela empresa.

7.84. A autorizacdo de movimentagdo devera especificar que se destina exclusivamente para o
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenizagéo trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

7.85. O Contratado devera apresentar ao Contratante, no prazo maximo de 3 (itrés) dias Uteis, contados
da movimentacdo, o comprovante das transferéncias bancarias realizadas para a quitagdo das obrigacdes
trabalhistas.

7.86. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depdsito sera liberado a respectiva
titular no momento do encerramento do contrato, na presencga do sindicato da categoria correspondente aos
servigos contratados, quando couber, e apds a comprovagao da quitagdo de todos os encargos trabalhistas
e previdenciarios relativos ao servigo contratado, conforme item 15 do Anexo Xll da IN SEGES/MP n.
05/2017.

8. INFRAGOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:
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a) der causa a inexecugao parcial do contrato;
b) der causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano a Administracdo ou ao
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa a inexecugao total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratacdo sem motivo justificado;
e) apresentar documentacéo falsa ou prestar declaracao falsa durante a execugao do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execugao do contrato;
g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.
8.2. Seréo aplicadas ao Contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sangoes:

8.2.1 Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecugao parcial do contrato, sempre que nao se
justificar a imposi¢ao de penalidade mais grave;

”

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e “d
do subitem acima, sempre que nao se justificar a imposigaéo de penalidade mais grave;

8.2.3 Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposigao
de penalidade mais grave.
8.2.4 Multa:

8.2.4.1. Moratéria, para as infragdes descritas no item “d”, de 0,5.% (zero virgula cinco por cento) por dia
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

8.2.4.2. Moratéria de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o maximo de 2% (dois por cento), pela inobservancia do prazo fixado para apresentagao,
suplementacéo ou reposicéo da garantia;

8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentagéo, suplementagéo ou reposi¢cao
da garantia autoriza a Administragdo a promover a extingdo do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.2.4.3. Compensatoria, para as infragdes descritas acima alineas “e” a “h” de 15% a 20%do valor da
contratagao.

8.2.4.4. Compensatodria, para a inexecucgao total do contrato prevista acima na alinea “¢”, de 5% a 10% do
valor da contratagao.

8.2.4.5. Compensatoria, para a infragdo descrita acima na alinea “b”, de 1% a 5% do valor da contratagéo.

8.2.4.6. Compensatodria, em substituicdo a multa moratéria para a infracdo descrita acima na alinea “d”, de
0,8% a 1,5% do valor da contratagao.

8.2.4.7. Compensatoria, para a infragcao descrita acima na alinea “a”, de 0,5% a 1% do valor da contratagéo

8.3. A aplicacdo das sangdes previstas neste Termo de Referéncia ndo exclui, em hipétese alguma, a
obrigacao de reparagao integral do dano causado ao Contratante.

84. Todas as sangOes previstas neste Termo de Referéncia poderdo ser aplicadas cumulativamente
com a multa.
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8.5. Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
uteis, contado da data de sua intimagéo.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.

8.7. A multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicacao enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicagédo das sancgdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragdo de
inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditorio, as notificagbes serao enviadas eletronicamente
para os enderegos de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no
SICAF.

8.8.1 Os enderecos de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serdo
considerados de uso continuo da empresa, ndo cabendo alegagédo de desconhecimento das comunicacdes
a eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicagédo das san¢des serdo considerados:
8.9.1 a natureza e a gravidade da infragdo cometida;
8.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3 as circunstancias agravantes ou atenuantes;

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5 a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientacdes
dos 6rgaos de controle.

8.10. Os atos previstos como infragbes administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitagbes e contratos da Administracdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°®
12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Termo de Referéncia
ou para provocar confusao patrimonial, €, nesse caso, todos os efeitos das sancbes aplicadas a pessoa
juridica serdo estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administracdo, a pessoa
juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagdo de coligagdo ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de analise juridica prévia.

8.12. O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicagéo da
sancdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sancbes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal.

8.12.1 As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade para licitar ou
contratar sdo passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei n°® 14.133, de 2021.
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8.14. Os débitos do Contratado para com a Administragcdo Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizagdes, nao inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido érgdo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo 6rgao ora Contratante, na forma da
Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

9. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUGAO
Forma de selegao e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizagéo de procedimento de LICITACAO, na
modalidade PREGAO, sob a forma ELETRONICA, com adogéo do critério de julgamento pelo MENOR
PRECO GLOBAL POR GRUPO DA CONTRATAGCAO, INCLUINDO TODOS OS ITENS QUE O COMPOEM,
E ITEM UNICO

9.2. O licitante devera apresentar proposta de preco, conforme modelo disponibilizado no Anexo IV e
Anexo V do Edital, bem como realizar o detalhamento dos valores por meio da Planilha de Detalhamento de
Custos, cujo modelo editavel encontra-se disponivel no link: https://licitacoesecontratos.ifc.edu.br/licitacoes-
e-contratos/licitacoes-e-contratos-2025/pregoes-eletronicos-2025/pregao-eletronico-srp-n-90494-
2025luzerna-contratacao-de-profissionais-terceirizados-para-apoio-ao-atendimento-educacional-
especializado-no-instituto-federal-catarinense-campus-abela/

9.3. O encaminhamento da Planilha de Detalhamento de Custos € obrigatorio.
Regime de Execug¢ao

94. O regime de execucédo do objeto sera de empreitada por prec¢o unitario
Critérios de aceitabilidade de pregos

9.5. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por prego unitario o critério de
aceitabilidade de pregos sera:

9.5.1 O critério de julgamento adotado serd o menor preco GLOBAL do grupo e item, observadas as
exigéncias contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificagdes do objeto.

9.5.1.1. O ganhador do grupo sera ordenado pelo sistema através da soma total dos itens que o compdem,
mas na hora da aceitagado o fornecedor tera que estar com o valor ofertado de todos os itens abaixo do
estimado, para ser aceito.

9.6. Em se tratando de servigos continuos executados em regime de dedicagédo exclusiva de mao de
obra, somente serdo aceitas, nos termos do edital, propostas que adotem, na planilha de custos e formacao
de precos, valores iguais ou superiores aos orgados pela Administragcdo para—as—seguintes—parcelas,
conforme estimativa de valor do salarios-base para nivel superior que foi calculado com base no salario
nacional dos profissionais do magistério publico da educagéo basica, e o valor do salario-base para nivel
médio que foi calculado com base nos cargos integrantes do Quadro de Pessoal do Magistério Publico
Estadual de Santa Catarina, considerando a inexisténcia de convengéo coletiva de trabalho vigente na
regido para as categorias solicitadas , utilizado como paradigma, e as informagdes de salario-base para
cada tipo de terceirizado, bem como auxilio-alimentacdo e beneficios de natureza trabalhista ou sodcial,
constam no Anexo V — Planilha de Custo e Formacgao de Precos

9.6.1 N&o serdo considerados custos unitarios minimos relevantes quaisquer valores previstos em
Acordo, Convengéao Coletiva de Trabalho ou Dissidio Coletivo que ndo contemplem todos os trabalhadores
representados pelo sindicato laboral;

9.6.2 Em caso de divergéncia entre os valores considerados no orgamento da Administragéo e os valores
constantes da norma coletiva do licitante, a proposta devera considerar o maior valor entre ambos;

9.6.3 Os valores orgados pela Administragao constam na Planilha do Anexo V
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9.7. Em se tratando de contratagdo para registro de pregos, caso adotado o critério de julgamento de
menor pre¢go ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de pregos unitarios
maximos sera:

9.7.1  Valores unitarios: conforme planitha-de-compeosicdo-de-precos-anexa-ao-edital-OU tabela constante

no item 1.1 deste Termo de Referéncia.

Exigéncias de habilitagao

9.8. Para fins de habilitagdo, devera o interessado comprovar os seguintes requisitos:
Habilitagao juridica

9.9. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de lei, tenha
validade para fins de identificagdo em todo o territério nacional;

9.10. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.11.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi¢ado de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitagcdo ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.12. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

9.13. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil, publicada
no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme Instrugédo
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de margo de 2020.

9.14. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

9.15. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricao do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagao no Registro
onde tem sede a matriz;

9.16. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragbes ou da
consolidagao respectiva.

Habilitacao fiscal, social e trabalhista

9.17. Prova de inscrigao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,
conforme o caso;

9.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagdo de certiddo
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Uniao (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);
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9.20. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidagao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°® 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.21. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicilio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

9.22. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a
atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

9.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, devera
comprovar tal condigao mediante a apresentacdo de declaragcdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de
inscrigao nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificagao Econdmico-Financeira

9.25. certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do interessado,
caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participacdo na licitagao/contratagdo, ou de
sociedade simples;

9.26. certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.26.1 No caso de certidao positiva de recuperacao judicial ou extrajudicial, o licitante devera apresentar a
comprovagao de que o respectivo plano de recuperagéo foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da
Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitacdo, devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitagdo

9.27. balango patrimonial, demonstragcao de resultado de exercicio e demais demonstragdes contabeis
dos dois ultimos exercicios sociais, ja exigiveis e apresentados na forma da lei , comprovando, indices de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a 1 (um). obtidos por meio
da aplicagao das seguintes férmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Ndo Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.27.1 Capital Circulante Liquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no minimo,
16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratagéo,
tendo por base o balango patrimonial e as demonstragdes contabeis do ultimo exercicio social; e

9.27.2 Patriménio liquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratagdo, por meio da
apresentacao do balango patrimonial e demonstragdes contabeis do ultimo exercicio social;

9.27.3 Entende-se como apresentados na forma da lei:
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9.27.3.1. Por fotocdpia das constantes no Livro Diario, com a indicagdo da numeragédo das paginas
do Livro, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicilio do licitante ou em outro érgao equivalente ; ou

9.27.3.2. Constantes no arquivo SPED , acompanhadas dos Termos de Abertura e Encerramento do
Livro Diario e o Recibo de Entrega de Escrituracdo Contabil Digital

9.28. Os indicadores fixados acima deverao ser atingidos em cada um dos dois ultimos exercicios sociais,
sob pena de inabilitacao;

9.29. Os documentos referidos acima limitar-se-do ao ultimo exercicio no caso de a pessoa juridica ter
sido constituida ha menos de 2 (dois) anos;

9.30. Os documentos referidos acima deverdo ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmiss&o da Escrituragdo Contabil Digital - ECD ao Sped.

9.31. Declaragdo do fornecedor, acompanhada da relacdo de compromissos assumidos, conforme
modelo constante do Anexo VIIl deste Edital de que um doze avos dos contratos firmados com a
Administragdo Publica e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentagdo da proposta ndo é
superior ao patriménio liquido do interessado, observados os seguintes requisitos:

9.31.1 a declaragao deve ser acompanhada da Demonstragdo do Resultado do Exercicio (DRE), relativa
ao ultimo exercicio social; e

9.31.2 caso a diferencga entre a declaragdo e a receita bruta discriminada na Demonstracdo do Resultado
do Exercicio (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, O
fornecedor devera apresentar justificativas.

9.32. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagao/contratacdo deverdao atender a todas as
exigéncias da habilitagdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura.

Qualificagao Técnica

9.33. Declaragdo de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informacdes e das condi¢des
locais para o cumprimento das obrigagdes objeto da contratacéo.

9.33.1 Essa declaragao podera ser substituida por declaragao formal assinada pelo responsavel técnico do
interessado acerca do conhecimento pleno das condigbes e peculiaridades da contratagdo, conforme
modelo do Anexo lll deste Edital

9.34. A licitante devera enviar juntamente aos demais documentos de habilitagdo Declaragcdo de
responsabilidade exclusiva sobre a quitagdo dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato
que venha a ser firmado com a Administragéo, conforme Anexo VI.

9.35. A licitante devera enviar juntamente aos demais documentos de habilitagdo Declaragdo de que
possui condicbes de apresentar os documentos necessarios a prestacdo dos servigos no momento da
assinatura do Contrato ou em prazo determinado pela Administragdo, conforme Anexo VII.

9.36. As empresas, cadastradas ou ndo no SICAF, deverao apresentar atestado de vistoria assinado pelo
servidor responsavel, caso exigida no Termo de Referéncia, conforme Anexo Il

9.36.1 O atestado de vistoria podera ser substituido por declaragdo emitida pelo licitante em que conste,
alternativamente, que conhece as condi¢cdes locais para execugdo do objeto, ou que tem pleno
conhecimento das condicdes e peculiaridades inerentes a natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que nao utilizara deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem desavencas técnicas ou financeiras com a contratante(Anexo )

Qualificagao Técnico-Operacional
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9.37. Comprovagdo de aptiddo para execugdo de servigo similar, de complexidade tecnologica e
operacional equivalente ou superior a do objeto desta contratagdo, ou do item pertinente, por meio da
apresentacao de certiddes ou atestados emitidos por pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

9.37.1 Para fins da comprovacdo de que trata este subitem, os atestados deverdo dizer respeito a
contrato(s) executado(s) com as seguintes caracteristicas minimas:

9.37.1.1. contrato(s) que comprove(m) a experiéncia minima de 03 (trés) anos do fornecedor na
prestacao dos servigos, em periodos sucessivos ou nao, sendo aceito o somatorio de atestados de periodos
diferentes;

9.37.1.2. contrato(s) que comprove(m) a execugao, pelo fornecedor, de servigos envolvendo o
minimo de 50% (cinquenta por cento) do nimero de postos de trabalho a serem contratados em cada grupo
ou item individual;

9.37.1.2.1. Somente serdo aceitos atestados expedidos apds a conclusdo do contrato ou se decorrido,
pelo menos, um ano do inicio de sua execugdo, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior,
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.

9.37.2 Serao admitidos, para fins de comprovacao de quantitativo minimo de servigo, a apresentacéo e o
somatorio de diferentes atestados de servigos executados de forma concomitante, pois essa situacao
equivale, para fins de comprovacao de capacidade técnico-operacional, a uma Unica contratagéo.

9.37.3 Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

9.37.4 O fornecedor disponibilizara todas as informagdes necessarias a comprovacao da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragdo, copia do contrato que deu suporte a
contratagdo, endereco atual do Contratante e local em que foram prestados os servigos, entre outros
documentos.

9.37.5 Os atestados deverdo referir-se a servicos prestados no ambito de sua atividade econdémica
principal ou secundaria especificadas no contrato social vigente.

9.38. Seréo aceitos atestados ou outros documentos hébeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradugéo para o portugués, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.39. A apresentagdo, pelo fornecedor, de certidées ou atestados de desempenho anterior emitido em
favor de consoércio do qual tenha feito parte sera admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§
10 e 11, da Lei n® 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

Disposig¢oes gerais sobre habilitagao

9.40. Quando permitida a participagdo na licitagdo/contratacdo de empresas estrangeiras que nao
funcionem no Pais, as exigéncias de habilitacdo serdo atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradugéo livre.

9.41. Na hipotese de o fornecedor ser empresa estrangeira que nao funcione no Pais, para assinatura do
contrato ou da ata de registro de pregos ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos
para a habilitacdo seréo traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n°® 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.42. Nao serdo aceitos documentos de habilitagdo com indicagdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.43. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverdao estar em nome da filial, exceto para atestados de
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capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

9.44. Serdo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas de numeros de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagdo do recolhimento
dessas contribuicdes.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO

10.1. O custo estimado total da contratagéo, que € o maximo aceitavel, € de R$ 31.047.882,60 ( trinta e
um milhdes, quarenta e sete mil, oitocentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos) conforme
custos unitarios apostos no item 1.1 deste termo de referéncia-

10.2. Para a formagédo do prego referencial dos servicos licitados, ante a inexisténcia de Convengao
Coletiva de Trabalho registrada no Ministério do Trabalho e Emprego, a Administracdo elaborou os estudos
técnicos competentes com a vista a garantir a adequada precificagdo de tais servigos.

10.3. No que toca aos salarios contratuais, sdo os constantes no Apéndice lll deste termo de
referéncia.

10.4.  As regras sobre repactuacao de pregos e reajuste de pregos sao as constantes no edital

10.5. Empregar-se-a o modelo de planilha de composicao de custos e formagao de precos constante na
IN SEGES/MPDG n° 05/2017.

10.6. Caso se adote convengao coletiva de trabalho, dever-se-ao observar os seus devidos termos,
porém, o salario devera ser no minimo igual ou superior ao informado pela administragdo para cada cargo.

10.7. Em caso de Registro de Precos, os precos registrados poderdo ser alterados ou atualizados em
decorréncia de eventual reducdo dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,
das obras ou dos servigos registrados, nas seguintes situagdes:

10.7.1 em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis
ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execugdo da ata tal como pactuada, nos
termos do disposto na alinea “d” do inciso |l do caput do art. 124 da Lei n°® 14.133, de 2021;

10.7.1 em caso de criagdo, alteragdo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniéncia de disposi¢des legais, com comprovada repercussao sobre os pregos registrados;

10.7.1 serao reajustados os precos registrados, respeitada a contagem da anualidade e o indice previsto
para a contratagao; ou

10.7.1 poderéo ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratagéo.
1. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos especificos
consignados no Or¢gamento Geral da Unido.

11.2.  Alindicacdo da dotagido orgamentaria fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou
instrumento equivalente.

12. DISPOSIGCOES FINAIS

12.1. Asinformagdes contidas neste Termo de Referéncia ndo sao classificadas como sigilosas.
13. Apéndices:

| — Apéndice | — Estudo Técnico Preliminar

Il - Apéndice Il - Descrigdo das atividades profissionais.

[Il - Apéndice Ill - Orientagao para definicdo de salarios contratuais.
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IV — Apéndice IV - Instrumento de Medi¢ao de Resultados (IMR);

Luzerna,(SC), 21 de Julho de 2025

Jessé de Pelegrin
Diretor de Ensino Pesquisa e Extensao do IFC Campus Luzerna
Assinado Digitalmente
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APROVAGAO DO TERMO DE REFERENCIA

Objeto: Contratagdo de empresa especializada na prestagdo de servigos terceirizados de limpeza,
higienizagdo e conservagdo, inclusive jardinagem, de bens modveis e imdveis com fornecimento de
materiais, utensilios, equipamentos e insumos para atender as necessidades do IFC Campus Luzerna

O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense — Campus Luzerna, no uso de suas atribui¢gdes legais, nos
termos da Lei 14.133/21, de 1° de abril de 2021 e alteragbes, aprova o presente termo de referéncia de
procedimento Licitatério na modalidade Pregao Eletrénico SRP.

CERTIFICO, ainda, que ao final da elaboracdo do Termo de Referéncia, avaliou-se a necessidade de
classifica-lo nos termos da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, ndo sendo aplicavel o sigilo ao caso
concreto.

Luzerna,(SC), 21 de Julho de 2025..

Maiara Raiser Siihnel Bess

Substituta do Diretor-Geral do IFC - Campus Luzerna
Portaria n° 38 DOU 16/02/2024

Assinado Digitalmente

APROVAGAO DO TERMO DE REFERENCIA PELOS CAMPI PARTICIPANTES

As Autoridades Maximas dos Campi Participantes do IFC, concordam com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e com o termo de referéncia deste procedimento Licitatério na modalidade Pregao
Eletronico(SRP).

Diretores Gerais dos Campi Participantes
Assinado Digitalmente
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Estudo Técnico Preliminar 201/2025

Estudo Teécnico Preliminar 201/2025

1. Informacoes Basicas

Numero do processo: 23475.001127/2025-21

2. Descricao da necessidade

A necessidade € a Contratacdo de Profissionais Terceirizados para apoio ao Atendimento Educacional
Especializado no Instituto Federal Catarinense Campus Abelardo Luz, Campus Araquari, Campus
Blumenau, Campus Camborit, Campus Concordia, Campus |birama, Campus Luzerna, Campus Rio do
Sul, Campus Séo Bento do Sul, Campus S&o Francisco do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
Sombrio e Campus Videira

O direito da pessoa com deficiéncia a educagéo esta previsto constitucionalmente:

Art. 6° Sao direitos sociais a educacéo, a saude, a alimentagéo, o trabalho, a moradia, o
transporte, o lazer, a seguranca, a previdéncia social, a prote¢cdo a maternidade e a infancia, a
assisténcia aos desamparados, na forma desta Constituicao.

()

Art. 208. O dever do Estado com a educacéo sera efetivado mediante a garantia de:

()

Il — atendimento educacional especializado aos portadores de deficiéncia, preferencialmente
na rede regular de ensino;

O decreto n°® 6.949, de 25 de agosto de 2009, que promulga a Convengéo Internacional sobre
os Direitos das Pessoas com Deficiéncia e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova
York, em 30 de margo de 2007, assim dispde:

Artigo 24
Educacéo

1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiéncia a educacgdo. Para
efetivar esse direito sem discriminagdo e com base na igualdade de oportunidades, os
Estados Partes assegurardo sistema educacional inclusivo em todos os niveis, bem como o
aprendizado ao longo de toda a vida, com os seguintes objetivos:

a) O pleno desenvolvimento do potencial humano e do senso de dignidade e autoestima, além
do fortalecimento do respeito pelos direitos humanos, pelas liberdades fundamentais e pela
diversidade humana;

b) O maximo desenvolvimento possivel da personalidade e dos talentos e da criatividade das
pessoas com deficiéncia, assim como de suas habilidades fisicas e intelectuais;

c) A participacéo efetiva das pessoas com deficiéncia em uma sociedade livre.
2. Para a realizacdo desse direito, os Estados Partes assegurarédo que:

()

d) As pessoas com deficiéncia recebam o apoio necessario, no ambito do sistema
educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva educacao;
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e) Medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam adotadas em ambientes que
maximizem o desenvolvimento académico e social, de acordo com a meta de inclusdo plena.

3. Os Estados Partes assegurardo as pessoas com deficiéncia a possibilidade de adquirir as
competéncias praticas e sociais necessarias de modo a facilitar as pessoas com deficiéncia
sua plena e igual participacao no sistema de ensino e na vida em comunidade. Para tanto, os
Estados Partes tomardo medidas apropriadas, incluindo:

a) Facilitacdo do aprendizado do braille, escrita alternativa, modos, meios e formatos de
comunicagdo aumentativa e alternativa, e habilidades de orientacdo e mobilidade, além de
facilitagdo do apoio e aconselhamento de pares;

b) Facilitacdo do aprendizado da lingua de sinais e promogdo da identidade linguistica da
comunidade surda; 87 UASG 158125 Estudo Técnico Preliminar 51/2022 2 de 24

c) Garantia de que a educacdo de pessoas, em particular criangas cegas, surdocegas e
surdas, seja ministrada nas linguas e nos modos e meios de comunicagdo mais adequados
ao individuo e em ambientes que favorecam ao maximo seu desenvolvimento académico e
social.

4. A fim de contribuir para o exercicio desse direito, os Estados Partes tomardo medidas
apropriadas para empregar professores, inclusive professores com deficiéncia, habilitados
para o ensino da lingua de sinais e/ou do braille, e para capacitar profissionais e equipes
atuantes em todos os niveis de ensino. Essa capacitacdo incorporard a conscientizagcao da
deficiéncia e a utilizacdo de modos, meios e formatos apropriados de comunicacao
aumentativa e alternativa, e técnicas e materiais pedagdgicos, como apoios para pessoas
com deficiéncia.

5. Os Estados Partes assegurardo que as pessoas com deficiéncia possam ter acesso ao
ensino superior em geral, treinamento profissional de acordo com sua vocagéo, educacgdo
para adultos e formacdo continuada, sem discriminagdo e em igualdade de condi¢cfes. Para
tanto, os Estados Partes assegurarédo a provisao de adaptagBes razoaveis para pessoas com
deficiéncia.

Segundo o artigo 28, Xl, da Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015, cabe ao poder publico assegurar e
disponibilizar profissionais para o atendimento educacional especializado, tanto de tradutores e
intérpretes de Libras, como de guias intérpretes e de profissionais de apoio a pessoas com deficiéncia.

De acordo com o artigo, 14, caput, do Decreto n° 5.626, de 22 de dezembro de 2005, as instituicdes
federais de ensino devem garantir, obrigatoriamente, as pessoas surdas acesso a comunicacao, a
informacdo e a educagdo nos processos seletivos, nas atividades e nos conteddos curriculares
desenvolvidos em todos os niveis, etapas e modalidades de educacéo, desde a educacéo infantil até a
superior.

A efetivacdo das politicas de incluséo e a oferta de vagas reservadas para pessoas com deficiéncia, faz
com gue, a cada ano, haja crescimento significativo no nimero de estudantes, com as mais variadas
necessidades especiais, matriculados nos nossos cursos de nivel técnico e superior.

Para o atendimento desses estudantes é necessario que os campi do IFC disponham de pessoal
capacitado, com formacéo especifica que lhes permita atender as demandas pedagdgicas e pessoais de
cada estudante, propiciando o melhor acompanhamento possivel, com vistas a uma trajetéria que seja
proveitosa para o estudante e que auxilie no desenvolvimento de todas as suas potencialidades. Para
tanto, a legislacéo € clara quanto aos direitos das Pessoas com Deficiéncia.

Ademais, justifica-se a contratacdo por ndo haver no quadro de pessoal do IFC, cargos destinados
realizacdo desta atividade. Considerando a necessidade permanente do servico, se faz necessaria
contratacao deste servico de forma continua, dentro dos parametros e rotinas estabelecidos.

m/ g))

Por se tratar de uma compra institucional, abaixo apresentamos as justificativas individuais de
cada Campus:
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Abelardo Luz: A contratacdo de servicos de apoio pedagdgico para alunos deficientes no IFC Campus
Abelardo Luz é fundamental para garantir a inclusdo e a equidade no ambiente educacional. Os
guantitativos dos itens foram determinados conforme a quantidade alunos que possuem laudo médico
no Campus.

Araquari: O campus Araquari atende mais de 1.700 estudantes, de cursos técnicos e superiores.
Destes, em torno de 80 estudantes sdo atendidos pelo Atendimento Educacional Especializado, e
precisam de algum nivel de suporte para as aulas e para as demais atividades académicas. Além desta
demanda atual, é necesséario considerar que somente nos cursos técnicos integrados o campus recebe
anualmente 245 novos estudantes, e 0 processo seletivo para ingresso apresenta no minimo 12 vagas
reservadas para estudantes com deficiéncia. Os quantitativos foram revistos posteriormente a
publicacdo do Edital n° 34/2025, para submissdo e registro de projetos de Apoio a Inclusdo nos
processos de ensino-aprendizagem. Necessario esclarecer que embora 0 campus Araquari esteja em
fase de submissdo do projeto para efetivar sua respectiva participacdo no Edital supramencionado, em
razdo do relevante interesse publico que abrange esta participagdo — também, constitui relevante
interesse publico a manutencdo do registro de intencdo de quantitativos ao processo licitatério
gerenciado pelo campus Luzerna. No entanto, houve a supressdo de parte da demanda intencionada
originalmente, referente & eventual contratacdo de postos no Registro de Pre¢cos em questédo, de
maneira a refletir os quantitativos que foram estabelecidos no projeto em submisséo. Ainda assim, a
intencdo de registro de precos apresentada pelo campus Araquari previu cargos e quantidades ainda
superiores aos relacionados no projeto; entretanto, sobre este ponto, esclarecemos que 0s quantitativos
foram dimensionados prevendo a eventual ampliacdo da demanda a ser atendida, ou seja, com o
possivel ingresso de novos estudantes com necessidade de acesso ao servico especializado.
Essencialmente, embora a manutencdo da intencdo de registro de pre¢os ocasione concomitancia
guanto a formalizacdo da demanda que ocorre por duas vias distintas — o registro da intengdo no
processo licitatério € uma medida administrativa relacionada ao planejamento realizado pela gestao do
campus Araquari, no sentido de contar com uma possibilidade alternativa ao edital para oferta de bolsas,
no caso de a continuidade da prestacédo dos servicos vier a ser comprometida por alguma eventualidade
relacionada ao mesmo.

Blumenau: Considerando que nos ultimos anos o IFC — Campus Blumenau tem admitido alunos com as
condicBes mais diversas de necessidades especificas. Esses profissionais irdo atuar nessa frente de
trabalho. A despeito do Campus ter um profissional de AEE (Atendimento Educacional Especializado)
este ndo consegue atender todas as demandas de modo pleno sendo necessario essa contratacdo para
conseguir realizar esse atendimento. A quantidade foi prevista baseado no nimero de alunos e turnos
de atendimento. Com o objetivo de acolher as demandas e as necessidades especificas dos estudantes
com deficiéncia matriculados em 2025, faz-se necesséria a contratacdo de, no minimo, uma (1)
profissional Cuidadora para prestar apoio nas questdes relacionadas a higiene, locomocao e
alimentacdo de duas (2) estudantes do EMI (uma [1] com Paralisia Cerebral que usa cadeira de rodas e
uma [1] com Deficiéncia Intelectual e obesidade como comorbidade). No curso de Pedagogia, temos
uma [1] estudante Surda. No caso, a contratacdo do Intérprete de Libras contribuird com a incluséo
escolar, na medida em que esta pessoa podera atuar realizando o revezamento da traducgédo junto a
Intérprete de Libras do Campus. Conforme descrito acima, ja temos trés estudantes que necessitam do
atendimento atualmente. Considerando o processo de inclusdo escolar, a tendéncia é de mais
estudantes que necessitam deste tipo de atendimento ingressem no campus para estudar. Enquanto
instituicdo, precisamos estar preparados para efetivar a inclusdo escolar de todos os estudantes.

Camborit: O Campus possui 43 estudantes PcDs acompanhados pela equipe de AEE, sendo 12 em
atendimento individualizado com as mais diversas necessidades, a citar: TEA, Cegueira, Surdez,
Distlrbios da atividade e da atencdo, Sindrome de Aspenger, Transtornos obsessivo-compulsivos, Tique
Motor Cronico, entre outros. Considerando que temos 4h30min no periodo matutino e 3h40 no periodo
vespertino, o ideal é profissional de apoio pedagdgico de 40h para ndo haver lacuna de 30 minutos no
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periodo matutino. Necessitamos também de cuidador para a orientagdo e mobilidade pelo campus.
Considerando as Intérprete de Libras faz-se necessario contratacao de 1 de 40h e 2 de 20h para poder
fazer o revezamento durante as interpretacdes.

Concoérdia: A contratacdo de servigos de cuidadores, apoio pedagdgico e intérprete de Libras para
alunos com necessidades especificas no IFC Campus Concordia é fundamental para garantir a inclusao
e a equidade no ambiente educacional. Esses servicos sao essenciais para atender as diversas
demandas de aprendizagem desses alunos, proporcionando um suporte individualizado que respeita
suas particularidades e potencialidades. Primeiramente, a presenca de profissionais especializados
permite a identificacdo e a implementacdo de estratégias pedagdgicas adaptadas, que favorecem o
desenvolvimento das habilidades e competéncias de cada estudante. Isso ndo apenas melhora o
desempenho académico, mas também promove a autoestima e a autonomia dos alunos, contribuindo
para sua formacdo integral. Além disso, o apoio pedagdgico é crucial para a criacdo de um ambiente
escolar mais inclusivo e acolhedor, onde todos os alunos se sintam valorizados e respeitados. A
diversidade é uma riqueza que deve ser celebrada, e a contratagdo desses servicos demonstra o
compromisso do IFC Campus Concdrdia com a educacgdo de qualidade para todos, independentemente
de suas necessidades. Por fim, ao investir em servi¢cos de apoio pedagdgico, o IFC ndo apenas cumpre
sua funcao social, mas também se alinha as diretrizes e legislacdes que promovem a incluséo e a
acessibilidade no ensino. Isso reforca a imagem da instituicAio como um espaco que valoriza a
diversidade e busca constantemente a exceléncia educacional. Portanto, a contratacdo desses servigos
€ uma medida necessaria e justa para garantir que todos os alunos tenham a oportunidade de alcancar
seu pleno potencial. Os quantitativos dos itens foram determinados conforme a quantidade alunos que
possuem laudo médico no Campus que totalizam 41 alunos. Considerando que ndo € possivel ter
previsdo do quantitativo de alunos ingressantes com necessidades especificas a cada ano, foi previsto
alguns profissionais para uma possivel contratagédo futura.

Ibirama: A presenca do profissional para acompanhamento pedagégico no Campus lbirama justifica-se
pela necessidade dos estudantes com deficiéncia o acompanhamento pedagdgico, de forma a
possibilitar a inclusdo e a equidade de condi¢bes para participacdo nas atividades escolares. Tendo em
vista que hoje ndo temos a necessidade, mas que a qualquer momento ela por surgir, com aluma nova
matricula ou apresentacao de laudos, etc, decidimos pelo registro de uma quantidade de cada.

Luzerna: A contratacdo de um profissional de acompanhamento pedagdgico é uma necessidade
premente para garantir a qualidade do ensino e o pleno desenvolvimento académico dos estudantes.
Com a crescente demanda por suporte educacional individualizado e a complexidade dos desafios
enfrentados pelos alunos, torna-se essencial contar com um profissional qualificado para atuar
diretamente na mediacdo dos processos de ensino e aprendizagem. Apoio ao corpo docente: O
profissional contribuirdA com o planejamento pedagégico, orientagdo metodoldgica e acompanhamento
das praticas educacionais, auxiliando os professores na adocao de estratégias mais eficazes para
atender as necessidades dos alunos. Melhoria do desempenho estudantil: Com um acompanhamento
mais proximo, sera possivel identificar dificuldades de aprendizagem, desenvolver intervencdes
pedagdgicas e propor solu¢des adaptadas para cada realidade, promovendo a permanéncia e 0 sucesso
académico. Desenvolvimento de programas de apoio: O profissional podera implementar projetos e
programas voltados para reforco escolar, mentorias e atividades extracurriculares que favorecam a
aprendizagem e a inclusdo dos alunos no ambiente académico. Acompanhamento de indicadores
educacionais: A avaliagdo continua do desempenho dos estudantes e a andlise de indicadores
pedagogicos permitirdo a tomada de decisbes baseadas em dados, otimizando a gestdo académica e
pedagdgica da instituicdo. Promocao de uma educagdo mais inclusiva: O acompanhamento pedagogico
possibilita um olhar mais atento as especificidades de cada aluno, garantindo que estudantes com
necessidades especiais ou dificuldades especificas recebam o suporte adequado. Diante desses fatores,
a presenca de um profissional de acompanhamento pedagogico se configura como um investimento
essencial para a melhoria da qualidade da educacéo, contribuindo significativamente para a formacao
académica e cidada dos estudantes. Sua atuacdo possibilitara um suporte mais efetivo tanto para
discentes quanto para docentes, resultando em um ambiente de aprendizagem mais estruturado e
eficiente.
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Rio do Sul: Cuidador: a presenca de um cuidador é essencial para garantir a autonomia e a incluséo de
estudantes que necessitam de apoio em atividades diarias, como alimentagdo, organizagdo no
alojamento e participacdo em atividades das disciplinas praticas dos cursos. Esse suporte assegura a
plena participacdo dos alunos no ambiente escolar, promovendo um processo de aprendizagem mais
acessivel e inclusivo.

Intérpretes 20h: Duas estudantes surdas necessitam de interpretacdo simultdnea, pois estdo
matriculadas em turmas diferentes. Para garantir o acesso a aprendizagem, € essencial a presenca de
intérpretes em ambas as salas. Além disso, conforme a legislacé@o vigente, € necessério o revezamento
entre profissionais, assegurando condi¢cdes adequadas de trabalho e qualidade na mediacao linguistica.
Intérprete 40h: A contratacdo de um intérprete de 40h é essencial para completar o quadro de
profissionais, garantindo o revezamento necessario nas interpretacdes e atendendo a legislacdo vigente.
Além disso, esse profissional podera atuar em diferentes turnos, ampliando a acessibilidade linguistica
nos diversos espacgos da instituicdo e assegurando o direito a acessibilidade e comunicacdo das
estudantes surdas.O quantitativo solicitado esta diretamente relacionado ao numero de alunos que sao
atendido no AEE - Atendimento Educacional Especializado do Campus Rio do Sul. No primeiro
semestre de 2025 o AEE companha 47 estudantes de todos os cursos (subsequente, médio e superior).

Sao Bento do Sul: Os profissionais irdo contribuir para eliminar ou diminuir barrerias que prejudicam a
aprendizagem, a participacdo e a socializacdo dos estudantes. Elaboracdo e organizacdo de recursos
pedagdgicos e de acessibilidade. Os quantitativos dos itens foram determinados segundo o elevado
namero de estudantes e crescente aumento de estudantes diagnosticados com transtornos e/ou
deficiéncias.

Sao Francisco do Sul: Necessidade um profissional para o Apoio Escolar, em decorréncia da alta
demanda que estudantes que precisam de um acompanhamento mais frequente, especialmente pelo
crescimento de estudantes comlaudo de Deficiéncia Intelectual no campus. Esse profissional consegue
dar o suporte em atividades em sala de aula e nos laboratérios, auxiliando ndo apenas o docente de
AEE, mas os demais docentes que requisitarem. Os quantitativos dos itens foram determinados segundo
a quantidade de alunos atendidos pelo setor de AEE e NAPNE, atualizado em 2025. Todos os alunos
estdo em acompanhamento constante e encontra-se cadastrados no médulo NEE. Em anexo, segue a
planilha com os estudantes do AEE, sem considerar os estudantes que encontram-se em "avaliagdo"”, o
gue pode elevar ainda mais o numero de estudantes atendidos, ainda este ano.

Santa Rosa do Sul: Diante da necessidade desses profissionais para atender aos alunos que
demandam de maior cuidado/atendimento e Se adequando as legislagbes vigentes € imprescindivel a
contratacdo dos profissionais, fruto desse objeto licitatorio. Os quantitativos dos itens foram
determinados segundo o histérico de demandas e conforme a disponibilidade orgamentaria do campus.

Sombrio: Diante da necessidade desses profissionais para atender aos alunos que demandam de maior
cuidado/atendimento e Se adequando as legislacdes vigentes € imprescindivel a contratacdo dos
profissionais, fruto desse objeto licitatério. Os quantitativos dos itens foram determinados segundo o
historico de demandas e conforme a disponibilidade orcamentéria do campus.

Videira: A contratacdo de profissionais para atuacdo como Cuidadores, Apoio Pedagdgico e Intérprete
de LIBRAS no Atendimento Educacional Especializado (AEE) é fundamental para garantir a incluséo e o
desenvolvimento dos estudantes que necessitam de suporte adicional no ambiente escolar. Esses
profissionais auxiliam no cuidado, na adaptacdo, na tradugdo e na mediacdo do aprendizado,
contribuindo para a autonomia e a participacdo ativa dos estudantes nas atividades escolares. A
demanda por esses profissionais varia a cada ano letivo, conforme as matriculas e as necessidades
especificas dos estudantes. Dessa forma, a previsdo da quantidade necesséria desses profissionais nos
processos de contratacdo leva em consideragdo diferentes cenarios, buscando otimizar os recursos
disponiveis e assegurar um atendimento adequado e humanizado, promovendo uma educacéo inclusiva
e equitativa para todos. A definicdo da quantidade de profissionais solicitados foi baseada no histérico de
demanda, considerando os estudantes que necessitam de suporte especializado para garantir sua
inclusdo e pleno desenvolvimento no ambiente escolar. Os cuidadores sdo necesséarios para auxiliar
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estudantes que demandam apoio em atividades diarias, como locomocédo alimentacdo e higiene,
garantindo sua seguranca, bem-estar e autonomia dentro do ambiente escolar. Os profissionais de apoio
pedagdgico sdo fundamentais para a adaptacdo das a, no suporte individualizado aos estudantes e
apoio aos professores na mediacdo do processo de ensino-aprendizagem, conforme as necessidades
especificas de cada um. J& os intérpretes de Libras sdo essenciais para assegurar a acessibilidade
comunicacional dos estudantes Surdos ou com deficiéncia auditiva, permitindo-lhes acompanhar as
aulas, participar de atividades pedagodgicas e avaliagdes de forma equitativa.

3. Area requisitante

Area Requisitante Responsavel

Direcdo de Ensino, Pesquisa e Extensao Jessé de Pelegrin

4. Descricao dos Requisitos da Contratacao
1. 1 1. LOCAL DE PRESTAGAO DOS SERVICOS:

® |nstituto Federal Catarinense Campus Abelardo Luz, localizado no Assentamento José Maria,
Estrada da Producéo KM 25, Interior, s/n, Centro, CEP: 89830-000;

® |nstituto Federal Catarinense Campus Araquari, localizado a Rodovia BR 280, km 27, n® 5.200 —
Bairro Colégio Agricola, CEP: 89245-000;

® |nstituto Federal Catarinense Campus Blumenau, localizado a Rua Bernardino José de Oliveira,
n° 81, Bairro Badenfurt, CEP: 89.070-270;

® |nstituto Federal Catarinense Campus Camboria, Rua Joaquim Garcia, s/n°® — Centro, CEP:
88.340-055;

® |nstituto Federal Catarinense Campus Concordia, localizado na SC-283, s/n - Fragosos, CEP:
89703-720;

® |nstituto Federal Catarinense Campus lbirama, localizado a Rua Dr. Getllio Vargas, n° 3006 —
Bairro Bela Vista, CEP: 89.140-000;

® |nstituto Federal Catarinense Campus Luzerna. localizado a Rua Vigario Frei Jodo, 550 — Centro
— Luzerna/SC — CEP: 89.609-000.

® |nstituto Federal Catarinense Campus Rio do Sul, localizado a Estrada do Redentor, n® 5665,
Bairro Canta Galo, CEP: 89163-356;

® |nstituto Federal Catarinense Campus Sao Bento do Sul, localizado a Rua Paulo Chapiewsky,n
931, Bairro Centenério. CEP: 89-283-063;

® |nstituto Federal Catarinense Campus Santa Rosa do Sul, localizado a Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, CEP: 88.965-000;

® |nstituto Federal Catarinense Campus Sombrio, localizado na Av. Prefeito Francisco Lummertz
Junior, 931 — Januaria, CEP: 88960-000;

® |nstituto Federal Catarinense Campus Videira, localizado a Rodovia SC 135, Km 125, Campo
Experimental, CEP: 89.560-000;
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® |nstituto Federal Catarinense Campus Sao Francisco do Sul, localizado a Rodovia Duque de
Caxias, 6628, Iperoba, CEP: 89334-

EM RELAGAO AS ROTINAS DE TRABALHO A SEREM OBSERVADAS PELOS TRABALHADORES,
A CONTRATADA:

* Devera comunicar imediatamente a Contratante, bem como ao responsavel pelo Posto, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providéncias
de regularizagdo necessérias;

* Nao devera permitir que os empregados realizem horas extraordinarias fora da jornada normal de
trabalho, em final de semana ou em feriados, exceto quando devidamente determinado pela
autoridade do 6rgdo para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da
legislacéo trabalhista;

* Devera atender em até 48 (quarenta e oito) horas as solicitacées de substituicdo da méao de obra,
qualificada ou entendida como inadequada para a prestacdo dos servicos;

® Devera relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada nos postos das instalaces
onde houver prestacdo dos servicos;

AINDA EM RELAGAO AS ROTINAS DE TRABALHO, DEVERA SER VEDADO AOS
TRABALHADORES:

* Apropriar-se de forma inadequada das informag¢®es disponibilizadas durante a pratica do servico
em beneficio préprio ou de terceiros;

® Desrespeitar a intimidade, os valores, a individualidade, a faixa etaria e os diferentes niveis de
desenvolvimento fisico, emocional, cognitivo e social do estudante.

* Deixar de manter a constante interlocucdo com a familia, os docentes dos componentes
curriculares, a equipe de AEE, e os demais profissionais que atendem ao estudante.

® Abster-se de atentar para a necessidade de minimizar o enfrentamento de barreiras atitudinais
gue venham afetar o(s) estudante(s) no ambito escolar, como o impedimento ou privacdo da
participacéo.

* Negar-se a desempenhar outras atividades correlatas ou definidas ou definidas institucionalmente
ou pela legislagéo.

QUANTO AOS PROFISSIONAIS QUE ATUARAO NA PRESTAGAO DOS SERVIGOS, AQUELES
DEVERAO ATENDER AOS REQUISITOS MINIMOS LISTADOS A SEGUIR:

® Para o posto “Cuidador”:
® Formacao em nivel médio + curso técnico na area;

* Para o posto “Acompanhamento pedagdgico nivel superior(licenciaturas)”:
* Formacao compativel a ser definida no momento da contratagéo.

* Para o posto “ Intérprete e Tradutor de Libras nivel superior”:
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® Graduacéo em Letras/LIBRAS cursada em instituicdo reconhecida pelo MEC + experiéncia
comprovada de no minimo 1 ano; ou

® Graduacdo em qualquer area, cursada em instituicdo reconhecida pelo MEC + com
certificacdo de Pro LIBRAS —Traducdo e Interpretacdo + experiéncia comprovada de no
minimo 1 ano; ou

® Graduacdo em qualquer area, cursada em instituicdo reconhecida pelo MEC +
Especializacdo em Libras, no minimo 360h + experiéncia comprovada de no minimo 1 ano;
ou

® Graduacao em qualquer area cursada em instituicdo reconhecida pelo MEC + Curso de
traducdo e interpretacdo/Libras, minimo 120 horas + experiéncia comprovada de no
minimo 1 ano.

Para o posto “ Intérprete e Tradutor de Libras nivel médio”:

* Ensino Médio + com certificagdo de Pro LIBRAS —Traducgéo e Interpretacdo + experiéncia
comprovada de no minimo 2 anos; ou

® Ensino Médio + 120h de Curso de Traducdo e Interpretacdo em Libras + experiéncia
comprovada de no minimo 2 anos;

DEVERAO SER ATRIBUICOES:

Do Profissional de Apoio Educacional intitulado como “Cuidador”

Acompanhar o estudante durante as aulas e intervalos, quando necessario, a fim de auxiliar em
atividades de alimentacéo, higiene e deslocamento/locomogédo em espacos internos e externos a
sala de aula com autonomia, plena ou apoiada, bem como seguranca fisica e emocional.

Zelar pelo bem-estar, integridade e seguranca do estudante durante a permanéncia no ambiente
escolar.

Estimular a autonomia do estudante com deficiéncia, por isso, sempre que possivel, fazer com ele
e nao para ele.

Estimular o protagonismo do estudante nas situacfes que exigem tomada de decisdo, bem como
no que diz respeito as relagdes interpessoais, visando a ampliacdo do pertencimento no grupo
eno Campus.

Acompanhar o estudante para a equipe de salude do Campus, se houver, ou outro setor
/profissional que possa oferecer apoio, caso perceba altera¢des significativas de comportamento
ou humor: ansiedade extrema, autoagressao, crises momentaneas.

Dominar noc¢Bes basicas de salde e reconhecer as situacdes que necessitem de intervencéo
externa ao ambito escolar, tais como o socorro médico;

Executar, com seguranc¢a, as manobras posturais, de transferéncia e de locomoc¢éao, conforme os
conhecimentos necessarios ao desempenho da fungéo;

Auxiliar na guarda dos pertences pessoais do(s) estudante(s) e realizar a manutencdo dos
equipamentos e utensilios habitualmente utilizados para sua alimentacao e higiene;

Acompanhar o(s) estudante(s) na entrada e saida da instituicdo, recepcionando-o(s) com
antecedéncia e entregando-o(s) ao transporte escolar ou a familia, conforme orientacédo da chefia;
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Atender as solicitacdes e orientacdes da direcdo, dos docentes e da equipe de AEE em situacdes
gue envolvam o(s) estudante(s) com deficiéncia;

Perceber possiveis situacdes de risco para o(s) estudante(s), principalmente quando da pratica de
novas atividades e propor agdes para garantir sua realizagdo sem prejuizos ao(s) mesmo(s);

Portar-se de maneira ética e profissional, buscando minimizar o enfrentamento de barreiras
atitudinais que venha afetar o estudante(s) no ambito escolar, como o impedimento ou privacao
da participacdo, permanecendo atento e solidario com o estudante.

Desempenhar outras atividades correlatas ou definidas institucionalmente ou pela legislagéo.

Do Profissional de Atendimento Educacional Especializado intitulado como profissional de
Acompanhamento pedagdégico nivel superior(Licenciaturas)

Realizar o acompanhamento do estudante(s) em sala de aula e demais atividades académicas,
sociais e culturais diretamente ligadas ao processo de ensino e aprendizagem.

Favorecer a participacdo, permanéncia e aprendizagem do estudante no contexto escolar.

Apoiar o estudante na organizacdo de materiais de estudo e controle do tempo das aulas e
atividades.

Cooperar no processo de inclusdo do estudante no ambiente escolar e do ambiente escolar na
vida do estudante(s), constituindo-se como agente de promocao de uma escola inclusiva.

Estimular o desenvolvimento do estudante(s), respeitando os seus valores, sua individualidade,
sua faixa etaria e seus diferentes niveis de desenvolvimento fisico, emocional, cognitivo e social.

Manter-se em constante interlocu¢éo com a familia, os docentes dos componentes curriculares, a
equipe de AEE, e os demais profissionais que atendem ao estudante.

Colaborar no processo de analise e de elaboracdo da flexibilizagdo curricular e do plano de
acessibilidade ao componente curricular;

Atender as solicitacdes e orientacdes da dire¢do, dos docentes e da equipe de AEE em situacdes
gue envolvam o estudante(s) com deficiéncia.

Perceber possiveis situagfes de risco para o estudante(s), principalmente quando da pratica de
novas atividades e propor a¢des para garantir a realizagdo em equidade de condi¢des.

Portar-se de maneira ética e profissional, buscando minimizar o enfrentamento de barreiras
atitudinais que venha afetar o estudante(s) no ambito escolar, como o impedimento ou privacao
da participacdo, permanecendo atento e solidario com o estudante.

Estimular o protagonismo do estudante nas situacdes que exigem tomada de decisdo, bem como
no que diz respeito as rela¢des interpessoais, visando a ampliacdo do pertencimento no grupo e
no campus.

Desempenhar outras atividades correlatas ou definidas institucionalmente ou pela legislagéo.

Do Profissional de Apoio Educacional intitulado como “Intérprete e Tradutor de Libras” - Nivel
Superior:

Realizar o acompanhamento do estudante(s) em sala de aula e demais atividades académicas,
sociais e culturais diretamente ligadas ao processo de ensino e aprendizagem.
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® Mediar a comunicacado entre surdos e ouvintes, surdos e surdos-cegos, surdos-cegos e ouvintes,
por meio da Libras para a lingua oral e vice-versa professores, estudantes, servidores, entre
outros);

® Traduzir e Interpretar de Libras para Lingua portuguesa e vice-versa as atividades didatico-
pedagdgicas e culturais desenvolvidas no IFC, sejam elas atividades de Ensino, Pesquisa e
Extenséo, das quais destacamos: aulas, orientacdo, atendimentos, estagios, monitoria, reunifes,
palestras, formacdes, entre outras atividades que compreende o fazer docente e a vivéncia
estudantil na instituicéo;

® Atuar nos processos seletivos promovidos pelo Instituto Federal Catarinense;

® Buscar o aperfeicoamento de competéncias linguistica, referencial, tradutéria e instrumental para
o exercicio da profissdo; pesquisar e estudar conceitos académicos, em parceria com o professor
em sala de aula, professores de Libras e demais colegas intérpretes da instituicdo, que favorecam
sua atuacéo do profissional, a fim de possibilitar uma traducao/interpretacao coerente e fidedigna;

® Realizar a tradug&o completa de editais de ingresso e de suas retificagfes, bem como de
materiais didaticos, producéo de glossario de disciplinas especificas, em cujos cursos oferecidos
pela instituicdo houver estudantes, usuéarios da Libras, frequentando ou néo;

® Realizar a interpretacdo ou traducédo de reunifes, eventos, documentos administrativos,
congressos, simposios, seminarios, bem como outras atividades demandas pela instituicdo,
Campus e/ou pelo NuBi, etc;

®* Em periodos de emergéncia em que as aulas se efetivarem diferentemente do presencial, seja
em fase de surto, epidemias, pandemias, calamidade publica, ou outras situa¢cdes anormais, a
forma de prestacdo dos servicos de tradugao e ou interpretacdo para a Libras serdo definidas
pelo campus e/ou NuBi.

® Ceder direitos de imagem relativo ao trabalho executado.

® Durante o periodo de Trabalho Remoto, bem como no Trabalho Presencial, a Contratante podera
disponibilizar a imagem do contratado junto as transmissdes e/gravacdes dos materiais com a
imagem do TILSP contratado considerando que o valor do uso de imagem ja esté incluso na
cotacéo do valor da hora deste edital.

® Realizar gravacao em video da Traducao/interpretacdo de materiais em Libras que poderéo ser
usados isoladamente ou ser inserido como legenda em Libras;

® Ter ciéncia que os materiais produzidos (dudio, imagem ou texto) no servico de traducéo e
interpretacao de Lingua Brasileira de Sinais/Lingua Portuguesa da Contratante poderéo ser
amplamente divulgados.

* Na modalidade de Trabalho Remoto, a Contratante disponibilizara sua estrutura fisica e l6gica
através equipamentos, tecnologias e conexao de internet a Contratada a fim de garantir a
realizacdo do servico de traducao interpretacao.

® Desempenhar outras atividades correlatas ou definidas institucionalmente ou pela legislacéo.

Profissional de Apoio Educacional intitulado como “Intérprete e Tradutor de Libras” - Nivel
Médio:

® Realizar o acompanhamento do estudante(s) em sala de aula e demais atividades académicas,
sociais e culturais diretamente ligadas ao processo de ensino e aprendizagem.
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® Mediar a comunicacado entre surdos e ouvintes, surdos e surdos-cegos, surdos-cegos e ouvintes,
por meio da Libras para a lingua oral e vice-versa (professores, estudantes, servidores, entre
outros);

® Traduzir e Interpretar de Libras para Lingua Portuguesa e vice-versa as atividades didatico-
pedagdgicas e culturais na etapa de Ensino de Nivel Médio desenvolvidas no Instituto Federal
Catarinense, sejam elas atividades de Ensino, Pesquisa e Extenséo, das quais destacamos:
aulas, orientacdo, atendimentos, estagios, monitoria, reunides, palestras, formagdes, entre outras
atividades desta etapa de ensino;

® Atuar nos processos seletivos da Etapa de Ensino do Nivel Médio promovidos pelo Instituto
Federal Catarinense;

® Buscar o aperfeicoamento de competéncias linguistica, referencial, tradutéria e instrumental para
0 exercicio da profisséo; pesquisar e estudar conceitos académicos, em parceria com o professor
em sala de aula, professores de Libras e demais colegas intérpretes da instituicdo, que favorecam
sua atuacédo do profissional, a fim de possibilitar uma traducao/interpretacdo coerente e fidedigna;

® Realizar a tradugdo completa de editais de ingresso e de suas retificagées, bem como de
materiais didaticos, producéo de glossario de disciplinas especificas, em cujos cursos oferecidos
pela instituicdo houver estudantes da Etapa de Ensino do Nivel Médio, usuarios da Libras,
frequentando ou néo;

® Realizar a interpretac¢éo ou tradugéo de reunides, eventos, documentos administrativos,
congressos, simposios, seminarios, bem como outras atividades demandas pela Contratante
relacionadas a Etapa de Ensino do Nivel Médio, Campus e/ou pelo NuBi, etc;

* Em periodos de emergéncia em que as aulas se efetivarem diferentemente do presencial, seja
em fase de surto, epidemias, pandemias, calamidade publica, ou outras situa¢cdes anormais, a
forma de prestacdo dos servicos de tradugao e ou interpretacdo para a Libras serdo definidas
pelo Campus e/ou NuBi..

® Ceder direitos de imagem relativo ao trabalho executado.

® Durante o periodo de Trabalho Remoto, bem como no Trabalho Presencial, a Contratante podera
disponibilizar a imagem do contratado junto as transmissdes e/gravacdes dos materiais com a
imagem do TILSP contratado, considerando que o valor do uso de imagem ja esté incluso na
cotacao do valor da hora deste edital.

® Realizar gravacdo em video da Traducédo/interpretacdo de materiais em Libras relacionadas a
Etapa de Ensino do Nivel Médio que poderédo ser usados isoladamente ou ser inserido como
legenda em Libras;

® Ter ciéncia que os materiais produzidos (audio, imagem ou texto) no servico de traducéo e
interpretacao de Lingua Brasileira de Sinais/Lingua Portuguesa da Contratante poderéo ser
amplamente divulgados.

®* Desempenhar outras atividades correlatas ou definidas institucionalmente ou pela legislacéo.

QUANTO A HABILITACAO TECNICA:

®* Comprovacdo de aptiddo para execucdo de servico similar, de complexidade tecnolédgica e
operacional equivalente ou superior a do objeto desta contratacdo, ou do item pertinente, por
meio da apresentacéo de certidfes ou atestados emitidos por pessoas juridicas de direito publico
ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
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* Para fins da comprovacdo de que trata este subitem, os atestados deverdo dizer respeito a
contrato(s) executado(s) com as seguintes caracteristicas minimas:

® contrato(s) que comprove(m) a experiéncia minima de 03 (trés) anos do fornecedor na
prestacdo dos servicos, em periodos sucessivos ou ndo, sendo aceito o somatorio de
atestados de periodos diferentes;

® contrato(s) que comprove(m) a execucdo, pelo fornecedor, de servigcos envolvendo o
minimo de 50% (cinquenta por cento) do nimero de postos de trabalho a serem
contratados em cada grupo ou item individual,

® Somente serdo aceitos atestados expedidos apos a conclusédo do contrato ou se decorrido, pelo
menos, um ano do inicio de sua execucdo, exceto se firmado para ser executado em prazo
inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.

® Serdo admitidos, para fins de comprovagéo de quantitativo minimo de servico, a apresentacao e o
somatério de diferentes atestados de servicos executados de forma concomitante, pois essa
situacdo equivale, para fins de comprovacdo de capacidade técnico-operacional, a uma Unica
contratacao.

® Qs atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

® O fornecedor disponibilizara todas as informacdes necessarias a comprovacao da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragdo, cépia do contrato que deu
suporte a contratacdo, endereco atual do Contratante e local em que foram prestados os servicos,
entre outros documentos.

® Os atestados deverdo referir-se a servi¢cos prestados no ambito de sua atividade econdmica
principal ou secundaria especificadas no contrato social vigente.

® Serdo aceitos atestados ou outros documentos habeis emitidos por entidades estrangeiras
guando acompanhados de traducédo para o portugués, salvo se comprovada a inidoneidade da
entidade emissora.

®* A apresentacdo, pelo fornecedor, de certiddes ou atestados de desempenho anterior emitido em
favor de consdrcio do qual tenha feito parte sera admitida, desde que atendidos os requisitos do
art. 67, 88 10 e 11, da Lei n°® 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

* As empresas deverdo apresentar:

® Declaragdo de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informacgfes e das
condicdes locais para o cumprimento das obrigacdes objeto da contratagéo.

® Essa declaracdo poderad ser substituida por declaracdo formal assinada pelo
responsavel técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condigfes e
peculiaridades da contratacdo, conforme modelo do Anexo Il deste Edital

* A licitante devera enviar juntamente aos demais documentos de habilitagcdo Declaracédo de
responsabilidade exclusiva sobre a quitacdo dos encargos trabalhistas e sociais
decorrentes do contrato que venha a ser firmado com a Administracdo, conforme Anexo VI.

® A licitante devera enviar juntamente aos demais documentos de habilitacdo Declaracéo de
gue possui condices de apresentar os documentos necessarios a prestacdo dos servicos
no momento da assinatura do Contrato ou em prazo determinado pela Administracao,
conforme Anexo VII.
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®* As empresas, cadastradas ou ndo no SICAF, deverdo apresentar atestado de vistoria
assinado pelo servidor responséavel, caso exigida no Termo de Referéncia, conforme
Anexo Il

® O atestado de vistoria podera ser substituido por declaracao emitida pelo licitante

em que conste, alternativamente, que conhece as condi¢des locais para execugao
do objeto, ou que tem pleno conhecimento das condi¢@es e peculiaridades inerentes
a natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que nao
utilizara deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavencas
técnicas ou financeiras com a contratante(Anexo lll)

Outras caracteristicas dos servicos:

® A partir da assinatura do contrato a Contrante podera emitir a primeira Ordem de Servigo de
Ocupacédo( Modelo no Anexo XVI do Edital) com no minimo 15 dias corridos antes do inicio da
execucdo do servigco, podendo ser prorrogado por igual periodo mediante justificativa da empresa
e aceite da administragéo.

®* Em até 48 (quarenta e oito) horas antes da data de inicio da execu¢éo contratual, a Contratada

devera:

® apresentar os documentos comprobatérios de experiéncia ou cursos ou formacao
académica efetuados pelos profissionais que executardo 0s servigos para analise pelo
Setor Demandante do Campus.

® apresentagdo dos profissionais que ocupardo os postos de trabalho contratados;

® entrega dos itens de insumos (EPIs) para conferéncia pela contratante;

* A Contratada devera apresentar, além dos documentos constantes na minuta padrédo
disponibilizada pela Advocacia Geral da Unido (AGU), em até 30 (trinta) dias apés o inicio da
vigéncia contratual:

® LTCAT - Laudo Técnico das CondicBes Ambientais de Trabalho;
®* PPRA - Programa de Prevencédo de Riscos Ambientais; e
® PCMSO - Programa de Controle Médico em Saude Ocupacional.

® Apolice de seguro de seus empregados conforme CCT vigente, e caso ndo tenha CCT
apresentar da mesma forma. Este item deve ser apresentado em cada contratacdo de
terceirizado quando efetivada, ocupado o posto.

* JUSTIFICATIVA PARA SOLICITAGCAO DE APOLICE DE SEGURO DOS

EMPREGADOS: Considerando a natureza da contratacdo de profissionais
terceirizados para atuagdo como apoio ao Atendimento Educacional Especializado
nos campi do IFC, justifica-se a exigéncia de apresentacdo, pela contratada, de
apolice de seguro para cobertura de acidentes pessoais dos empregados alocados,
conforme previsto no item 5.8.9.4 do Anexo | do edital. Tal medida esta alinhada as
disposicdes da Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 5/2017, que atribui & contratada
a responsabilidade integral pela seguranca e protecdo dos trabalhadores, incluindo
a adocao de medidas que visem mitigar riscos decorrentes da execu¢do contratual.
A exigéncia se mostra especialmente pertinente em razdo das atividades exercidas
junto ao publico em situac@o de vulnerabilidade, que muitas vezes demandam
esforgos fisicos e/ou emocionais diferenciados, tornando essencial a existéncia de
mecanismos de prote¢do a integridade dos profissionais envolvidos. Ainda que a
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Convencéo Coletiva de Trabalho (CCT) da categoria ndo contemple obrigatoriedade
expressa de seguro, a Administracdo Publica pode, com base na jurisprudéncia
consolidada do TCU, adotar essa exigéncia como precaucdo contratual, desde que
motivada tecnicamente — o que se faz neste estudo. Ressalta-se, por fim, que a
apolice devera ser apresentada individualmente a cada nova ocupacéo de posto por
profissional terceirizado, como forma de assegurar a regularidade contratual e a
protecéo continua dos trabalhadores alocados.

® Contratada reconhece sua inteira responsabilidade pela iniciativa de planejar, executar e fiscalizar
as atividades objeto do contrato, em especial de modo a prevenir eventuais acidentes de trabalho
e/ou doencgas ocupacionais.

* A programacado dos servicos sera feita periodicamente pela Contratante e serd repassada com
antecedéncia a Contratada, a qual devera observar os seguintes preceitos:

® Respeito ao codigo de ética que rege a profissao;

® Exercicio da atividade zelando pelos valores éticos e pelo respeito a pessoa humana e em
especial:

® Pela honestidade e discricdo, protegendo o direito de sigilo da informacéo recebida;

® Pela atuacdo livre de preconceito de origem, raca, credo religioso, idade, sexo ou
orientacao sexual ou género;

® Pela postura e conduta adequadas aos ambientes que frequentar por causa do exercicio
profissional,

* Fornecimento das informacdes necessérias, quando o trabalho ndo puder ser continuado
pelo profissional que o assumiu inicialmente, ao profissional substituto para o pleno
desenvolvimento e fluidez dos trabalhos e atividades assumidos anteriormente, de forma
que a prestacdo de servicos de carater tradutério e/ou interpretativo ndo sejam
prejudicados;

® Apresentacdo de atitudes de profissionalismo, respeito, consideracado e solidariedade entre
si e com a comunidade académica, que fortalecam o bom conceito profissional da
categoria.

® S3o proibidos quaisquer atos de preconceito de raca, cor, sexo, orientacdo sexual ou
estado civil na sele¢éo dos trabalhadores a serem contratados;

® Considerando a descentralizagdo administrativa e financeira, as quais levam a adoc¢do de fluxos
operacionais descentralizados, a contratacao sera realizada de forma que a demanda de cada
unidade seja gerida e fiscalizada por meio de contrato formalizado pela respectiva unidade.

* Em decorréncia da imprevisibilidade da necessidade dos servicos, 0s contratos serdo
formalizados no valor total da demanda licitada, porém, a emissdo de ordem de servico inicial
serd equivalente aos postos efetivamente contratados, podendo ser complementada
posteriormente.

* Em havendo desisténcias ou trancamento de matricula, bem como qualquer outra acdo que
acentue desvinculo do discente com a Contratante, e consequentemente nédo restando demanda
ao profissional lotado naquele campus, podera ser solicitada a contratada a desocupacao de
posto.

* A Contratante enviara a Contratada Ordem de Servico de Ocupacao, com antecedéncia minima
de 15 (quinze) dias corridos, conforme modelo do Anexo XVI do edital, onde constara, dentre
outras informacdes, a data para inicio, 0 nimero de postos necessarios e os horarios da
prestacdo dos servigos.
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® Para a primeira Ordem de Servigo de Ocupacéo, o prazo de inicio do(s) posto(s) podera coincidir
com o inicio da vigéncia contratual.

® As atividades serdo desempenhadas principalmente durante o periodo letivo de cada Campus do
IFC, e, poderéo ser suspensas nos casos definidos pela Contratante.

®* A Contratada serd avisada com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias da suspensdo dos
servicos, através do Modelo de Ordem de Servico de Desocupacdo de Posto, Anexo XVII ao
Edital.

® Durante o periodo de suspensdo da execucdo dos servigos, ficardo também suspensos 0s
pagamentos a Contratada.

® A partir da desocupacédo do posto, nenhum pagamento sera realizado a Contratada, até que o
posto seja novamente ocupado mediante respectiva Ordem de Servico de Ocupacéo, conforme
Anexo XVI do edital.

® Cabera a Contratada gerenciar as férias dos empregados alocados na execu¢do dos servicos
para que coincidam com os periodos de férias escolares/académicas de cada Campus do IFC,
respeitados os limites previstos da CLT ou legislacao vigente.

* Nao sera necessaria a reposicédo do posto em férias por parte da Contratada, sendo necessaria a
comunicacao a cada campus do IFC a programacéo de férias do trabalhador.

® Caso o horério das aulas de algum Campus seja alterado, devera ser promovida adequacao nos
horarios da prestacao de servigos para atendimento da nova situagéo.

® Adotar meio eletrbnico para registro de ponto dos funcionarios terceirizados que comprove sua
efetiva presenca no local de trabalho, mediante prévia aprovagédo do contratante. O controle
podera ser realizado por meio de aplicativo mével (via celular) ou outro sistema eletrénico
equivalente.mediante prévia aprovacdo da contratante. D4-se preferéncia a solu¢cdes que nao
demandem a instalagédo de equipamentos fisicos no IFC Campus Contratante, que comprove sua
efetiva presenca no local de trabalho, sem prejuizo da confiabilidade, rastreabilidade e integridade
das informacgdes.

® Providenciar o registro de frequéncia dos funcionarios em formato eletrbnico, sendo
vedada a utilizacdo de folha de ponto manual, de forma a facilitar o controle e
acompanhamento da efetiva prestacdo dos servicos, devendo o sistema utilizado
possibilitar acesso e conferéncia pelo contratante sempre que solicitado.

* JUSTIFICATIVA PARA A SOLICITACAO DE PONTO ELETRONICO: A previsdo dos itens visa
garantir maior eficiéncia, rastreabilidade e confiabilidade no controle de frequéncia dos
profissionais terceirizados, por meio de tecnologias modernas e seguras, que permitam ao
contratante fiscalizar de forma remota e tempestiva a execuc¢édo dos servicos contratados. Optou-
se por dar preferéncia a sistemas eletrdnicos que nao demandem a instalacdo de equipamentos
fisicos no campus, tais como relégios de ponto convencionais, por razées técnicas, operacionais
e orgcamentarias, a saber:

* Reducdo de custos: a exigéncia de instalacdo de equipamentos fisicos (como rel6gios de
ponto biométricos ou cartograficos) implicaria na necessidade de previsdo e detalhamento
dos respectivos custos na planilha or¢amentéria da licitagéo, inclusive com manutencéo e
reposicdo, o que elevaria os valores globais da contratacdo. A preferéncia por solugdes via
aplicativo ou sistemas em nuvem elimina essa necessidade, tornando o processo mais
econdmico e aderente a realidade orgcamentaria da instituicéo.

* Facilidade de implantacdo e operagdo: sistemas baseados em aplicativo movel ou
plataforma web permitem controle remoto e em tempo real, facilitando tanto a gestdo da
empresa contratada quanto a fiscalizacdo por parte da Administracdo. Tais solucbes
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reduzem a dependéncia de infraestrutura fisica no campus e se mostram mais adaptaveis
a realidade atual de informatizacé@o dos servigos publicos.

® Seguranca da informacéo: ha diversas soluc¢des tecnolégicas disponiveis no mercado com
recursos de geolocalizacéo, registro de IP, login individualizado e trilhas de auditoria, que
garantem a integridade, rastreabilidade e autenticidade das informag6es, conforme exigido
pelas boas praticas de gestéo e pelo principio da eficiéncia.

* Melhor adequacdo a realidade do IFC: considerando a multiplicidade de contratos, os
diversos campi e a rotatividade dos profissionais terceirizados, a ado¢cdo de um sistema
digital, sem necessidade de hardware especifico instalado localmente, permite maior
agilidade, flexibilidade e padroniza¢éo nos procedimentos de fiscalizacéo.

* Dessa forma, a previsdo contratual que estabelece a adocdo obrigatdria de controle de ponto
eletrdnico, com preferéncia para solugbes que ndo demandem a instalacdo de equipamentos
fisicos, encontra respaldo na busca pela economicidade, eficiéncia administrativa e maior controle
da execuc¢do contratual, sem prejuizo da qualidade e confiabilidade das informacdes registradas.

* Dar-se-4 preferéncia a solugbes que ndo dependam de infraestrutura fisica instalada e que néo
gerem custo adicional para o contratante.

* Exige-se também que seja feito o registro através da rede do IFC, para garantir que o terceirizado
esteja dentro das dependéncias do Campus Contratante.

* A contratada sera responsavel por todos os custos relacionados a implementagcao, manutencao e
operacao do sistema adotado.

® As licitantes deverdo incluir o custo com o controle da jornada dos profissionais na rubrica Custos
Indiretos da planilha de custo e formacé&o de precos.

® A exigéncia de controle eletrbnico de ponto visa garantir a adequada fiscalizacdo da execuc¢éo
contratual, especialmente quanto a presenca dos trabalhadores no local e horério previsto.
Considerando os avancos tecnolégicos, existem atualmente solugbes mdveis e baseadas em
nuvem que permitem o controle eletrénico de frequéncia sem necessidade de equipamentos
fisicos, com menor custo e maior eficiéncia.

* Dessa forma, optou-se por ndo prever os custos de instalacdo de equipamentos fisicos na
planilha orcamentaria, uma vez que:

® A contratada podera utilizar solugées méveis ja disponiveis no mercado;
* A medida ndo gera dnus para o contratante;

® A contratada tem liberdade de escolher a tecnologia que melhor atenda aos requisitos
técnicos estabelecidos.

JUSTIFICATIVA PARA SERVICO CONTINUADO COM PRAZO DE VIGENCIA INICIAL DE 60
(SESSENTA) MESES PRORROGAVEL ATE 10 ANOS:

® O servico possui natureza continuada, sendo indispensavel a sua prestacdo a continuidade das
atividades educacionais da instituicdo, no que tange ao atendimento de estudantes com
deficiéncia e/ou outras necessidades especificas. A prestacdo dos servicos é de natureza
continuada, desta forma, o prazo para execucao dos servicos e de vigéncia do contrato devera
ser de 60 (sessenta) meses, prorrogaveis por iguais e sucessivos por até 10 anos, de acordo com
a Lein®14.133/2021 (Art. 106 e 107).
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® A previsdo da possibilidade de prorrogacdo contratual se justifica em razdo de o objeto se
enquadrar como servigo de natureza continua, tendo em vista que compreende a prestacdo do
servigo (obrigacdo de fazer), sendo um servigo auxiliar, necessério ao IFC para o desempenho de
suas atribuicdes, cuja interrupcéo pode vir a comprometer as atividades realizadas no campus.

* Ademais, em relacdo a economicidade e & competitividade, entende-se ser mais vantajoso e mais
seguro, e, portanto, mais capaz de atrair interessados e de obter melhores precos a
Administracdo, um contrato em que se garanta a prestacdo do servigo, e consequentemente, 0
recebimento das faturas por parte das empresas, por 5 (cinco) anos, do que a possibilidade de se
desfazer o acordo apds apenas um ano de sua celebragdo. Espera-se, desta maneira, com a
estipulacdo deste prazo de 5 (cinco) anos, além de se evitar a rotatividade de empresas, uma
reducdo nos precos ofertados e uma maior participacdo de empresas interessadas, que poderiam
ver o prazo de 12/24/30 meses como arriscado para a assuncao de compromissos.

® Obijetiva-se, portanto, com a dilacdo da vigéncia inicial do contrato, tornar a contratacdo mais
atrativa as empresas e, assim, potencializar a competitividade com vistas a busca de melhores
ofertas para a Administracéo Publica.

®* Ainda, ao adotarmos a vigéncia por prazo de 5 (cinco) anos, sdo reduzidos o0s custos
administrativos de prorrogacgéo e, reduz-se a burocratizacdo existente na execug¢do dos contratos,
em que praticamente 06 (seis) meses apés o inicio do contrato, ja tém inicio os procedimentos
necessarios para a renovagao, dado o rito envolvido nesses atos (no caso do contrato ter prazo
de vigéncia de 12 (doze) meses.

® Com o cenario proposto, teremos apenas 1 (um) termo aditivo no prazo possivel de 10 (dez)
anos. Caso contrario, tal situagdo gera ao IFC a necessidade de realizagdo de um novo
procedimento licitatério, acarretando um custo desnecessario, ja que o procedimento demanda o
envolvimento de varios setores para sua execucao. Outra situacao enfrentada é a falta de pessoal
administrativo, cada vez mais fortalecida pela restricdo orcamentéria.

* Diante do exposto, um prazo de vigéncia maior tornaria a contratacdo mais atrativa, estaria
inserida na l6gica de mercado da duragdo de contratos para esse tipo de servigo e contribuiria
para mitigar os riscos de uma eventual necessidade da realizacdo de uma nova contratacdo do
servico em tela e atenderia os principios da economicidade, razoabilidade, competitividade e
interesse publico.

® Dessa forma, resta comprovado que a fixacdo do prazo de vigéncia estendido estd em perfeita
conformidade com o disposto no artigo 106 e 107 da Lei n® 14.133/2021.

JUSTIFICATIVA PARA A NAO EXIGENCIA DE INSTALACAO DE ESCRITORIO FiSICO PELA
CONTRATADA

® Considerando a natureza das atividades a serem executadas pelos profissionais terceirizados de
apoio ao Atendimento Educacional Especializado (AEE), ndo se mostra necessaria a exigéncia de
instalacao de escritorio fisico por parte da empresa contratada.

® As atividades dos profissionais ocorrerdo majoritariamente nas dependéncias do contratante,
especificamente nas unidades de ensino onde se desenvolvem as acdes de AEE, com
acompanhamento e supervis@o direta pela equipe pedagdgica da instituicdo. Além disso, os
contatos administrativos e operacionais com a contratada poderéo ser realizados de forma remota
(e-mail, telefone ou videoconferéncia), ou eventualmente presenciais, sem prejuizo da
fiscaliza¢&@o contratual.

* A exigéncia de estrutura fisica propria, como escritério local, implicaria em énus desnecessario ao
contratado, sem acréscimo de efetividade & execugéo do objeto, podendo até mesmo restringir a
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competitividade do certame, em descompasso com os principios da economicidade e da busca da
proposta mais vantajosa para a Administracdo, conforme disposto na Lei n® 14.133/2021.

* Dessa forma, opta-se por nao exigir a instalacdo de escritério fisico local, garantindo, no
entanto, que a empresa mantenha canal de comunicacdo efetivo e meios adequados para o
acompanhamento e supervisdo do contrato.

JUSTIFICATIVA NAO PARTICIPACAO DE CONSORCIO

* A vedagdo a participacdo de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de
consorcio se justifica na medida em que o objeto em questdo pode ser caracterizado como
comum, Acrescenta-se, ainda, que o objeto é passivel de atendimento por vasta gama de
empresas, que em sua maioria, apresentam o minimo exigido no tocante a qualificacdo técnica e
econdmico-financeira, ou seja, possuem condi¢cdes suficientes para a execucdo de contratos
desta natureza, o que nao tornara restrito o universo de possiveis licitantes individuais.

® A auséncia da permisséo de participacdo de consdrcios ndo trara prejuizos a competitividade do
certame, visto que, em regra, a formacao de consdrcios é admitida quando o objeto a ser licitado
envolve questBes de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente,
nao teriam condigcbes de suprir os requisitos de habilitacdo do edital. Nestes casos, A
Administracédo, com vistas a aumentar o nimero de participantes, admite a formacéo de consorcio.

® Corroborando esta tese, o Prof. Marc¢al Justen Filho (2009) leciona que:

"Em regra, o consorcio ndo é favorecido ou incentivado pelo
nosso Direito. Como instrumento de atuacdo empresarial, o
consorcio pode conduzir a resultados indesejaveis. A formacéo de
consoércio acarreta riscos da dominacdo do mercado, através de
pactos de eliminacdo de competicdo entre empresarios. No campo
de licitagBes, a formacao de consdrcios poderia reduzir 0 universo
da disputa. O consércio poderia retratar uma composicdo entre
eventuais interessados, em vez de estabelecerem disputa entre si,
formalizariam acordo para eliminar a competicéo.

Mas o consorcio também pode prestar-se a resultados positivos e
compativeis com a ordem juridica. Ha hipoteses em que as
circunstancias de mercado e (ou) a complexidade do objeto
tornam a problematica a competicdo. Isso se passa quando
grande quantidade de empresas, isoladamente, ndo dispuserem
de condicdes para participar de licitac6es. Nesse caso, 0 instituto
do consorcio é a via adequada para propiciar ampliacdo do
universo de participantes.

E usual que a Administracdo Puablica apenas autorize a
participacdo de empresas em consorcio quando as dimensdes ou
a complexidade do objeto ou das circunstancias concretas exijam
a associacdo entre os particulares. Sdo as hipdteses em que
apenas umas poucas empresas estariam aptas a preencher as
condicdes especiais exigidas para a licitacdo."

® Ainda neste sentido, a jurisprudéncia do Tribunal de Contas da Unido (TCU), vai ao encontro do
entendimento desta Administracao:

"Ademais, a participacdo de consdrcios em torneio licitatério ndo
garante aumento de competitividade, consoante arestos do
Relatdrio e Voto que impulsionaram o Acordao n° 2.813/2004 - 12
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Camara (...) O art. 33 da Lei de Licitagdes expressamente atribui a
Administracdo a prerrogativa de admitir a participacdo de
consodrcios. Isto porque, a nosso ver, a formacdo de consércio
tanto se prestar a fomentar a concorréncia (consorcio de
empresas menores ou, de outra forma, ndo participariam do
certame), quanto a cerceda-la (associacdo de empresas que, caso
contrério, concorreriam em si). Com os exemplos fornecidos pelo
BACEN, vemos que é pratica comum a ndo aceitacdo de
consorcios." (Acorddo n° 1.946/2006 — Plenario)

®* Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Publico, na condicdo de contratante, a escolha da
participacdo, ou ndo, de empresas constituidas sob a forma de consércio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei 14.133/2021, que em seu art.
15 atribui & administracdo a possibilidade de vedar a prerrogativa de admissdo de consorcios em
licitacbes por ela promovidas, pelos motivos jA expostos, conclui-se que a vedacdo de
constituicdo de empresas em consoércio, para o caso concreto, € que o que melhor atende ao
interesse publico, por prestigiar os principios da competitividade, economicidade e moralidade.

* Ressalta-se que a vedacdo a participagdo de consorcios expressa no edital vida afastar a
restricdo a competicdo, na medida que a reunido de empresas que, individualmente, poderiam
prestar os servicos, reduziria o nimero de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a
formacao de conluios/carteis para manipular os precos nas licitacdes.

JUSTIFICATIVA NAO PARTICIPAGAO DE COOPERATIVAS

®* A vedacdo a participacdo de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de
Cooperativas se justifica porque permitir a participagdo das mesmas representaria desrespeitar o
Principio Constitucional da Eficiéncia, previsto no Artigo 37 da Constituicdo Federal de 1988,
considerando que todo e qualquer procedimento referente ao contrato, aos aditivos e pagamentos
necessitariam obrigatoriamente da assinatura, e consequente anuéncia, de todos os cooperados
dificultando, ou até impossibilitando, a célere execu¢do do objeto pretendido.

JUSTIFICATIVA QUANTO A POLITICA NACIONAL DE TRABALHO NO AMBITO DO SISETMA
PRISIONAL-PNAT

® Sobre o disposto no Decreto 9.450/18:

Art. 5° Na contratacdo de servicos, inclusive os de engenharia,
com valor anual acima de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil
reais), os 6rgados e entidades da administragdo publica federal
direta, autarquica e fundacional deverdo exigir da contratada o
emprego de méo de obra formada por pessoas presas ou
egressos do sistema prisional, nos termos disposto no § 5° do art.
40 da Lei n°® 8.666, de 21 de junho de 1993.(...)

§ 4° A administrac@o publica podera deixar de aplicar o disposto
neste artigo quando, justificadamente, a contratacdo de pessoa
presa ou egressa do sistema prisional se mostrar inviavel.

® O qual obriga a contratacdo, nos casos aplicaveis, pessoas presas ou egressos do sistema
prisional por parte da Contratada, a comissao de planejamento da contratacdo julga que pelas
caracteristicas do servico como sendo de atendimento técnico especializado as unidades do IFC,
necessitando o deslocamento diario e intermunicipal na maioria das vezes, nao deve ser aplicada
a obrigatoriedade da contratacéo.
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® Qutro ponto importante da-se pelo publico interno ser majoritariamente formado por adolescentes
menores de 18 anos, sendo que a comissao julga que ndo seria adequado manter um convivio
desse publico sem um acompanhamento e supervisdo diarios. Ficando a cargo da empresa a
selecado e treinamento de pessoal tecnicamente preparado para exercer o atendimento adequado
a prestacao dos servicos.

JUSTIFICATIVA QUANTO A CONTRATAGAO DE MULHERES

® Sobre o DECRETO N° 11.430, DE 8 DE MARCO DE 2023, que regulamenta a Lei n°® 14.133, de
1° de abril de 2021, para dispor sobre a exigéncia, em contratacdes publicas, de percentual
minimo de mao de obra constituida por mulheres vitimas de violéncia doméstica e sobre a
utilizacdo do desenvolvimento, pelo licitante, de agBes de equidade entre mulheres e homens no
ambiente de trabalho como critério de desempate em licitagdes, no ambito da administracéo
publica federal direta, autarquica e fundacional. Esta equipe entende que ndo é aplicavel, uma
vez que o historico de contratacbes deste servico no IFC , considerando cada Campus
individualmente, aponta para quantitativo inferior ao definido por lei.

JUSTIFICATIVA QUANTO A OPGAO PELA CONTA-VINCULADA

® Justifica-se a opcéo pela Conta-vinculada em razdo desta modalidade proporcionar garantia do
pagamento das obrigacdes trabalhistas dos trabalhadores terceirizados, elisdo da
responsabilidade subsidiaria da Administracdo Publica, dar maior seguranca para as atividades
de gestéo/fiscalizag@o do contrato, incentivar o cumprimento das obrigagdes trabalhistas pelas
empresas contratadas, reduzir a quantidade de ajuizamentos trabalhistas, produzir um conjunto
probatério da efetiva fiscalizacdo contratual, minimizar o impacto social decorrente de eventual
faléncia empresarial e, por fim, preservar a boa administragcao dos recursos publicos.

* E de conhecimento geral que tanto a modalidade “Conta Deposito Vinculada-Bloqueada para
Movimentacdo”, como “o Pagamento pelo Fato Gerador”, exigem do agente publico,
conhecimentos especificos para sua operacionalizagdo, sendo necessario que conheca toda a
tratativa referente a gestdo do contrato, desde a fase de Planejamento, operacionalizacao,
controle, pagamento, bem como, o acompanhamento dos valores contingenciados que deixardo
de compor o valor mensal a ser pago diretamente a empresa

® Desta forma, justifica-se entdo que os servidores ainda ndo tem muito conhecimento sobre o
funcionamento do pagamento por Fato Gerador, de como devemos proceder, e como este
processo nao pode atrasar, ndo temos como correr o risco de ndo saber como fazer e atrasar
mais ainda o processo licitatdrio. J& em relagdo a conta vinculada, ja se tem conhecimento total
de como funciona.

JUSTIFICATIVA QUANTO AO REGIME DE EXECUGAO

* A presente contratacdo adotara como regime de execuc¢do a empreitada por preco unitario,
considerando que o preco € fixado por unidade determinada, os pagamentos correspondem a
medicao dos servigos efetivamente executados, de modo que o0s riscos dos contratantes em
relacdo a diferencas de quantitativos sdo menores. Tal regime é mais apropriado para 0s casos
em que nao se conhecem de antemé&o, com adequado nivel de precisdo, os quantitativos totais do
servico: a execucao das “unidades” se dara de acordo com a necessidade observada, com a
realizagdo de medi¢Bes periddicas a fim de quantificar os servigcos efetivamente executados e o0s
correspondentes valores devidos.
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JUSTIFICATIVA PARA AFASTAMENTO DE EXCLUSIVIDADE ME/EPP E AFASTAMENTO DE
DIVISAO POR COTAS

® Justifica-se o afastamento do tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e
empresas de pequeno porte, tendo em vista que:

® a) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte, prevista na Lei Complementar n°123/06, para aquisicdo do objeto
supracitado ndo é vantajoso para a administracdo, uma vez que o valor estimado para
contratacdo do servico é superior a R$ 80.000,00 e conforme prevé a Legislacdo, ndo é
obrigatorio a exclusividade para ME/EPP nas licitagdes nestes casos

* Quanto a divisdo em cotas reservadas esta nao foi observada, pelas razdes expostas a seguir:
® 3a) Os itens do Grupo nao podem ser divididos e o item individual também n&o.

® A contratacdo dar-se-a por Pregao Eletrdnico, sendo o objeto considerado comum, nos termos do
art. 6°, inciso XllIl da Lei 14.133/2023.

JUSTIFICAVA DA OPCAO POR PREGAO E POR SER SRP E EMPREITADA POR PRECO UNITARIO

®* Quanto a adocao do pregao, tem-se que € modalidade de licitacdo para aquisicdo de bens e
servicos comuns, assim entendidos aqueles “cujos padrées de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificagbes usuais do mercado”, conforme
preceitua o art. 6°, inciso Xl da Lei 14.133/2023.

* A adocdo do regime de execucdo empreitada por preco unitario, justifica-se, pois nao se
conhecem de antemdo, com adequado nivel de precisdo, os quantitativos totais de postos
necessarios ao longo dos anos do contrato de Profissionais para o apoio ao atendimento
educacional especializado, visto que a demanda é variavel por campus e esta vinculada as
matriculas de alunos com necessidades de acompanhamento, seja quando matricula, seja
durante o ano letivo se torna necessario.

® A adocéo do Sistema de Registro de Preco ocorre de acordo com a o Regulamento da agenda de
compras e contratacdes institucionais no ambito do Instituto Federal Catarinense — IFC - 2025,
gue Dispde sobre a regulamentacdo das Compras Institucionais no dmbito do Instituto Federal
Catarinense,no qual se estabeleceu que 0s processos licitatorios serdo realizados de forma
conjunta entre os Campi e Reitoria, e no qual se determinou que o processo de Contratacdo de
Profissionais Terceirizados para apoio ao Atendimento Educacional Especializado para os Campi
do IFC serd gerenciado pelo Campus Luzerna, sendo assim necessario direcionar os
guantitativos para cada Campus poder gerenciar suas contratacdes. Além disso, a utilizacdo do
sistema de registro de precos permitira a aquisicdo futura de postos, tudo no mesmo contrato,
para suprir as necessidades da Instituicao.

® Ainda conforme o Decreto 11..462/2023, foi adotado o SRP de acordo com 0s incisos abaixo do
Art. 3° do referido decreto:

Art. 3° O SRP podera ser adotado quando a Administracdo julgar
pertinente, em especial:

| - quando, pelas caracteristicas do objeto, houver necessidade de
contratagfes permanentes ou frequentes;

Il - quando for conveniente a aquisi¢cdo de bens com previséo de
entregas parceladas ou contratacdo de servi¢cos remunerados por
unidade de medida, como quantidade de horas de servi¢o, postos
de trabalho ou em regime de tarefa;
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Il - guando for conveniente para atendimento a mais de um 6rgdo
ou a mais de uma entidade, inclusive nas compras centralizadas;

(..

V - quando, pela natureza do objeto, nédo for possivel definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administragéo.

JUSTIFICATIVA QUANTO A QUALIFICACAO TECNICAIECONOMICO FINANCEIRA

Em atendimento ao disposto no art. 37, inciso XXI, da Constituicdo Federal, bem como ao art. 70, inciso
lll, da Lei n° 14.133/2021, a Administracdo realizou a andlise das exigéncias de qualificacdo técnico-
operacional e econdmico-financeira inseridas no Termo de Referéncia, visando assegurar que tais
exigéncias guardem proporcionalidade e compatibilidade com as peculiaridades do objeto contratual,
especialmente no que se refere a sua complexidade, essencialidade e aos riscos decorrentes da
eventual inexecucédo contratual.

O objeto em questdo refere-se a contratacdo de profissionais terceirizados para apoio ao Atendimento
Educacional Especializado (AEE), no &mbito dos campi do Instituto Federal Catarinense, com vigéncia
contratual de até 60 meses consecutivos. Tal prestacdo de servico apresenta natureza continua,
sensivel e essencial a manutencdo do atendimento inclusivo nas atividades educacionais regulares da
instituicdo, conforme as diretrizes da Politica Nacional de Educacéo Especial e da legislacdo correlata
(Lei n®13.146/2015 — Estatuto da Pessoa com Deficiéncia e Decreto n® 10.502/2020).

Dada a abrangéncia do contrato (multiunidades, longo prazo e grande volume de postos), sua execugao
demanda capacidade técnica prévia e solidez econdmico-financeira minima, de forma a mitigar riscos de
paralisacdo, rescisdo antecipada ou inadimplemento por parte da contratada — o que comprometeria a
continuidade de servicos essenciais e o direito a educacao inclusiva.

Assim, justifica-se:

* Exigéncia de Comprovacdo de Experiéncia Minima de 3 (trés) anos: A exigéncia de
comprovagdo de aptidao técnica por, no minimo, 3 (trés) anos na execucdo de servigcos
compativeis com o objeto licitado, é plenamente proporcional e justificada com base na
complexidade e continuidade do servigo. Essa exigéncia encontra amparo no art. 67, 81°, da Lei
n° 14.133/2021, que prevé a possibilidade de exigir a demonstragdo de aptidédo técnica com vistas
a comprovacao da capacidade da licitante para o cumprimento das obrigacGes contratuais. Tal
exigéncia visa garantir que a contratada detenha experiéncia consolidada na gestdo de contratos
de grande porte e longa duracéo, como o que se pretende celebrar.

* Exigéncias Econdmico-Financeiras: Também foram incluidas exigéncias econdémico-
financeiras, tais como:

® * apresentacdo de balanco patrimonial e demonstragcdes contabeis dos dois ultimos
exercicios;

® indices contabeis minimos (como Liquidez Geral e Solvéncia); patriménio liquido
minimo compativel com a dimensao do contrato, conforme autoriza o art. 69, §1°, da
Lei n° 14.133/2021, limitado a até 10% do valor estimado da contratacdo. Estas
exigéncias visam garantir que a licitante possua estrutura financeira adequada para
arcar com o0s custos trabalhistas e operacionais de um contrato de longa duracéo,
com multiplos postos e natureza continua, sendo essencial para minimizar riscos a
Administracao.

* Proporcionalidade e Nao Restricaio a Competitividade: As exigéncias adotadas foram
pautadas pelo principio da proporcionalidade e pela necessidade de protecdo do interesse
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publico, ndo havendo requisitos que extrapolem os limites legalmente estabelecidos ou que
representem barreiras indevidas a competitividade, conforme alertado por 6rgdos de controle. As
exigéncias foram devidamente motivadas com base na analise da complexidade e dos riscos do
objeto, em observancia ao que determina o art. 5° da IN SEGES/ME n° 73/2022, que orienta
sobre a definicdo dos critérios de habilitacdo.
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JUSTIFICATIVA QUANTO AO iNDICE PARA O REAJUSTAMENTO DOS CUSTOS DECORRENTES
DO MERCADO IGP-M

Justifica-se a opcéo pelo IGP-M (indice Geral de Pregos — Mercado) para o reajustamento dos custos
decorrentes do mercado na repactuacao do contrato de prestacéo de servigos de apoio ao Atendimento
Educacional Especializado no Instituto Federal Catarinense, em razdo da abrangéncia e
representatividade desse indice frente as variagfes econdmicas que impactam diretamente os custos
contratuais.

O IGP-M, calculado pela Fundagdo Getulio Vargas (FGV), é composto por trés subindices — o indice de
Precos ao Produtor Amplo (IPA), o indice de Pregos ao Consumidor (IPC) e o indice Nacional de Custo
da Construcdo (INCC) — o que Ihe confere uma visdo ampla e diversificada da economia, refletindo
oscilacdes tanto nos pre¢os ao consumidor quanto nos insumos utilizados pelas empresas prestadoras
de servicos. Por sua composicdo, o IGP-M torna-se especialmente adequado para contratos que
envolvem custos indiretos com insumos variados e despesas administrativas e operacionais, como € 0
caso dos contratos de terceirizagdo de mao de obra.

Ademais, o IGP-M apresenta ampla aceitagdo no mercado como indice de referéncia para reajustes
contratuais, sendo frequentemente utilizado em contratos de longo prazo, inclusive na administracao
publica, por sua capacidade de capturar variacfes inflacionéarias relevantes, notadamente em periodos
de maior instabilidade econdmica.

Importa destacar que, conforme estabelece o §1° do art. 5° da Instru¢do Normativa SEGES/ME n° 05, de
26 de maio de 2017, a repactuacdo deve observar a variacdo efetiva dos custos, sendo admitida a
utilizacdo de indices setoriais para mensurar os custos ndo relacionados a mao de obra. Nesse sentido,
a escolha do IGP-M como indice de reajustamento dos custos decorrentes do mercado mostra-se
tecnicamente justificada, por refletir com razoabilidade e proporcionalidade a variacdo desses custos no
periodo contratual.

Assim, a adoc¢éo do IGP-M atende ao principio da razoabilidade, assegura a manutencao do equilibrio
econdmico-financeiro do contrato e esta em consonéncia com 0s normativos vigentes aplicaveis a
administracéo publica federal.

SUSTENTABILIDADE
* Na&o incidem critérios de sustentabilidade na presente licitacdo, conforme justificativa abaixo:

* Nao cabem aspectos sustentaveis nesta solicitacéo, pois trata-se de servigo que nao
demandara materiais ou poluentes, uma vez que 0S recursos assistivos ja se encontram
nas salas de recurso dos campi.

EQUIPAMENTOS DE PROTEGCAO(EPIS)

* A Contratada devera obedecer as normas de seguranca e medicina do trabalho para o servico a
ser realizado, ficando por sua conta o fornecimento aos seus profissionais, antes do inicio da
execucdo dos servicos, de Equipamentos de Protecdo Individual (EPI) e, se necessario, de
Equipamentos de Protecdo Coletiva (EPC), devendo contemplar os listados nos seguintes
documentos:

® LTCAT - Laudo Técnico das CondicBes Ambientais de Trabalho, NR 15 e 16;
®* PPRA - Programa de Prevencédo de Riscos Ambientais, NR9;

® PCMSO - Programa de Controle Médico de Saude Ocupacional, NR 7.
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®* Sem prejuizo dos equipamentos de protecdo previstos nas normas acima, a Contratada devera
fornecer outros EPI's ndo relacionados, mas necessérios a adequada prote¢éo dos colaboradores
no desempenho de suas atividades deverdo ser fornecidos pela Contratada, para a perfeita
execucgdo dos servicos em quantidade e qualidade necessarios, sendo no minimo os seguintes
EPI's:

® ¢ Oculos de seguranca
® |uvas de procedimento
* Bota de PVC
® Sapato de seguranca
® Capa de chuva
® Boné arabe
® Protetor solar
® Jaleco de algoddo com Manga

® Caso o Campus Contratante julgue ndo ser necessario para o cargo os materiais listados
anteriormente, ou forne¢a de seu proprio estoque, podera ser glosado o valor dos EPIs
mensalmente do valor a ser pago ao Contratante.

® Cabera a Contratada a reposicao e/ou substituicdo dos itens conforme necessario.

* Nos campi com Escola-Fazenda, os planos de trabalho que envolvem atividades de
acompanhamento do estudante na Fazenda deverdo ser compartilhados previamente ao(s)
servidor(es) da area de Seguranga do Trabalho para que este certifique-se que a Contratada
entregara os EPIs corretos e necessarios e orientara seus empregados sobre o uso correto de
EPI's e acompanhamento de novas necessidades.

5. Levantamento de Mercado

Foram analisadas licitagc6es realizadas recentemente com 0 mesmo escopo e verificou-se que o modelo
adotado é o que melhor se adequa as necessidades da Administracao.

O Decreto n°® 9.507, de 21 de setembro de 2018, ao tratar de modalidade contratual preferencial, dispde
que:

Art. 1° Este Decreto dispde sobre a execucdo indireta, mediante contratacéo, de servigcos
da administragdo publica federal indireta, autarquica e fundacional e das empresas
publicas e das sociedades de economia mista controladas pela Unido.

Art. 2° Ato do Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestédo
estabelecera os servigos que serdo preferencialmente objeto de execucéo indireta
mediante contratagao.

Em atencdo ao item acima, a Portaria n® 443, de 2018, no art. 1°, XXVI e XXXI, prevé, de forma
genérica, que os servicos de traducédo e interpretacdo de Lingua Brasileira de Sinais (Libras), e monitoria
de inclusdo e acessibilidade, serdo preferencialmente objeto de execucdo indireta, conforme rol
exemplificativo de servigos a serem preferencialmente objeto de execuc¢éo indireta:

Art. 1° No ambito da administragdo publica federal direta, autarquica e fundacional, serdo
preferencialmente

objeto de execucéo indireta, dentre outros, 0s seguintes servicos:
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..

XXVI - traducdo, inclusive traducdo e interpretacdo de Lingua Brasileira de Sinais
(Libras);

.

XXXI — monitoria de inclusdo e acessibilidade;

O Parecer n°® 00601/2020/PGFN/AGU (SEI n°® 10330780) nos orienta que a contratacdo temporéaria é
instituto juridico a ser utilizado de forma subsidiaria apenas, somente sendo vidvel em caso de
demonstracéo da impossibilidade da execuc¢éo indireta:

A despeito de ndo caber aos 6rgdos de consultoria avaliar qual a melhor opgéo para
que seja efetivada a contratagdo de pessoal para atender a demandas especificas, é
cedico que a contratagdo temporaria deve ser empreendida apenas na hipétese em que
a demanda ndo possa ser atendida por meio da execucdo indireta. Neste sentido,
confira-se a instrugdo Normativa n® 1, de 27 de agosto de 2019, da Secretaria Especial
de Desburocratizagdo, Gestédo e Governo Digital do Ministério da Economia:

“Art. 1° Esta Instrugcdo Normativa disp6e sobre critérios e procedimentos gerais a serem
observados pelos érgaos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da
Administracdo Federal — Sipec para a solicitacdo de autorizacdo de contratacdo de
pessoal por tempo determinado com a finalidade de atender a necessidade temporaria
de excepcional interesse publico de que trata a Lei n® 8.745, de 9 de dezembro de 1993.

()

Art. 6° As propostas para contratagdo temporaria serdo formalizadas em processo
administrativo e encaminhadas ao Ministério da Economia, instruidas com:

| — oficio do Ministro de Estado ao qual o 6érgdo ou a entidade seja subordinado ou que
seja responsavel por sua supervisao;

Il — nota técnica da area competente, conforme o modelo constante do Anexo |I;
()
ANEXO I

MODELO DE ESTRUTURA E INFORMACOES QUE DEVEM CONSTAR EM NOTA
TECNICA PARA APRESENTACAO DE SOLICITACAO DE AUTORIZACAO PARA
CONTRATACAO TEMPORARIA

()
g. demonstracdo de que os servicos que justificam a realizacdo da contratacdo
temporéaria ndo podem ser prestados por meio da execuc¢do indireta de que trata o

Decreto n°® 9.507, de 21 de setembro de 2018, e a Portaria n® 443 de, de 27 dezembro
de 2018;”

Sendo assim, passou-se para a verificacdo das solu¢fes possiveis de contratacéo:

Solucgdo 1: Aproveitamento da forca de trabalho atual para atender o volume do trabalho:

Descri¢do: Essa solucéo refere-se a utilizacdo de profissionais j4 existentes no quadro de pessoal das
unidades do IFC para o atendimento das necessidades apontadas neste estudo preliminar, inclusive
guanto a possibilidade de movimentagcdo entre as unidades. Ao que tudo indica, essa alternativa é
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invidvel porque o quadro de pessoal do IFC ndo dispbe dos profissionais com os conhecimentos
técnicos e cargos efetivamente compativeis com o atendimento necessario.

Solucao 2: Contratacdo direta de servidores temporarios para atender a demanda com base na
Lei no 8.745, de 1993:

Descricdo: Este, possivelmente, seria 0 melhor dos cenéarios para a Instituicdo, no entanto, a Nota
Técnica n° 14/2021/CGDP/DDR/SETEC [/SETEC assinada pela Coordenadora-Geral de
Desenvolvimento de Pessoas da Rede Federal e pelo Diretor de Desenvolvimento da Rede Federal de
EPT, trouxe a seguinte diretriz o que desta forma néo seria 0 menlhor cenério a se contratar:

2.25. Considerando as orientagcfes, os esclarecimentos e os entendimentos acima
expostos, tem-se que, para contratacdo de profissionais especializados para atendimento a
pessoas com deficiéncia matriculadas regularmente em cursos técnicos de nivel médio e
em cursos de nivel superior nas instituicbes federais de ensino, deverd ser utilizada,
preferencialmente, a modalidade contratual de execucao indireta de que trata o Decreto no
9.507, de 2018, e a Portaria no 443, de 2018, tendo em vista que a contratagcdo temporaria
de que trata o inciso Xl do art. 20 da Lei no 8.745, de 1993, é de carater subsidiario, sendo
viavel apenas em caso de demonstracao de que os servigos que justificam a realizacédo da
contratacdo tempordria ndo podem ser prestados por meio da execucdo indireta ora
mencionada.

Solucao 3: Execucado Indireta: Contratacdo de Professores de atendimento educacional
especializado - AEE

Descricdo: Este tipo de contratacdo engloba a contratacdo de pessoa juridica para o fornecimento da
mao de obra exclusiva para apoio aos discentes que possuem necessidade de acompanhamento diario
em decorréncia de alguma necessidade especial. A contratacdo de profissional possibilita o atendimento
conforme exigido na legislacdo educacional especifica. A contratacdo por meio do Sistema de Registro
de Precos mostra-se como alternativa para atender também a sazonalidade e imprevisibilidade da
demanda, pois dado o publico-alvo do servigo, podem ocorrer eventuais evasdes ao longo do processo
de contratacdo ou nem ocorrer a demanda. Essa solu¢éo, inclusive j& foi adotada por outros Institutos
Federais com contratacdes similares e com sucesso nas contratacdes,

Analise das alternativas existentes:

Diante da analise das solucBes potenciais percebidas, recomendamos a adocdo da solucdo de
terceirizagdo visto ter resultados mais ageis em relagdo a contratacdo com base na Lei n° 8.745, de
1993 e também por ser possivel afirmar que as outras solu¢des ndo séo viaveis, por enquanto.

6. Descricao da solucao como um todo

A descri¢é@o da solucdo como um todo abrange a contratacdo da prestacdo dos servigos de profissionais
para atendimento a estudantes que possuem necessidade de acompanhamento diario em decorréncia
de alguma necessidade especial, regularmente matriculados na instituicdo. Este tipo de contratacio
engloba a contratacao de pessoa juridica para o fornecimento da méo de obra exclusiva para apoio aos
discentes que possuem necessidade de acompanhamento diario em decorréncia de alguma
necessidade especial. A contratacdo de profissional possibilita o atendimento conforme exigido na
legislacdo educacional especifica. A contratacéo por meio do Sistema de Registro de Precos mostra-se
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como alternativa para atender também a sazonalidade e imprevisibilidade da demanda, pois dado o
publico-alvo do servigo, podem ocorrer eventuais evasdes ao longo do processo de contratacdo ou nem
ocorrer a demanda.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Para o levantamento de quantitativo foram considerados as necessidades atuais do conforme Campus
numero de estudantes que apresentam alguma das Necessidades especificas/deficiéncias
apresentadas, matriculados nos cursos ofertados pelo , conforme justificativas apresentadas em cada
pedido individual de cada Campus, compilados os quantitativos conforme € apresentado abaixo:

QUANTIDADE DE POSTOS SOLICITADOS POR CAMPUS

B . 3|3 Z
= = = = m = [=] =] =
- =] = H = 5 2 - = o
: DESCRICAO/ : | 8| % £ % 5 E £ g 2| 8|3 5| 2
a ESPECIFICAGAO E s| e|E|E| 8| 5|y 3| §|2| 52| ¢
sl |88 S|=|~"|=|3|g|” z
g 2 o =
& 2| & ]
v
Cuidador, formacéo nivel médio +curso técnico na drea,
carga horaria de 20 (vinte) horas semanais, até 22:00h — 6 2 1 1 1
CBO 5162-10.
Cuidador, formacéo nivel médio +curso técnico na drea,
carga horaria de 40 {guarenta) horas semanais, até 22:00h 9 1 1 1 1 1
- CBO 5162-10.
Cuidador, formacéo nivel médio +curso técnico na drea,
carga hordria de 44 (guarenta e quatro) horas semanais, 3 1 1

até 22:00h - CBO 5162-10.

Profissional de acompanhamento pedagogico nivel
superior (licenciaturas), carga horaria de 20 (vinte) horas 6 1 1 1 1 1
semanais, até 22:00h - CBO 2392-20

Profissional de acompanhamento pedagogico nivel
superior (licenciaturas), carga horaria de 40 (quarenta) 19 1 1 4 3 1 2 1 1
horas semanais, até 22:00h - CBO 2392-20

Intérprete e fradutor de Libras - formacéo de nivel superior

- carga hordria de 20 (vinte) horas semanais até 22:00h — 9 1 2 1 1 2 1
CBO: 2614-25

Intérprete e tradutor de Libras - formacéo de nivel superior

- carga hordria de 40 (quarenta) horas semanais até 8 1 1 1 1 1

22:00h — CBO: 2614-25

Intérprete e Tradutor de Libras - formacdo em nivel médio

+ Diplomado em curso de educacio profissional técnica de
nivel médio em Traducdo e Interpretacio em Libras elou a4 1 2 1
curso que comprove a proficiéncia - carga horaria de
20(vinte) horas semanais até 22:00h - CBO: 2614-25

Intérprete e Tradutor de Libras - formacdo em nivel médio
+ Diplomado em curso de educacéo profissional técnica de
nivel médio em Traducéo e Interpretacdo em Libras elou L 1 1 1
curso que comprove a proficiéncia - carga hordria de
40(guarenta) horas semanais até 22:00h — CBO: 2614-25

8. Estimativa do Valor da Contratacao
Valor (R$): 31.047.882,60

Para Estimativa do Valor da Contratacao foram observadas as prescri¢des da IN SEGES/MP n° 05/2017,
em seu Anexo V, item 2.9, “b” e "b.1.", tendo sido confeccionada a Planilha de Custos e Formacédo de
Precos anexa ao edital:

(]

b) No caso de servicos com regime de dedicagdo exclusiva de méo de obra, o custo
estimado da contratagdo deve contemplar o valor maximo global e mensal estabelecido
em decorréncia da identificagdo dos elementos que compdem o0 preco dos servicos,
definidos da seguinte forma:

b.1. por meio do preenchimento da planilha de custos e formacdo de precos,
observados os custos dos itens referentes ao servigo, podendo ser motivadamente
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dispensada naquelas contratagfes em que a natureza do seu objeto torne inviavel ou
desnecessario o detalhamento dos custos para afericdo da exequibilidade dos pregos
praticados;

O valor do salario-base da categoria que comp8e a remuneracgéo, refere-se ao valor mensal devido ao
empregado para prestacdo do servico, no periodo de 12 meses. Sendo que inicialmente, o prazo a ser
considerado para a contratagdo sera de 5 (cinco) anos, podendo por interesse da Administracdo, ser
prorrogado por periodos iguais e sucessivos, limitada a sua duragéo a 10 (dez) anos, nos termos dos
artigos 106 e 107 da Lei n°® 14.133/2021, comprovada a vantagem para a Administracao Publica.

Na definicdo do valor salario-base do cargos, buscaram-se parametros por meio de convengdes
coletivas dos profissionais de atendimento especializado, com classificagdo da respectiva CBO, porém a
tarefa ndo apresentou resultados positivos, uma vez que, até o presente momento, ndo foram
encontradas convencgdes coletivas de trabalho especificas para esses profissionais, dada a
especificidade das atribuicGes. A verificacdo foi realizada por meio o sistema Mediador da Economia-
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/consultarinstColetivo ).

Na definicdo do valor salario-base do cargo para o Profissional Cuidador de nivel médio e do
cargo de profissionais de intérprete e tradutor de libras de nivel médio, que equipara-se para os
fins das atribuigcbes semelhantes é a CBO 5162-10 - Cuidadores de criangas, jovens, adultos e idosos
para o profissional cuidador e a CBO 2614-25 para profissionais de intérprete e tradutor de libras, e
como ndo encontramos até o presente momento, Convencgdes Coletivas vigentes da Categoria em Santa
Catarina, foi considerado por equiparacao ao Salario-base do Quadro de Pessoal do Magistério Publico
Estadual de que trata a Lei Complementar n® 668, de 2015, disposto na LEI N° 18.280, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 2021, sendo o valor de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais) para o Nivel | —
Ensino Médio, previsto para a carga horaria total de 40 horas semanais e proporcional a carga horéaria
de 20 horas semanais e 44 horas semanais.

Chegou-se a este salario-base considerando que a LEI COMPLEMENTAR N° 668, DE 28 DE
DEZEMBRO DE 2015 diz:

Art. 4° Os niveis constituem a linha de habilitagdo dos titulares dos cargos efetivos
integrantes do Quadro de Pessoal do Magistério Publico Estadual, conforme segue:

| — nivel I: correspondente a formacgao em nivel médio, na modalidade normal;

Il — nivel II: correspondente a formagdo em nivel superior, em curso de graduacéo de
licenciatura curta;

Il — nivel Ill: correspondente a formacdo em nivel superior em curso de licenciatura
plena ou de graduacdo em Pedagogia;

IV — nivel IV: correspondente a formagdo em nivel superior, em curso de pos-graduagao
(especializacdo) na area da educacdo, com duragdo minima de 360 (trezentas e
sessenta) horas;

V — nivel V: correspondente & formagdo em nivel superior, em curso de pos-graduacéo
(mestrado) na area da educacgao; e

VI — nivel VI: correspondente a formagdo em nivel superior, em curso de pos-graduagdo
(doutorado) na area da educagéo.

E a LEI N° 19.091, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024 que Fixa os valores de vencimento para os cargos
integrantes do Quadro de Pessoal do Magistério Publico Estadual de que trata a Lei Complementar n®
668, de 2015:

Art. 1° O art. 34 da Lei Complementar n° 668, de 28 de dezembro de 2015, passa a
vigorar com a seguinte redacao:
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“Art. 34. Ficam fixados, nos termos dos Anexos X| a XIV-A desta Lei Complementar,
nos respectivos niveis e nas respectivas referéncias, os valores de vencimento para 0s
cargos de provimento efetivo integrantes do Quadro de Pessoal do Magistério Publico
Estadual, observado o seguinte:

Art. 2° A Lei Complementar n° 668, de 2015, passa a vigorar acrescida do Anexo XIV-A,
conforme a redacéo constante do Anexo Unico desta Lei.

Art. 3° Os vencimentos constantes do Anexo Unico desta Lei correspondem & jornada
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, devendo ser aplicada a proporcionalidade
em relagdo as jornadas de trabalho de menor duracao.

Art. 4° As despesas decorrentes da execugdo desta Lei correrdo a conta do Orcamento
Geral do Estado.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, produzindo efeitos a
contar de 1° de setembro de 2024.

Sendo que no Anexo | da LEI N° 19.091, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024, tem a tabela de vencimento
com vigéncia a contar de 1° de setembro de 2024, que considera para o Nivel | — Ensino Médio o valor
de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais)

Na definicao do valor salario-base do cargo de profissionais para acompanhamento pedagégico
de nivel superior e do cargo de profissionais de Intérprete e Tradutor de Libras de nivel superior,
buscaram-se parametros por meio de convencg8es coletivas dos profissionais de atendimento
especializado e de intérprete e tradutor de libras em Santa Catarina, com classificagdo da respectiva
CBO de cada um, porém a tarefa nao apresentou resultados positivos, uma vez que, até o presente
momento, ndo foram encontradas convencgdes coletivas de trabalho em Santa Catarina especificas para
esses profissionais, dada a especificidade das atribuicbes, assim, o salario-base do cargo de
profissionais para acompanhamento pedagégico de nivel superior e de intérprete de libras de nivel
superior, 0s quais quanto a formacdo o CBO que mais se aproxima é 2392-20 -Professor de alunos com
deficiéncia mdltipla para profissionais de atendimento especializado e a CBO 2614-25 para profissionais
de intérprete e tradutor de libras, foi considerado por equiparacdo ao Piso do Magistério Nacional, sendo
o valor de R$ 4.867,77 (quatro mil, oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e sete centavos) para a
carga horaria total de 40 horas semanais e proporcional a carga horaria de 20 horas semanais.

Chegou-se a este salario-base considerando que a Lei n® 11.738/2008 diz:

§ 19 O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a Uni&o, os Estados, o
Distrito Federal e os Municipios ndo poderao fixar o vencimento inicial das Carreiras do
magistério publico da educacéo basica, para a jornada de, no maximo, 40 (quarenta)
horas semanais.

§ 20 Por profissionais do magistério ptblico da educacédo basica entendem-se aqueles
que desempenham as atividades de docéncia ou as de suporte pedagdgico a docéncia,
isto é, diregdo ou administracdo, planejamento, inspecgdo, supervisdo, orientagdo e
coordenagdo educacionais, exercidas no d&mbito das unidades escolares de educacao
béasica, em suas diversas etapas e modalidades, com a formagdo minima determinada

pela legislagéo federal de diretrizes e bases da educag&o nacional.
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Sendo assim, utilizando-se o indicador de atualizacdo dado por meio da Lei n°® 11.738/2008, o Piso
Salarial Nacional dos Profissionais do Magistério da Educacéo Bésica Publica, para o ano de 2025, é de
R$ 4.867,77 (quatro mil, oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e sete centavos). Este valor foi
definido pelo Ministério da Educacéo (MEC) por meio da Portaria MEC n° 77, de 29/01/2025, com efeitos
financeiros a partir de 01/01/2025.

Classificacdo CBOs:

® Profissional Cuidador de nivel médio — CBO 5162-10
® Profissional para acompanhamento pedagégico — CBO 2392-20
® Profissional de intérprete e tradutor de libras — CBO 2614-25

Quanto a Classificacdo das CBOs informadas neste instrumento, também s&o equiparadas, devido as
semelhancas das atribui¢cdes contidas nas descrigfes das mesmas, sendo porém sugestivas, cabendo a
empresa Contratante/licitante, seguir a sugestao ou indicar outras que sejam compativeis com os
requisitos exigidos e com as atribuicGes necessarias de cada profissional. Todos os profissionais dos
postos contratados deverdo cumprir as atividades minimas previstas na Classificacao Brasileira de
Ocupacbes — CBO, sem prejuizo de outras previstas em norma especifica ou conforme demanda da
Administracdo, desde que as ocorréncias ndo impliquem em desvio ou acimulo de funcao, ndo obstante
cabera ao preposto da contratada e a fiscalizacdo do contrato a andlise da possibilidade de realizar
atividades ndo previstas nos requisitos das atividades a serem desempenhadas na CBO ou norma
especifica. O rol de tarefas listados pela Administracdo para os cargos é exemplificativa ndo excluindo
nem restringindo outras, constantes nele que podem ser expedidas oportunamente, a critério da
Administracdo, desde que observe o subitem acima.

Beneficio — Vale Transporte:

Para composicdo dos beneficios que deverdo ser concedidos aos profissionais terceirizados, ficou

definido que esses fardo jus ao recebimento de vale-transporte, cujos valores encontram-se estipulados
abaixo, de acordo com o levantamento realizado com respeito ao custo do transporte publico municipal
de cada Campus:

TABELA 1 - Valores da passagem para transporte publico

Vale
Campus Legislacdo Vale Transporte*
Transporte
Abelardo Luz R$ 0,00 N&o existe linha de 6nibus que atenda ao Campus
Abelardo Luz.
Araquari R$ 5.85 Valolr ,d.efmldo de a.cordo com o Decreto 30/2024 -
Municipio de Araquari
Valor definido de acordo com o disposto na pagina
Blumenau R$ 5,50 http://www.blumob.com.br/tarifa, a partir de 03/02/2025.
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Camboriu R$ 4,85 [Conforme informado no Memorando Eletrénico n® 23
/2025 - DAP-CAMB

Conforme DECRETO N° 9.316, de 1° de maio de 2025,

Concérdia R$ 1,50
apontado pelo campus

Valor definido de acordo com o informado pela
contabilidade do Campus Ibirama, com base nas
Ibirama R$ 6,70 [informacdes repassadas pela empresa Trans Braatz
Tur, empresa que presta o servico de transporte no
municipio.

Valor informado pela contabilidade do Campus Luzerna,
Luzerna R$ 6,85 [conforme consulta realizada a empresa que presta o
servico de transporte intermunicipal.

Valor de acordo com o 1° Termo Aditivo n® 070/2023, do
Rio do Sul R$ 5,50 [Contrato de fornecimento de vale transporte n® 121
/2022.

Conforme informado no Memorando Eletrénico n° 27
/2025 — DAP/SRS, ndo tem valor de vale transporte,

Santa Rosa do Sul R$ 0,00 pois ndo héa linha de 6nibus que atenda o Campus
Santa Rosa do Sul
o Conforme informado no e-mail datado de 16/06/2025
S3do Bento do Sul R$ 5,30 (DAP - SBS)
i (o]
S3o Francisco do Sul R$ 6,00 Valor definido de acordo com o Decreto n°® 4.979/2025

do Municipio de S&o Francisco do Sul.

Conforme informado no Memorando Eletrénico n° 27
Sombrio R$ 0,00 [/2025 — DAP/SRS, nédo tem valor de vale transporte,
pois a maioria reside préximo ao Campus.

Valor definido de acordo com o Decreto 22.571/24 -

Videira R$ 5,74 Municipio de Videira.

* Havendo alteracdes na legislacéo, a fim de proposta deve ser considerado a legislacéo vigente na data
da licitagéo.

A Contratante providenciara o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a titulo de vale-
transporte em relacdo aos empregados da Contratada que expressamente optaram por ndo receber o
beneficio previsto na Lei n® 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto n® 95.247,
de 17 de novembro de 1987.

ISS:
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Quanto ao ISS, também sera de acordo com cada municipio, conforme tabela a baixo, a se considerar:

TABELA 2 - % de ISS

Campus ISS Legislacdo Tributos Municipais
Abelardo Luz 2 00% Aliquota conforme Item 17.05, do Anexo |, da LC n° 38/2003 do
' Municipio de Abelardo Luz.
. Aligquota conforme LC 341/2021 do Municipio de Araquari, Anexo
0
Araquari 2,00% |, “item 17.05.
Blumenau 3.00% Aliguota conforme Art. 276 da LC 632/2007 do Municipio de
’ Blumenau.
Camborii 3 00% Aliquota conforme Art. 260 da LC 30/2010 do Municipio de
=27\ cambori.
Concérdia 3 00% Aliguota conforme Anexo |, item 17.05 da LC n° 326/2003 do
D Municipio de Concordia.
Ibirama 5 00% Aliquota conforme Item 17.05, Anexo Unico da LC 37/2003 do
' Municipio de Ibirama.
Luzerna 3 00% Aliquota conforme Item 17.05, da Tabela IV, da LC n° 53/2006 do
ek Municipio de Luzerna.
Rio do Sul 4.00% Aliquota conforme Item 17.05, do Anexo Il, da LC n° 110/2003 do
’ Municipio de Rio do Sul.
Santa Rosa do Sul | 5.00% Aliquota conforme Artigo 2, Iltem 17.05, da LC n° 12/2017 do
' Municipio de Santa Rosa do Sul.
= Aliquota conforme Artigo 20, Item IX, da Lei N° 1398 de 27 de
0
Sdo Bento do Sul 2,00% setembro de 2005 do Municipio de S&o Bento do Sul
Séao Francisco do 5 00% Aliquota conforme Item 17.05, do Anexo Unico, da LC n® 09/2003
Sul U7 do Municipio de S&o Francisco do Sul.
Sombrio 3.00% Aliquota conforme Artigo 35, Item 17.05, da Lei n® 780/1990 do
' Municipio de Sombrio - SC.
Videira 3.00% Aliquota conforme Art. 35, item 17.05 da LC 69/1985 do

Municipio de Videira.
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Demais Informacdes relevantes:

Quanto a questdo da insalubridade para o cargo de cuidador, foi consultado a Engenharia de Seguranga
do Trabalho da Reitoria, a qual repassou que foi constatado que ndo havia enquadramento perante as
normas regulamentadoras do ministério do trabalho e previdéncia para as atividades que seréo
contratadas.

Uma vez que os postos deste Termo de Referéncia ndo possuem CCT, os reajustes dos itens
envolvendo a folha de salarios serdo efetuados com base em convengdo, acordo coletivo, em
decorréncia de lei ou conforme de acordo com a atualizacdo do piso de magistério federal, e 0 piso o0s
valores de vencimento para os cargos de provimento efetivo dos integrantes do Quadro de Pessoal do
Magistério Publico Estadual de que trata a Lei Complementar 668, de 28 de dezembro de 2015.

Se ndo houver a renegociacao anual de direitos trabalhistas pelos sindicatos convenentes ou decorrente
de leis, empregar-se-a, na falta de outro indice de reajustamento, o do salario-minimo.

Com base na ata de registro de precos, o campus realizar4 a contratacdo estimada de todo o
guantitativo registrado. Porém, a ativacao/desativacdo dos postos de trabalho contratados ocorrera de
acordo com a demanda pelo servico no momento, e o0 respectivo pagamento sera realizado com base no
periodo de servico efetivamente prestado.”

Em sendo assim, considerando a necessidade de prover os campi com profissionais terceirizados para
apoio ao atendimento educacional especializado; considerando a natureza da ocupacdo de tais
profissionais; considerando as atribui¢cdes pertinentes a funcao; considerando a limitagdo do recurso

financeiro destinado a efetivacéo da acao, conclui pela seguinte formacao de custos para o exclusivo fim
de contratacdo de servicos de terceirizacdo de profissionais para atendimento educacional especializado
a ser disponibilizado aos estudantes com necessidades educacionais especificas regularmente

matriculados nos cursos ofertados pelos campi do IFC:

a-) Salario contratual:

TABELA 3 - Salario Base

Cargo Salario Base
Profissional Cuidador de nivel médio — 20 horas R$ 2.300,00
Profissional Cuidador de nivel médio - 40 horas R$ 4.600,00
Profissional Cuidador de nivel médio — 44 horas R$ 5.060,00

Profissional para acompanhamento pedagdgico nivel superior—

20 horas R$ 2.433,89

Profissional para acompanhamento pedagdgico nivel superior—

40 horas R$ 4.867,77
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Profissional de intérprete de libras de nivel superior — 20 horas R$ 2.433,89
Profissional de intérprete de libras de nivel superior — 40 horas R$ 4.867,77
Profissional de intérprete de libras de nivel médio — 20 horas R$ 2.300,00
Profissional de intérprete de libras de nivel médio — 40 horas R$ 4.600,00

b-) Auxilio-transporte: de acordo com os valores das tarifas praticadas em cada municipio
conforme Tabela 1 disponivel neste documento.

¢) ISS - de acordo com as % em cada municipio conforme Tabela 2 disponivel neste
documento.

Em se tratando de servigos continuos executados em regime de dedicagdo exclusiva de mao de obra,
somente serdo aceitas, nos termos do edital, propostas que adotem, na planilha de custos e formacao
de precos, valores iguais ou superiores aos or¢cados pela Administracdo para as seguintes parcelas,
conforme estimativa de valor do salarios-base para nivel superior que foi calculado com base no salario
nacional dos profissionais do magistério publico da educacéo basica, e o valor do salario-base para nivel
médio que foi calculado com base nos cargos integrantes do Quadro de Pessoal do Magistério Publico
Estadual de Santa Catarina, considerando a inexisténcia de convenc¢édo coletiva de trabalho vigente na
regido para as categorias solicitadas , utilizado como paradigma, e as informac¢fes de salario-base para
cada tipo de terceirizado, bem como auxilio-alimentacé@o e beneficios de natureza trabalhista ou social,
constam no Anexo IV — Planilha de Custo e Formacéo de Precos.

Em relacdo aos demais itens que constam da remuneracdo de cada categoria, conforme Planilhas de
Custo e Formacao de Precos de cada item s@o também sugestivos, devendo a empresa Contratada
/Licitante adequé-los conforme Convencéo Coletiva de Trabalho - CCT vigente, se houver, ou conforme
exigéncia da legislagdo pertinente.

Os valores dos itens a serem contratados foram definidos a partir de ampla pesquisa de precos, de
acordo com as orientacdes da IN 73/2020, e de acordo com a orientacdo da PROAD/IFC através do
Memorando Circular n® 21/2022, a qual orienta que:

Quando as pesquisas forem realizadas com base em contratacées de outros 6rgaos
publicos (IN 73/2020, art. 5°, | e 1) a andlise devera considerar a Planilha de Formacéo
de Precos (IN 05/2017). As planilhas deverdo ser atualizadas considerando o esboco da
contratagdo (carga horaria, vale transporte, CCT, etc) e acostadas aos autos como parte
da pesquisa de pregos.

A Contabilidade dos Campi participante analisou as planilhas, por ndo existir CCT para estes cargos, e
montou a mesma de acordo com os itens basicos, necessarios, conforme legislacdes vigentes.

Foi realizada uma pesquisa de precos dos equipamentos listados, minimo para os cargos a serem
contratados. Desta forma, utilizou-se os incisos | e 1l do Art. 5° da IN 65/2021 para se chegar ao valor
médio que ira ser utilizado em todos os cargos.

Na sequéncia, foi realizada busca de editais e contratagbes similares no Portal Nacional de
Contratagbes Publicas (PNCP). Contudo, identificou-se quantidade muito reduzida de pregdes
especificos validos para consulta, especialmente a partir de meados de 2023. Até aquele periodo, havia
boa disponibilidade de certames voltados a contratacdo de cuidadores, intérpretes e profissionais AEE.
Entretanto, essa quantidade vem diminuindo de forma expressiva.
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Como forma complementar, foram feitas buscas em fontes abertas (Google e sites institucionais), onde
se observou a adocgéo crescente de modelos alternativos de contratagdo, como profissionais substitutos,
bolsistas e colaboradores voluntarios, o que sugere que muitos 6rgdos publicos estdo optando por
modelos mais simples ou economicamente viaveis, 0 que, por consequéncia, limita a base disponivel
para afericdo de precos licitatorios.

Dada a limitacdo de dados especificos, optou-se pela composicdo de precos com base em médias de
mercado, adotando:

- Média dos valores de seguro de vida: calculado com base em valores praticados em contratos
semelhantes, considerando a natureza do servi¢o prestado, que envolve cuidados diretos com pessoas
com deficiéncia

- Percentuais médios de custos indiretos e lucro: utilizados percentuais médios praticados pelo mercado
com base em planilhas de contrata¢gdes similares ;

- Média dos valores de vale-transporte e ISS: os valores foram apurados individualmente para cada
municipio onde ha campus participante da licitagdo. Contudo, para fins de uniformizacéo e viabilidade da
cotacdo de precos, foi adotada a média dos valores de vale-transporte e ISS entre os municipios,
considerando que a variagcdo entre eles é pequena. Essa medida também visa otimizar a construcédo da
planilha de 67 itens, distribuidos em 12 grupos e 1 item individual, permitindo aplicar valores médios por
tipo de cargo para todos os campi.

Além disso, os valores foram unificados por cargo e ndo por municipio, visto que 0s custos com seguro
de vida, Custos indiretos, lucro, vale — transporte e I1SS) nédo se alteram significativamente em funcao do
cargo especifico, desde que se trate de empresa especializada em gestao de méao de obra.

Ap0s a verificagdo dos valores base a serem utilizados em cada item pesquisado, conforme tabela-
sintese apresentada abaixo, utilizou-se a planilha de custos e formacdo de precos de cada cargo ja
analisada em seus itens béasicos conforme legislagdo aplicavel, e depois aplicou-se os valores Salariais,
e Média Vale-transporte, ISS, Seguro de Vida, Custos Indiretos e Lucro para cada planilha de cada tipo
de cargo:

Tabela-Sintese dos Valores Estimados Salariais, e Média Vale-transporte, ISS, Seguro de Vida,
Custos Indiretos e Lucro por cargo

Salario-Base Seguro
Custos
(R$) Valor |Vale- ISS |d e Indiretos Lucro
Cargo Jornada|Nivel [proporcional [Mensal |Transporte [Médio [Vida Médio Médio
a jornada de|de EPIs|Médio (R$) |(%) Médio (%)
(%)
Trabalho (R$)

20
Cuidador |horas [Médio R$ 2.300,00

40
Cuidador |horas [Médio R$ 4.600,00

44
Cuidador |horas [Médio R$ 5.060,00
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20
AEE horas  [Superior| R$ 2.433,89

40
AEE horas  [Superior| R$ 4.867,77

Intérprete 2F72$£90 5,38 3,31%|R$ 2,69| 6,11% |4,78%
e

Tradutor (20
de Libras |horas |Superior| R$ 2.433,89

Intérprete
e

Tradutor (40
de Libras |horas |Superior| R$ 4.867,77

Intérprete
e

Tradutor (20
de Libras |horas |Médio | R$ 2.300,00

Intérprete
e

Tradutor (40
de Libras |horas |Médio | R$ 4.600,00

Seguem valores mensais (considerando todos os postos solicitados), anuais (12 meses) e o valor total
da contratacéo (60 meses), para cada Campus participante desta licitacao:

Abelardo Luz R$ 18.187,62 R$ 218.251,44 R$ 1.091.257,2(
Araquari R$ 55.811,86 R$ 669.742,32 R$ 3.348.711,6(
Blumenau R$ 38.141,59 R$ 457.699,08 R$ 2.288.495,4(
Camboriu R$ 65.648,36 R$ 787.780,32 R$ 3.938.901,6(
Concérdia R$ 56.657,38 R$ 679.888,56 R$ 3.399.442,8(
Ibirama R$ 14.293,10 R$ 171.517,20 R$ 857.586,00
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Luzerna R$ 14.288,88 R$ 171.466,56 R$ 857.332,80

Rio do Sul R$ 74.331,87 R$ 891.982,44 R$ 4.459.912,2(

Séo Bento do Sul R$ 65.257,57 R$ 783.090,84 R$ 3.915.454,2(
Santa Rosa do Sul R$ 36.553,25 R$ 438.639,00 R$ 2.193.195,0(
Séao Francisco do Sul R$ 9.441,49 R$ 113.297,88 R$ 566.489,40
Sombrio R$ 18.187,62 R$ 218.251,44 R$ 1.091.257,2(
Videira R$ 50.664,12 R$ 607.969,44 R$ 3.039.847,2(

Considerando o exposto, o valor estimado total para esta contratagdo perfaz o montante de R$ 31.
047.882,60 ( trinta e um milhdes, quarenta e sete mil, oitocentos e oitenta e dois reais e sessenta
centavos), conforme detalhado no Mapa de Formagao de Precos.

9. Justificativa para o Parcelamento ou nao da Solucao

Sabe-se que os dispositivos legais trazem como regra o parcelamento de solucdes. Extrai-se da Lei
14.133/2021, em seu artigo 40:

§ 2° Na aplicagdo do principio do parcelamento, referente as compras, dever&o ser considerados:
| - a viabilidade da divisdo do objeto em lotes;

Il - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas a economicidade, sempre que
possivel, desde que atendidos os parametros de qualidade; e

Il - o dever de buscar a ampliacdo da competicdo e de evitar a concentracdo de mercado

Tal entendimento também é defendido pelo Tribunal de Contas da Unido (TCU), que em sua Sumula n°
247 evidencia que: “E obrigatéria a admissdo da adjudicac&o por item e n&o por preco global, nos editais
das licitagcBes para a contratacdo de obras, servigcos, compras e alienacdes, cujo objeto seja divisivel,
desde que ndo haja prejuizo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em
vista 0 objetivo de propiciar a ampla participacdo de licitantes que, embora ndo dispondo de capacidade
para a execuc¢do, fornecimento ou aquisicdo da totalidade do objeto, possam fazé-lo com relagéo a itens
ou unidades autbnomas, devendo as exigéncias de habilitacdo adequar-se a essa divisibilidade.”

Portanto, desde que devidamente fundamentado nos autos do processo e comprovada a vantajosidade
a Administracdo, é plenamente aceitavel a opgdo pela licitagdo em lotes. Tal aceitabilidade fica
evidenciada, por exemplo, no Acérddo 2295/19 - Plenério, em que ficou assentado que a licitagdo com
adjudicacéo global ou por grupos néo €, por si s6, irregular ou antieconémica, devendo ser demonstrado
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pelo érgao licitante por meio de fundamentagcdo baseada em estudos prévios e, em especial, por meio
da evidenciagéo do custo-beneficio, demonstrando que a estratégia eleita seria a mais vantajosa para a
administragéo publica.

Em primeiro lugar, a Administragdo adjudicara cada item dentro do grupo apenas a fornecedor que
apresentar a menor proposta dentro desse grupo.

A partir do levantamento das necessidades de cada Campus, verifica-se que o servico objeto deste
certame depende exclusivamente da necessidade em cada semestre letivo. A necessidade do servi¢co
mostra-se dindmica: a Administracdo devera possuir a prerrogativa de desocupar o posto quando o
estudante evadir-se da Instituicdo e, principalmente, ocupar o posto a partir de nova matricula para
diminuir a perda pedagdgica do estudante pela falta de acesso aos contelidos. Ao adjudicar em lote,
cada campus tera um contrato apenas para gerenciar 0os postos durante o ano letivo e a consequente
ocupacao e desocupacéo dos postos.

O néo parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 40 § 2°, da Lei 14.133/2021, neste caso, se
demonstra técnica e economicamente viavel, e nao tem a finalidade de reduzir o carater competitivo da
licitacdo, visando tdo somente assegurar a gestdo otimizada e segura da contratagdo, e principalmente
garantir, ndo s6 a mais ampla competitividade necessaria em um processo licitatério, mas também
atingir a sua finalidade e efetividade, que é atender a contento as necessidades do Instituto Federal
Catarinense.

Portanto, dados os pontos ja elencados, a contratagdo dos servigos de cuidador e de profissional de
apoio pedagégico para o IFC ocorrera em grupos, 01 grupo para cada campus, facultando-se ao
fornecedor enviar proposta para quais grupos possuir interesse. No momento da contratacdo, cada
Campus fard um contrato de todos os seus itens, mas solicitara a contratacdo do profissional, dentro do
periodo do contrato, conforme sua necessidade, realizando o pagamento mensal do efetivamente
terceirizado ativo.

10. Contratacoes Correlatas e/ou Interdependentes

Nao ha contratagBes correlatas e/ou interdependentes, pois os profissionais e servicos necessarios ja
estdo contemplados pelos postos de trabalho indicados.

11. Alinhamento entre a Contratacao e o Planejamento

Esta contratacdo est4 ligada aos seguintes objetivos estratégicos do Planejamento estratégico do IFC
2024/2028:

OE 1 - Proporcionar a oferta de Educacao Profissional e Tecnoldgica, com vistas a superacao das
desigualdades

OE 2 - Promover a formacéo integral e cidada e o curriculo integrado
OE 6 - Fomentar a inclusdo e a valorizacdo da diversidade na perspectiva dos direitos humanos
OE 7 - Fortalecer as Politicas Estudantis

OE 8 - Consolidar a Politica de permanéncia e éxito

O objeto da contratagdo ndo estava previsto no Plano de Contratacfes Anual 2025, mas foi lancado
neste momento, conforme detalhamento a seguir:
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[) ID PCA no PNCP: 10635424000186-0-000001/2025

II) Data de publicacdo no PNCP: 30/04/2024

1) Id do item no PCA: 2242

IV) Classe/Grupo: 911 — SERVICOS ADMINISTRATIVOS DO GOVERNO

V) Identificador da Futura Contratacdo: 158125-494/2025

12. Beneficios a serem alcancados com a contratacao

Espera-se com esta nova contrata¢cdo no minimo o0s seguintes efeitos:

- Os beneficios a serem alcancados advém, primordialmente, do atendimento dos anseios elencados
nas justificativas de cada campus que almeja, sobretudo, promover e/ou manter a 6tima qualidade dos
servicos prestados na area da educacao.

- O resultado pretendido é a prestacdo de servigos a sociedade e o cumprimento da legislagéo vigente,
no que tange aos processos de inclusdo das pessoas com deficiéncia, garantindo aos estudantes que
apresentam necessidades educacionais especificas o atendimento necessario para que eles possam
estudar em igualdade de condicbes com os demais estudantes, possibilitando-lhes oportunidades de
aprendizado, formacao profissional e perspectivas de maior autonomia.

- Diante das demandas de atendimento aos estudantes, com possibilidade de ingresso com ac¢fes
judiciais por parte dos pais/responséaveis pelos estudantes, em caso de ndo atendimento em suas
especificidades educacionais, e também no objetivo de garantir o acesso a educacdo bem como a
garantia de permanéncia e o éxito, compreendemos que a disponibilizacdo de profissionais atende ao
disposto nas legislacdes.

- Garantir atendimento qualificado e humanizado aos estudantes com necessidades educacionais
especificas;

- Promover a inclusédo escolar com suporte adequado;
- Reduzir riscos trabalhistas e operacionais relacionados a execugao do contrato;

- Assegurar a continuidade do servigo sem interrup¢des por auséncia de pessoal qualificado.

13. Providencias a serem Adotadas

Nenhuma providéncia necessaria.

14. Possiveis Impactos Ambientais

Nao h& impactos ambientais, pois trata-se da contrata¢@o de servigos e ndo de materiais que possam
causar algum dano ao meio ambiente.
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15. Declaracao de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viavel esta contratacao.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Tendo em vista 0s elementos anteriores expostos neste presente documento de Estudos Preliminares, a
contratacdo mediante pregdo eletrénico por registro de preco se mostra uma solucdo viavel. Os
parametros definidos para o objeto desta contratagdo, possibilitam obter preco compativel com o
mercado e atender a finalidade estabelecida nas necessidades dos Campi do IFC.

16. Responsaveis

Todas as assinaturas eletrénicas seguem o hordrio oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

JESSE DE PELEGRIN

Professor EBTT/ Diretor de Ensino, Pesquisa e Extensédo

Despacho: A Autoridade Maxima do Instituto Federal Catarinense Campus Luzerna, no uso de suas atribuicoes legais,
APROVA o presente Estudo Técnico Preliminar.

MAIARA RAISER SUHNEL BESS

Autoridade competente
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APENDICE Il DO TERMO DE REFERENCIA — DESCRIGAO DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS
Instituto Federal Catarinense — Campus Luzerna

Pregao Eletronico n° 90494/2025
(Processo Administrativo n. ° 23475.001127/2025-21)

Profissional de Apoio Educacional intitulado como “Cuidador”

O profissional de apoio educacional a ser contrato que atendera as demandas dos Campus do IFC sera o

intitulado como “Cuidador”.

Para o posto “Cuidador”: sera exigido:

e Formacgdo em nivel médio + curso técnico na area

CBO 5162-10 - Cuidadores de criangas, jovens, adultos e idosos

Conforme CBO a descrigao desta ocupacao é:
Cuidam de bebés, criangas, jovens, adultos e idosos, a partir de objetivos
estabelecidos por instituicdbes especializadas ou responsaveis diretos, zelando
pelo bem-estar, saude,alimentagéo, higiene pessoal, educagédo, cultura, recreagéo
e lazer da pessoa assistida.

O inciso XIIl do Art. 3° do Estatuto da Pessoa com Deficiéncia - Lei no 13.146, de 06 de julho de 2015, es-

pecifica sobre o Profissional de Apoio Escolar:
[...]XllI - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de
alimentagéo, higiene e locomoc¢ao do estudante com deficiéncia e atua em todas
as atividades escolares nas quais se fizer necessaria, em todos os niveis e
modalidades de ensino, em instituicbes publicas e privadas, excluidas as técnicas
ou os procedimentos identificados com profissdes legalmente estabelecidas; [...].
(BRASIL, 2015).

Diante do que se define como atribuicées a serem desempenhadas nos Campus do IFC pelo Profissional

intitulado como “Cuidador”:
e Acompanhar o estudante durante as aulas e intervalos, quando necessario, a fim de auxiliar em
atividades de alimentacao, higiene e deslocamento/locomogédo em espagos internos e externos a sala
de aula com autonomia, plena ou apoiada, bem como seguranga fisica e emocional.
e Zelar pelo bem-estar, integridade e seguranga do estudante durante a permanéncia no ambiente
escolar.
e Estimular a autonomia do estudante com deficiéncia, por isso, sempre que possivel, fazer com ele e
nao para ele.
e Estimular o protagonismo do estudante nas situagdes que exigem tomada de decisdo, bem como no
que diz respeito as relagdes interpessoais, visando a ampliagcdo do pertencimento no grupo eno
Campus.
e Acompanhar o estudante para a equipe de saude do Campus, se houver, ou outro setor/profissional
que possa oferecer apoio, caso perceba alteragbes significativas de comportamento ou humor:
ansiedade extrema, autoagressao, crises momentaneas.
e Dominar nogdes basicas de saude e reconhecer as situagbes que necessitem de intervengao externa
ao ambito escolar, tais como o socorro médico;
e Executar, com seguranga, as manobras posturais, de transferéncia e de locomogéo, conforme os
conhecimentos necessarios ao desempenho da fungao;
e Auxiliar na guarda dos pertences pessoais do(s) estudante(s) e realizar a manutengdo dos
equipamentos e utensilios habitualmente utilizados para sua alimentacgéo e higiene;
e Acompanhar o(s) estudante(s) na entrada e saida da instituicdo, recepcionando-o(s) com antecedéncia
e entregando-o(s) ao transporte escolar ou a familia, conforme orientagédo da chefia;
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e Atender as solicitagdes e orientagdes da diregao, dos docentes e da equipe de AEE em situagdes que
envolvam o(s) estudante(s) com deficiéncia;

e Perceber possiveis situagdes de risco para o(s) estudante(s), principalmente quando da pratica de
novas atividades e propor agdes para garantir sua realizagdo sem prejuizos ao(s) mesmo(s);

e Portar-se de maneira ética e profissional, buscando minimizar o enfrentamento de barreiras atitudinais
que venha afetar o estudante(s) no dmbito escolar, como o impedimento ou privagao da participagao,
permanecendo atento e solidario com o estudante.

e Desempenhar outras atividades correlatas ou definidas institucionalmente ou pela legislagao.

Profissional de Atendimento Educacional Especializado intitulado como profissional de Acompa-
nhamento pedagdgico nivel superior(Licenciaturas)

O profissional de atendimento educacional especializado a ser contrato que atendera as demandas dos

Campus do IFC sera o intitulado como “ profissional de Acompanhamento pedagdgico nivel superior(licenci-

aturas)”.

Para o posto “Acompanhamento pedagdgico nivel superior(licenciaturas)”: sera exigido:

e Formacéao compativel a ser definida no momento da contratagao.

Quanto a formagéo, o CBO que mais se aproxima deste cargo é 2392-20 (Professor de alunos com defi-

ciéncia multipla.

Conforme CBO a descri¢cao desta ocupacao é:
Promovem a educagdo de alunos com necessidades educativas especiais
ensinando-os a ler e escrever em portugués e em braile, calcular, expressar-se,
resolver problemas eas atividades da vida diaria, desenvolver habilidades, atitudes
e valores; desenvolvem atividades funcionais e programas de estimulagdo
essencial e de educagdo de jovens e adultos, avaliando as necessidades
educacionais dos alunos; realizam atividades como: planejar, avaliar, elaborar
materiais, pesquisar e divulgar conhecimentos da area; podem dirigir e coordenar
estabelecimentos de educagao especial.

Consoante as diretrizes da propria Secretaria de Educacao Especial do Ministério da Educagao - MEC, con-

forme disposto abaixo:

O atendimento educacional especializado - AEE tem como fungéo identificar,
elaborar, produzir e organizar servigos, recursos pedagogicos, de acessibilidade e
estratégias considerando as necessidades especifica.(BRASIL, 2001).
Diante do que se define como atribuicdes a serem desempenhadas nos Campus do IFC pelo Profissional de
Atendimento Educacional Especializado intitulado como “ profissional para Acompanhamento pedagdgico
nivel superior(licenciaturas):
e Realizar o acompanhamento do estudante(s) em sala de aula e demais atividades académicas, sociais
e culturais diretamente ligadas ao processo de ensino e aprendizagem.
o Favorecer a participacdo, permanéncia e aprendizagem do estudante no contexto escolar.
e Apoiar o estudante na organizacao de materiais de estudo e controle do tempo das aulas e atividades.
e Cooperar no processo de inclusdo do estudante no ambiente escolar e do ambiente escolar na vida do
estudante(s), constituindo-se como agente de promogao de uma escola inclusiva.
e Estimular o desenvolvimento do estudante(s), respeitando os seus valores, sua individualidade, sua
faixa etaria e seus diferentes niveis de desenvolvimento fisico, emocional, cognitivo e social.
e Manter-se em constante interlocugdo com a familia, os docentes dos componentes curriculares, a
equipe de AEE, e os demais profissionais que atendem ao estudante.
e Colaborar no processo de analise e de elaboracdo da flexibilizagdo curricular e do plano de
acessibilidade ao componente curricular;
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o Atender as solicitacbes e orientagdes da diregao, dos docentes e da equipe de AEE em situagdes que
envolvam o estudante(s) com deficiéncia.

e Perceber possiveis situagdes de risco para o estudante(s), principalmente quando da pratica de novas
atividades e propor agdes para garantir a realizagdo em equidade de condigdes.

e Portar-se de maneira ética e profissional, buscando minimizar o enfrentamento de barreiras atitudinais
que venha afetar o estudante(s) no ambito escolar, como o impedimento ou privagdo da participacao,
permanecendo atento e solidario com o estudante.

e Estimular o protagonismo do estudante nas situagbes que exigem tomada de decisdo, bem como no
que diz respeito as relagdes interpessoais, visando a ampliagdo do pertencimento no grupo e no
campus.

e Desempenhar outras atividades correlatas ou definidas institucionalmente ou pela legislagéo.

Profissional de Apoio Educacional intitulado como “Intérprete e Tradutor de Libras”

O profissional de apoio educacional a ser contrato que atendera as demandas dos Campus do IFC sera o
intitulado como “Intérprete e Tradutor de Libras”.
Para o posto “ Intérprete e Tradutor de Libras nivel superior”: sera exigido:
e Graduacgao em Letras/LIBRAS cursada em instituicdo reconhecida pelo MEC + experiéncia
comprovada de no minimo 1 ano; ou
e Graduagao em qualquer area, cursada em instituicao reconhecida pelo MEC + com certificacédo de
Pro LIBRAS —Tradugao e Interpretagédo + experiéncia comprovada de no minimo 1 ano; ou
e Graduacado em qualquer area, cursada em instituicdo reconhecida pelo MEC + Especializagdo em
Libras, no minimo 360h + experiéncia comprovada de no minimo 1 ano; ou
e Graduacao em qualquer area cursada em instituicido reconhecida pelo MEC + Curso de traducéo e
interpretacao/Libras, minimo 120 horas + experiéncia comprovada de no minimo 1 ano.
Para o posto “ Intérprete e Tradutor de Libras nivel médio”: sera exigido:
e Ensino Médio + com certificagdo de Pro LIBRAS —Tradugéo e Interpretagao + experiéncia
comprovada de no minimo 2 anos; ou
e Ensino Médio + 120h de Curso de Tradugéo e Interpretagdo em Libras + experiéncia comprovada
de no minimo 2 anos;
CBO 2614-25 - Intérprete de lingua de sinais
Conforme CBO a descricao desta ocupacao é:
Traduzem, na forma escrita e/ou oral, textos e imagens de qualquer natureza, de
um idioma para outro, considerando as variaveis culturais, bem como os aspectos
terminolégicos e estilisticos, tendo em vista um publico-alvo especifico.
Interpretam oralmente e/ou na lingua de sinais, de forma simultdnea ou
consecutiva, de um idioma para outro, discursos, debates, textos, formas de
comunicagao eletronica, respeitando o respectivo contexto e as caracteristicas
culturais das partes. Tratam das caracteristicas e do desenvolvimento de uma
cultura, representados por sua linguagem; fazem a critica dos textos. Prestam
assessoria a clientes.
Diante do que se define como atribuicées a serem desempenhadas nos Campus do IFC pelo Profissional
intitulado como “Intérprete e Tradutor de Libras Nivel Superior’:

e Realizar o acompanhamento do estudante(s) em sala de aula e demais atividades académicas,
sociais e culturais diretamente ligadas ao processo de ensino e aprendizagem.

e Mediar a comunicagao entre surdos e ouvintes, surdos e surdos-cegos, surdos-cegos e ouvintes,
por meio da Libras para a lingua oral e vice-versa professores, estudantes, servidores, entre
outros);

e Traduzir e Interpretar de Libras para Lingua portuguesa e vice-versa as atividades didatico-
pedagdgicas e culturais desenvolvidas no IFC, sejam elas atividades de Ensino, Pesquisa e
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Extenséo, das quais destacamos: aulas, orientagao, atendimentos, estagios, monitoria, reunides,
palestras, formagdes, entre outras atividades que compreende o fazer docente e a vivéncia
estudantil na instituicao;

Atuar nos processos seletivos promovidos pelo Instituto Federal Catarinense;

Buscar o aperfeigoamento de competéncias linguistica, referencial, tradutéria e instrumental para o
exercicio da profissdo; pesquisar e estudar conceitos académicos, em parceria com o professor em
sala de aula, professores de Libras e demais colegas intérpretes da instituicdo, que favoregam sua
atuacao do profissional, a fim de possibilitar uma tradugéo/interpretagédo coerente e fidedigna;
Realizar a tradugao completa de editais de ingresso e de suas retificagdes, bem como de materiais
didaticos, producgéo de glossario de disciplinas especificas, em cujos cursos oferecidos pela
instituicdo houver estudantes, usuarios da Libras, frequentando ou nao;

Realizar a interpretagédo ou tradugéo de reunides, eventos, documentos administrativos,
congressos, simposios, seminarios, bem como outras atividades demandas pela instituigcao,
Campus e/ou pelo NuBi, etc;

Em periodos de emergéncia em que as aulas se efetivarem diferentemente do presencial, seja em
fase de surto, epidemias, pandemias, calamidade publica, ou outras situagdées anormais, a forma de
prestacao dos servigos de tradugao e ou interpretagédo para a Libras serédo definidas pelo campus
e/ou NuBi.

Ceder direitos de imagem relativo ao trabalho executado.

Durante o periodo de Trabalho Remoto, bem como no Trabalho Presencial, a Contratante podera
disponibilizar a imagem do contratado junto as transmissdes e/gravac¢des dos materiais com a
imagem do TILSP contratado considerando que o valor do uso de imagem ja esta incluso na
cotacao do valor da hora deste edital.

Realizar gravagédo em video da Tradugao/interpretagcao de materiais em Libras que poderédo ser
usados isoladamente ou ser inserido como legenda em Libras;

Ter ciéncia que os materiais produzidos (audio, imagem ou texto) no servico de traducao e
interpretacdo de Lingua Brasileira de Sinais/Lingua Portuguesa da Contratante poderao ser
amplamente divulgados.

Na modalidade de Trabalho Remoto, a Contratante disponibilizara sua estrutura fisica e légica
através equipamentos, tecnologias e conexao de internet a Contratada a fim de garantir a realizagédo
do servigo de tradugao interpretacgao.

Desempenhar outras atividades correlatas ou definidas institucionalmente ou pela legislagéo.

Diante do que se define como atribuicbes a serem desempenhadas nos Campus do IFC pelo Profissional

intitulado como “Intérprete e Tradutor de Libras Nivel Médio”:

Realizar o acompanhamento do estudante(s) em sala de aula e demais atividades académicas,
sociais e culturais diretamente ligadas ao processo de ensino e aprendizagem.

Mediar a comunicagao entre surdos e ouvintes, surdos e surdos-cegos, surdos-cegos e ouvintes,
por meio da Libras para a lingua oral e vice-versa (professores, estudantes, servidores, entre
outros);

Traduzir e Interpretar de Libras para Lingua Portuguesa e vice-versa as atividades didatico-
pedagdgicas e culturais na etapa de Ensino de Nivel Médio desenvolvidas no Instituto Federal
Catarinense, sejam elas atividades de Ensino, Pesquisa e Extensao, das quais destacamos: aulas,
orientagao, atendimentos, estagios, monitoria, reunides, palestras, formacgdes, entre outras
atividades desta etapa de ensino;

Atuar nos processos seletivos da Etapa de Ensino do Nivel Médio promovidos pelo Instituto Federal
Catarinense;

Buscar o aperfeicoamento de competéncias linguistica, referencial, tradutéria e instrumental para o
exercicio da profissao; pesquisar e estudar conceitos académicos, em parceria com o professor em
sala de aula, professores de Libras e demais colegas intérpretes da institui¢do, que favoregam sua
atuacéo do profissional, a fim de possibilitar uma tradugéo/interpretagdo coerente e fidedigna;
Realizar a tradugao completa de editais de ingresso e de suas retificagdes, bem como de materiais
didaticos, produgéo de glossario de disciplinas especificas, em cujos cursos oferecidos pela
instituicdo houver estudantes da Etapa de Ensino do Nivel Médio, usuarios da Libras, frequentando
ou nao;

Rua Vigario Frei Jodo, 550

Luzerna — CEP 8§9609-000

| EDUCACAD, CiENCIA £ TECNOLOGIA (49) 3523-4300
CATARINENSE

Campus Luzerna



L 11
1
Ministério da Educacéo 11
. ~ - -~ 1
Secretaria de Educacao Profissional e Tecnoldgica
. . INSTITUTO
Instituto Federal Catarinense FEDERAL
Campus Luzerna Catarinense

Realizar a interpretacao ou tradugao de reunides, eventos, documentos administrativos,
congressos, simpdsios, seminarios, bem como outras atividades demandas pela Contratante
relacionadas a Etapa de Ensino do Nivel Médio, Campus e/ou pelo NuBi, etc;

Em periodos de emergéncia em que as aulas se efetivarem diferentemente do presencial, seja em
fase de surto, epidemias, pandemias, calamidade publica, ou outras situagdées anormais, a forma de
prestacdo dos servigos de tradugao e ou interpretagéo para a Libras serdo definidas pelo Campus
e/ou NuBi.

Ceder direitos de imagem relativo ao trabalho executado.

Durante o periodo de Trabalho Remoto, bem como no Trabalho Presencial, a Contratante podera
disponibilizar a imagem do contratado junto as transmissdes e/gravac¢des dos materiais com a
imagem do TILSP contratado, considerando que o valor do uso de imagem ja esta incluso na
cotacdo do valor da hora deste edital.

Realizar gravagédo em video da Tradugao/interpretagdo de materiais em Libras relacionadas a Etapa
de Ensino do Nivel Médio que poderao ser usados isoladamente ou ser inserido como legenda em
Libras;

Ter ciéncia que os materiais produzidos (dudio, imagem ou texto) no servigo de traducgéo e
interpretacao de Lingua Brasileira de Sinais/Lingua Portuguesa da Contratante poderao ser
amplamente divulgados.

Desempenhar outras atividades correlatas ou definidas institucionalmente ou pela legislacao.
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APENDICE Il DO TERMO DE REFERENCIA — ORIENTAGAO PARA DEFINIGAO DE SALARIOS CON-

TRATUAIS
Instituto Federal Catarinense — Campus Luzerna

Pregao Eletronico n° 90494/2025
(Processo Administrativo n. ° 23475.001127/2025-21)

Definicdo de Valores de Salarios e Beneficios para Contratagao de Profissionais Terceirizados para
apoio ao Atendimento Educacional Especializado nos campi do IFC

Considerando as informagdes disponiveis no Estudo Técnico Preliminar - ETP, construido para a
contratagao de profissionais terceirizados para apoio ao atendimento educacional especializado para assisténcia
aos estudantes regularmente matriculados nos Campi do Instituto Federal Catarinense realizou-se pesquisas
com a finalidade de definir o valor-base (minimo) do salario destes profissionais para a composi¢do da
planilha de custos.

A atuacado desses profissionais nos campi sera realizada mediante contratagdo de empresa terceirizada que
disponibilizara os profissionais aos campi, conforme demanda previamente informada, de acordo com a
definicao das atividades que deverao ser realizadas por eles, e conforme a necessidade do Campus.

Na definicdo do valor saldrio-base do cargo para o Profissional Cuidador de nivel médio e do cargo
de profissionais _de intérprete e tradutor de libras de nivel médio, que equipara-se para os fins das
atribuicbes semelhantes é a CBO 5162-10 - Cuidadores de criangas, jovens, adultos e idosos para o
profissional cuidador e a CBO 2614-25 para profissionais de intérprete e tradutor de libras, e como nao
encontramos até o presente momento, Convengdes Coletivas vigentes da Categoria em Santa Catarina, foi
considerado por equiparagéo ao Salario-base do Quadro de Pessoal do Magistério Publico Estadual de que
trata a Lei Complementar n° 668, de 2015, disposto na LEI N° 18.280, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021,
sendo o valor de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais) para o Nivel | — Ensino Médio, previsto para a
carga horaria total de 40 horas semanais e proporcional a carga horaria de 20 horas semanais e 44 horas
semanais.

Chegou-se a este salario-base considerando que a LEI COMPLEMENTAR N° 668, DE 28 DE DEZEMBRO
DE 2015 diz:

Art. 4° Os niveis constituem a linha de habilitacdo dos titulares dos cargos efetivos
integrantes do Quadro de Pessoal do Magistério Publico Estadual, conforme se-
gue:

| — nivel I: correspondente a formag¢ao em nivel médio, na modalidade normal;

Il — nivel Il: correspondente a formagao em nivel superior, em curso de graduagao
de licenciatura curta;

Il — nivel lll: correspondente a formagédo em nivel superior em curso de licenciatu-
ra plena ou de graduacdo em Pedagogia;

IV — nivel IV: correspondente a formag&o em nivel superior, em curso de poés-gra-
duacgéo (especializagéo) na area da educagdo, com duragdo minima de 360 (tre-
zentas e sessenta) horas;

V — nivel V: correspondente a formagao em nivel superior, em curso de pés-gradu-
acao (mestrado) na area da educagéo; e

VI — nivel VI: correspondente a formagao em nivel superior, em curso de pos-gra-
duacao (doutorado) na area da educacgao.

E a LEI N° 19.091, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024 que Fixa os valores de vencimento para os cargos
integrantes do Quadro de Pessoal do Magistério Publico Estadual de que trata a Lei Complementar n°® 668,
de 2015:
Art. 1° O art. 34 da Lei Complementar n° 668, de 28 de dezembro de 2015, passa
a vigorar com a seguinte redacao:
“Art. 34. Ficam fixados, nos termos dos Anexos Xl a XIV-A desta Lei Complemen-
tar, nos respectivos niveis e nas respectivas referéncias, os valores de vencimento
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para os cargos de provimento efetivo integrantes do Quadro de Pessoal do Magis-
tério Publico Estadual, observado o seguinte:

Art. 2° A Lei Complementar n° 668, de 2015, passa a vigorar acrescida do Anexo
XIV-A, conforme a redacgdo constante do Anexo Unico desta Lei.
Art. 3° Os vencimentos constantes do Anexo Unico desta Lei correspondem & jor-
nada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, devendo ser aplicada a pro-
porcionalidade em relagéo as jornadas de trabalho de menor duragao.
Art. 4° As despesas decorrentes da execugao desta Lei correrdo a conta do Orga-
mento Geral do Estado.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagédo, produzindo efeitos a
contar de 1° de setembro de 2024.
Sendo que no Anexo | da LEI N° 19.091, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024, tem a tabela de vencimento com
vigéncia a contar de 1° de setembro de 2024, que considera para o Nivel | — Ensino Médio o valor de R$
4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais)

Na definicdo do valor saldrio-base do cargo de profissionais para acompanhamento pedagdgico de
nivel superior e do cargo de profissionais de Intérprete e Tradutor de Libras de nivel superior, buscaram-se
paradmetros por meio de convengdes coletivas dos profissionais de atendimento especializado e de
intérprete e tradutor de libras em Santa Catarina, com classificacdo da respectiva CBO de cada um, porém
a tarefa nao apresentou resultados positivos, uma vez que, até o presente momento, ndao foram
encontradas convengdes coletivas de trabalho em Santa Catarina especificas para esses profissionais,
dada a especificidade das atribuigbes, assim, o salario-base do cargo de profissionais para acompanhamento
pedagogico de nivel superior e de intérprete de libras de nivel superior, os quais quanto a formagdo o CBO que
mais se aproxima é 2392-20 -Professor de alunos com deficiéncia mdltipla para profissionais de atendimento
especializado e a CBO 2614-25 para profissionais de intérprete e tradutor de libras, foi considerado por
equiparagdo ao Piso do Magistério Nacional, sendo o valor de R$ 4.867,77 (quatro mil, oitocentos e
sessenta e sete reais e setenta e sete centavos) para a carga horaria total de 40 horas semanais e
proporcional a carga horaria de 20 horas semanais.

Chegou-se a este salario-base considerando que a Lei n°® 11.738/2008 diz:
§ 10 O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a Unido, os

Estados, o Distrito Federal e os Municipios nao poderao fixar o vencimento inicial
das Carreiras do magistério publico da educacao basica, para a jornada de, no
maximo, 40 (quarenta) horas semanais.

§ 20 Por profissionais do magistério publico da educag¢do basica entendem-se

aqueles que desempenham as atividades de docéncia ou as de suporte
pedagdgico a docéncia, isto €, diregdo ou administragédo, planejamento, inspecgao,
supervisdo, orientagdo e coordenacgdo educacionais, exercidas no ambito das
unidades escolares de educagéo basica, em suas diversas etapas e modalidades,
com a formagédo minima determinada pela legislagdo federal de diretrizes e bases
da educacéao nacional.

Sendo assim, utilizando-se o indicador de atualizagdo dado por meio da Lei n® 11.738/2008, o Piso Salarial
Nacional dos Profissionais do Magistério da Educagdo Basica Publica, para o ano de 2025, é de R$
4.867,77 (quatro mil, oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e sete centavos). Este valor foi definido
pelo Ministério da Educacao (MEC) por meio da Portaria MEC n° 77, de 29/01/2025, com efeitos financeiros
a partir de 01/01/2025.

Classificacao CBOs:
e Profissional Cuidador de nivel médio — CBO 5162-10
e Profissional para acompanhamento pedagdgico — CBO 2392-20
e Profissional de intérprete e tradutor de libras — CBO 2614-25
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Quanto a Classificagdo das CBOs informadas neste instrumento, também sdo equiparadas, devido as
semelhancgas das atribuicbes contidas nas descricbes das mesmas, sendo porém sugestivas, cabendo a
empresa Contratante/licitante, seguir a sugestéo ou indicar outras que sejam compativeis com os requisitos
exigidos e com as atribuicdes necessarias de cada profissional. Todos os profissionais dos postos
contratados deverdo cumprir as atividades minimas previstas na Classificacdo Brasileira de Ocupacgodes —
CBO, sem prejuizo de outras previstas em norma especifica ou conforme demanda da Administragao,
desde que as ocorréncias nao impliqguem em desvio ou acumulo de fungio, ndao obstante cabera ao
preposto da contratada e a fiscalizagdo do contrato a analise da possibilidade de realizar atividades n&o
previstas nos requisitos das atividades a serem desempenhadas na CBO ou norma especifica. O rol de
tarefas listados pela Administragcdo para os cargos é exemplificativa ndo excluindo nem restringindo outras,
constantes nele que podem ser expedidas oportunamente, a critério da Administracéo, desde que observe o
subitem acima.

Beneficio — Vale Transporte:

Para composicdo dos beneficios que deverdo ser concedidos aos profissionais terceirizados, ficou definido
que esses fardo jus ao recebimento de vale-transporte, cujos valores encontram-se estipulados abaixo, de
acordo com o levantamento realizado com respeito ao custo do transporte publico municipal de cada
Campus:

TABELA 1 - Valores da passagem para transporte publico

Vale Trans-

Campus porte Legislagdo Vale Transporte*
Abelardo Luz R$ 0,00 |N3o existe linha de 6nibus que atenda ao Campus Abelardo Luz.

Valor definido de acordo com o Decreto 30/2024 - Municipio de Ara-
Araquari R$ 5,85 |quari

Valor definido de acordo com o disposto na pagina
Blumenau R$ 5,50 |http://www.blumob.com.br/tarifa, a partir de 03/02/2025.

Conforme informado no Memorando Eletrénico n® 23/2025 - DAP-
Camboriu R$ 4,85 |CAMB

Conforme DECRETO N° 9.316, de 1° de maio de 2025, apontado
Concoérdia R$ 1,50 |pelo campus

Valor definido de acordo com o informado pela contabilidade do
Campus lbirama, com base nas informagbes repassadas pela em-
presa Trans Braatz Tur, empresa que presta o servi¢co de transporte
Ibirama R$ 6,70 |no municipio.

Valor informado pela contabilidade do Campus Luzerna, conforme
consulta realizada a empresa que presta o servigco de transporte in-

Luzerna R$ 6,85 |termunicipal.
Valor de acordo com o 1° Termo Aditivo n® 070/2023, do Contrato de
Rio do Sul R$ 5,50 [fornecimento de vale transporte n° 121/2022.

Conforme informado no Memorando Eletrénico n°® 27/2025 — DAP/
SRS, nao tem valor de vale transporte, pois ndo ha linha de 6nibus

Santa Rosa do Sul R$ 0,00 |que atenda o Campus Santa Rosa do Sul

Sao Bento do Sul R$ 5,30 |Conforme informado no e-mail datado de 16/06/2025(DAP - SBS)
Valor definido de acordo com o Decreto n°® 4.979/2025 do Municipio

Sao Francisco do Sul R$ 6,00 |de Sao Francisco do Sul.

Conforme informado no Memorando Eletrénico n® 27/2025 — DAP/
SRS, nao tem valor de vale transporte, pois a maioria reside préximo

Sombrio R$ 0,00 |ao Campus.
Valor definido de acordo com o Decreto 22.571/24 - Municipio de
Videira R$ 5,74 |Videira.

* Havendo alteragdes na legislacao, a fim de proposta deve ser considerado a legislagao vigente na data da
licitacao.

A Contratante providenciara o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a titulo de vale-transporte

® Rua Vigario Frei Jodo, 550
B Luzerna — CEP 89609-000
| EDUCACAD, CiENCIA £ TECNOLOGIA (49) 3523-4300

CATARINENSE

Campus Luzerna




AN ®
#"‘*“‘ s - ~ 1
7 Ministério da Educagao o
Secretaria de Educacao Profissional e Tecnoldgica
. . INSTITUTO
S Instituto Federal Catarinense FEDERAL
““ g Campus Luzerna Catarinense

em relacdo aos empregados da Contratada que expressamente optaram por n&o receber o beneficio previs-
to na Lei n® 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto n°® 95.247, de 17 de novembro
de 1987.

ISS:
Quanto ao ISS, também sera de acordo com cada municipio, conforme tabela a baixo, a se considerar:

TABELA 2 - % de ISS

Campus ISS Legislagdo Tributos Municipais

Aliquota conforme Item 17.05, do Anexo |, da LC n° 38/2003 do Municipio de
Abelardo Luz 2,00% |Abelardo Luz.

Aliquota conforme LC 341/2021 do Municipio de Araquari, Anexo I, item
Araquari 2,00% /17.05.

Blumenau 3,00% |Aliquota conforme Art. 276 da LC 632/2007 do Municipio de Blumenau.
Camborit 3,00% |Aliquota conforme Art. 260 da LC 30/2010 do Municipio de Camboriu.

Aliguota conforme Anexo |, item 17.05 da LC n° 326/2003 do Municipio de
Concordia 3,00% |Concordia.

Aliquota conforme Item 17.05, Anexo Unico da LC 37/2003 do Municipio de
Ibirama 5,00% |Ibirama.

Aliquota conforme Item 17.05, da Tabela IV, da LC n° 53/2006 do Municipio

Luzerna 3,00% |de Luzerna.
Aliquota conforme Item 17.05, do Anexo Il, da LC n° 110/2003 do Municipio
Rio do Sul 4,00% |de Rio do Sul.

Aliquota conforme Artigo 2, Item 17.05, da LC n° 12/2017 do Municipio de
Santa Rosa do Sul | 5,00% |Santa Rosa do Sul.

Aliquota conforme Artigo 20, ltem IX, da Lei N° 1398 de 27 de setembro de
Séao Bento do Sul 2,00% 2005 do Municipio de Sao Bento do Sul

Sao Francisco do Aliquota conforme Item 17.05, do Anexo Unico, da LC n° 09/2003 do Munici-
Sul 5,00% |pio de Sao Francisco do Sul.

Aliquota conforme Artigo 35, Item 17.05, da Lei n® 780/1990 do Municipio de
Sombrio 3,00% |Sombrio - SC.
Videira 3,00% |Aliquota conforme Art. 35, item 17.05 da LC 69/1985 do Municipio de Videira.

Demais Informacodes relevantes:

Quanto a questado da insalubridade para o cargo de cuidador, foi consultado a Engenharia de Seguranga do
Trabalho da Reitoria, a qual repassou que foi constatado que n&do havia enquadramento perante as normas
regulamentadoras do ministério do trabalho e previdéncia para as atividades que serdo contratadas.

Uma vez que os postos deste Termo de Referéncia ndo possuem CCT, os reajustes dos itens envolvendo a
folha de salarios serédo efetuados com base em convengao, acordo coletivo, em decorréncia de lei ou con-
forme de acordo com a atualizagdo do piso de magistério federal, e o piso os valores de vencimento para os
cargos de provimento efetivo dos integrantes do Quadro de Pessoal do Magistério Publico Estadual de que
trata a Lei Complementar n°668, de 28 de dezembro de 2015.

Se nado houver a renegociagao anual de direitos trabalhistas pelos sindicatos convenentes ou decorrente de
leis, empregar-se-4a, na falta de outro indice de reajustamento, o do salario-minimo.

Com base na ata de registro de precos, o campus realizara a contratacdo estimada de todo o quantitativo
registrado. Porém, a ativacdo/desativagdo dos postos de trabalho contratados ocorrera de acordo com a
demanda pelo servico no momento, e o respectivo pagamento sera realizado com base no periodo de servi-
co efetivamente prestado.”

Em sendo assim, considerando a necessidade de prover os campi com profissionais terceirizados para apoio
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ao atendimento educacional especializado; considerando a natureza da ocupacgao de tais profissionais; consi-
derando as atribui¢cdes pertinentes a fungéo; considerando a limitagdo do recurso financeiro destinado a efe-
tivagdo da agao, conclui pela seguinte formagéo de custos para o exclusivo fim de contratagdo de servigos
de terceirizagio de profissionais para atendimento educacional especializado a ser disponibilizado aos estu-
dantes com necessidades educacionais especificas regularmente matriculados nos cursos ofertados pelos
campi do IFC:

a-) Salario contratual:

TABELA 3 — Salario Base

Cargo Saléario Base
Profissional Cuidador de nivel médio — 20 horas R$ 2.300,00
Profissional Cuidador de nivel médio - 40 horas R$ 4.600,00
Profissional Cuidador de nivel médio — 44 horas R$ 5.060,00
Profissional para acompanhamento pedagdgico nivel superior— 20 horas R$ 2.433,89
Profissional para acompanhamento pedagégico nivel superior— 40 horas R$ 4.867,77
Profissional de intérprete de libras de nivel superior — 20 horas R$ 2.433,89
Profissional de intérprete de libras de nivel superior — 40 horas R$ 4.867,77
Profissional de intérprete de libras de nivel médio — 20 horas R$ 2.300,00
Profissional de intérprete de libras de nivel médio — 40 horas R$ 4.600,00

b-) Auxilio-transporte: de acordo com os valores das tarifas praticadas em cada munici-
pio conforme Tabela 1 disponivel neste documento.

¢) ISS - de acordo com as % em cada municipio conforme Tabela 2 disponivel neste docu-
mento.
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APENDIC IV DO TERMO DE REFERENCIA — MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIGAO DE RESUL-
TADO - IMR (Anexo V-B da IN SEGES/MP n° 5/2017)
Instituto Federal Catarinense — Campus Luzerna

Pregao Eletronico n° 90494/2025
(Processo Administrativo n. ° 23475.001127/2025-21)

Orgéo/Unidade:
N° Contrato:

Fiscal(is) do Contrato:

Contratada:

Medigao do Resultado:
1. DA DEFINIGAO

1.1. Este documento apresenta os critérios de medigédo de resultado, identificando indicadores, metas, me-
canismos de calculo, forma de acompanhamento e adequagdes de pagamento por eventual ndo atendimen-
to das metas estabelecidas.

1.2. Este anexo é parte indissociavel do Contrato xxx/20xx firmado a partir do Edital do Pregao Eletrénico
(SRP) n°® XX/2025 do Instituto Federal Catarinense e de seus demais anexos.

1.3. Afiscalizagéo técnica dos contratos deve avaliar constantemente a execug¢ao do objeto por meio do Ins-
trumento de Medicao de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Apéndice IV do Anexo | do Edital do
Pregéo Eletrénico (SRP) n° XX/2025 do Instituto Federal Catarinense , para afericdo da qualidade da pres-
tagdo dos servigos, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabe-
lecidos, sempre que a contratada:

1.3.1. ndo produzir os resultados, deixar de executar, ou ndo executar com a qualidade minima exigida
as atividades contratadas; ou

1.3.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execugao do servigo, ou utiliza-los
com qualidade ou quantidade inferior a demandada.

1.3.3. A utilizagdo do IMR nao impede a aplicagdo concomitante de outros mecanismos para a avaliagao
da prestagao dos servigos.

1.4. Durante a execuc¢ao do objeto, fase do recebimento provisério, o fiscal técnico designado devera moni-
torar constantemente o nivel de qualidade dos servigos para evitar a sua degeneracdo, devendo intervir
para requerer a contratada a corregéo das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

1.5. O fiscal técnico do contrato devera apresentar ao preposto da contratada a avaliagdo da execugao do
objeto ou, se for o caso, a avaliagdo de desempenho e qualidade da prestacao dos servigos realizada;

1.5.1. O preposto devera apor assinatura no documento, tomando ciéncia da avaliagéo realizada;

1.6. A contratada podera apresentar justificativa para a prestagao do servigo com menor nivel de conformi-
dade, que podera ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorréncia,
resultante exclusivamente de fatores imprevisiveis e alheios ao controle do prestador;

1.7. Na hipétese de comportamento continuo de desconformidade da prestacdo do servigo em relagéo a
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os niveis minimos toleraveis previstos nos indicado-
res, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sang¢des a contratada de acordo com as regras pre-
vistas no ato convocatorio.
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1.8. E vedada a atribuigéo a contratada da avaliagdo de desempenho e qualidade da prestacéo dos servigos
realizada de que trata o item 1.5;

1.9. O fiscal técnico podera realizar a avaliagédo diaria, semanal ou mensal, desde que o periodo escolhido
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestagéo dos servigos;

1.10. Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada periodo mensal, o fiscal técnico do contrato
devera apurar o resultado das avaliagées da execugao do objeto e, se for o caso, a analise do desempenho
e qualidade da prestagao dos servigos realizados em consonéncia com os indicadores previstos no ato con-
vocatorio, que podera resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a contratada, registrando
em relatério a ser encaminhado ao gestor do contrato;

2. DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CALCULO

2.1 Os servigos e produtos da CONTRATADA serao avaliados por meio de quatro indicadores de qualidade:
o uso de EPI's , tempo de resposta as solicitagdes da Contratante, atraso no pagamento de salarios e ou-
tros beneficios e qualidade dos servigos prestados.

2.2 Aos indicadores serao atribuidos pontos de qualidade, conforme critérios apresentados nas tabelas
abaixo.

2.2.1 Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de qualidade. Essa diferenca
esta relacionada a essencialidade do indicador para a qualidade dos servigos.

2.2.2 A pontuacao final de qualidade dos servigos pode resultar em valores entre 0 (zero) e 100 (cem),
correspondentes respectivamente as situagdes de servigo desprovido de qualidade e servico com quali-
dade elevada.

2.3 As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os critérios e os mecanismos de calculo de
ontuacao de qualidade.

INDICADOR 1 - Atraso no Pagamento de Salarios e Outros Beneficios

ITEM DESCRIGAO

Mitigar ocorréncias de atrasos de pagamentos de Salarios e Benefi-
cios (Vale-alimentagao, vale-transporte, e outros previstos na Con-

Finalidade vencéo Coletiva de Trabalho — CCT da categoria e/ou outro forma
de previséo e quando devidos).
Meta a cumprir Nenhuma ocorréncia de atraso no més.

Constatagao formal de ocorréncias e/ou analise da documentacdo

Instrumento de Medi¢ao .
comprobatoéria do pagamento.

Pela fiscalizagdo do Contrato através da documentacdo comprobaté-
Forma de Acompanhamento ria a ser apresentada pela contratada e registrada no Livro de Ocor-
réncias ou outro instrumento que vier a substituir.

Mensal, até o quinto dia util do més subsequente ao mensurado, nos
Periodicidade termos do Art. 459, § 1°, do Decreto-lei 5452/43, ou data base forne-
cida por convencgao coletiva de trabalho — CCT da categoria.

Mecanismo de Calculo Constatagao de ocorréncia de atraso.

Inicio da Vigéncia A partir do inicio da prestagao de servigo

Faixas de Pontuagéo para Ajuste | - Pagamento SEM atraso = 40 pontos
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de Pagamento

» Pagamento COM atraso = 0 pontos

Sancgoes Verificar Iltem 3.2 deste Instrumento.
INDICADOR 2 - Padrao de Fornecimento e Uso dos EPI's
ITEM DESCRIGAO
Mitigar o risco de qualidade, de quantidade e de utilizagdo dos equi-
Finalidade pamentos de seguranca do trabalho fora das condi¢cdes e padrbes

estabelecidos no termo de referéncia e na proposta comercial apro-
vada, durante a execugao dos servigos.

Meta a cumprir

Nenhuma ocorréncia no més.

Instrumento de Medicao

Constatagao formal de ocorréncias e/ou Observacado da qualidade
dos EPIs e do modo da utilizagao por parte dos terceirizados; e con-
tagem da quantidade.

Forma de Acompanhamento

Pela fiscalizagdo do Contrato através de documentacdo comprobaté-
ria a ser apresentada pela contratada e registrada no Livro de Ocor-
réncias ou outro instrumento que vier a substituir e/ou pela observa-
¢ao. O setor responsavel o qual verificara se a quantidade e a perio-
dicidade, as especificagdes técnicas e o0 modo de utilizagao de EPIs
estdo de acordo com o estabelecido no termo de referéncia e na pro-
posta comercial aprovada.

Periodicidade

Diaria, com afericdo mensal do resultado.

Mecanismo de Calculo

Verificagdo da quantidade de ocorréncias registradas no més de re-
feréncia (pessoal/dia).

Inicio da Vigéncia

A partir do inicio da prestacao de servigo

Faixas de Pontuagéo para Ajuste
de Pagamento

- Nenhuma Ocorréncias = 10 (dez) Pontos
- 01 Ocorréncia = 08 (oito) Pontos

- 02 Ocorréncias = 06 (seis) Pontos

- 03 Ocorréncias = 04 (quatro) Pontos

- 04 Ocorréncias = 02 (dois) Pontos

- 05 ou mais Ocorréncias = 0 (zero) ponto

Sancgoes Verificar Iltem 3.2 deste Instrumento.
INDICADOR 3 — Atendimento ou Resposta as solicitagdes da Contratante
ITEM DESCRIGAO
Mensurar a agilidade no atendimento das solicitagdes efetuadas pela
Finalidade Administracdo, mitigando o risco de prejuizos decorrentes de atrasos

no atendimento ou respostas as solicitagdes feitas.

Meta a cumprir

Conforme prazos estabelecidos no edital, e/ou prazo fixado pelo soli-
citante.

Instrumento de Medicao

Constatagao formal de ocorréncias.
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Forma de Acompanhamento

Pelo Fiscal do Contrato através do Livro de Registros.

Periodicidade

Pelo Fiscal do Contrato através do Livro de Registros

Mecanismo de Calculo

Verificagdo da quantidade de ocorréncias registradas com tempo de
resposta superior a meta.

Inicio da Vigéncia

A partir do inicio da prestacao de servigo

Faixas de Pontuagéo para Ajuste
de Pagamento

- Nenhum atraso: 10 pontos

- 01 atendimento ou resposta com atraso = 08 pontos

- 02 atendimentos ou respostas com atraso = 06 pontos
- 03 atendimentos ou respostas com atraso = 04 pontos
- 04 atendimentos ou respostas com atraso = 02 pontos
- 05 atendimentos ou mais com atraso = 00 ponto

Sangoes

Verificar Iltem 3.2 deste Instrumento.

Observacgéao

O que se busca com esse indicador é obter ciéncia e comprometi-
mento da contratada quanto a resolugdo das demandas levantadas
pela contratante no transcorrer da execucgdo dos servigcos conforme
prazo estabelecido na notificacdo ou conforme estabelecido em edi-
tal, mesmo que a resolugao definitiva de determinada demanda se
dé em maior tempo.

INDICADOR 4 - Outras obrigagdes contratuais diversas

ITEM

DESCRIGAO

Finalidade

Mensurar ocorréncias de inadimplemento de obrigagbes contratuais
diversas.

Meta a cumprir

Cumprir todas as obrigagdes contratuais.

Instrumento de Medi¢ao

Constatagao formal de ocorréncias.

Forma de Acompanhamento

Pela Fiscalizagdo do Contrato através do Livro de Registros.

Periodicidade

Por verificagdo do cumprimento das obrigagbes contratuais relativas
ao més de mensuragao do nivel de servigo.

Mecanismo de Calculo

Verificagdo da quantidade de ocorréncias registradas
nao cumpridas de acordo com o contrato.

Inicio da Vigéncia

A partir do inicio da prestacao de servigo

Faixas de Pontuagéo para Ajuste
de Pagamento

* Todas as obriga¢des cumpridas = 20 pontos

* 01 obrigacédo ndo cumprida = 15 pontos

» 02 obrigacbes ndo cumpridas = 10 pontos

* 03 obrigagdes ndo cumpridas = 5 pontos

* 04 ou mais obrigagdes ndo cumpridas = 0 pontos

Sancgoes

Verificar Iltem 3.2 deste Instrumento.

Observagao

O que se busca com esse indicador é obter ciéncia e comprometi-
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mento quanto ao cumprimento das obrigagdes contratuais nao espe-
cificadas nos indicadores 1, 2 e 3, assim como:

» Cobertura tempestiva do posto de trabalho de funcionarios faltosos
por funcionario e por dia;

» Comunicagdo tempestiva da substituicdo de funcionarios e a cor-
respondente apresentagdo completa da documentagdo demissional
ou de realocagédo e da documentagao admissional;

» Entrega de documentagdo comprobatéria completa dos servigos
prestados no prazo estabelecido e/ou acordado pela fiscalizagéo.

» Apresentacao dentro do prazo de notas fiscais/relatérios de entrega
dos materiais e equipamentos necessarios a execugao dos servigos;
* Recolhimento mensal do INSS de seus funcionarios nas datas con-
forme exigéncias trabalhistas;

» Recolhimento das contribui¢cdes relativas ao FGTS exigiveis até o
momento da apresentagéo da fatura;

» Contratacdo de funcionarios com nivel de escolaridade adequado
ao cargo e apresentagado da documentagao correspondente;

» Contratagao de funcionarios com perfil profissional para o cargo

correspondente ao codigo brasileiro de ocupacgoes;
» Treinamento periddico para a execugao dos servigos;
* Dentre outras obrigagdes contratuais que compdem o contrato.

3. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO

3.1 As pontuacgdes de qualidade para ajuste de pagamento devem ser totalizadas para o més de mensura-
¢ao do nivel de servigo, conforme métodos apresentados nas tabelas acima.

3.1.1 A aplicacao dos critérios de averiguagao da qualidade resultara em uma pontuagéo final no interva-
lo de 0 a 100 pontos, correspondente a soma das pontuagdes obtidas para cada indicador, conforme fér-

mula abaixo:
CHECK-LIST PARA AVALIAGAO DE NIiVEL DOS SERVICOS
- RESULTADO DA
CRITERIO (FAIXAS DE ~
INDICADOR PONTUAGAO) PONTOS AVALIAGCAO
(RA)

1. Atraso no Pagamento de salarios e Sem atraso 40 pontos
outros beneficios Com atraso 00 ponto

Nenhuma ocorréncia 10 pontos

01 ocorréncia 08 pontos
2. Padrao de Fornecimento e Uso dos 02 ocorréncias 06 pontos
EPT's 03 ocorréncias 04 pontos

04 ocorréncias 02 pontos

05 ou mais ocorréncias 00 ponto
3. Atendimento ou Resposta as solicita- Sem atrasos 20 pontos
¢bes da Contratante no Prazo 01 atraso 15 pontos
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02 atrasos 10 pontos
03 atrasos 06 pontos
04 atrasos 03 pontos
05 atrasos ou mais 00 ponto
quas as obrigacbes cum- 30 pontos
pridas
01 obrigagao nao cumprida | 20 pontos

4. QOutras obrigagdes contratuais diver- 02 obrigagbdes nao cumpri- 10 pontos

sas das
33 obriga¢des ndo cumpri- 05 pontos

as
04 ou _mais obrigacdes néo 00 ponto
cumpridas
PONTUAGAO TOTAL DA QUALIDADE DO SERVIGO

cao total da qualidade do servigo - PTQS, @

3.2 Os pagamentos devidos, relativos a cafla més de servigo mensurado, devem ser aju
onforme tabela e formula apresentadas abaix

stados pela pontua-
o:

Faixas de pontuagao de qualidade de . Fator de Ajuste do Instrumento
. Pagamento Devido T
servigo de Medi¢ap de Resultado
De 80 a 100 pontos 100% do valor previsto 1,00
De 70 a 79 pontos 97% do valor previsto 0,97
De 60 a 69 pontos 95% do valor previsto 0,95
De 50 a 59 pontos 93% do valor previsto 0,93
Abaixo de 50 pontos 90% do valor previsto 0,90

Valor devido por ordem de servigo = [(Vald

r mensal previsto) x (Fator de ajuste de nivel

de servico)]

3.3 A avaliagao abaixo de 50 pontos por t1
mento contratual deste edital, a exemplo de

4. ACOMPANHAMENTO DAS SOLICITAG
Solicitagbes Atendidas:

Solicitagbes Nao atendidas:

Solicitagcbes Pendentes:

Novas Solicitagoes:

Competéncia da Avaliagao:

multa e/ou a rescisao do Contrato.

OES

-

€s vezes podera motivar aplicagdo de sancd

es conforme instru-

SCAL DO CONTRATO
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ANEXO Il - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
Instituto Federal Catarinense — Campus Luzerna

Pregao Eletronico n° 90494/2025
(Processo Administrativo n. © 23475.001127/2025-21)

O Instituto Federal de Educacao, Ciéncia e Tecnologia Catarinense — Campus Luzerna, com sede na Rua
Vigario Frei Jodo, 550, Centro, em Luzerna/SC, CEP 89609-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
n°10.635.424/0008-52, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Mario Wolfart Junior, nomeado(a)
pela Portaria n® 167, publicada no D.O.U de 29 de janeiro de 2024, portador da matricula funcional n°
****612 considerando o julgamento da licitagdo na modalidade de pregao, na forma eletrdnica, para REGIS-
TRO DE PRECOS n° ....... /202..., publicada no ...... de ...../[.....J202....., processo administrativo n.° ........ , RE-
SOLVE registrar os pregos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classi-
ficacdo por ela(s) alcangada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condigdes previstas no Edi-
tal de licitagdo N° 90494/2025, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n® 14.133, de 1° de abril
de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de margo de 2023, e em conformidade com as disposi¢es a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de precos para a eventual Contratacao de Profissionais Ter-
ceirizados para apoio ao Atendimento Educacional Especializado no Instituto Federal Catarinense
Campus Abelardo Luz, Campus Araquari, Campus Blumenau, Campus Camboriti, Campus Concor-
dia, Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Sao Bento do Sul, Campus Sao
Francisco do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus Sombrio e Campus Videira, especificado(s)
no(s) item(ns).......... do ......... Termo de Referéncia, anexo | do edital de Licitagdo N° 90494/2025, que é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido registrados, independente-
mente de transcricao.

2. DOS PREGOS, ESPECIFICAGOES E QUANTITATIVOS

2.1 O preco registrado, as especificagdes do objeto, as quantidades minimas e maximas de cada item, for-
necedor(es) e as demais condigdes ofertadas na(s) proposta(s) sdo as que seguem:

Fornecedor: CNPJ:
Endereco:
E-mail Telefone:

Representante Legal:

GRUPO 01 - CAMPUS XXXX

(c)
Quantid

(d) (e)
(b) ade a
(a) Quantid ser Valor Valor

Grune ftem DESCRIGAO/ Unidad %‘;z':' ade de |registrad r‘;g')t(?r:]'g m:.?(tufl:o
P ESPECIFICAGAO ede Meses | a = (a)
: de o Mensal | para 30
medida do n° de
Postos por meses -
Contrato | postos x Posto | (c) x (d)
(b) 30
meses
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VALOR MAXIMO GLOBAL ACEITAVEL DO GRUPO XX - CAMPUS XXXX

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pre¢os consta como anexo a esta Ata.
3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1 O 6rgao Gerenciador sera o Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense localizado a Rua Vigario
Frei Jodo, 550 — Centro — Luzerna/SC — CEP: 89.609-000.

3.2 Os Campi do Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de prego séo:

3.2.1 Instituto Federal Catarinense Campus Abelardo Luz, localizado no Assentamento José Maria,
Estrada da Produgdo KM 25, Interior, s/n, Centro, CEP: 89830-000;

3.2.2 Instituto Federal Catarinense Campus Araquari, localizado a Rodovia BR 280, km 27, n® 5.200 —
Bairro Colégio Agricola, CEP: 89245-000;

3.2.3 Instituto Federal Catarinense Campus Blumenau, localizado a Rua Bernardino José de Oliveira, n°
81, Bairro Badenfurt, CEP: 89.070-270;

3.2.4 Instituto Federal Catarinense Campus Camborit, Rua Joaquim Garcia, s/n°® — Centro, CEP: 88.340-
055;

3.2.5 Instituto Federal Catarinense Campus Concérdia, localizado na SC-283, s/n - Fragosos, CEP: 89703-
720;

3.2.6 Instituto Federal Catarinense Campus Ibirama, localizado a Rua Dr. Getulio Vargas, n° 3006 — Bairro
Bela Vista, CEP: 89.140-000;

3.2.7 Instituto Federal Catarinense Campus Rio do Sul, localizado a Estrada do Redentor, n° 5665, Bairro
Canta Galo, CEP: 89163-356;

3.2.8 Instituto Federal Catarinense Campus Sao Bento do Sul, localizado a Rua Paulo Chapiewsky,n 931,
Bairro Centenario. CEP: 89-283-063;

3.2.9 Instituto Federal Catarinense Campus Santa Rosa do Sul, localizado a Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, CEP: 88.965-000;

3.2.10 Instituto Federal Catarinense Campus Sombrio, localizado na Av. Prefeito Francisco Lummertz
Junior, 931 — Januaria, CEP: 88960-000;

3.2.11 Instituto Federal Catarinense Campus Videira, localizado a Rodovia SC 135, Km 125, Campo
Experimental, CEP: 89.560-000;

3.2.12 Instituto Federal Catarinense Campus Sao Francisco do Sul, localizado a Rodovia Duque de
Caxias, 6628, Iperoba, CEP: 89334-070

4. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREGOS

4.1 Nao sera admitida a adesao a ata de registro de precos decorrente desta licitagdo ou desta contratagéao
direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

5. VALIDADE, FORMALIZAGAO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS E CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia Gtil subse-
quente a data de divulgagdo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuéncia do
fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso.

5.1.1 Em caso de prorrogagao da ata, ndo podera ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de precgos tera sua vigéncia estabelecida no proprio instru-
mento contratual e observara no momento da contratagao e a cada exercicio financeiro a disponibilidade de
créditos orgamentarios, bem como a previsdo no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercicio fi-
nanceiro.

5.1.3 Na formalizagao do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicagdo da disponibilidade
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dos créditos orgamentarios respectivos.

5.2 A contratagdo com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo 6rgao ou pela entidade in-
teressada por intermédio de instrumento contratual, emissdo de nota de empenho de despesa, autorizagao
de compra ou outro instrumento habil, conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. devera ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de precos.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderado ser alterados, observado o art. 124
da Lei n°® 14.133, de 2021.

5.4 Apés a homologagéao da licitagdo ou da contratagado direta, deverao ser observadas as seguintes condi-
¢bes para formalizagao da ata de registro de pregos:

5.4.1 Seréo registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatario, devendo ser observada a pos-
sibilidade de o licitante oferecer ou nao proposta em quantitativo inferior ao maximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2 Sera incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou 0s servigos com pregos iguais aos do adjudicatario, observada
a classificagao da licitagéo; e

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.

5.4.3 Sera respeitada, nas contratagées, a ordem de classificagdo dos licitantes ou dos fornecedores regis-
trados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formagao de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatario da ata.

5.6 Para fins da ordem de classificagéo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preco do adjudicatario antecederao aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 A habilitagdo dos licitantes que comporao o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
sera efetuada quando houver necessidade de contratagdo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hi-
poteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor ndo assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condigdes estabe-
lecidos no edital e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de precos nas hipoteses previs-
tas no item .

5.8 O preco registrado com indicagao dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e ficara disponi-
bilizado durante a vigéncia da ata de registro de precos.

5.9 Apdés a homologacao da licitagdo ou da contratagéo direta, o licitante mais bem classificado ou o forne-
cedor, no caso da contratagdo direta, sera convocado para assinar a ata de registro de precos, no prazo e
nas condigdes estabelecidos no edital de licitagdo ou no aviso de contratagéo direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuizo das sancgbes previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocagéo podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitagao do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administragéo.

5.10 A ata de registro de pregos sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Precos.

5.11 Quando o convocado ndo assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condi¢des estabelecidos
no edital , e observado o disposto no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado a Administra-
¢ao convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificagédo, para fazé-lo
em igual prazo e nas condigdes propostas pelo primeiro classificado.

5.12 Na hipétese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratagcdo nos termos do item

Pagina 3|7
Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Modelo Ata de Registro de Pregos - Lei n® 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestdo e Inovagédo
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagao
Atualizagdo: ABR/2025



A onm
#"‘*“‘ .. - ~ 1
*; Ministério da Educagao 11

o L . ~ - .-~ mm

Secretaria de Educacéao Profissional e Tecnoldgica

1’ 4 , : INSTITUTO
Xos VI Instituto Federal Catarinense FEDERAL

‘:" Campus Luzerna Catarinense

anterior, a Administragcado, observados o valor estimado e sua eventual atualizacdo nos termos do edital, po-
dera:

5.12.1 Convocar para negociagao os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos foram
registrados sem reducdo, observada a ordem de classificagdo, com vistas a obtengdo de prego melhor,
mesmo que acima do preco do adjudicatario; ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condi¢cdes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescen-
tes, atendida a ordem classificatéria, quando frustrada a negociagdo de melhor condigéo.

5.13 A existéncia de precgos registrados implicara compromisso de fornecimento nas condigbes estabeleci-
das, mas ndo obrigara a Administracdo a contratar, facultada a realizagdo de licitagdo especifica para a
aquisigéo pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAGAO OU ATUALIZAGAO DOS PREGOS REGISTRADOS

6.1 Os precos registrados poderéo ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual redugéo dos
pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos servigos registra-
dos, nas seguintes situagoes:

6.1.1 Em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou
previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execugao da ata tal como pactuada, nos ter-
mos da alinea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criagao, alteragdo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a supervenién-
cia de disposic¢des legais, com comprovada repercussao sobre os pregos registrados;

6.1.3 Na hipdtese de previsdo no edital ou no aviso de contratacéo direta de clausula de reajustamento ou
repactuagéo sobre os precos registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos
para a contratagao;

6.1.3.2 No caso da repactuacdo, podera ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratagao.

7. NEGOCIAGAO DE PREGOS REGISTRADOS

7.1 Na hipotese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superve-
niente, o drgdo ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redugédo do prego regis-
trado.

7.1.1 Caso nao aceite reduzir seu preco aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicacao de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipétese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reser-
va, na ordem de classificagdo, para verificar se aceitam reduzir seus precos aos valores de mercado e nao
convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3 Se nao obtiver éxito nas negociagdes, o 6rgdo ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento
da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabiveis para obtencéo de contratagdo mais vantajosa.

7.1.4 Na hipotese de redugao do precgo registrado, o gerenciador comunicara aos 6rgaos e as entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniéncia e a
oportunidade de diligenciarem negociagdo com vistas a alteragdo contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei n°® 14.133, de 2021.

7.2 Na hipotese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor nao poder
cumprir as obrigacdes estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a altera-
¢ao do preco registrado, mediante comprovacgao de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir 0 cCompromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteragdo, a documentagdo com-
probatdria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preco registrado em relagcédo as condi-
¢des inicialmente pactuadas.

7.2.2 Nao hipétese de nao comprovacgao da existéncia de fato superveniente que inviabilize o prego registra-
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do, o ped|do sera indeferido pelo 6rgéo ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir as obriga-
¢Oes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuizo
das sangdes previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislacao aplicavel.

7.2.3 Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificagdo, para verificar se aceitam
manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4 Se nao obtiver éxito nas negociagdes, o 6rgéo ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento
da ata de registro de pregos, nos termos do item , e adotara as medidas cabiveis para a obtengdo da con-
tratagdo mais vantajosa.

7.2.5 Na hipétese de comprovacédo da majoragdo do preco de mercado que inviabilize o prego registrado,
conforme previsto no item e no item , o 6rgdo ou entidade gerenciadora atualizara o prego registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O 6rgao ou entidade gerenciadora comunicara aos 6rgaos e as entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteragdo do prego registrado, para que avaliem
a necessidade de alteragao contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com precos registrados nas atas de registro de pregcos poderéao
ser remanejadas pelo 6rgdo ou entidade gerenciadora entre os 6rgéos ou as entidades participantes e nao
participantes do registro de precos.

8.2 O remanejamento somente podera ser feito:
8.2.1 De 6rgao ou entidade participante para 6rgao ou entidade participante; ou
8.2.2 De 6rgao ou entidade participante para 6rgao ou entidade nao participante.

8.3 O ¢drgao ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sera consi-
derado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipdtese de remanejamento de 6rgdo ou entidade participante para 6rgdo ou entidade nao partici-
pante, serdo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.

8.5 Competira ao 6rgao ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redugao
do quantitativo inicialmente informado pelo 6rgdo ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuéncia do 6rgao ou da entidade que sofrer redugao dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre érgaos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Mu-
nicipios distintos, cabera ao fornecedor beneficiario da ata de registro de precgos, observadas as condigdes
nela estabelecidas, optar pela aceitagdo ou nao do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipétese da compra centralizada, ndo havendo indicagao pelo érgao ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuicdo das quantida-
des para a execugao descentralizada sera por meio do remanejamento.

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS REGISTRADOS
9.1 O registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1 Descumprir as condi¢des da ata de registro de precos, sem motivo justificado;

9.1.2 Nao retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administragéo
sem justificativa razoavel;

9.1.3 N&o aceitar manter seu preco registrado, na hipétese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n°® 11.462,
de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sangao prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipotese de aplicagdo de sangdo prevista nos incisos Il ou IV do caput do art. 156 da Lei n°
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nao ultrapasse o prazo de vigéncia da ata de
registro de precgos, podera o 6rgdo ou a entidade gerenciadora podera, mediante decisdo fundamentada,
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decidir pela manutengéo do registro de precos, vedadas contratagbes derivadas da ata enquanto perdura-
rem os efeitos da sangao.

9.2 O cancelamento de registros nas hipéteses previstas no item sera formalizado por despacho do 6rgao
ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditério e da ampla defesa.

9.3 Na hipdtese de cancelamento do registro do fornecedor, o 6rgdo ou a entidade gerenciadora podera
convocar os licitantes que compdem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificagéo.

9.4 O cancelamento dos precgos registrados podera ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de precgos, total ou parcialmente, nas seguintes hipéteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1 Por razao de interesse publico;
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forga maior; ou

9.4.3 Se nao houver éxito nas negociagdes, nas hipéteses em que o prego de mercado tornar-se superior
ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de
2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Precos ensejara aplicagdo das penalidades estabelecidas no
edital .

10.1.1 As sangbes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregcos que,
convocados, ndo honrarem o compromisso assumido injustificadamente apds terem assinado a ata.

10.2 E da competéncia do gerenciador a aplicagdo das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preco (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipote-
ses em que o descumprimento disser respeito as contratagdes dos érgéos ou entidade participante, caso no
qual cabera ao respectivo 6rgao participante a aplicacdo da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n°
11.462, de 2023).

10.3 O 6rgédo ou entidade participante devera comunicar ao 6rgdo gerenciador qualquer das ocorréncias
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauragdo de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

11. CONDIGOES GERAIS

11.1 As condigdes gerais de execugao do objeto, tais como o0s prazos para entrega e recebimento, as obri-
gacbes da Administracdo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condigbes do ajuste, encon-
tram-se definidos no Termo de Referéncia, ANEXO AO EDITAL.

11.2 No caso de adjudicagao por preco global de grupo de itens, sé sera admitida a contratacéo de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstragdo de sua vantagem para o 6rgéo ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.e encaminhada cépia aos demais 6rgaos participan-
tes (se houver).

Luzerna (SC) xx de xxxxxxx de XXXXXxx

Assinaturas Assinaturas

Representante legal do érgao gerenciador Representante legal do fornecedor registrado
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Anexo | - Ata de Cadastro Reserva
ANEXO | - CADASTRO RESERVA
Instituto Federal Catarinense — Campus Luzerna
Pregéao Eletrénico n°® 90494/2025
(Processo Administrativo n. © 23475.001127/2025-21)

Seguindo a ordem de classificacao, segue relagdo de fornecedores que aceitaram cotar os itens com pregos

iguais ao adjudicatario:

Item Fornecedor (razdo social, CNPJ/MF, enderego, contatos, representante)
do
TR
Especificagéo Marca Modelo Unidade |Quantidadeq Quanti- |Valor Un| Prazo
X (se exigida ng (se exigido no Maxima dade garantia
edital) edital) Minima ou vali-
dade

Seguindo a ordem de classificacao, segue relacao de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

ltem Fornecedor (razdo social, CNPJ/MF, enderego, contatos, representante)
do
TR
Especifica- Marca Modelo Unidade |Quantidadeq Quanti- | Valor Un| Prazo
X céo (se exigida ng (se exigido no Maxima dade garantia
edital) edital) Minima ou vali-
dade
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ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAGAO DE VISTORIA OU NAO VISTORIA
(Documento obrigatdrio para a habilitacdo da empresa)
Instituto Federal Catarinense — Campus Luzerna

Pregéo Eletronico n° 90494/2025
(Processo Administrativo n. © 23475.001127/2025-21)

DECLARACAO DE VISTORIA

Declaro, para fins de participacdo no Pregado Eletrbnico XXX/2025 que a empresa
(XXXXXXXXXXXXXXX), inscrita no CNPJ/MF  sob  no(XXXXXXXXXXXXXXX), sediada na
(XXXXXXXXXXXXXXX), representada pelo Sr. (XXXXXXXXXXXXXXX), vistoriou as dreas onde serdo exe-
cutados os servigos, para tomar pleno conhecimento das condi¢cées e peculiaridades inerentes a natureza
do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e ndo utilizara deste para quaisquer questionamen-
tos futuros que ensejem desavencas técnicas ou financeiras com a contratante.

Servidor do 6érgao

Declaro que me foram apresentadas as areas e instalagdes, com acesso a todos os locais e deta-
Ihes necessarios para a elaboragéo da proposta comercial, tendo sido fornecidas as informacgées e esclare-
cimentos inerentes a esta vistoria, por mim solicitados.

Assinatura do Representante da Licitante
Nome: (XXX XXXXXXX)
CPF: (XXXXXXXXXXXXXXX)

[ ] Rua Vigario Frei Jodo, 550
] Luzerna — CEP 89609-000
BEB s Secvooan (49) 3523-4300

.. CATARINENSE
Campus Luzerna
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ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAGAO DE VISTORIA OU NAO VISTORIA
(Documento obrigatdrio para a habilitacdo da empresa)
Instituto Federal Catarinense — Campus Luzerna

Catarinense

Pregéo Eletronico n° 90494/2025
(Processo Administrativo n. © 23475.001127/2025-21)

DECLARACAO DE NAO VISTORIA

Declaro que a empresa XXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXX, optou por n&o vistoriar o local de
execucao dos servigos objeto do Pregéo Eletronico XXX/2025, estando ciente das especificacdes técnicas e
conhecimento das condi¢cbes e peculiaridades inerentes a natureza do trabalho, assume total responsabili-

dade por este fato e ndo utilizara deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavengas
técnicas ou financeiras com a contratante.

Assinatura do Representante da Licitante
Nome: (XXX XXXXXXX)
CPF: (XXXXXXXXXXXXXXX)

Rua Vigario Frei Jodo, 550
] Luzerna — CEP 89609-000
BEE G frecvoioan

(49) 3523-4300
.. gATARI[!ENSE



Anexo IV - Modelo de Proposta de Pregos

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS
Pregéao Eletronico 90494/2025

Processo n° 23475.001127/2025-21

IDENTIFICACAO
Raz&o social:
CNPJ:
Rua: [N° [Bairro:
Cidade: CEP: [Estado:
Telefo .
i E-mail:
ne:
Banco: Agéncia: [Conta Corrente:
Representante Legal da empresa: |cPF:
GRUPO XX — CAMPUS XXXXXX
(c)
éa) ti (e)
uanti Quantidade e
Unidade | dade | (b) Quantidade de aser L(Jcr:?t . Valor Valor Total
ds.: de | Meses do Contrato |registrada = Men:;lop(;?‘al:)’((l)rgt% méximo para 30
DESCRIGAO/ medida Posto Jamde meses - (c) x (d)
Grupo | Item ESPECIFICACAO 60 meses
X Més 60 0 R$ 0,00 R$ 0,00
X Més 60 0 R$ 0,00 R$ 0,00
X Més 60 0 R$ 0,00 R$ 0,00
X Més 60 0 R$ 0,00 R$ 0,00
XX X Més 60 0 R$ 0,00 R$ 0,00
X Més 60 0 R$ 0,00 R$ 0,00
X Més 60 0 R$ 0,00 R$ 0,00
X Més 60 0 R$ 0,00 R$ 0,00
X Més 60 0 R$ 0,00 R$ 0,00
VALOR MAXIMO GLOBAL ACEITAVEL DO GRUPO XX — CAMPUS XXXXXX R$ 0,00

Contratacdo de empresa especializada na prestagao de servigos terceirizados de limpeza, higienizagéo e conservagao, INCLUSIVE
JARDINAGEM de bens moéveis e iméveis com fornecimento de materiais, utensilios, equipamentos e insumos para atender as
necessidades do IFC Campus Luzerna, conforme condi¢des, quantidades e exigéncias estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

Os servigos deverdo ser prestados nas dependéncias do IFC Campus Luzerna, no endereco especificados no Termo de Referéncia.

Declaramos que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da entrega definitiva da proposta, nos termos do edital.

Declaramos que os pregos apresentados sdo absolutamente liquidos, ja incluidos todos os custos, diretos ou indiretos inerentes ao
objeto, como salarios, tributos, encargos sociais, deslocamento de funcionario, fretes de material e equipamentos, dentre outros, nos
termos do edital.

Assinatura do Representante da Licitante

Nome: (XXXXXXXXXXXXXXX)

CPF: (XXXXXXXXXXXXXXX)

Page 1
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ANEXO V — MODELO DE PLANILHA DE CUSTO E FORMAGAO DE PRECOS
Instituto Federal Catarinense — Campus Luzerna

Pregao Eletronico n° 90494/2025
(Processo Administrativo n. © 23475.001127/2025-21)

A Planilha de Custo e Formacao de Pregos, que deve ser utilizada é a disponibilizada a este edital, e em
formato editavel pode ser retirada neste link: https://licitacoesecontratos.ifc.edu.br/licitacoes-e-
contratos/licitacoes-e-contratos-2025/pregoes-eletronicos-2025/pregao-eletronico-srp-
n-90494-2025luzerna-contratacao-de-profissionais-terceirizados-para-apoio-ao-
atendimento-educacional-especializado-no-instituto-federal-catarinense-campus-abela/

[ ] Rua Vigario Frei Jodo, 550
] Luzerna — CEP 89609-000
-- . INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAGAO, CIENCIA E TECNOLOGIA

(49) 3523-4300
.- gATARI[!ENSE
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ffffffOrientagdes para Preenchimento

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
PREGAO ELETRONICO N2 90494/2025
Processo Administrativo n.° 23475.001127/2025-21

Sugere-se iniciar o preenchimento das planilhas pelas células com cor de plano de fundo amarelo.

Nos valores propostos deverdo ser inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, tributdrios, comerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestagdo dos servigos.

As planilhas apresentadas devem estar em conformidade com o modelo instituido pela Instrugdo Normativa SEGES/MPDG n2 05/2017 e
suas alteragdes.

Conforme ON SLTI n.2 03, de 10 de Setembro de 2014, havera o desconto na fatura a ser paga pela Administragdo Publica Federal
direta, autarquica e fundacional, do valor global pago a titulo de vale-transporte em relagdo aos empregados que expressamente
optaram por ndo receber o beneficio previsto na Lei n2 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto n? 95.247, de
17 de novembro de 1987.

O Aviso Prévio Indenizado e o Aviso Prévio Trabalhado sdo considerados "custos ndo renovaveis". Ndo tendo havido a incidéncia de
custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a prorrogagao contratual seguinte devera prever o pagamento do percentual maximo
equivalente a 03 (trés) dias a mais por ano de servigo, até o limite compativel com o prazo total de vigéncia contratual, nos termos da
Nota Técnica n2 652/2017-MP.

Na elaboragdo da Planilha de Custos e Formagdo de Pregos dos servigos, foram considerados os pisos salariais estabelecidos Anexo | -
Apéndice Ill - Termo de Referéncia

Caso a entidade licitante utilize instrumento coletivo distinto do adotado neste Termo de Referéncia, devera indicar em sua proposta a
convencdo coletiva de trabalho ou a norma coletiva a que esteja obrigada, no campo "Acordo ou Convengdo Coletiva utilizada pelo
licitante para a formulagdo desta Proposta-Planilha", na linha 13 de cada planilha.

Conforme entendimento do TCU no Acdérddo n2 1.186/2017 - Plendrio, a Administragdo "a parcela mensal a titulo de aviso
prévio trabalhado sera no percentual maximo de 1,94% no primeiro ano, e, em caso de prorrogagdo do contrato, o
percentual maximo dessa parcela sera de 0,194% a cada ano de prorrogacao, a ser incluido por ocasido da formulagdo do
aditivo da prorrogagdo do contrato, conforme a Lei 12.506/2011" (Enunciado do Boletim de Jurisprudéncia n2 176/2017).
Ademais, os custos do Mdédulo 3 deverdo ser apreciados atentamente nos casos de prorrogagao contratual para verificar a
necessidade de sua renovagdo ou ndo, com base na Nota Técnica n2 652/2017 - MP, que trata sobre o calculo das
eventuais dedugdes a serem feitas a cada ano de execugdo contratual.
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Quadro resumo

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
PREGAO ELETRONICO N2 90494/2025
Processo Administrativo n.° 23475.001127/2025-21

GRUPO XX — CAMPUS XXXXXX

(c) . (d)
@ (b) Q“aa';g:’ade Valor (e)
: . Quantidade de N _ | Unitario Valor Total maximo
B Ur:];x:!ea:d?:ade %léa;gg;dse ’\é?n?rsa?oo reg)str:?sz Mméxirlno para 30 meses - (c) x
DESCRICAO/ 0stos x (b! ensal por
Grupo |Iitem| ESPECIFICAGAO P80 mese(s) Posto

Cuidador, formagao nivel médio +curso técnico na area, carga horaria de 20

X_|(vinte) horas semanais, até 22:00h — CBO 5162-10. Més 60 0 R$ 0,00
Cuidador, formagao nivel médio +curso técnico na area, carga horaria de 40

X _|(quarenta) horas semanais, até 22:00h - CBO 5162-10. Més 60 0 R$ 0,00
Cuidador, formagédo nivel médio +curso técnico na area, carga horaria de 44

X _|(quarenta e quatro) horas semanais, até 22:00h - CBO 5162-10. Més 60 0 R$ 0,00]
Profissional de acompanhamento pedagégico nivel superior (licenciaturas),

X |carga horéria de 20 (vinte) horas semanais, até 22:00h - CBO 2392-20 Més 60 0 R$ 0,00
Profissional de acompanhamento pedagdégico nivel superior (licenciaturas),

X |carga horéria de 40 (quarenta) horas semanais, até 22:00h - CBO 2392-20 Més 60 0 R$ 0,00
Intérprete e tradutor de Libras - formagéo de nivel superior - (carga horaria de

XX | X |20 horas semanais) até 22:00h — CBO: 2614-25 Més 60 0 R$ 0,00
Intérprete e tradutor de Libras - formagao de nivel superior - (carga horéaria de

X |40 horas semanais) até 22:00h — CBO: 2614-25 Més 60 0 R$ 0,00
Intérprete e Tradutor de Libras - formagdo em nivel médio + Diplomado em
curso de educacgdo profissional técnica de nivel médio em Tradugédo e
Interpretagé@o em Libras e/ou curso que comprove a proficiéncia - (carga horaria

X _|de 20 horas semanais)até 22:00h — CBO: 2614-25 Més 60 0 R$ 0,00
Intérprete e Tradutor de Libras - formagdo em nivel médio + Diplomado em
curso de educagdo profissional técnica de nivel médio em Tradugéo e
Interpretagdo em Libras e/ou curso que comprove a proficiéncia - (carga horaria

X |de 40 horas semanais)até 22:00h — CBO: 2614-25 Més 60 0 R$ 0,00

VALOR MAXIMO GLOBAL ACEITAVEL DO GRUPO XX — CAMPUS XXXXXX

R$ 0,00

Pégina 2



Cuidador 20h

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAGCAO DE PREGO — CUIDADOR, FORMAGAO NiVEL MEDIO CARGA HORARIA DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS ATE
AS 22h
Informacdes Gerais
Razdo Social:
CNPJ:
N2 do Processo: Pregdo Eletronico n?
Discriminagdo dos Servicos (Dados referentes a contratagao)
A Data de apresentagdo da proposta (dia/més/ano)
B Municipio/UF
C /Acordo, Convengdo ou Sentenga em Dissidio Coletivo n3o ha
D N9. de meses da execugdo contratual 60 meses
| Tipo de Servico | Unidade de Medida |  Quantidade total a contratar |
| Cuidador | Posto | 1 |
Dados C ] para Composi¢do dos Custos referente a Mdo de Obra
1 Tipo de servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) © is até 22h —
2 Salario normativo da categoria profissional (40 horas semanais) 4.600,00
3 Salario x Carga Horaria 2.300,00
3 Categoria profissional (vinculada a execugdo contratual)
4 Data base da categoria (dia/més)
6dulo 1 - C icdo da agdo
| — Composi¢do da Remuneragao % Valor (RS)
A Salario Base 100,00% 2.300,00
B /Adicional de Periculosidade 0,00
C /Adicional de Insalubridade 0,00
D /Adicional Noturno 0,00
E /Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00
F Outros (especificar) 0,00
[Total da Remuneragdo 2.300,00
Médulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios
[Submédulo 2.1 - 132 Salario e Adicional de Férias % Valor (RS)
A [132 Saldrio 8,33% 191,59
B [Adicional de Férias 2,78% 63,94
[Total 11,11% 255,53
[Submédulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuic6es % Valor (RS)
A INSS 20,00% 511,11
B SESI ou SESC 1,50% 38,33
C SENAI ou SENAC 1,00% 25,56
D INCRA 0,20% 511
E Saldrio Educagdo 2,50% 63,89
F FGTS 8,00% 204,44
G Seguros Acidente do Trabalho ( SAT = RAT X FAP) 3,00% 76,67
H SEBRAE 0,60% 15,33
Total 36,80% 940,44
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdencidrios, do FGTS e demais contribuigcées sdo aqueles estabelecidos pela legislacdo vigente.
Nota 2: 0 RAT, a depender do grau de risco do servigo, ird variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.
Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Médulo 1; 132 Saldrio, Férias e Adicional de Férias do Submddulo 2.1
bmédulo 2.3 - fici is e Diarios Valor Unitério (RS) Valor Mensal (RS)
A Transporte (VIr. Unit. x 2 x 22 dias) - 6% s/ salario 0,00 0,00
B Auxilio alimentagdo/refei¢do - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
C /Assisténcia médica, odontoldgica e familiar - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
D Beneficio de Assisténcia ao Trabalhador - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
E Seguros de vida, invalidez e funeral - Em atendimento ao item 5.8.9.4 do Anexo | - 0,00 0,00
F Prémio Assiduidade - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
G Fundo de Formagdo Profissional - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
H Outros (Especificar) 0,00 0,00
Total 0,00
O valor referente ao vale-transporte sera preenchido conforme o valor unitario praticado em cada municipio.
Quadro-R do Médulo 2 - ficios Anuais, is e Diarios
E ficios Anuais, is e Diarios Valor (RS)
2.1 132 Salario e Adicional de Férias 255,53
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuigdes 940,44
23 Beneficios Mensais e Diarios 0,00
[Total 1.195,97
Médulo 3 - Provisdo para Rescisdo
Modulo 3 — Provisdo para Rescisdo % Valor (RS)
A /Aviso Prévio Indenizado 0,42% 10,65
B Incidéncia do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% 0,85
C Multa do FGTS e contribuigdo social sobre aviso prévio indenizado 2,00% 51,11
D /Aviso prévio trabalhado 1,94% 49,58
E Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,71% 18,24
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 2,00% 51,11
[Total 7,10% 181,54
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Cuidador 20h

Médulo 4 - Custo de do Profissi A

POsic:

[Submédulo 4.1 - Substituto nas Auséncias Legais % Valor (RS)

A Substituto na cobertura de Férias 0,00% 0,00

B Substituto na cobertura de Auséncias Legais 1,67% 38,41

C Substituto na cobertura de Licenga-Paternidade 0,02% 0,47

D Substituto na cobertura de Auséncia por acidente de trabalho 0,03% 0,69

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07% 1,60

F Substituto na cobertura de Outras auséncias (especificar) 0,00% 0,00
[Total 1,79% 41,17

previsdes estabelecidas na legislagdo. Ndo havera substituigdo do profissional por motivo de férias.

Nota 1: Os itens que contemplam o médulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado alocado na prestagéo de servigo estive

r ausente, conforme as

[Submédulo 4.2 - Substituto na Intrajornada % Valor (RS)
A [Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentagdo 0,00% 0,00
[Total 0,00% 0,00
Quadro-Resumo do Médulo 4 - Custo de do do Pr
[Custo de icdo do Profissional Valor (RS)
4.1 jSubstituto nas Auséncias Legais 41,17
4.2 [Substituto na Intrajornada 0,00
[Total 41,17
Médulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos Valor (RS)
A [EPI's 0,00
Total 0,00
Médulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
[Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (RS)
A Custos Indiretos 0,00
B Lucro 0,00
C C1. Tributos Federais
PIS 0,65% 25,09
COFINS 3,00% 115,79
C2. Tributos Estaduais
C3. Tributos Municipais
ISS 0,00
Total dos Tributos 3,65% 140,87
[Total 3,65% 140,87
O percentual do ISS sera informado conforme a aliquota vigente no municipio de prestagdo do servigo.
Anexo | - B: Quadro-resumo do Custo por Empregado
[M3o de Obra vinculada a execugdo contratual (valor por empregado) Valor (RS)
A Modulo 1 — Composi¢do da Remuneragao 2.300,00
B IMddulo 2 — Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios 1.195,97
C Modulo 3 — Provisdo para Rescisdo 181,54
D Modulo 4 - Custo de Reposigdo do Profissional Ausente 41,17
E IMddulo 5 — Insumos Diversos 0,00
Subtotal (A+B+C+D+E) 3.718,68
E IM6dulo 5 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro 140,87
[Valor Mensal por Empregado: 3.859,56
[Valor Mensal do Contrato 3.859,56
[Valor Total do Contrato (12 meses): 46.314,68
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Cuidador 40h

IATE AS 22h

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAGCAO DE PREGO — CUIDADOR, FORMACAO NiVEL MEDIO CARGA HORARIA DE 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS|

Informacdes Gerais

Razdo Social:

CNPJ:

N2 do Processo: Pregdo Eletronico n?

Discril

30 dos Servigos (Dados referentes a contratagdo)

A Data de apresentagdo da proposta (dia/més/ano)
B Municipio/UF
C /Acordo, Convengdo ou Sentenga em Dissidio Coletivo n3o ha
D N9. de meses da execugdo contratual 60 meses
| Tipo de Servico | Unidade de Medida |  Quantidade total a contratar |
| Cuidador | Posto | 1 |
Dados C ] para Composi¢do dos Custos referente a Mdo de Obra
1 Tipo de servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) © is até 22h —
2 Salario normativo da categoria profissional (40 horas semanais) 4.600,00
3 Salario x Carga Horaria 4.600,00
3 Categoria profissional (vinculada a execugdo contratual)
4 Data base da categoria (dia/més)
6dulo 1 - C icdo da agdo
| — Composi¢do da Remuneragao % Valor (RS)
A Salario Base 100,00% 4.600,00
B /Adicional de Periculosidade 0,00
C /Adicional de Insalubridade 0,00
D /Adicional Noturno 0,00
E /Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00
F Outros (especificar) 0,00
[Total da Remuneragdo 4.600,00
Médulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios
[Submédulo 2.1 - 132 Salario e Adicional de Férias % Valor (RS)
A [132 Saldrio 8,33% 383,18
B [Adicional de Férias 2,78% 127,88
[Total 11,11% 511,06
[Submédulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuic6es % Valor (RS)
A INSS 20,00% 1022,21
B SESI ou SESC 1,50% 76,67
C SENAI ou SENAC 1,00% 51,11
D INCRA 0,20% 10,22
E Saldrio Educagdo 2,50% 127,78
F FGTS 8,00% 408,88
G Seguros Acidente do Trabalho ( SAT = RAT X FAP) 3,00% 153,33
H SEBRAE 0,60% 30,67
[Total 36,80% 1.880,87

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdencidrios, do FGTS e demais contribuigcées sdo aqueles estabelecidos pela legislacdo vigente.

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Médulo 1; 132 Saldrio, Férias e Adicional de Férias do Submddulo 2.1

Nota 2: 0 RAT, a depender do grau de risco do servigo, ird variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.

bmédulo 2.3 - fici is e Diarios Valor Unitério (RS) Valor Mensal (RS)
A Transporte (VIr. Unit. x 2 x 22 dias) - 6% s/ salario 0,00 0,00
B Auxilio alimentagdo/refei¢do - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
C /Assisténcia médica, odontoldgica e familiar - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
D Beneficio de Assisténcia ao Trabalhador - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
E Seguros de vida, invalidez e funeral - Em atendimento ao item 5.8.9.4 do Anexo | - 0,00 0,00
F Prémio Assiduidade - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
G Fundo de Formagdo Profissional - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
H Outros (Especificar) 0,00 0,00
Total 0,00
O valor referente ao vale-transporte sera preenchido conforme o valor unitario praticado em cada municipio.
Quadro-R do Médulo 2 - ficios Anuais, is e Diarios
E ficios Anuais, is e Diarios Valor (RS)
2.1 132 Salario e Adicional de Férias 511,06
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuigdes 1880,87
23 Beneficios Mensais e Diarios 0,00
Total 2.391,93
Médulo 3 - Provisdo para Rescisdo
Modulo 3 — Provisdo para Rescisdo % Valor (RS)
A /Aviso Prévio Indenizado 0,42% 21,30
B Incidéncia do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% 1,70
C Multa do FGTS e contribuigdo social sobre aviso prévio indenizado 2,00% 102,22
D /Aviso prévio trabalhado 1,94% 99,15
E Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,71% 36,49
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 2,00% 102,22
[Total 7,10% 363,09
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Cuidador 40h

Médulo 4 - Custo de do Profissi A

POsic:

[Submédulo 4.1 - Substituto nas Auséncias Legais % Valor (RS)
A Substituto na cobertura de Férias 0,00% 0,00
B Substituto na cobertura de Auséncias Legais 1,67% 76,82
C Substituto na cobertura de Licenga-Paternidade 0,02% 0,95
D Substituto na cobertura de Auséncia por acidente de trabalho 0,03% 1,38
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07% 3,19
F Substituto na cobertura de Outras auséncias (especificar) 0,00% 0,00
[Total 1,79% 82,34
Nota 1: Os itens que contemplam o médulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado alocado na prestagdo de servigo estiver ausente, conforme as
previsdes estabelecidas na legislagdo. Ndo havera substituigdo do profissional por motivo de férias.
[Submédulo 4.2 - Substituto na Intrajornada % Valor (RS)
A [Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentagdo 0,00% 0,00
[Total 0,00% 0,00
Quadro-Resumo do Médulo 4 - Custo de do do Pr
[Custo de icdo do Profissional Valor (RS)
4.1 jSubstituto nas Auséncias Legais 82,34
4.2 [Substituto na Intrajornada 0,00
[Total 82,34
Médulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos Valor (RS)
A [EPI's 0,00
Total 0,00
Médulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
[Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (RS)
A Custos Indiretos 0,00
B Lucro 0,00
C C1. Tributos Federais
PIS 0,65% 50,17
COFINS 3,00% 231,57
C2. Tributos Estaduais
C3. Tributos Municipais
ISS 0,00
Total dos Tributos 3,65% 281,75
[Total 3,65% 281,75
O percentual do ISS sera informado conforme a aliquota vigente no municipio de prestagdo do servigo.
Anexo | - B: Quadro-resumo do Custo por Empregado
[M3o de Obra vinculada a execugdo contratual (valor por empregado) Valor (RS)
A Modulo 1 — Composi¢do da Remuneragao 4.600,00
B IMddulo 2 — Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios 2.391,93
C Modulo 3 — Provisdo para Rescisdo 363,09
D Modulo 4 - Custo de Reposigdo do Profissional Ausente 82,34
E IMddulo 5 — Insumos Diversos 0,00
Subtotal (A + B+ C+D +E) 7.437,36
E IM6dulo 5 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro 281,75
[Valor Mensal por Empregado: 7.719,10
[Valor Mensal do Contrato 7.719,10
[Valor Total do Contrato (12 meses): 92.629,23
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Cuidador 44h

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAGCAO DE PRECO — CUIDADOR, FORMACAO NiVEL MEDIO CARGA HORARIA DE 44 (QUARENTA E QUATRO) HORAS

EMANAIS ATE AS 22h

Informacdes Gerais

Razdo Social:

CNPJ:

N2 do Processo:

Pregdo Eletronico n?

Discriminagdo dos Servicos (Dados referentes a contratagao)
A Data de apresentagdo da proposta (dia/més/ano)
B Municipio/UF
C /Acordo, Convengdo ou Sentenga em Dissidio Coletivo n3o ha
D N9. de meses da execugdo contratual 60 meses
| Tipo de Servico | Unidade de Medida Quantidade total a contratar |
| Cuidador | Posto 1 |
Dados C ] para Composi¢do dos Custos referente a Mdo de Obra
1 Tipo de servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) a;atro] horas is até 22h —
2 Salario normativo da categoria profissional (40 horas semanais) 4.600,00
3 Salario x Carga Horaria 5.060,00
3 Categoria profissional (vinculada a execugdo contratual)
4 Data base da categoria (dia/més)
6dulo 1 - C icdo da agdo
| — Composi¢do da Remuneragao % Valor (RS)
A Salario Base 100,00% 5.060,00
B /Adicional de Periculosidade 0,00
C /Adicional de Insalubridade 0,00
D /Adicional Noturno 0,00
E /Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00
F Outros (especificar) 0,00
[Total da Remuneragdo 5.060,00
Médulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios
[Submédulo 2.1 - 132 Salario e Adicional de Férias % Valor (RS)
A [132 Saldrio 8,33% 421,50
B [Adicional de Férias 2,78% 140,67
[Total 11,11% 562,17
[Submédulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuic6es % Valor (RS)
A INSS 20,00% 1124,43
B SESI ou SESC 1,50% 84,33
C SENAI ou SENAC 1,00% 56,22
D INCRA 0,20% 11,24
E Saldrio Educagdo 2,50% 140,55
F FGTS 8,00% 449,77
G Seguros Acidente do Trabalho ( SAT = RAT X FAP) 3,00% 168,67
H SEBRAE 0,60% 33,73
[Total 36,80% 2.068,96

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdencidrios, do FGTS e demais contribuigcées sdo aqueles estabelecidos pela legislacdo vigente.
Nota 2: 0 RAT, a depender do grau de risco do servigo, ird variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.
Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Médulo 1; 132 Saldrio, Férias e Adicional de Férias do Submddulo 2.1

bmédulo 2.3 - fici Valor Unitério (RS) Valor Mensal (RS)
A Transporte (VIr. Unit. x 2 x 22 dias) - 6% s/ salario 0,00 0,00
B Auxilio alimentagdo/refei¢do - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
C /Assisténcia médica, odontoldgica e familiar - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
D Beneficio de Assisténcia ao Trabalhador - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
E Seguros de vida, invalidez e funeral - Em atendimento ao item 5.8.9.4 do Anexo | - 0,00 0,00
F Prémio Assiduidade - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
G Fundo de Formagdo Profissional - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
H Outros (Especificar) 0,00 0,00
Total 0,00
O valor referente ao vale-transporte sera preenchido conforme o valor unitario praticado em cada municipio.
Quadro-R do Médulo 2 - ficios Anuais, is e Diarios
E ficios Anuais, is e Diarios Valor (RS)
2.1 132 Salario e Adicional de Férias 562,17
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuigdes 2068,96
23 Beneficios Mensais e Diarios 0,00
Total 2.631,13
Médulo 3 - Provisdo para Rescisdo
Modulo 3 — Provisdo para Rescisdo % Valor (RS)
A /Aviso Prévio Indenizado 0,42% 23,43
B Incidéncia do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% 1,87
C Multa do FGTS e contribuigdo social sobre aviso prévio indenizado 2,00% 112,44
D /Aviso prévio trabalhado 1,94% 109,07
E Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,71% 40,14
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 2,00% 112,44
[Total 7,10% 399,39
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Cuidador 44h

Médulo 4 - Custo de do Profissi A

POsic:

[Submédulo 4.1 - Substituto nas Auséncias Legais % Valor (RS)
A Substituto na cobertura de Férias 0,00% 0,00
B Substituto na cobertura de Auséncias Legais 1,67% 84,50
C Substituto na cobertura de Licenga-Paternidade 0,02% 1,04
D Substituto na cobertura de Auséncia por acidente de trabalho 0,03% 1,52
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07% 3,51
F Substituto na cobertura de Outras auséncias (especificar) 0,00% 0,00
[Total 1,79% 90,57
Nota 1: Os itens que contemplam o médulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado alocado na prestagdo de servigo estiver ausente, conforme as
previsdes estabelecidas na legislagdo. Ndo havera substituigdo do profissional por motivo de férias.
[Submédulo 4.2 - Substituto na Intrajornada % Valor (RS)
A [Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentagdo 0,00% 0,00
[Total 0,00% 0,00
Quadro-Resumo do Médulo 4 - Custo de do do Pr
[Custo de icdo do Profissional Valor (RS)
4.1 jSubstituto nas Auséncias Legais 90,57
4.2 [Substituto na Intrajornada 0,00
Total 90,57
Médulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos Valor (RS)
A [EPI's 0,00
Total 0,00
Médulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
[Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (RS)
A Custos Indiretos 0,00
B Lucro 0,00
C C1. Tributos Federais
PIS 0,65% 55,19
COFINS 3,00% 254,73
C2. Tributos Estaduais
C3. Tributos Municipais
ISS 0,00
Total dos Tributos 3,65% 309,92
[Total 3,65% 309,92
O percentual do ISS sera informado conforme a aliquota vigente no municipio de prestagdo do servigo.
Anexo | - B: Quadro-resumo do Custo por Empregado
[M3o de Obra vinculada a execugdo contratual (valor por empregado) Valor (RS)
A Modulo 1 — Composi¢do da Remuneragao 5.060,00
B IMddulo 2 — Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios 2.631,13
C Modulo 3 — Provisdo para Rescisdo 399,39
D Modulo 4 - Custo de Reposigdo do Profissional Ausente 90,57
E IMddulo 5 — Insumos Diversos 0,00
Subtotal (A+B+C+D+E) 8.181,10
E IM6dulo 5 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro 309,92
[Valor Mensal por Empregado: 8.491,02
[Valor Mensal do Contrato 8.491,02
[Valor Total do Contrato (12 meses): 101.892,24
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Acomp. pedagogico superior 20h

20 (VINTE) HORAS SEMANAIS ATE AS 22h

PLANILHA DE CUSTOS E FORMACAO DE PRECO - PROFISSIONAL DE ACOMPANHAMENTO PEDAGOGICO NiVEL SUPERIOR, CARGA HORARIA DE

Informacdes Gerais

Razdo Social:

CNPJ:

N2 do Processo: Pregdo Eletronico n?

Discril

30 dos Servigos (Dados referentes a contratagdo)

A Data de apresentagdo da proposta (dia/més/ano)
B Municipio/UF
C /Acordo, Convengdo ou Sentenga em Dissidio Coletivo n3o ha
D N9. de meses da execugdo contratual 60 meses
| Tipo de Servico | Unidade de Medida |  Quantidade total a contratar |
| Acompanhamento pedagégico | Posto | 1 |
Dados C | para Composigao dos Custos referente a Mao de Obra
1 Tipo de servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) pm
carea hordria de 20 (vinte) horas |
2 Salario normativo da categoria profissional (40 horas semanais) 4.867,77
3 Salario x Carga Horaria 2.433,89
3 Categoria profissional (vinculada a execugdo contratual)
4 Data base da categoria (dia/més)
6dulo 1 - C 30 da agdo
| — Composi¢do da Remuneragao % Valor (RS)
A Salario Base 100,00% 2.433,89
B /Adicional de Periculosidade 0,00
C /Adicional de Insalubridade 0,00
D /Adicional Noturno 0,00
E /Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00
F Outros (especificar) 0,00
[Total da Remuneragdo 2.433,89
Médulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios
[Submédulo 2.1 - 132 Salario e Adicional de Férias % Valor (RS)
A [132 Saldrio 8,33% 202,74
B [Adicional de Férias 2,78% 67,66
[Total 11,11% 270,40
[Submédulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuic6es % Valor (RS)
A INSS 20,00% 540,86
B SESI ou SESC 1,50% 40,56
C SENAI ou SENAC 1,00% 27,04
D INCRA 0,20% 5,41
E Saldrio Educagdo 2,50% 67,61
F FGTS 8,00% 216,34
G Seguros Acidente do Trabalho ( SAT = RAT X FAP) 3,00% 81,13
H SEBRAE 0,60% 16,23
[Total 36,80% 995,18
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdencidrios, do FGTS e demais contribuigcées sdo aqueles estabelecidos pela legislacdo vigente.
Nota 2: 0 RAT, a depender do grau de risco do servigo, ird variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.
Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Médulo 1; 132 Saldrio, Férias e Adicional de Férias do Submddulo 2.1
bmédulo 2.3 - fici is e Diarios Valor Unitério (RS) Valor Mensal (RS)
A Transporte (VIr. Unit. x 2 x 22 dias) - 6% s/ salario 0,00 0,00
B Auxilio alimentagdo/refei¢do - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
C /Assisténcia médica, odontoldgica e familiar - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
D Beneficio de Assisténcia ao Trabalhador - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
E Seguros de vida, invalidez e funeral - Em atendimento ao item 5.8.9.4 do Anexo | - 0,00 0,00
F Prémio Assiduidade - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
G Fundo de Formagdo Profissional - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
H Outros (Especificar) 0,00 0,00
Total 0,00
O valor referente ao vale-transporte sera preenchido conforme o valor unitario praticado em cada municipio.
Quadro-R do Médulo 2 - ficios Anuais, is e Diarios
E ficios Anuais, is e Diarios Valor (RS)
2.1 132 Salario e Adicional de Férias 270,40
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuigdes 995,18
23 Beneficios Mensais e Diarios 0,00
[Total 1.265,58
Médulo 3 - Provisdo para Rescisdo
Modulo 3 — Provisdo para Rescisdo % Valor (RS)
A /Aviso Prévio Indenizado 0,42% 11,27
B Incidéncia do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% 0,90
C Multa do FGTS e contribuigdo social sobre aviso prévio indenizado 2,00% 54,09
D /Aviso prévio trabalhado 1,94% 52,46
E Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,71% 19,31
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 2,00% 54,09
[Total 7,10% 192,11
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Acomp. pedagogico superior 20h

Médulo 4 - Custo de do Profissi A

POsic:

[Submédulo 4.1 - Substituto nas Auséncias Legais % Valor (RS)

A Substituto na cobertura de Férias 0,00% 0,00

B Substituto na cobertura de Auséncias Legais 1,67% 40,65

C Substituto na cobertura de Licenga-Paternidade 0,02% 0,50

D Substituto na cobertura de Auséncia por acidente de trabalho 0,03% 0,73

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07% 1,69

F Substituto na cobertura de Outras auséncias (especificar) 0,00% 0,00
[Total 1,79% 43,57

previsdes estabelecidas na legislagdo. Ndo havera substituigdo do profissional por motivo de férias.

Nota 1: Os itens que contemplam o médulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado alocado na prestagéo de servigo estive

r ausente, conforme as

[Submédulo 4.2 - Substituto na Intrajornada % Valor (RS)
A [Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentagdo 0,00% 0,00
[Total 0,00% 0,00
Quadro-Resumo do Médulo 4 - Custo de do do Pr
[Custo de icdo do Profissional Valor (RS)
4.1 jSubstituto nas Auséncias Legais 43,57
4.2 [Substituto na Intrajornada 0,00
[Total 43,57
Médulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos Valor (RS)
A [EPI's 0,00
Total 0,00
Médulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
[Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (RS)
A Custos Indiretos 0,00
B Lucro 0,00
C C1. Tributos Federais
PIS 0,65% 26,55
COFINS 3,00% 122,53
C2. Tributos Estaduais
C3. Tributos Municipais
ISS 0,00
Total dos Tributos 3,65% 149,07
[Total 3,65% 149,07
O percentual do ISS sera informado conforme a aliquota vigente no municipio de prestagdo do servigo.
Anexo | - B: Quadro-resumo do Custo por Empregado
[M3o de Obra vinculada a execugdo contratual (valor por empregado) Valor (RS)
A Modulo 1 — Composi¢do da Remuneragao 2.433,89
B IMddulo 2 — Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios 1.265,58
C Modulo 3 — Provisdo para Rescisdo 192,11
D Modulo 4 - Custo de Reposigdo do Profissional Ausente 43,57
E IMddulo 5 — Insumos Diversos 0,00
Subtotal (A + B+ C+D +E) 3.935,14
E IM6dulo 5 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro 149,07
[Valor Mensal por Empregado: 4.084,22
[Valor Mensal do Contrato 4.084,22
[Valor Total do Contrato (12 meses): 49.010,59
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Acomp. pedagogico superior 40h

PLANILHA DE CUSTOS E FORMACAO DE PRECO - PROFISSIONAL DE ACOMPANHAMENTO PEDAGOGICO NiVEL SUPERIOR, CARGA HORARIA DE
40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS ATE AS 22h

Informacdes Gerais

Razdo Social:

CNPJ:

N2 do Processo:

Pregdo Eletronico n?

Discril

30 dos Servigos (Dados referentes a contratagdo)

A Data de apresentagdo da proposta (dia/més/ano)
B Municipio/UF
C /Acordo, Convengdo ou Sentenga em Dissidio Coletivo n3o ha
D N9. de meses da execugdo contratual 60 meses
| Tipo de Servico | Unidade de Medida Quantidade total a contratar |
| Acompanhamento pedagégico | Posto 1 |
Dados C ] para Composi¢do dos Custos referente a Mdo de Obra
1 Tipo de servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) Pm
carga hordria de 40 (guarenta) horas |
2 Salario normativo da categoria profissional (40 horas semanais) 4.867,77
3 Salario x Carga Horaria 4.867,77
3 Categoria profissional (vinculada a execugdo contratual)
4 Data base da categoria (dia/més)
6dulo 1 - C icdo da agdo
| — Composi¢do da Remuneragao % Valor (RS)
A Salario Base 100,00% 4.867,77
B /Adicional de Periculosidade 0,00
C /Adicional de Insalubridade 0,00
D /Adicional Noturno 0,00
E /Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00
F Outros (especificar) 0,00
[Total da Remuneragdo 4.867,77
Médulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios
[Submédulo 2.1 - 132 Salario e Adicional de Férias % Valor (RS)
A [132 Saldrio 8,33% 405,49
B [Adicional de Férias 2,78% 135,32
[Total 11,11% 540,81
[Submédulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuic6es % Valor (RS)
A INSS 20,00% 1081,72
B SESI ou SESC 1,50% 81,13
C SENAI ou SENAC 1,00% 54,09
D INCRA 0,20% 10,82
E Saldrio Educagdo 2,50% 135,21
F FGTS 8,00% 432,69
G Seguros Acidente do Trabalho ( SAT = RAT X FAP) 3,00% 162,26
H SEBRAE 0,60% 32,45
[Total 36,80% 1.990,36

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdencidrios, do FGTS e demais contribuigcées sdo aqueles estabelecidos pela legislacdo vigente.
Nota 2: 0 RAT, a depender do grau de risco do servigo, ird variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.
Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Médulo 1; 132 Saldrio, Férias e Adicional de Férias do Submddulo 2.1

bmédulo 2.3 - fici is e Diarios Valor Unitério (RS) Valor Mensal (RS)
A Transporte (VIr. Unit. x 2 x 22 dias) - 6% s/ salario 0,00 0,00
B Auxilio alimentagdo/refei¢do - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
C /Assisténcia médica, odontoldgica e familiar - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
D Beneficio de Assisténcia ao Trabalhador - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
E Seguros de vida, invalidez e funeral - Em atendimento ao item 5.8.9.4 do Anexo | - 0,00 0,00
F Prémio Assiduidade - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
G Fundo de Formagdo Profissional - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
H Outros (Especificar) 0,00 0,00
Total 0,00
O valor referente ao vale-transporte sera preenchido conforme o valor unitario praticado em cada municipio.
Quadro-R do Médulo 2 - ficios Anuais, is e Diarios
E ficios Anuais, is e Diarios Valor (RS)
2.1 132 Salario e Adicional de Férias 540,81
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuigdes 1990,36
23 Beneficios Mensais e Diarios 0,00
[Total 2.531,17
Médulo 3 - Provisdo para Rescisdo
Modulo 3 — Provisdo para Rescisdo % Valor (RS)
A /Aviso Prévio Indenizado 0,42% 22,54
B Incidéncia do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% 1,80
C Multa do FGTS e contribuigdo social sobre aviso prévio indenizado 2,00% 108,17
D /Aviso prévio trabalhado 1,94% 104,93
E Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,71% 38,61
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 2,00% 108,17
[Total 7,10% 384,22
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Acomp. pedagogico superior 40h

Médulo 4 - Custo de do Profissi A

POsic:

[Submédulo 4.1 - Substituto nas Auséncias Legais % Valor (RS)
A Substituto na cobertura de Férias 0,00% 0,00
B Substituto na cobertura de Auséncias Legais 1,67% 81,29
C Substituto na cobertura de Licenga-Paternidade 0,02% 1,00
D Substituto na cobertura de Auséncia por acidente de trabalho 0,03% 1,46
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07% 3,38
F Substituto na cobertura de Outras auséncias (especificar) 0,00% 0,00
[Total 1,79% 87,13
Nota 1: Os itens que contemplam o médulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado alocado na prestagdo de servigo estiver ausente, conforme as
previsdes estabelecidas na legislagdo. Ndo havera substituigdo do profissional por motivo de férias.
[Submédulo 4.2 - Substituto na Intrajornada % Valor (RS)
A [Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentagdo 0,00% 0,00
[Total 0,00% 0,00
Quadro-Resumo do Médulo 4 - Custo de do do Pr
[Custo de icdo do Profissional Valor (RS)
4.1 jSubstituto nas Auséncias Legais 87,13
4.2 [Substituto na Intrajornada 0,00
Total 87,13
Médulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos Valor (RS)
A [EPI's 0,00
Total 0,00
Médulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
[Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (RS)
A Custos Indiretos 0,00
B Lucro 0,00
C C1. Tributos Federais
PIS 0,65% 53,09
COFINS 3,00% 245,05
C2. Tributos Estaduais
C3. Tributos Municipais
ISS 0,00% 0,00
Total dos Tributos 3,65% 298,15
[Total 3,65% 298,15
O percentual do ISS sera informado conforme a aliquota vigente no municipio de prestagdo do servigo.
Anexo | - B: Quadro-resumo do Custo por Empregado
[M3o de Obra vinculada a execugdo contratual (valor por empregado) Valor (RS)
A Modulo 1 — Composi¢do da Remuneragao 4.867,77
B IMddulo 2 — Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios 2.531,17
C Modulo 3 — Provisdo para Rescisdo 384,22
D Modulo 4 - Custo de Reposigdo do Profissional Ausente 87,13
E IMddulo 5 — Insumos Diversos 0,00
Subtotal (A+B+C+D+E) 7.870,29
E IM6dulo 5 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro 298,15
[Valor Mensal por Empregado: 8.168,44
[Valor Mensal do Contrato 8.168,44
[Valor Total do Contrato (12 meses): 98.021,30
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Interp. e Tradutor de Libras - Sup. 20h

PLANILHA DE CUSTOS E FORMACAO DE PRECO - PROFISSIONAL INTERPRETE E TRADUTOR DE LIBRAS NiVEL SUPERIOR, CARGA HORARIA DE 20

(VINTE) HORAS SEMANAIS ATE AS 22h

Informacdes Gerais

Razdo Social:

CNPJ:

N2 do Processo:

Pregdo Eletronico n?

Discril

30 dos Servigos (Dados referentes a contratagdo)

A Data de apresentagdo da proposta (dia/més/ano)
B Municipio/UF
C /Acordo, Convengdo ou Sentenga em Dissidio Coletivo n3o ha
D N9. de meses da execugdo contratual 60 meses
| Tipo de Servico | Unidade de Medida Quantidade total a contratar |
| Acompanhamento pedagégico | Posto 1 |
Dados C ] para Composi¢do dos Custos referente a Mdo de Obra
1 Tipo de servico (mesmo servico com caracteristicas distintas) horaria de 20 (vinte) horas semanais
2 Salario normativo da categoria profissional (40 horas semanais) 4.867,77
3 Salario x Carga Horaria 2.433,89
3 Categoria profissional (vinculada a execugdo contratual)
4 Data base da categoria (dia/més)
6dulo 1 - C icdo da agdo
| — Composi¢do da Remuneragao % Valor (RS)
A Salario Base 100,00% 2.433,89
B /Adicional de Periculosidade 0,00
C /Adicional de Insalubridade 0,00
D /Adicional Noturno 0,00
E /Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00
F Outros (especificar) 0,00
[Total da Remuneragdo 2.433,89
Médulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios
[Submédulo 2.1 - 132 Salario e Adicional de Férias % Valor (RS)
A [132 Saldrio 8,33% 202,74
B [Adicional de Férias 2,78% 67,66
[Total 11,11% 270,40
[Submédulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuic6es % Valor (RS)
A INSS 20,00% 540,86
B SESI ou SESC 1,50% 40,56
C SENAI ou SENAC 1,00% 27,04
D INCRA 0,20% 5,41
E Saldrio Educagdo 2,50% 67,61
F FGTS 8,00% 216,34
G Seguros Acidente do Trabalho ( SAT = RAT X FAP) 3,00% 81,13
H SEBRAE 0,60% 16,23
[Total 36,80% 995,18

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdencidrios, do FGTS e demais contribuigcées sdo aqueles estabelecidos pela legislacdo vigente.
Nota 2: 0 RAT, a depender do grau de risco do servigo, ird variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.
Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Médulo 1; 132 Saldrio, Férias e Adicional de Férias do Submddulo 2.1

bmédulo 2.3 - fici is e Diarios Valor Unitario (RS) Valor Mensal (RS)
A Transporte (VIr. Unit. x 2 x 22 dias) - 6% s/ salario 0,00 0,00
B Auxilio alimentagdo/refei¢do - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
C /Assisténcia médica, odontoldgica e familiar - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
D Beneficio de Assisténcia ao Trabalhador - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
E Seguros de vida, invalidez e funeral - Em atendimento ao item 5.8.9.4 do Anexo | - 0,00 0,00
F Prémio Assiduidade - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
G Fundo de Formagdo Profissional - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
H Outros (Especificar) 0,00 0,00
Total 0,00
O valor referente ao vale-transporte sera preenchido conforme o valor unitario praticado em cada municipio.
Quadro-R do Médulo 2 - ficios Anuais, is e Diarios
E ficios Anuais, is e Diarios Valor (RS)
2.1 132 Salario e Adicional de Férias 270,40
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuigdes 995,18
23 Beneficios Mensais e Diarios 0,00
[Total 1.265,58
Médulo 3 - Provisdo para Rescisdo
Modulo 3 — Provisdo para Rescisdo % Valor (RS)
A /Aviso Prévio Indenizado 0,42% 11,27
B Incidéncia do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% 0,90
C Multa do FGTS e contribuigdo social sobre aviso prévio indenizado 2,00% 54,09
D /Aviso prévio trabalhado 1,94% 52,46
E Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,71% 19,31
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 2,00% 54,09
[Total 7,10% 192,11
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Interp. e Tradutor de Libras - Sup. 20h

Médulo 4 - Custo de do Profissi A

POsic:

[Submédulo 4.1 - Substituto nas Auséncias Legais % Valor (RS)

A Substituto na cobertura de Férias 0,00% 0,00

B Substituto na cobertura de Auséncias Legais 1,67% 40,65

C Substituto na cobertura de Licenga-Paternidade 0,02% 0,50

D Substituto na cobertura de Auséncia por acidente de trabalho 0,03% 0,73

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07% 1,69

F Substituto na cobertura de Outras auséncias (especificar) 0,00% 0,00
[Total 1,79% 43,57

previsdes estabelecidas na legislagdo. Ndo havera substituigdo do profissional por motivo de férias.

Nota 1: Os itens que contemplam o médulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado alocado na prestagéo de servigo estive

r ausente, conforme as

[Submédulo 4.2 - Substituto na Intrajornada % Valor (RS)
A [Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentagdo 0,00% 0,00
[Total 0,00% 0,00
Quadro-Resumo do Médulo 4 - Custo de do do Pr
[Custo de icdo do Profissional Valor (RS)
4.1 jSubstituto nas Auséncias Legais 43,57
4.2 [Substituto na Intrajornada 0,00
[Total 43,57
Médulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos Valor (RS)
A [EPI's 0,00
Total 0,00
Médulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
[Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (RS)
A Custos Indiretos 0,00
B Lucro 0,00
C C1. Tributos Federais
PIS 0,65% 26,55
COFINS 3,00% 122,53
C2. Tributos Estaduais
C3. Tributos Municipais
ISS 0,00
Total dos Tributos 3,65% 149,07
[Total 3,65% 149,07
O percentual do ISS sera informado conforme a aliquota vigente no municipio de prestagdo do servigo.
Anexo | - B: Quadro-resumo do Custo por Empregado
[M3o de Obra vinculada a execugdo contratual (valor por empregado) Valor (RS)
A Modulo 1 — Composi¢do da Remuneragao 2.433,89
B IMddulo 2 — Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios 1.265,58
C Modulo 3 — Provisdo para Rescisdo 192,11
D Modulo 4 - Custo de Reposigdo do Profissional Ausente 43,57
E IMddulo 5 — Insumos Diversos 0,00
Subtotal (A + B+ C+D +E) 3.935,14
E IM6dulo 5 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro 149,07
[Valor Mensal por Empregado: 4.084,22
[Valor Mensal do Contrato 4.084,22
[Valor Total do Contrato (12 meses): 49.010,59
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Interp. e Tradutor de Libras - Sup. 40h

(QUARENTA) HORAS SEMANAIS ATE AS 22h

PLANILHA DE CUSTOS E FORMACAO DE PRECO - PROFISSIONAL INTERPRETE E TRADUTOR DE LIBRAS NiVEL SUPERIOR, CARGA HORARIA DE 40

Informacdes Gerais

Razdo Social:
CNPJ:
N2 do Processo: Pregdo Eletronico n?
Discriminagdo dos Servicos (Dados referentes a contratagao)
A Data de apresentagdo da proposta (dia/més/ano)
B Municipio/UF
C /Acordo, Convengdo ou Sentenga em Dissidio Coletivo n3o ha
D N9. de meses da execugdo contratual 60 meses
| Tipo de Servico | Unidade de Medida |  Quantidade total a contratar |
| Acompanhamento pedagégico | Posto | 1 |
Dados C ] para Composi¢do dos Custos referente a Mdo de Obra
1 Tipo de servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) horéria de 40 (quarenta) horas
2 Salario normativo da categoria profissional (40 horas semanais) 4.867,77
3 Salario x Carga Horaria 4.867,77
3 Categoria profissional (vinculada a execugdo contratual)
4 Data base da categoria (dia/més)
6dulo 1 - C icdo da agdo
| — Composi¢do da Remuneragao % Valor (RS)
A Salario Base 100,00% 4.867,77
B /Adicional de Periculosidade 0,00
C /Adicional de Insalubridade 0,00
D /Adicional Noturno 0,00
E /Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00
F Outros (especificar) 0,00
[Total da Remuneragdo 4.867,77
Médulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios
[Submédulo 2.1 - 132 Salario e Adicional de Férias % Valor (RS)
A [132 Saldrio 8,33% 405,49
B [Adicional de Férias 2,78% 135,32
[Total 11,11% 540,81
[Submédulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuic6es % Valor (RS)
A INSS 20,00% 1081,72
B SESI ou SESC 1,50% 81,13
C SENAI ou SENAC 1,00% 54,09
D INCRA 0,20% 10,82
E Saldrio Educagdo 2,50% 135,21
F FGTS 8,00% 432,69
G Seguros Acidente do Trabalho ( SAT = RAT X FAP) 3,00% 162,26
H SEBRAE 0,60% 32,45
[Total 36,80% 1.990,36

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdencidrios, do FGTS e demais contribuigcées sdo aqueles estabelecidos pela legislacdo vigente.

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Médulo 1; 132 Saldrio, Férias e Adicional de Férias do Submddulo 2.1

Nota 2: 0 RAT, a depender do grau de risco do servigo, ird variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.

bmédulo 2.3 - fici is e Diarios Valor Unitério (RS) Valor Mensal (RS)
A Transporte (VIr. Unit. x 2 x 22 dias) - 6% s/ salario 0,00 0,00
B Auxilio alimentagdo/refei¢do - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
C /Assisténcia médica, odontoldgica e familiar - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
D Beneficio de Assisténcia ao Trabalhador - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
E Seguros de vida, invalidez e funeral - Em atendimento ao item 5.8.9.4 do Anexo | - 0,00 0,00
F Prémio Assiduidade - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
G Fundo de Formagdo Profissional - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
H Outros (Especificar) 0,00 0,00
Total 0,00
O valor referente ao vale-transporte sera preenchido conforme o valor unitario praticado em cada municipio.
Quadro-R do Médulo 2 - ficios Anuais, is e Diarios
E ficios Anuais, is e Diarios Valor (RS)
2.1 132 Salario e Adicional de Férias 540,81
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuigdes 1990,36
23 Beneficios Mensais e Diarios 0,00
[Total 2.531,17
Médulo 3 - Provisdo para Rescisdo
Modulo 3 — Provisdo para Rescisdo % Valor (RS)
A /Aviso Prévio Indenizado 0,42% 22,54
B Incidéncia do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% 1,80
C Multa do FGTS e contribuigdo social sobre aviso prévio indenizado 2,00% 108,17
D /Aviso prévio trabalhado 1,94% 104,93
E Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,71% 38,61
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 2,00% 108,17
[Total 7,10% 384,22
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Interp. e Tradutor de Libras - Sup. 40h

Médulo 4 - Custo de do Profissi A

POsic:

[Submédulo 4.1 - Substituto nas Auséncias Legais % Valor (RS)
A Substituto na cobertura de Férias 0,00% 0,00
B Substituto na cobertura de Auséncias Legais 1,67% 81,29
C Substituto na cobertura de Licenga-Paternidade 0,02% 1,00
D Substituto na cobertura de Auséncia por acidente de trabalho 0,03% 1,46
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07% 3,38
F Substituto na cobertura de Outras auséncias (especificar) 0,00% 0,00
[Total 1,79% 87,13
Nota 1: Os itens que contemplam o médulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado alocado na prestagdo de servigo estiver ausente, conforme as
previsdes estabelecidas na legislagdo. Ndo havera substituigdo do profissional por motivo de férias.
[Submédulo 4.2 - Substituto na Intrajornada % Valor (RS)
A [Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentagdo 0,00% 0,00
[Total 0,00% 0,00
Quadro-Resumo do Médulo 4 - Custo de do do Pr
[Custo de icdo do Profissional Valor (RS)
4.1 jSubstituto nas Auséncias Legais 87,13
4.2 [Substituto na Intrajornada 0,00
Total 87,13
Médulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos Valor (RS)
A [EPI's 0,00
Total 0,00
Médulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
[Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (RS)
A Custos Indiretos 0,00
B Lucro 0,00
C C1. Tributos Federais
PIS 0,65% 53,09
COFINS 3,00% 245,05
C2. Tributos Estaduais
C3. Tributos Municipais
ISS 0,00
Total dos Tributos 3,65% 298,15
[Total 3,65% 298,15
O percentual do ISS sera informado conforme a aliquota vigente no municipio de prestagdo do servigo.
Anexo | - B: Quadro-resumo do Custo por Empregado
[M3o de Obra vinculada a execugdo contratual (valor por empregado) Valor (RS)
A Modulo 1 — Composi¢do da Remuneragao 4.867,77
B IMddulo 2 — Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios 2.531,17
C Modulo 3 — Provisdo para Rescisdo 384,22
D Modulo 4 - Custo de Reposigdo do Profissional Ausente 87,13
E IMddulo 5 — Insumos Diversos 0,00
Subtotal (A+B+C+D+E) 7.870,29
E IM6dulo 5 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro 298,15
[Valor Mensal por Empregado: 8.168,44
[Valor Mensal do Contrato 8.168,44
[Valor Total do Contrato (12 meses): 98.021,30
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Interp. e Tradutor de Libras - Médio 20h

PLANILHA DE CUSTOS E FORMACAO DE PRECO - PROFISSIONAL INTERPRETE E TRADUTOR DE LIBRAS NiVEL MEDIO, CARGA HORARIA DE 20

(VINTE) HORAS SEMANAIS ATE AS 22h

Informacdes Gerais

Razdo Social:

CNPJ:

N2 do Processo:

Pregdo Eletronico n?

Discriminagdo dos Servicos (Dados referentes a contratagao)
A Data de apresentagdo da proposta (dia/més/ano)
B Municipio/UF
C /Acordo, Convengdo ou Sentenga em Dissidio Coletivo n3o ha
D N9. de meses da execugdo contratual 60 meses
| Tipo de Servigo | Unidade de Medida Quantidade total a contratar
| Acompanhamento pedagégico | Posto 1
Dados C ] para Composi¢do dos Custos referente a Mdo de Obra
1 Tipo de servico (mesmo servico com caracteristicas distintas) horaria de 20 (vinte) horas semanais
2 Salario normativo da categoria profissional (40 horas semanais) 4.600,00
3 Salario x Carga Horaria 2.300,00
3 Categoria profissional (vinculada a execugdo contratual)
4 Data base da categoria (dia/més)
6dulo 1 - C icdo da agdo
| — Composi¢do da Remuneragao % Valor (RS)
A Salario Base 100,00% 2.300,00
B /Adicional de Periculosidade 0,00
C /Adicional de Insalubridade 0,00
D /Adicional Noturno 0,00
E /Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00
F Outros (especificar) 0,00
[Total da Remuneragdo 2.300,00
Médulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios
[Submédulo 2.1 - 132 Salario e Adicional de Férias % Valor (RS)
A [132 Saldrio 8,33% 191,59
B [Adicional de Férias 2,78% 63,94
[Total 11,11% 255,53
[Submédulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuic6es % Valor (RS)
A INSS 20,00% 511,11
B SESI ou SESC 1,50% 38,33
C SENAI ou SENAC 1,00% 25,56
D INCRA 0,20% 511
E Saldrio Educagdo 2,50% 63,89
F FGTS 8,00% 204,44
G Seguros Acidente do Trabalho ( SAT = RAT X FAP) 3,00% 76,67
H SEBRAE 0,60% 15,33
Total 36,80% 940,44

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdencidrios, do FGTS e demais contribuigcées sdo aqueles estabelecidos pela legislacdo vigente.

Nota 2: 0 RAT, a depender do grau de risco do servigo, ird variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.
Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Médulo 1; 132 Saldrio, Férias e Adicional de Férias do Submddulo 2.1

bmédulo 2.3 - fici is e Diarios Valor Unitério (RS) Valor Mensal (RS)
A Transporte (VIr. Unit. x 2 x 22 dias) - 6% s/ salario 0,00 0,00
B Auxilio alimentagdo/refei¢do - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
C /Assisténcia médica, odontoldgica e familiar - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
D Beneficio de Assisténcia ao Trabalhador - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
E Seguros de vida, invalidez e funeral - Em atendimento ao item 5.8.9.4 do Anexo | - 0,00 0,00
F Prémio Assiduidade - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
G Fundo de Formagdo Profissional - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
H Outros (Especificar) 0,00 0,00
Total 0,00
O valor referente ao vale-transporte sera preenchido conforme o valor unitario praticado em cada municipio.
Quadro-R do Médulo 2 - ficios Anuais, is e Diarios
E ficios Anuais, is e Diarios Valor (RS)
2.1 132 Salario e Adicional de Férias 255,53
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuigdes 940,44
23 Beneficios Mensais e Diarios 0,00
[Total 1.195,97
Médulo 3 - Provisdo para Rescisdo
Modulo 3 — Provisdo para Rescisdo % Valor (RS)
A /Aviso Prévio Indenizado 0,42% 10,65
B Incidéncia do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% 0,85
C Multa do FGTS e contribuigdo social sobre aviso prévio indenizado 2,00% 51,11
D /Aviso prévio trabalhado 1,94% 49,58
E Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,71% 18,24
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 2,00% 51,11
[Total 7,10% 181,54
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Interp. e Tradutor de Libras - Médio 20h

Médulo 4 - Custo de do Profissi A

POsic:

[Submédulo 4.1 - Substituto nas Auséncias Legais % Valor (RS)

A Substituto na cobertura de Férias 0,00% 0,00

B Substituto na cobertura de Auséncias Legais 1,67% 38,41

C Substituto na cobertura de Licenga-Paternidade 0,02% 0,47

D Substituto na cobertura de Auséncia por acidente de trabalho 0,03% 0,69

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07% 1,60

F Substituto na cobertura de Outras auséncias (especificar) 0,00% 0,00
[Total 1,79% 41,17

previsdes estabelecidas na legislagdo. Ndo havera substituigdo do profissional por motivo de férias.

Nota 1: Os itens que contemplam o médulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado alocado na prestagéo de servigo estive

r ausente, conforme as

[Submédulo 4.2 - Substituto na Intrajornada % Valor (RS)
A [Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentagdo 0,00% 0,00
[Total 0,00% 0,00
Quadro-Resumo do Médulo 4 - Custo de do do Pr
[Custo de icdo do Profissional Valor (RS)
4.1 jSubstituto nas Auséncias Legais 41,17
4.2 [Substituto na Intrajornada 0,00
[Total 41,17
Médulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos Valor (RS)
A [EPI's 0,00
Total 0,00
Médulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
[Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (RS)
A Custos Indiretos 0,00
B Lucro 0,00
C C1. Tributos Federais
PIS 0,65% 25,09
COFINS 3,00% 115,79
C2. Tributos Estaduais
C3. Tributos Municipais
ISS 0,00
Total dos Tributos 3,65% 140,87
[Total 3,65% 140,87
O percentual do ISS sera informado conforme a aliquota vigente no municipio de prestagdo do servigo.
Anexo | - B: Quadro-resumo do Custo por Empregado
[M3o de Obra vinculada a execugdo contratual (valor por empregado) Valor (RS)
A Modulo 1 — Composi¢do da Remuneragao 2.300,00
B IMddulo 2 — Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios 1.195,97
C Modulo 3 — Provisdo para Rescisdo 181,54
D Modulo 4 - Custo de Reposigdo do Profissional Ausente 41,17
E IMddulo 5 — Insumos Diversos 0,00
Subtotal (A+B+C+D+E) 3.718,68
E IM6dulo 5 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro 140,87
[Valor Mensal por Empregado: 3.859,56
[Valor Mensal do Contrato 3.859,56
[Valor Total do Contrato (12 meses): 46.314,68
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Interp. e Tradutor de Libras - Médio 40h

PLANILHA DE CUSTOS E FORMACAQ DE PRECO - PROFISSIONAL INTERPRETE E TRADUTOR DE LIBRAS NiVEL MEDIO, CARGA HORARIA DE 40
(QUARENTA) HORAS SEMANAIS ATE AS 22h

Informacdes Gerais

Razdo Social:

CNPJ:

N2 do Processo:

Pregdo Eletronico n?

Discriminagdo dos Servicos (Dados referentes a contratagao)
A Data de apresentagdo da proposta (dia/més/ano)
B Municipio/UF
C /Acordo, Convengdo ou Sentenga em Dissidio Coletivo n3o ha
D N9. de meses da execugdo contratual 60 meses
| Tipo de Servigo | Unidade de Medida Quantidade total a contratar
| Acompanhamento pedagégico | Posto 1
Dados C ] para Composi¢do dos Custos referente a Mdo de Obra
1 Tipo de servico (mesmo servico com caracteristicas distintas) horaria de 40 (quarenta) horas
2 Salario normativo da categoria profissional (40 horas semanais) 4.600,00
3 Salario x Carga Horaria 4.600,00
3 Categoria profissional (vinculada a execugdo contratual)
4 Data base da categoria (dia/més)
6dulo 1 - C icdo da agdo
| — Composi¢do da Remuneragao % Valor (RS)
A Salario Base 100,00% 4.600,00
B /Adicional de Periculosidade 0,00
C /Adicional de Insalubridade 0,00
D /Adicional Noturno 0,00
E /Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00
F Outros (especificar) 0,00
[Total da Remuneragdo 4.600,00
Médulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios
[Submédulo 2.1 - 132 Salario e Adicional de Férias % Valor (RS)
A [132 Saldrio 8,33% 383,18
B [Adicional de Férias 2,78% 127,88
[Total 11,11% 511,06
[Submédulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuic6es % Valor (RS)
A INSS 20,00% 1022,21
B SESI ou SESC 1,50% 76,67
C SENAI ou SENAC 1,00% 51,11
D INCRA 0,20% 10,22
E Saldrio Educagdo 2,50% 127,78
F FGTS 8,00% 408,88
G Seguros Acidente do Trabalho ( SAT = RAT X FAP) 3,00% 153,33
H SEBRAE 0,60% 30,67
[Total 36,80% 1.880,87

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdencidrios, do FGTS e demais contribuigcées sdo aqueles estabelecidos pela legislacdo vigente.
Nota 2: 0 RAT, a depender do grau de risco do servigo, ird variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.
Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Médulo 1; 132 Saldrio, Férias e Adicional de Férias do Submddulo 2.1

bmédulo 2.3 - fici is e Diarios Valor Unitario (RS) Valor Mensal (RS)
A Transporte (VIr. Unit. x 2 x 22 dias) - 6% s/ salario 0,00 0,00
B Auxilio alimentagdo/refei¢do - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
C /Assisténcia médica, odontoldgica e familiar - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
D Beneficio de Assisténcia ao Trabalhador - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
E Seguros de vida, invalidez e funeral - Em atendimento ao item 5.8.9.4 do Anexo | - 0,00 0,00
F Prémio Assiduidade - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
G Fundo de Formagdo Profissional - Ndo previsto na CCT 0,00 0,00
H Outros (Especificar) 0,00 0,00
Total 0,00
O valor referente ao vale-transporte sera preenchido conforme o valor unitario praticado em cada municipio.
Quadro-R do Médulo 2 - ficios Anuais, is e Diarios
E ficios Anuais, is e Diarios Valor (RS)
2.1 132 Salario e Adicional de Férias 511,06
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuigdes 1880,87
23 Beneficios Mensais e Diarios 0,00
Total 2.391,93
Médulo 3 - Provisdo para Rescisdo
Modulo 3 — Provisdo para Rescisdo % Valor (RS)
A /Aviso Prévio Indenizado 0,42% 21,30
B Incidéncia do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% 1,70
C Multa do FGTS e contribuigdo social sobre aviso prévio indenizado 2,00% 102,22
D /Aviso prévio trabalhado 1,94% 99,15
E Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,71% 36,49
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 2,00% 102,22
[Total 7,10% 363,09
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Interp. e Tradutor de Libras - Médio 40h

Médulo 4 - Custo de do Profissi A

POsic:

[Submédulo 4.1 - Substituto nas Auséncias Legais % Valor (RS)
A Substituto na cobertura de Férias 0,00% 0,00
B Substituto na cobertura de Auséncias Legais 1,67% 76,82
C Substituto na cobertura de Licenga-Paternidade 0,02% 0,95
D Substituto na cobertura de Auséncia por acidente de trabalho 0,03% 1,38
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07% 3,19
F Substituto na cobertura de Outras auséncias (especificar) 0,00% 0,00
[Total 1,79% 82,34
Nota 1: Os itens que contemplam o médulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado alocado na prestagdo de servigo estiver ausente, conforme as
previsdes estabelecidas na legislagdo. Ndo havera substituigdo do profissional por motivo de férias.
[Submédulo 4.2 - Substituto na Intrajornada % Valor (RS)
A [Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentagdo 0,00% 0,00
[Total 0,00% 0,00
Quadro-Resumo do Médulo 4 - Custo de do do Pr
[Custo de icdo do Profissional Valor (RS)
4.1 jSubstituto nas Auséncias Legais 82,34
4.2 [Substituto na Intrajornada 0,00
[Total 82,34
Médulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos Valor (RS)
A [EPI's 0,00
Total 0,00
Médulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
[Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (RS)
A Custos Indiretos 0,00
B Lucro 0,00
C C1. Tributos Federais
PIS 0,65% 50,17
COFINS 3,00% 231,57
C2. Tributos Estaduais
C3. Tributos Municipais
ISS 0,00
Total dos Tributos 3,65% 281,75
[Total 3,65% 281,75
O percentual do ISS sera informado conforme a aliquota vigente no municipio de prestagdo do servigo.
Anexo | - B: Quadro-resumo do Custo por Empregado
[M3o de Obra vinculada a execugdo contratual (valor por empregado) Valor (RS)
A Modulo 1 — Composi¢do da Remuneragao 4.600,00
B IMddulo 2 — Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios 2.391,93
C Modulo 3 — Provisdo para Rescisdo 363,09
D Modulo 4 - Custo de Reposigdo do Profissional Ausente 82,34
E IMddulo 5 — Insumos Diversos 0,00
Subtotal (A + B+ C+D +E) 7.437,36
E IM6dulo 5 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro 281,75
[Valor Mensal por Empregado: 7.719,10
[Valor Mensal do Contrato 7.719,10
[Valor Total do Contrato (12 meses): 92.629,23
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Memoria de calculo

Niddulo 1= Composicio da
A

=
acao

Saldrio Base

A definigdo do saldrio-base para o cargo de Profissional Cuidador (nivel médio) e para o cargo de Intérprete e Tradutor de Libras
(nivel médio), com base nas atribui¢des correspondentes as CBOs 5162-10 e 2614-25, respectivamente, considerou-se, na auséncia
de convengdes coletivas vigentes em Santa Catarina, o saldrio-base do Quadro do Magistério Publico Estadual, conforme a Lei
Complementar n2 668/2015, Lei n2 18.280/2021 e alteragdes.

Da mesmo forma, diante da auséncia de convengdes coletivas vigentes em Santa Catarina para profissionais de acompanhamento
pedagdgico e para intérpretes e tradutores de Libras (nivel superior), foi adotado como referéncia o Piso Salarial Nacional do
Magistério da Educag&o Basica, conforme a Lei n2 11.738/2008 e a Portaria MEC n2 77/2025. As fungdes correspondem as CBOs
2392-20 (profissional de atendimento especializado) e 2614-25 (intérprete e tradutor de Libras).

Em relagdo a insalubridade para o cargo de cuidador, a Engenharia de Seguranga do Trabalho da Reitoria foi consultada e informou
que, conforme avaliagdo realizada, as atividades previstas para o cargo ndo se enquadram nos critérios das Normas

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Previdéncia. Justificativa inserida no Apéndice Il do termo de referéncia.

Independentemente da carga horaria ou do posto, a jornada de trabalho serd limitada até as 22h, n3o ultrapassando o horario legal
que caracteriza o periodo noturno. Dessa forma, ndo havera incidéncia de adicional noturno, conforme previsto na legislagdo
trabalhista vigente.

Em relagdo aos beneficios, os profissionais fardo jus ao recebimento de vale-transporte. Justificativas inseridas no Apéndice Ill do
termo de referéncia.

Modulo 2 - Encargos e Beneficios A

is, is e Didrios
Submédulo 2.1 - 132 Saldrio e Adicional de Férias

132 salario
Conforme Acérd3o TCU n2 6.771/2009 (1/12) x 100 = 8,33%
| Adicional de Férias

Acréscimo legal equivalente a 1/3 do salario normal, devido no exercicio do direito a férias.
[(1/3) /12] x 100 = 2,78%
Submddulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribui¢des
Seguros Acidente do Trabalho ( SAT = RAT X FAP)

G

O RAT é definido em fungdo da atividade preponderante da empresa. No caso de empresas com estabelecimento unico e com mais
de uma atividade econdmica, o enquadramento serd em fung¢do da atividade que tem o maior nimero de segurados e trabalhadores
avulsos.

O FAP devera ser comprovado por meio do envio do FAPWEB ou GFIP da competéncia anterior a apresentagdo da proposta.

Submédulo 2.3 - Beneficios M

is e Diarios
Transporte (VIr. Unit. x 2 x 22 dias) - 6% s/ salario
Valor definido de acordo com informagdes contidas no Apéndice Il do termo de referéncia.
Seguros de vida, invalidez e funeral
Valor a ser informado pela licitante em atendimento ao item 5.8.9.4 do Anexo | - Termo de Referéncia do Edital.
Médulo 3 - Provisdo para Rescisdao
Aviso Prévio Indenizado
Calculo ((1/12)x 0,05) x 100 = 0,42%
Percentual de Incidéncia: De acordo com dados de contratos do STF, trazidos no Acérddo TCU 6.771/2009 1 C, cerca de 5% do
pessoal é demitido pelo empregador, antes do término do contrato.
C Multa do FGTS sobre aviso prévio indenizado
Calculo 0,08 x 0,40 x (1+5/56+5/56+1/3*5/56) = 4% (Conforme orientagdo da SEGES/MP)
0 percentual na planilha foi dividido por igual entre Aviso Prévio Indenizado e Aviso Prévio Trabalhado (2%)
D [ Aviso prévio trabalhado
APT Final - Calculo ((7/30)/12) = 1,94% (Custo n3o renovavel)
Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado
Calculo 0,08 x 0,40 x (1+5/56+5/56+1/3*5/56) = 4% (Conforme orienta¢do da SEGES/MP)
0 percentual na planilha foi dividido por igual entre Aviso Prévio Indenizado e Aviso Prévio Trabalhado (2%)

Conforme entendimento do TCU no Acérddo n? 1.186/2017 - Plenario, a Administragdo "a parcela mensal a titulo de aviso prévio
trabalhado sera no percentual maximo de 1,94% no primeiro ano, e, em caso de prorrogagdo do contrato, o percentual maximo
dessa parcela sera de 0,194% a cada ano de prorrogacdo, a ser incluido por ocasido da formulagdo do aditivo da prorrogagdo do
contrato, conforme a Lei 12.506/2011" (Enunciado do Boletim de Jurisprudéncia n2 176/2017). Ademais, os custos do Médulo 3
deverdo ser apreciados atentamente nos casos de prorrogagdo contratual para verificar a necessidade de sua renovagdo ou ndo,
com base na Nota Técnica n? 652/2017 - MP, que trata sobre o célculo das eventuais dedugdes a serem feitas a cada ano de
execugdo contratual.

A ]

E |

A ]

F

Modulo 4 - Custo de Reposigdo do Profissional Ausente
Submédulo 4.1 - Substituto nas Auséncias Legais

A [ Substituto na cobertura de Férias
N&o haverd reposigdo de profissional ausente nas férias conforme item 5.17.8.1 do Anexo | — Termo de referéncia
B | Substituto na cobertura de Auséncias Legais

Acérddo 6.771/2019 1 C: De acordo com dados estatisticos do IBGE, cada empregado falta em média 1 dia por ano devido a faltas
legais do art. 473 ((1/30)/12 x 100 = 0,28%), e tem 5 faltas justificadas anuais motivadas por algum tipo de doenga ((5/30)/12 x 100 =
1,39%)
Percentual na planilha = 0,28% + 1,39% = 1,67%
Substituto na cobertura de Licenga-Paternidade
Calculo ((5/30)/12) x 0,015 x 100 = 0,02%

Acérddo 6.771/2019 1 C: De acordo com dados estatisticos do IBGE, nascem filhos de 1,5% dos trabalhadores no periodo de 1 ano
D |

Substituto na cobertura de Auséncia por acidente de trabalho
Calculo ((15/30)/12) x 0,0078 x 100 = 0,03%

Acérddo 6.771/2019 1 C: De acordo com numeros apresentados pelo Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social, baseados em
informagdes prestadas pelos empregadores por meio da GFIP, 0,78% dos empregados se acidentam no ano.

E | Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade
Célculo [(1+1/3)/12 + (4/12)] x 0,02 x 100 = 0,07%
Estatistica de empregadas que engravidam a cada ano: 2%
Médulo 5 - Insumos Diversos
A ] EPI's

Valores a serem preenchidos pela empresa de acordo com os itens e quantidades definidos. Conforme item 5.24.9 do Anexo | do
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Memoria de calculo

Edital: Caso o Campus Contratante julgue ndo ser necessario para o cargo os materiais listados anteriormente, ou fornega de seu
proprio estoque, poderd ser glosado o valor dos EPIs mensalemnte do valor a ser pago ao Contratante.

Maédulo 6 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

A [ Custos Indiretos

A empresa devera adequar a sua realidade.

B [ Lucro

A empresa devera adequar a sua realidade.

C [ C1. Tributos Federais

Planilha de composigdo de custos foi feita com base no regime de Lucro Presumido. Empresas optantes pelo Lucro Real deverdo
ajustar as suas propostas.

C [ C3. Tributos Municipais

Aliquota conforme Apéndice Il do termo de referéncia.
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Tabela

de EPIs

TABELA DE EPIS

Quantidade :Custo total por: Custo mensal
Item :Unidade PRODUTO Prego Unitario por ano ano por posto

1 Un Oculos de seguranga/protegdo R$ 0,00 1 RS 0,00 R$ 0,00
Luva para procedimento ndo cirurgico

2 CX com 100 R$ 0,00 2 R$ 0,00 R$ 0,00

3 Un Bota de PVC R$ 0,00 1 R$ 0,00 R$ 0,00

4 Un Sapatos de Seguranca R$ 0,00 1 RS$ 0,00 R$ 0,00

5 Un Capa de Chuva PVC R$ 0,00 1 RS 0,00 RS 0,00

6 Un Boné Arabe RS 0,00 1 RS 0,00 R$ 0,00
Protetor Solar FPS 60 ou mais — 120

7 Un ml R$ 0,00 4 RS$ 0,00 R$ 0,00

8 Un Jaleco de Algoddo com Manga RS 0,00 1 RS 0,00 RS 0,00

TOTAL GERAL R$ 0,00 R$ 0,00
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Tabela de ISS por Campus

Campus ISS Legislagao Tributos Municipais

Aliguota conforme Item 17.05, do Anexo |, da LC n® 38/2003 do
Abelardo Luz 2,00% Municipio de Abelardo Luz.

Aliguota conforme LC 341/2021 do Municipio de Araquari, Anexo |, item
Araquari 2,00%|17.05.
Blumenau 3,00% Aliquota conforme Art. 276 da LC 632/2007 do Municipio de Blumenau.
Camboriu 3,00% |Aliquota conforme Art. 260 da LC 30/2010 do Municipio de Camboriu.

Aliguota conforme Anexo I, item 17.05 da LC n? 326/2003 do Municipio
Concordia 3,00%|de Concordia.

Aliguota conforme Item 17.05, Anexo Unico da LC 37/2003 do Municipio
Ibirama 5,00%|de Ibirama.

Aliguota conforme Item 17.05, da Tabela IV, da LC n2 53/2006 do
Luzerna 3,00% Municipio de Luzerna.

Aliquota conforme Item 17.05, do Anexo I, da LC n? 110/2003 do
Rio do Sul 4,00%|Municipio de Rio do Sul.

Aliguota conforme Artigo 2, Item 17.05, da LC n2 12/2017 do Municipio
Santa Rosa do Sul 5,00% de Santa Rosa do Sul.

Aliquota conforme Artigo 20, Item IX, da Lei N2 1398 de 27 de setembro
Sao Bento do Sul 2,00%|de 2005 do Municipio de Sdo Bento do Sul

Aliguota conforme Item 17.05, do Anexo Unico, da LC n2 09/2003 do
Sao Francisco do Sul |5,00% Municipio de Sdo Francisco do Sul.

Aliguota conforme Artigo 35, Item 17.05, da Lei n? 780/1990 do
Sombrio 3,00% |Municipio de Sombrio - SC.

Aliquota conforme Art. 35, item 17.05 da LC 69/1985 do Municipio de
Videira 3,00% |Videira.
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Tabela Vale Transporte por Camp

Vale

Campus Transporte |Legislacdo Vale Transporte*
Abelardo Luz R$ 0,00 |N3o existe linha de énibus que atenda ao Campus Abelardo Luz.
Araquari RS 5,85 |Valor definido de acordo com o Decreto 30/2024 - Municipio de Araquari

Valor  definido  de acordo com o  disposto na pdagina
Blumenau RS$ 5,50 |http://www.blumob.com.br/tarifa, a partir de 03/02/2025.
Camboriu RS 4,85 |Conforme informado no Memorando Eletrénico n2 23/2025 - DAP-CAMB

Conforme DECRETO N° 9.316, de 1° de maio de 2025, apontado pelo
Concordia R$1,50 campus

Valor definido de acordo com o informado pela contabilidade do Campus

Ibirama, com base nas informagGes repassadas pela empresa Trans Braatz Tur,
Ibirama RS 6,70 |empresa que presta o servico de transporte no municipio.

Valor informado pela contabilidade do Campus Luzerna, conforme consulta
Luzerna RS 6,85 |realizada a empresa que presta o servico de transporte intermunicipal.

Valor de acordo com o 12 Termo Aditivo n? 070/2023, do Contrato de
Rio do Sul RS$ 5,50 |fornecimento de vale transporte n? 121/2022.

Conforme informado no Memorando Eletrénico n? 27/2025 — DAP/SRS, ndo

tem valor de vale transporte, pois ndo ha linha de 6nibus que atenda o Campus
Santa Rosa do Sul R$ 0,00 |Santa Rosa do Sul
Sao Bento do Sul RS$ 5,30 |Conforme informado no e-mail datado de 16/06/2025(DAP - SBS)

Valor definido de acordo com o Decreto n2 4.979/2025 do Municipio de S3o
Sao Francisco do Sul RS 6,00 |Francisco do Sul.

Conforme informado no Memorando Eletrdnico n? 27/2025 — DAP/SRS, n3o
Sombrio R$ 0,00 |tem valor de vale transporte, pois a maioria reside préximo ao Campus.
Videira RS 5,74 |Valor definido de acordo com o Decreto 22.571/24 - Municipio de Videira.

* Havendo alteragbes na legislagao, a fim de proposta deve ser considerado a legislagao vigente na data da licitagéo.
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ANEXO V — DECLARAGAO DE RESPONSABILIDADE
(documento obrigatoério para habilitagdo da empresa)

Instituto Federal Catarinense — Campus Luzerna

Pregéao Eletrénico n°® 90494/2025
(Processo Administrativo n. © 23475.001127/2025-21)

Declaro que a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX_, inscrita no CNPJ (MF) n® XXXX, inscri¢ao esta-
dual n°XXXX, estabelecida em XXXXXXXXXXXXXXX, possui responsabilidade exclusiva quanto a quita-
¢ao de encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato firmado com o Instituto Federal Catarinense.

Assinatura do Representante da Licitante
Nome: (PXOOXXXXXXXXXXXX)
CPF: (XXXXXXXXXXXXXXX)

] Rua Vigario Frei Jodo, 550
(] Luzerna — CEP 89609-000
..-IE’EJ&%%TE%?C&EEECNOLOGM (49) 3523-4300

.. CATARINENSE
Campus Luzema
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ANEXO VIl - DECLARAGAO DE DE CONDICOES DE APRESENTAR DOCUMENTOS
NECESSARIOS
(documento obrigatoério para habilitagdo da empresa)
Instituto Federal Catarinense — Campus Luzerna

Pregéao Eletrénico n°® 90494/2025
(Processo Administrativo n. © 23475.001127/2025-21)

Declaro que a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX_, inscrita no CNPJ (MF) n® XXXX, inscri¢ao esta-
dual n°XXXX, estabelecida em XXXXXXXXXXXXXXX, ciente dos termos e condigdes norteadoras do Pre-
gao Eletronico XX/2025, possuira condigbes de apresentar os documentos solicitados ho momento da assi-
natura do contrato ou no prazo estabelecido pela Administracao.

Assinatura do Representante da Licitante
Nome: (XXX XXXXXX)
CPF: (XXXXXXXXXXXXXXX)

[ ] Rua Vigario Frei Jodo, 550
Luzerna — CEP 89609-000

|
.--INSTITUTDFEDERAL DE (49) 3523-4300

EDUCAGAO, CIENCIA E TECNOLOGIA

.. CATARINENSE
Campus Luzerna
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ANEXO VIIl- MODELO DE DECLARAGAO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E
A ADMINISTRAGAO PUBLICA(conforme Anexo VII-E da IN SEGES/MPDG n. 5/2017)
(DOCUMENTO OBRIGATORIO PARA A HABILITACAO DA EMPRESA)
Instituto Federal Catarinense — Campus Luzerna

Pregéo Eletréonico n° 90494/2025
(Processo Administrativo n. °© 23475.001127/2025-21)

Declaro que a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) n® XXXXXXXX, inscrigdo
estadual n° XXXXXXX, estabelecida em XXXXXXXX, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa
privada e a Administragdo Publica:

Nome do Orgdo/Empresa Vigéncia do Contrato Valor total do Contrato*

Nome do Orgdo/Empresa |Enderego Completo Vigéncia do Contrato Valor total do Contrato*

Valor total dos Contratos R$

Assinatura do Representante da Licitante
Nome: (XXOOOXXXXXXXXXX)
CPF: (XXXXXXXXXXXXXXX)

Observagao:

Nota 1: Além dos nomes dos érgaos/empresas, o licitante devera informar também o enderego completo
dos érgdos/empresas, com 0s quais tém contratos vigentes.

Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o ja executado.
FORM,ULA EXEMPLIFICATIVA, PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NQS ITENS “D1” E “D2”
DAALINEA “D” DO SUBITEM 11.1 DO ITEM 11 DO ANEXO VII-A, DESTA INSTRUCAO NORMATIVA

A Declaragdo de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados
pela licitante ndo é superior ao Patriménio Liquido da licitante.

[ ] Rua Vigario Frei Jodo, 550
Luzerna — CEP 89609-000
BEE G frecvoioan (49) 3523-4300

-- CATARINENSE
Campus Luzerna
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Férmula de calculo:

Valor do Patriménio Liquido x 12 >1
Valor total dos contratos *

Observagao:

Nota 1: Esse resultado devera ser superior a 1 (um).

Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o ja executado®.

Caso a diferenga entre a receita bruta discriminada na Demonstragao do Resultado do Exercicio (DRE) e a
declaragéo apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou negativo em relagéo a receita bruta,
o licitante devera apresentar justificativas.

Férmula de calculo:

calculo: (Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos) x 100 =
Valor da Receita Bruta

[ ] Rua Vigario Frei Jodo, 550

] Luzerna — CEP 89609-000

BEB s Secvooan (49) 3523-4300
.. gATARI[!ENSE
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ANEXO IX - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021
SERVIGOS CONTINUOS COM REGIME DE DEDICAGAO EXCLUSIVA DE MAO DE OBRA - LICITAGAO
Instituto Federal Catarinense — Campus Luzerna

Pregao Eletronico n° 90494/2025
(Processo Administrativo n. © 23475.001127/2025-21)

TERMO DE CONTRATO ........ l....

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ... /..., QUE FAZEM
ENTRE Sl O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAGAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA CATARINENSE — CAMPUS XXXXX E
AEMPRESA .. ...

O Instituto Federal de Educagéo, Ciéncia e Tecnologia Catarinense — Campus XXXX, autarquia federal vin-
culada ao Ministério da Educagdo, com sede no(a) [endereco], na cidade de [cidade]/[UF], inscrito(a) no
CNPJ sob o n° [CNPJ], neste ato representado(a) pelo(a) [cargo e nome], nomeado(a) pela Portaria n°® XX,
de [dia] de [més] de [ano], publicada no DOU de [dia] de [més] de [ano], portador da Matricula Funcional n°
[n°® matricula], doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o n°® [CNPJ], sediado(a) na [enderego], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO,
neste ato representado(a) por [nome e fungao no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa]
OU [procuracéo apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo n® xxxxx.XXXXXX/XXXX-XX
e em observancia as disposi¢cdes da Lei n°® 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislagao aplicavel,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Pregao Eletrénico n° 90494/2025 medi-
ante as clausulas e condi¢des a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratagédo de servigos continuos de Contratacao de Profis-
sionais Terceirizados para apoio ao Atendimento Educacional Especializado no Instituto Federal Ca-
tarinense Campus XXXXXX, a serem executados com regime de dedicacao exclusiva de mao de obra, nas
condigoes estabelecidas no Termo de Referéncia.

1.2. Objeto da contratagao:
GRUPO 01 - CAMPUS XXXX
Q o d
uanti
(d) (e)
(b) ade a
(a) . Valor Valor
. Quanti| Quantid | ser it | Total
Grupo! Item DESCRICAO/ Unidad dade ade de |registrad maximo | méaximo
P ESPECIFICACAO ede Meses | a=(a)
: de o Mensal | para 60
medida do n° de
Postos C por meses -
ontrato| postos x Posto (c) x (d)
(b) 30
meses
1
1
2
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VALOR MAXIMO GLOBAL ACEITAVEL DO GRUPO XX - CAMPUS XXXX
1.3. Vinculam esta contratagéo, independentemente de transcrigao:
1.3.1. O Termo de Referéncia;
1.3.2. O Edital da Licitagao;
1.3.3. AProposta do CONTRATADO;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAGAO
2.1. O prazo de vigéncia da contratacdo € de 60 (sessenta) meses com inicio na data de ...... YA S
e encerramento na data de ...... Loviiidrenn.. , prorrogavel sucessivamente por até 10 anos, na forma dos arti-
gos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogacgao de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condi¢des e os pregcos permanecem vantajosos para a Administracdo, permitida a negociagdo com o
CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestacdo dos servicos tem natureza
continuada;

2.2.2. Seja juntado relatério que discorra sobre a execug¢ao do contrato, com informagbes de que os servi-
¢os tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragado mantém interesse na realiza-
¢ao do servico;

2.2.4. Haja manifestacdo expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogagao;
2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condig¢des iniciais de habilitagéo; e

2.2.6. Nao haja registro no Cadastro Informativo de créditos nao quitados do setor publico federal
(Cadin).

2.3. O CONTRATADO nao tem direito subjetivo a prorrogagéo contratual.

2.4. A prorrogacéao de contrato devera ser promovida mediante celebracao de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogagdes contratuais, os custos ndo renovaveis ja pagos ou amortizados ao lon-
go do primeiro periodo de vigéncia da contratagdo deverédo ser reduzidos ou eliminados como condigao
para a renovagao.

2.6. O contrato ndo podera ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sancgdes
de declaracédo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder publico, observadas as
abrangéncias de aplicacao.

2.7. Sujeitando-se 0 CONTRATADO ao regime de incidéncia nao-cumulativa de PIS e COFINS, a com-
provagao das aliquotas médias efetivas de recolhimento devera ser feita no momento da prorrogagéo con-
tratual ou da repactuacdo de precgos, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessarios decorrentes
das oscilagdes dos custos efetivos dessas contribuicdes.

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execucgao contratual, os modelos de gestdo e de execugdo, assim como os prazos e
condigdes de conclusdo, entrega, observacdo e recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia,
anexo a este Contrato.

4. CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAGCAO

4.1. As regras sobre a subcontratagdo do objeto sdo aquelas estabelecidas no Termo de Referéncia,
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anexo a este Contrato.
5, CLAUSULA QUINTA - PREGO
5.1. O valor mensal estimado da contratagdo é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de
R$ XXXXXX (XXXXXXXXX).
5.2. No valor acima estéo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da exe-

cucao do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administragéo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do
objeto da contratagao.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
dependerao dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condicdes a ele referentes, inclusive quanto a
utilizacdo da Conta-Depésito Vinculada - bloqueada para movimentagdo ou do Pagamento pelo Fato Gera-
dor, encontram-se definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

1. CLAUSULA SETIMA - REPACTUAGAO DOS PREGOS CONTRATADOS

7.1. As regras acerca da repactuagao dos precos CONTRATADOs sao aquelas definidas no Termo de
Referéncia, anexo a este Contrato.

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE
8.1. Sao obrigagdes do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obriga¢des assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vicios, defeitos incorre¢des, imperfei¢cdes, falhas ou
irregularidades verificadas na execug¢ao do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituido, repa-
rado ou corrigido, total ou parcialmente, as suas expensas, certificando-se de que as solugdes por ele pro-
postas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execugéo do contrato e o0 cumprimento das obrigagdes pelo CONTRATA-
DO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissao de Nota Fiscal relativa a parcela incontroversa da execugao do
objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execug¢do do objeto,
quanto a dimensao, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°® 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execugao do objeto, no prazo,
forma e condicOes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanc¢des previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Na&o praticar atos de ingeréncia na administragao do CONTRATADO, tais como (art. 48 da Lei n.°
14.133/2021):

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
CONTRATADO;

8.1.8.2. fixar salario inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;
8.1.8.3. estabelecer vinculo de subordinagao com funcionario do CONTRATADO;

8.1.8 4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salarios pagos;

8.1.8.5. demandar a funcionario do CONTRATADO a execugéao de tarefas fora do escopo do objeto

da contratagao;
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8.1.8.6. prever exigéncias que constituam intervencdo indevida da Administracdo na gestao interna

do CONTRATADO.

8.1.9. Cientificar o 6érgao de representagao judicial da Advocacia-Geral da Uni&do para adogéo das medidas
cabiveis quando do descumprimento de obriga¢des pelo CONTRATADO;

8.1.10. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamacdes relacionadas a execugao
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelato-
rios ou de nenhum interesse para a boa execugéo do ajuste.

8.1.10.1. A Administracao tera o prazo de até 30(trinta) dias corridos, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogagcado motivada, por igual periodo.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro feitos pelo
CONTRATADO no prazo maximo de até 30(trinta) dias corridos

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuracao de
descumprimento de clausulas contratuais (§4°, do art. 137, da Lei n® 14.133, de 2021).

8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipétese de posterior alteragdo do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2°,da Lei n® 14.133, de 2021.

8.2. A Administragdo nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados a execucgao do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorréncia de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigagbes constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugao do
objeto, observando, ainda, as obrigagbes a seguir dispostas:

9.2. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superi-
or e prestar todo esclarecimento ou informacéo por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no pra-
zo fixado pelo fiscal do contrato, os servigos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorre¢des resul-
tantes da execugao ou dos materiais empregados;

9.4, Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execug¢ao do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado a Administragao ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagao ou
0 acompanhamento da execugao contratual pelo CONTRATANTE, que ficara autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando néo for possivel a verificagao da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —
SICAF, o CONTRATADO devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo do contrato, até o dia trinta
do més seguinte ao da prestagéo dos servigos, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa a Seguridade Social;
9.5.2. certidao conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Uniao;

9.5.3. certidées que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou
sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidao de Regularidade do FGTS — CRF; e
9.5.5. Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagbes previstas em Acordo, Convengao, Dissidio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaces tra-
balhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as demais previstas em legislagéo especifica, cuja inadim-
pléncia n&o transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgéncia da situagdo, qualquer
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ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execugéo do objeto contratual, ndo ultrapassan-
do o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinacao do CONTRATANTE, qualquer atividade que nao esteja sendo executa-
da de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obriga¢cdes assumidas,
todas as condi¢des exigidas para habilitagao na licitagao;

9.10.  Cumprir, durante todo o periodo de execucéo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislacao;

9.11.  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do con-
trato, com a indicagdo dos empregados que preencheram as referidas vagas ;

9.12.  Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato;

9.13.  Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo comple-
menta-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatério para o atendimento do objeto
da contratagao, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, I, d, da Lei n® 14.133, de
2021;

9.14.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas
de seguranca do CONTRATANTE;

9.15.  Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, com habi-
litacdo e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os servigos dentro dos parametros e rotinas estabelecidos;

9.17.  Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observancia as recomendagdes aceitas pela boa técnica, normas
e legislagao de regéncia;

9.18.  Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislacado pertinente, cumprindo as
determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local de execugéo do objeto e nas melho-
res condigdes de seguranga, higiene e disciplina;

9.19.  Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para analise e aprovagdo, quaisquer mu-
dangas nos métodos executivos que fujam as especificagbes do memorial descritivo ou instrumento congé-
nere;

9.20.  Cumprir as normas de protegédo ao trabalho, inclusive aquelas relativas a seguranga e a saude no
trabalho;

9.21.  Nao submeter os trabalhadores a condigbes degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidao
por divida ou trabalhos for¢ados;

9.22.  Né&o permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na con-
dicdo de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislagao pertinente;

9.23.  N&o submeter o menor de dezoito anos de idade a realizagao de trabalho noturno e em condigbes
perigosas e insalubres e a realizagdo de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infan-
til, aprovada pelo Decreto n°® 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denuncias de discriminagéo, violéncia e assédio no ambi-
ente de trabalho;

9.25.  Assegurar aos trabalhadores alocados a prestagéo do servigo a previsibilidade da época de gozo de
suas férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e a garantia do convivio familiar com as necessida-
des do servico;

9.26. Manter preposto aceito pela Administragdo no local da obra ou do servigo para representa-lo na
execugao do contrato;
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9.26.1. Alindicagdo ou a manutencgéo do preposto da empresa podera ser recusada pelo drgdo ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

9.27.  Na&o contratar, durante a vigéncia do contrato, conjuge, companheiro ou parente em linha reta, cola-
teral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente publico que tenha
desempenhado fungao na licitagao ou que atue na fiscalizacdo ou gestdo do contrato, nos termos do artigo
48, paragrafo unico, da Lei n°® 14.133, de 2021;

9.28.  Prestar todo esclarecimento ou informagéo solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a
execugao do contrato;

9.29. Promover a guarda, manutencao e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessario
a execucgao do objeto, durante a vigéncia do contrato;

9.30.  Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalagbes em condi¢cées adequadas ao
cumprimento das normas de saude, seguranga e bem-estar no trabalho;

9.31. Fornecer equipamentos de prote¢do individual (EPI) e equipamentos de protegdo coletiva
(EPC),quando for o caso;

9.32.  Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos a execugao do contrato;

9.33.  Promover a organizagao técnica e administrativa dos servigos, de modo a conduzi-los eficaz e efici-
entemente, de acordo com os documentos e especificacées que integram o Termo de Referéncia, no prazo
determinado;

9.34.  Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as normas internas da Administracao;

9.35.  Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a néo
executar atividades nao abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE
toda e qualquer ocorréncia neste sentido, a fim de evitar desvio de fungao;

9.36. Vedar a utilizagdo, na execugéo dos servicos, de empregado que seja familiar de agente publico
ocupante de cargo em comissdo ou fungédo de confianga no érgdo contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;

9.37. Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de cracha, além de prové-los com os Equipamentos de Protegéo Individual - EPI, quando for o caso;

9.38.  Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de
Referéncia, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.39.  Apresentar relagcdo mensal dos empregados que expressamente optarem por nédo receber o vale-
transporte;

9.39.1. Podera ser verificado, conforme legislagdo especifica e CCT vigente a conversdo em espécie do
vale-transporte.

9.40. Na&o serao incluidas nas planilhas de custos e formacao de precgos as disposigcdes contidas em Acor-
dos, Dissidios ou Convencgodes Coletivas que tratem de pagamento de participacado dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria ndo trabalhista, de obrigacdes e direitos que so-
mente se aplicam aos contratos com a Administragdo Publica, ou que estabelegam direitos nao previstos
em lei, tais como valores ou indices obrigatérios de encargos sociais ou previdenciarios, bem como de pre-
¢os para os insumos relacionados ao exercicio da atividade.

9.41. Efetuar o pagamento dos salarios dos empregados alocados na execugéo contratual mediante de-
posito na conta bancaria de titularidade do trabalhador, em agéncia situada na localidade ou regido metro-
politana em que ocorre a prestagdo dos servigos, de modo a possibilitar a conferéncia do pagamento por
parte do CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposigdo, o CONTRATADO
devera apresentar justificativa, a fim de que a Administragdo analise sua plausibilidade e possa verificar a
realizacao do pagamento.

9.42.  Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas
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e realizar os pagamentos dos salarios e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem
como das contribui¢des previdenciarias e do FGTS, quando ndo demonstrado o cumprimento tempestivo e
regular dessas obrigagdes, até o momento da regularizagédo, sem prejuizo das sangbes cabiveis, _conforme
modelo do Anexo XIV do Edital.

9.42.1. Quando nao for possivel a realizagdo desses pagamentos pela propria Administragao (ex.: por falta
da documentacgao pertinente, tais como folha de pagamento, rescisdes dos contratos e guias de recolhimen-
to), os valores retidos cautelarmente serdo depositados junto a Justica do Trabalho, com o objetivo de se-
rem utilizados exclusivamente no pagamento de salarios e das demais verbas trabalhistas, bem como das
contribui¢cdes sociais e FGTS decorrentes.

9.43.  Nao permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus servigos no turno
imediatamente subsequente;

9.44. Atender as solicitagbes do CONTRATANTE quanto a substituicdo dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigagbes
relativas a execugao do servigo, conforme descrito neste Termo de Referéncia;

9.45.  Apresentar, quando solicitado, os documentos requeridos de toda a mao de obra oferecida para
atuar nas instalagées do 6rgao, a critério da Administracao;

9.46. Instruir seus empregados, no inicio da execugao contratual, quanto a obtencdo das informagdes de
seus interesses junto aos 6rgdos publicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigacdes a ele inerentes,
adotando, entre outras, as seguintes medidas:

9.47.  Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha prépria, aos sistemas da
Previdéncia Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuigdes previdencia-
rias foram recolhidas, no prazo maximo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio da prestagdo dos servigos
ou da admissao do empregado;

9.48.  Viabilizar a emissao do cartdo cidadao pela Caixa Econdmica Federal para todos os empregados,
no prazo maximo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio da prestagdo dos servigos ou da admissédo do
empregado;

9.49.  Oferecer todos os meios necessarios aos seus empregados para a obtengéo de extratos de recolhi-
mentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrénico, quando disponivel.

9.50. Na&o se beneficiar da condigdo de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exce-
cOes previstas no § 5°-C do art. 18 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006;

9.50.1. Comunicar formalmente a Receita Federal a assinatura do contrato de prestagédo de servigos medi-
ante cessdo de mao de obra, para fins de exclusdo obrigatéria do Simples Nacional, a contar do més se-
guinte ao da contratacao, conforme previsao do art.17, XIl, art. 30, §1°, Il, e do art. 31, Il, todos da Lei Com-
plementar n° 123/2006, salvo quando se tratar das excec¢bes previstas no § 5°-C do art. 18 do mesmo diplo-
ma legal;

9.50.2. Para efeito de comprovagdo da comunicacdo, o CONTRATADO devera apresentar copia do oficio
enviado a Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatu-
ra do contrato de prestacdo de servicos mediante cessdo de mao de obra, até o ultimo dia util do més sub-
sequente ao da ocorréncia da situacao de vedagao.

9.51.  Manter, durante toda a vigéncia do contrato, capital social integralizado compativel com o niumero
de empregados, na forma do art. 4°-B da Lei n® 6.019/1974, apresentando, quando solicitada, a respectiva
documentacdo comprobatoria, no prazo fixado pela fiscalizagdo contratual.

9.52. Manter a execugao do servigo nos horarios fixados pela Administragéao.

9.53.  Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela
agao ou omissao de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamen-
te, a Contratante ou a terceiros;

9.54.  Implantar, imediatamente apds o recebimento da autorizagao de inicio do servigo, a mao de obra no
respectivo Posto, no horario fixado pela Administragéo, informando, em tempo habil, qualquer motivo que a
impossibilite de assumir o Posto conforme o estabelecido;
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9.55.  Prever toda a mao de obra necessaria para garantir a operagao dos Postos, nos regimes CONTRA-
TADOs, obedecidas as disposicdes da legislagao trabalhista vigente;

9.56.  Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrdes desejados, para atender eventuais acréscimos
solicitados pela Administragao, bem como impedir que a mao de obra que cometer falta disciplinar, qualifica-
da como de natureza grave, seja mantida ou retorne as instalagbes da mesma;

9.57. Em caso de recesso no Campus CONTRATANTE, quando nao haja expediente e a administragao
opte pela nao realizagao dos servigos da contratada, a administragao podera solicitar compensagédo em dia
normal ou no sabado.

9.58. Receber as comunicagbes e solicitagdes via e-mail e dar o devido tratamento, providenciando as
corregdes e regularizagdes solicitadas.

9.59.  Encaminhar nota fiscal referente a execugéo do servigo realizado no més anterior até o 2° dia util do
més subsequente junto a todos os documentos pertinentes as questdes fiscais e trabalhistas.

9.60. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como responsabili-
zar-se por todas as obrigagdes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as demais previstas na
legislagéo especifica, cuja inadimpléncia n&o transfere responsabilidade a Administrago;

9.61.  Apresentar, em até 30 (trinta) dias apos a assinatura do Contrato os seguintes documentos:
a) LTCAT — Laudo Técnico das Condi¢des Ambientais de Trabalho;

b) PGR - Programa de Gerenciamento de Risco;

¢) PCMSO - Programa de Controle Médico em Saude Ocupacional.

d) Apolice de seguro de seus empregados conforme CCT vigente, e caso ndo tenha CCT apresentar da
mesma forma. Este item deve ser apresentado em cada contratacdo de terceirizado quando efetivada,
ocupado o posto.

9.62.  A(s) contratada(s), além da mao de obra necessarios para a perfeita execug¢ao dos servigos, obriga-
se a:

9.62.1. Responsabilizar-se integralmente pelos servicos CONTRATADOSs, nos termos da legislagao vigente;

9.62.2. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que prestardo os servigos, encaminhando ele-
mentos portadores de atestados de boa conduta e demais referéncias, tendo fungdes profissionais legal-
mente registradas em suas carteiras de trabalho;

9.62.3. Manter disciplina nos locais dos servigos, retirando no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas
apos notificagdo, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Administragao;

9.62.4. Manter seu pessoal identificando-os por meio de crachas, com fotografia recente contendo a ex-
pressao “A SERVICO DO IFC —CAMPUS XXXXXX”.

9.62.5. Manter junto a Administragéo durante os turnos de trabalho, elementos capazes de tomar decisdes
compativeis com 0s compromissos assumidos;

9.62.6. Implantar, de forma adequada, a planificagdo, execucgdo e supervisdo permanente dos servigos, de
forma a obter uma operacgao correta e eficaz, realizando os servigos de forma meticulosa e constante, man-
tendo sempre em perfeita ordem, todas as dependéncias objeto dos servigos;

9.62.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares
determinadas pela Administragao;

9.62.8. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessarias ao atendimento dos seus em-
pregados, acidentados ou com mal subito, por meio de seu encarregado;

9.62.9. Instruir os seus empregados, quanto a prevencao de incéndios nas areas da Administracéo;

9.62.10. Registrar e controlar, junto ao preposto da Administragédo, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorréncias havidas;

9.62.10.1. Adotar meio eletrénico para registro de ponto dos funcionarios terceirizados que comprove
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sua efetiva presencga no local de trabalho, mediante prévia aprovacao do contratante. O controle podera ser
realizado por meio de aplicativo mével (via celular) ou outro sistema eletronico equivalente. Da-se preferén-
cia a solugbes que ndo demandem a instalagdo de equipamentos fisicos no IFC Campus Contratante, sem
prejuizo da confiabilidade, rastreabilidade e integridade das informagoes.

9.62.10.2. Providenciar o registro de frequéncia dos funcionarios em formato eletrénico, de forma a

facilitar o controle e acompanhamento da efetiva prestacao dos servigos, devendo o sistema utilizado possi-
bilitar acesso e conferéncia pelo contratante sempre que solicitado.

9.63. Realizar todos os procedimentos pertinentes a selegéo, treinamento, admissao e demissao dos fun-
cionarios;
9.64. Cabera a Contratada gerenciar as férias dos empregados alocados na execugéo dos servigos para

que coincidam com os periodos de férias escolares/académicas de cada Campus do IFC, respeitados os
limites previstos da CLT.

9.64.1. Nao sera necessaria a reposi¢cdo do posto em férias por parte da Contratada, sendo necessaria a
comunicagao a cada campus do IFC a programagéao de férias do trabalhador que deve coincidir com as fé-
rias escolares/académicas.

9.65. Fornecer ao Fiscal do contrato relatério técnico mensal das atividades realizadas, constando rela-
¢bes nominais de licengas, faltas, se houver, bem como escala nominal de férias dos empregados e seus
respectivos substitutos;

9.66.  Prestar os servigos dentro dos parametros e rotinas estabelecidos.

9.67. Observar conduta adequada na utilizacdo dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios,
objetivando a correta execuc¢ao dos servigos;

10. CLAUSULA DECIMA- DA COMPENSAGAO DA JORNADA DE TRABALHO

10.1. A compensagéo de jornada dos trabalhadores do CONTRATADO alocados a execugao contratual
em regime de dedicacao exclusiva, quando compativel com a natureza dos servigos prestados, sera realiza-
da de acordo com as regras constantes do Decreto n.° 12.174, de 11 de setembro de 2024, da Instrugédo
Normativa SEGES/MGI n° 81, de 12 de setembro de 2024, e do Termo de Referéncia, anexo a este Contra-
to.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD

11.1.  As partes deverdo cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os da-
dos pessoais a que tenham acesso em razdo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentagao da proposta no procedimento de contratagao, independente -
mente de declaragcio ou de aceitacado expressa.

11.2.  Os dados obtidos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD.

11.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipéteses permitidas em
Lei.

11.4. A Administragdo devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Uteis sobre todos os contratos de
suboperacao firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

11.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eli-
mina-los, com excegao das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentacao para fins de comprovagdo do cumprimento de obrigagbes legais ou contratuais e
somente enquanto ndo prescritas essas obrigagdes.

11.6. E dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e res-
ponsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O CONTRATADO devera exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos
deveres da presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia.

11.8. O CONTRATANTE podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o
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CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados.

11.9. O CONTRATADO devera prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogavel justificadamen-
te, quaisquer informacgdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a even-
tual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se pro-
ponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horario e registro da
finalidade, para efeito de responsabilizagao, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos.

11.10.1.0s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir
a reutilizagao desses dados pela Administragdo nas hipéteses previstas na LGPD.

11.11. O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pesso-
ais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinides técnicas ou
recomendacgdes, editadas na forma da LGPD.

11.12. Os contratos e convénios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverdo ser comunicados a autori-
dade nacional.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — GARANTIA DE EXECUGCAO

12.1.  Sera exigida a prestacdo de garantia na presente contratagdo, conforme regras constantes do Ter-
mo de Referéncia.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS

13.1.  As regras acerca de infragbes e sangbes administrativas referentes a execugdo do contrato séo
aquelas definidas no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA EXTINGAO CONTRATUAL

14.1. O contrato sera extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou nao as obrigagdes de ambas as partes contraentes.

14.2. O contrato podera ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 6nus para o CONTRATANTE, quando
este ndo dispuser de créditos orgamentarios para sua continuidade ou quando entender que o contrato nao
mais Ihe oferece vantagem.

14.3. A extingdo nesta hipétese ocorrera na proxima data de aniversario do contrato, desde que haja a
notificagdo do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de ante-
cedéncia desse dia.

14.4. Caso a notificagdo da ndo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de
2 (dois) meses da data de aniversario, a extingdo contratual ocorrera apos 2 (dois) meses da data da comu-
nicagao.

14.5. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133, de 2021, bem como amigavel -
mente, assegurados o contraditério e a ampla defesa.

14.6. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.7. A alteragado social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa n&o ensejara a extin-
¢ao se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.8. Se a operagao implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditi-
vo para alteragéo subjetiva.

14.9. O termo de extingédo, sempre que possivel, sera precedido:
14.9.1. Do balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.9.2. Da relagao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
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14.9.3. Das indenizagbes e multas.

14.10. A extingdo do contrato ndo configura obice para o reconhecimento do desequilibrio econdmico-
financeiro, hipétese em que sera concedida indenizagao por meio de termo indenizatério.

14.11. O nao pagamento dos salarios e das verbas trabalhistas, e o ndo recolhimento das contribui¢cdes
sociais, previdenciarias e para com o FGTS podera dar ensejo a extingdo do contrato por ato unilateral e
escrito do CONTRATANTE e a aplicacdo das penalidades cabiveis.

14.12. O CONTRATANTE podera conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas obrigagdes
trabalhistas ou suas condigdes de habilitacdo, sob pena de extingao contratual, quando nao identificar ma-fé
ou a incapacidade de corregao.

14.13. Quando da extingado, o fiscal administrativo devera verificar o pagamento pelo CONTRATADO das
verbas rescisoérias ou os documentos que comprovem que os empregados serao realocados em outra ativi-
dade de prestagao de servigos, sem que ocorra a interrupgao do contrato de trabalho.

14.14. Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, 0 CONTRATANTE retera:

14.14 1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obri-
gacbes de natureza trabalhista e previdenciaria, incluidas as verbas rescisérias -, a qual sera executada
para reembolso dos prejuizos sofridos pela Administragcao, nos termos da legislagdo que rege a matéria; e

14.14.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadim-
plemento, até que a situagéo seja regularizada.

14.15. Na hipétese do subitem anterior, ndo havendo quitacdo das obrigagbes por parte do contratado no
prazo de 15 (quinze) dias, fica 0 CONTRATADO obrigado a emitir as guias de recolhimento de contribuigbes
previdenciarias e do FGTS e entrega-las ao CONTRATANTE, que podera efetuar o pagamento das obriga-
¢des inadimplidas diretamente aos empregados que tenham participado da execugao dos servigos objeto do
contrato, bem como das contribuigdes previdenciarias e do FGTS, deduzindo o respectivo valor do paga-
mento devido ao contratado.

14.16. O CONTRATANTE podera ainda:

14.16.1. nos casos de obrigagdo de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia pres-
tada a ser executada, conforme legislagdo que rege a matéria; e

14.16.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuizos causados a Adminis-
tracdo, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.° 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes
em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

14.17. O contrato podera ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza
técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do érgéo ou entidade contratante
ou com agente publico que tenha desempenhado fungéo na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestéo
do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau.

14.18. O contrato podera ser extinto em caso de alteragao da convencgao coletiva de trabalho em que se
baseia a planilha de custos e formacao de pregos contratuais, em razao de erro ou fraude no enquadramen-
to sindical de que resulte a necessidade de repactuagao ou imposigéo de 6nus financeiro para a Administra-
¢ao Contratante, em cumprimento de decisao judicial.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA — ALTERAGOES
15.1.  Eventuais alteragbes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO ¢ obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢gdes contratuais, 0s acréscimos ou su-
pressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

15.3.  As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderédo exceder o limi-
te de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato
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15.4.  As alteragdes contratuais deverao ser promovidas mediante celebragado de termo aditivo, submetido
a prévia aprovagao da consultoria juridica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade
de antecipagao de seus efeitos, hipotese em que a formalizagdo do aditivo devera ocorrer no prazo maximo
de 1 (um) més.

15.5. Registros que n&o caracterizam alteragao do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°® 14.133, de 2021.

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA —- DOTAGAO ORGAMENTARIA

16.1.  As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos especificos consig-
nados no Orgamento Geral da Unido deste exercicio, na dotagdo abaixo discriminada:

16.1.1. Gestao/Unidade:
16.1.2. Fonte de Recursos:
16.1.3. Programa de Trabalho:
16.1.4. Elemento de Despesa:
16.1.5. Plano Interno:

16.1.6. Nota de Empenho:

16.2. A dotagao relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apds aprovacao da Lei
Orcamentaria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1.  Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi¢des contidas na Lei
n°® 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢des conti-
das na Lei n°® 8.078, de 1990 — Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contra-
tos.

18. CLAUSULA DECIMA SETIMA - PUBLICAGAO

18.1.  Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratacdes
Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial
na Internet, em atengéo ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2° da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

19. CLAUSULA DECIMA NONA- FORO

19.1.  Fica eleito o Foro da Justica Federal em XXXX, Sec¢ado Judiciaria de XXXXX para dirimir os litigios
que decorrerem da execucgdo deste Termo de Contrato que ndo puderem ser compostos pela conciliagao,
conforme art. 92, §1°, da Lei n® 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

Ou

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato vai assinado eletronicamente pelos
contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

Local, [dia] de [més] de [an0Q].

Representante legal do CONTRATANTE Representante legal do CONTRATADO
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ANEXO X — MODELO DE TERMO DE NOMEAGAO DO PREPOSTO
(a ser preenchido no momento da assinatura do contrato)
Instituto Federal Catarinense — Campus Luzerna

Pregéo Eletronico n° 90494/2025
(Processo Administrativo n. © 23475.001127/2025-21)

Contrato n° xxx/20XX

Objeto:

Por meio deste instrumento, a...(nome da empresa). nomeia e constitui seu(sua) preposto(a) o(a) Sr.(a)
(nome do preposto), inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) sob 0 N.0 XXXXXXXXXXXXXXXX., COM
enderego na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXKXXXKXKXKXKXKXXXXKXXXXXKXKX XX KKK XXXXXXXXXXXXXXXXXX, para exercer
a representagao legal junto ao Instituto Federal Catarinense Campus XXXXX com poderes para receber
oficios, representar a Contratada em reunides e assinar respectivas atas - obrigando a Contratada nos ter-
mos nela constantes, receber solicitagbes e orientagdes para o cumprimento do contrato, notificagbes de
descumprimento, de aplicagédo de penalidades, de rescisao, de convocagao ou tomada de providéncias para
ajustes e aditivos contratuais, e todas as demais que imponham ou n&o abertura de processo administrativo
ou prazo para a Contratada responder ou tomar providéncias, e para representa-la em todos os atos que se
relacionem especifica desta nomeacéo, que é a condugao do contrato acima identificado.

Local, XX de XXXXXXXXX de 20xx

Assinatura do Representante da Licitante
Nome: (XXOOOXXXXXXXXX)
CPF: (XXXXXXXXXXXXXXX)

Ciente e de acordo em: xx/xx/20xx

Assinatura do Preposto
Nome: (XXX XXXXXX)
CPF: (XXOOXXXXXXXXXX)

[ ] Rua Vigario Frei Jodo, 550
] Luzerna — CEP 89609-000
BEB s Secvooan (49) 3523-4300

.. CATARINENSE
Campus Luzerna
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ANEXO Xl — MODELO DE TERMO DE CONHECIMENTO DE OBRIGAGOES DO PREPOSTO
(a ser preenchido no momento da assinatura do contrato)
Instituto Federal Catarinense — Campus Luzerna

Pregéao Eletrénico n°® 90494/2025
(Processo Administrativo n. ° 23475.001127/2025-21)

Contrato n° xxx/20XX

Objeto: Contratagdo de Profissionais Terceirizados para apoio ao Atendimento Educacional Especializado
no Instituto Federal Catarinense Campus XXXX

(Nome da Empresa), signatario do Contrato n° /20xx, e (Nome do preposto), designado Preposto
pela empresa, declaramos ter conhecimento de todas as obrigagdes atribuidas ao Preposto nomeado para
atuar na execucao do referido contrato, conforme especificado no Edital de Licitagdo n° Xxxxxxxxx.
Declaramos, ainda, que o Preposto tem capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos previstos no
instrumento contratual, o qual devera, além de ser acessivel por intermédio de telefones fixos e celulares,
se fara presente quando solicitado pelo fiscal ou gestor do contrato, comparecendo pessoalmente, no
minimo uma vés por més nas dependéncias do CONTRATANTE, das as horas, para,
nos termos do art. 68 da Lei no 8.666/1993, proceder aos contatos com o representante da Administragcao
durante a execugao contratual e prestar atendimento aos profissionais em servigo, tais como:

a) entregar contracheques, vales-transporte e vales-alimentagao, quando ndo forem disponibilizados

on line ou via cartdo magnético;

b) acompanhar e controlar, semanalmente, o registro de frequéncia;

c) emitir relatérios e fornecé-los aos fiscais do contrato quando solicitado;

d) desenvolver outras atividades de responsabilidade da CONTRATADA, principalmente quanto ao

controle de informagbes relativas ao seu faturamento mensal, bem como a apresentagdo de

documentos quando solicitado;

e) manter a ordem, a disciplina e o respeito entre os profissionais alocados na execugao do contrato,

devendo orientar e instruir os empregados quanto as normas e os regulamentos internos do Instituto

Federal Catarinense Campus XXXXX

f) observar os profissionais quanto ao uso do cracha de identificagdo, promovendo, a corregdo das

falhas verificadas;

g) aplicar adverténcias e suspensdes, procedendo a devolu¢do as dependéncias da empresa dos

profissionais que ndo cumprirem com suas obrigagbes e que cometerem atos de insubordinagéo,

indisciplina ou desrespeito;

h) providenciar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a substituicio do empregado que nao

comparecer ao posto de trabalho, no prazo maximo de duas horas a partir do inicio do funcionamento

do posto de trabalho;

i) manter cadastro atualizado dos profissionais, de forma que o CONTRATANTE possa verificar, a

qualquer tempo, a conformidade dos requisitos exigidos para o preenchimento do cargo a ser

coberto;

j) comparecer no minimo 1 (uma) vez ao més ao Instituto Federal Catarinense Campus XXXXX a

fim de verificar e assinar o Relatério de Imperfeigcdes Diarias ou quando for solicitado;

Por fim, declaramos que o Preposto sera responsavel por receber notificacbes e adverténcias

emitidas pelo CONTRATANTE.
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ANEXO XII - TERMO DE CONCILIAGAO JUDICIAL FIRMADO ENTRE O MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO E A UNIAO
Instituto Federal Catarinense — Campus Luzerna

Pregéao Eletrénico n°® 90494/2025
(Processo Administrativo n. ° 23475.001127/2025-21)

O MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-Geral do Trabalho, Dr.
Guilherme Mastrichi Basso, pela Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, pelo
Procurador-Chefe da PRT da 102 Regido, Dr. Brasilino Santos Ramos e pelo Procurador do Trabalho Dr.
Fabio Leal Cardoso, e a UNIAO, neste ato representada pelo Procurador-Geral da Unido, Dr. Moacir Antonio
da Silva Machado, pela Sub Procuradora Regional da Uni&o - 12. Regido, Dra. Helia Maria de Oliveira Bette-
ro e pelo Advogado da Uni&o, Dr. Mario Luiz Guerreiro;

CONSIDERANDO que toda relagéo juridica de trabalho cuja prestagéo laboral ndo eventual seja ofertada
pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinacdo e mediante contraprestacao pecunidria, sera regida
obrigatoriamente pela Consolidagédo das Leis do Trabalho ou por estatuto préprio, quando se tratar de rela-
¢ao de trabalho de natureza estatutaria, com a Administragao Publica;

CONSIDERANDO que a legislacdo consolidada em seu art. 9°, comina de nulidade absoluta todos os atos
praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicagao da lei trabalhista;

CONSIDERANDO que as sociedades cooperativas, segundo a Lei no. 5.764, de 16.12.1971, art. 4°, “(...)
sdo sociedades de pessoas, com forma e natureza juridica préprias, de natureza civil, ndo sujeitas a falén-
cia, constituidas para prestar servigos aos associados”.

CONSIDERANDO que as cooperativas podem prestar servicos a ndo associados somente em carater ex-
cepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais previstos na sua norma estatutaria, (art.
86, da Lei no. 5.764, de 16.12.1971), aspecto legal que revela a patente impossibilidade juridica das coope-
rativas funcionarem como agéncias de locagdo de méo de obra terceirizada;

CONSIDERANDO que a administragédo publica esta inexoravelmente jungida ao principio da legalidade, e
que a pratica do merchandage é vedada pelo art. 3°, da CLT e repelida pela jurisprudéncia sumulada do C.
TST (En. 331);

CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mao de obra, que prestam servigos
de natureza subordinada & UNIAO embora laborem em situagéo fatica idéntica & dos empregados das em-
presas prestadoras de servigos terceirizaveis, encontram-se a margem de qualquer protecao juridico-labo-
ral, sendo-lhes sonegada a incidéncia de normas protetivas do trabalho, especialmente aquelas destinadas
a tutelar a seguranca e higidez do trabalho subordinado, o que afronta o principio da isonomia, a dignidade
da pessoa humana e os valores sociais do trabalho (arts. 5°, caput e 1°, lll e IV da Constituicdo Federal);

CONSIDERANDO que num processo de terceirizacdo o tomador dos servicos (no caso a administragao
publica) tem responsabilidade sucessiva por eventuais débitos trabalhistas do fornecedor de mao de obra,
nos termos do Enunciado 331, do TST, o que poderia gerar graves prejuizos financeiros ao erario, na hipo-
tese de se apurar a presenga dos requisitos do art. 3°., da CLT na atividade de intermediagdo de méao de
obra patrocinada por falsas cooperativas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendacao Para a Promocao das Cooperativas aprovada na 902 sessao,
da OIT — Organizagao Internacional do Trabalho, em junho de 2002, dispondo que os Estados devem imple-
mentar politicas nos sentido de:
“8.1.b Garantir que as cooperativas ndo sejam criadas para, ou direcionadas a, o ndo cumprimento das
leis do trabalho ou usadas para estabelecer relagdes de emprego disfargcados, e combater pseudocoope-
rativas que violam os direitos dos trabalhadores velando para que a lei trabalhista seja aplicada em todas
as empresas.”

RESOLVEM
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Celebrar CONCILIACAO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em tramitagdo perante a MM.
Vigésima Vara do Trabalho de Brasilia-DF, mediante os seguintes termos:

Clausula Primeira - A UNIAO abster-se-a de contratar trabalhadores, por meio de cooperativas de mao de
obra, para a prestagdo de servicos ligados as suas atividades-fim ou meio, quando o labor, por sua prépria
natureza, demandar execugdo em estado de subordinagéo, quer em relagdo ao tomador, ou em relagao ao
fornecedor dos servigos, constituindo elemento essencial ao desenvolvimento e a prestagcdo dos servigos
terceirizados, sendo eles:

a) — Servigos de limpeza;

b) — Servigos de conservagao;

c) — Servigos de segurancga, de vigilancia e de portaria;

d) — Servicos de recepc¢ao;

e) — Servicos de copeiragem;

f) — Servigos de reprografia;

g) — Servigos de telefonia;

h) — Servigcos de manutengéo de prédios, de equipamentos, de veiculos e de instalagbes;

i) — Servicos de secretariado e secretariado executivo;

j) — Servicos de auxiliar de escritorio;

k) — Servicos de auxiliar administrativo;

I) — Servigos de office boy (continuo);

m) — Servigos de digitagao;

n) — Servigos de assessoria de imprensa e de relagdes-publicas;
0) — Servigos de motorista, no caso de os veiculos serem fornecidos pelo proprio 6rgao licitante;
p) — Servigos de ascensorista;
q) — Servicos de enfermagem; e

r) — Servigos de agentes comunitarios de saude.
Paragrafo Primeiro — O disposto nesta Clausula ndo autoriza outras formas de terceirizagdo sem previsao
legal.
Paragrafo Segundo — As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicagdo e acordos prévios,
ampliar o rol de servigos elencados no caput.
Clausula Segunda - Considera-se cooperativa de mao de obra, aquela associagao cuja atividade precipua
seja a mera intermediagao individual de trabalhadores de uma ou varias profissées (inexistindo assim vincu-
lo de solidariedade entre seus associados), que nao detenham qualquer meio de produgéo, e cujos servigos
sejam prestados a terceiros, de forma individual (e n&o coletiva), pelos seus associados.
Clausula Terceira - A UNIAO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de licitagdo, a fim de escla-
recer a natureza dos servigos licitados, determinando, por conseguinte, se 0s mesmos podem ser prestados
por empresas prestadoras de servigos (trabalhadores subordinados), cooperativas de trabalho, trabalhado-
res autbnomos, avulsos ou eventuais;
Paragrafo Primeiro - E licita a contratagdo de genuinas sociedades cooperativas desde que os servigos
licitados ndo estejam incluidos no rol inserido nas alineas “a” a “r’ da Clausula Primeira e sejam prestados
em carater coletivo e com absoluta autonomia dos cooperados, seja em relagado as cooperativas, seja em
relagao ao tomador dos servigos, devendo ser juntada, na fase de habilitagéo, listagem contendo o nome de
todos os associados. Esclarecem as partes que somente os servigos podem ser terceirizados, restando ab-
solutamente vedado o fornecimento (intermediagao de méo de obra) de trabalhadores a 6rgaos publicos por
cooperativas de qualquer natureza.
Paragrafo Segundo — Os editais de licitagdo que se destinem a contratar os servigos disciplinados pela
Clausula Primeira deverao fazer expressa mengao ao presente termo de conciliagdo e sua homologagéo, se
possivel transcrevendo-os na integra ou fazendo parte integrante desses editais, como anexo.
Paragrafo Terceiro - Para a prestacao de servicos em sua forma subordinada, a licitante vencedora do cer-
tame devera comprovar a condicdo de empregadora dos prestadores de servicos para as quais se objetiva
a contratacao, constituindo-se esse requisito, condicdo obrigatéria a assinatura do respectivo contrato.

DAS SANGCOES PELO DESCUMPRIMENTO

Clausula Quarta — A UNIAO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) correspondente a R$1.000,00
(um mil reais) por trabalhador que esteja em desacordo com as condi¢des estabelecidas no presente Termo
de Conciliagcdo, sendo a mesma reversivel ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).

Paragrafo Primeiro — O servidor publico que, em nome da Administracao, firmar o contrato de prestagéo de

(1]

servigos nas atividades relacionadas nas alineas “a” a “r’ da Clausula Primeira, sera responsavel solidario
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por qualquer contratagao irregular, respondendo pela multa prevista no caput, sem prejuizo das demais co-
minagoes legais.

Paragrafo Segundo — Em caso de noticia de descumprimento dos termos firmados neste ajuste, a UNIAO,
depois de intimada, tera prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua justificativa perante o Ministério Publi-
co do Trabalho.

DA EXTENSAO DO AJUSTE A ADMINISTRAGAO PUBLICA INDIRETA

Clausula Quinta — A UNIAO se compromete a recomendar o estabelecimento das mesmas diretrizes ora
pactuadas em relagao as autarquias, fundagdes publicas, empresas publicas e sociedades de economia
mista, a fim de vincular todos os érgaos integrantes da administragdo publica indireta ao cumprimento do
presente termo de conciliagdo, sendo que em relagdo as empresas publicas e sociedades de economia mis-
ta devera ser dado conhecimento ao Departamento de Coordenagao e Controle das Empresas Estatais —
DEST, do Ministério do Planejamento, Orgamento e Gestao, ou 6rgéo equivalente, para que discipline a ma-
téria no ambito de sua competéncia.

DA HOMOLOGAGAO JUDICIAL DO AJUSTE

Clausula Sexta - As partes submetem os termos da presente conciliagdo a homologacgéo do Juizo da MM.
Vigésima Vara do Trabalho, para que o ajuste gere os seus efeitos juridicos.

Clausula Sétima - Os termos da presente avenca gerarao seus efeitos juridicos a partir da data de sua ho-
mologacéo judicial.

Paragrafo Gnico - Os contratos em vigor entre a UNIAO e as Cooperativas, que contrariem o presente
acordo, ndo serao renovados ou prorrogados.

Clausula Oitava - A presente conciliagdo extingue o processo com exame do mérito apenas em relagao a
UNIAO, prosseguindo o feito quanto aos demais réus. Dito isto, por estarem as partes ajustadas e compro-
missadas, firmam a presente conciliagdo em cinco vias, a qual tera eficacia de titulo judicial, nos termos dos
artigos 831, paragrafo uUnico, e 876, caput, da CLT.

Brasilia, 05 de junho de 2003.

GUILHERME MASTRICHI BASSO GUIOMAR RECHIA GOMES
Procurador-Geral do Trabalho Vice-Procuradora-Geral do Trabalho

BRASILINO SANTOS RAMOS FABIO LEAL CARDOSO
Procurador-Chefe/PRT 102. Regido Procurador do Trabalho

MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO
Procurador-Geral da Unido

HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO MARIO LUIZ GUERREIRO
Sub-Procuradora-Regional da Unido—-12. Regiao Advogado da Unido

Testemunhas:
GRIJALBO FERNANDES COUTINHO
Presidente da Associagdo Nacional dos Magistrados da Justiga do Trabalho — ANAMATRA

PAULO SERGIO DOMINGUES
Presidente da Associagao dos Juizes Federais do Brasil — AJUFE

_ REGINA BUTRUS
PRESIDENTE DA ASSOCIACAO NACIONAL DOS PROCURADORES DO TRABALHO — ANPT
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ANEXO XIIl - MODELO DE AUTORIZAGAO PARA A UTILIZAGAO DA GARANTIA E DE PAGAMENTO
DIRETO (CONFORME ESTABELECIDO NA ALINEA “D” DO ITEM 1.2 DO ANEXO VII-B DA IN SEGES/
MP N° 5/2017
(a ser preenchido no momento da assinatura do contrato)

Instituto Federal Catarinense — Campus Luzerna

Pregéao Eletrénico n°® 90494/2025
(Processo Administrativo n. ° 23475.001127/2025-21)

CONTRATO N° XXXX

(identificagdo do licitante), inscrita no CNPJ n°
, por intermédio de seu representante legal, o Sr.
(nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG n° e do CPF n°

, AUTORIZA o Instituto Federal de Educacdo, Ciéncia e Tecnologia Catarinense —
Campus xxxxxx, para os fins do Anexo VII-B da Instrucdo Normativa n° 05, de 26/05/2017, da Secretaria
de Gestdo do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo e dos dispositivos correspondentes
do Edital do Pregéo n. XXX/2025:

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer
tempo na execucdo do contrato acima mencionado os valores relativos aos salarios e demais verbas
trabalhistas, previdenciarias e fundiarias devidas, quando houver falha no cumprimento dessas obrigagdes
por parte da CONTRATADA, até o momento da regularizagdo, sem prejuizo das sangdes cabiveis.

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execugéo do
contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentacao, e aberta em nome da
empresa (indicar o nome da empresa) junto a instituicdo bancaria oficial, cuja movimentagdo dependera
de autorizagdo prévia do Instituto Federal de Educacado, Ciéncia e Tecnologia Catarinense — Campus
xxxxxx, que também tera permanente autorizagdo para acessar e conhecer os respectivos saldos e
extratos, independentemente de qualquer intervencdo da titular da conta. (OBS: A assinatura desta
“Autorizacdo Complementar” deve ser precedida da solicitagdo de abertura da conta-depésito para a
Instituicdo Financeira com quem se tenha firmado Termo de Cooperagdo Técnica e é condigdo para a
celebragao do contrato.)

3) Que a contratante utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das verbas
rescisérias aos trabalhadores alocados na execucdo do contrato, caso a contratada nao efetue tais
pagamentos até o fim do segundo més apds o encerramento da vigéncia contratual.

Assinatura do Representante da Licitante
Nome: (XXOOXXXXXXXXXXXX)

CPF: (XXXXXXXXXXXXXXX)
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ANEXO XIV — MINUTA DO TERMO DE COOPERAGAO TECNICA COM A INSTITUIGAO FINANCEIRA
Instituto Federal Catarinense — Campus Luzerna

Pregao Eletronico n° 90494/2025
(Processo Administrativo n. ° 23475.001127/2025-21)

TERMO DE COOPERAGAO TECNICAN® __/

TERMO DE COOPERAGAO TECNICA QUE, ENTRE S|, CELEBRAM O INSTITUTO FEDERAL CATARI-
NENSE — CAMPUS XXX E A INSTITUIGAO FINANCEIRA

, VISANDO A OPERACIONALIZAGAO DA RETENCAO DE PROVI-
SOES DE ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIOS E OUTROS A SEREM PAGOS, NOS TER-
MOS DA INSTRUGAO NORMATIVA XXXX, E ALTERAGOES POSTERIORES.

O Instituto Federal Catarinense — Campus XXX, estabelecido (a) , (enderego completo), ins-
crito(a) no CNPJ/MF sobon®__ / - | por meio da
Coordenacao , consoante delegacdo de competéncia conferida pela Portaria
n° ,de [ | (data) publicadanoD.O.U.de / [/  ,(data) neste ato,
representado(a) pelo(a) (cargo), Senhor(a) , portador(a) da
Carteira de Identidade n° , expedida pela , € inscrito no CPF sob n°

, homeado(a) pela Portaria n° ,de [/ |  (data), publicada no D.O.U.de _ /

(data) doravante denominado(a) ADMINISTRA(;AO e, de outro

Iado a INSTITUICAO FINANCEIRA, , estabelecido(a) , inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o n° , daqui por diante denominado(a) INSTITUICAO FINANCEIRA,
neste ato, representado(a) pelo seu (cargo), Senhor(a) , portador(a) da
Carteira de Identidade n° , expedida pela , € inscrito no CPF sob n°

tém justo e acordado o presente TERMO DE COOPERACAO TECNICA para o estabelecimento de crlterlos
e procedimentos para abertura automatizada de contas bancarias especificas destinadas a abrigar os recur-
sos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formacao de precos de contratos firmados pelo
6rgao ou entidade ora mencionado, mediante as condi¢des previstas nas seguintes clausulas:

CLAUSULA PRIMEIRA
DAS DEFINIGOES

Para efeito deste Termo de Cooperagao Técnica entende-se por:

1. CLT - Consolidagéo das Leis do Trabalho.

2. Prestador de Servigos - pessoa fisica ou juridica que possui Contrato firmado com a ADMINISTRACAO.
3. Rubricas - itens que compdem a planilha de custos e de formacao de pregos de contratos firmados pela
ADMINISTRACAO.

4. Conta-Deposito Vinculada — bloqueada para movimentacéao - cadastro em nome do Prestador dos Servi-
cos de cada contrato firmado pela ADMINISTRACAOQ, a ser utilizada exclusivamente para crédito das rubri-
cas retidas.

5. Usuéario(s) - servidor(es) da ADMINISTRACAO e por ela formalmente indicado(s), com conhecimento das
chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de autoatendimento da INSTITUICAO
FINANCEIRA.

6. Participes - referéncia ao 6rgao da Administragdo Publica Federal e a Instituicdo Financeira.

CLAUSULA SEGUNDA
DO OBJETO

O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pela INSTITUICAO FINANCEIRA,
dos critérios para abertura de contas-depésitos especificas destinadas a abrigar os recursos retidos de ru-
bricas constantes da planilha de custos e formagao de pregos dos contratos firmados pela ADMINISTRA-
CAO, bem como viabilizar o acesso da ADMINISTRACAO aos saldos e extratos das contas abertas.

1. Para cada Contrato sera aberta uma Conta-Depdsito Vinculada bloqueada para movimentagdo em nome
do Prestador de Servigos do Contrato.

® Rua Vigario Frei Jodo, 550
T Luzerna — CEP 89609-000
)0 EUchco, cienain £ ecnoLoGIA (49) 3523-4300

CATARINENSE
Campus Luzerna



oun
1
Ministério da Educacéo 11
. ~ - - 1
Secretaria de Educacao Profissional e Tecnoldgica
. . INSTITUTO
Instituto Federal Catarinense FEDERAL
Campus Luzerna Catarinense

2. A conta sera exclusivamente aberta para recebimento de depdsitos dos recursos retidos de rubricas cons-
tantes da planilha de custos e de formagao de pregos dos contratos firmados pela ADMINISTRACAO, pagos
ao Prestador de Servigos dos Contratos e sera denominada Conta-Depdsito Vinculada bloqueada para mo-
vimentacgao.

3. A movimentagao dos recursos na Conta-Depdsito Vinculada bloqueada para movimentagéo sera provi-
denciada exclusivamente a ordem da ADMINISTRACAO.

CLAUSULA TERCEIRA
DO FLUXO OPERACIONAL

O cadastramento, captacdo e movimentagao dos recursos dar-se-ao conforme o fluxo operacional a seguir:
1. AADMINISTRACAO firma o Contrato com o Prestador dos Servigos.

2. AADMINISTRACAO envia & INSTITUICAO FINANCEIRA arquivo em meio magnético, em modelo espe-
cifico previamente acordado entre a ADMINISTRACAO e a INSTITUICAO FINANCEIRA, para abertura de
Conta-Depésito Vinculada - bloqueada para movimentagdo em nome do Prestador de Servigos que tiver
contrato firmado ou envia Oficio & INSTITUICAO FINANCEIRA, solicitando a abertura de Conta-Dep0dsito
Vinculada bloqueada para movimentagdo em nome do Prestador de Servigos.

3. A INSTITUICAO FINANCEIRA recebe arquivo transmitido pela ADMINISTRACAO e abre Conta-Depdsito
Vinculada - bloqueada para movimentagao, em nome do Prestador dos Servigos para todos os registros dos
arquivos validos, nas agéncias da INSTITUICAO FINANCEIRA no territorio nacional ou a INSTITUICAO FI-
NANCEIRA recebe Oficio da ADMINISTRACAO e, apds a entrega, pelo Prestador de Servigos, dos docu-
mentos necessarios, procede a abertura da Conta-Depdsito Vinculada - bloqueada para movimentagdo em
nome do Prestador de Servigos.

4. A INSTITUICAO FINANCEIRA envia @ ADMINISTRACAO arquivo retorno em modelo especifico previa-
mente acordado entre os Participes, contendo o cadastramento da Conta-Depdsito Vinculada bloqueada
para movimentagdo aberta em nome do Prestador dos Servigos, bem como as eventuais rejeigdes, indican-
do seus motivos ou envia Oficio & ADMINISTRACAO, contendo o numero da conta-depdsito vinculada —
bloqueada para movimentagao em nome do Prestador de Servicos.

5. A INSTITUICAO FINANCEIRA recebe o oficio da ADMINISTRACAO e efetua cadastro no seu sistema
eletrdnico.

6. AADMINISTRACAO credita mensalmente recursos retidos da planilha de custos e de formac&o de pregos
do contrato firmado pela ADMINISTRACAO na Conta-Depésito Vinculada - bloqueada para movimentacéo,
mantida exclusivamente nas agéncias da INSTITUICAO FINANCEIRA, mediante emissdo de Ordem Banca-
ria, na forma estabelecida pela ADMINISTRACAO e pela INSTITUICAO FINANCEIRA.

7. A ADMINISTRACAO solicita & INSTITUICAO FINANCEIRA a movimentagéo dos recursos, na forma do
Anexo IV do presente Instrumento.

8. A INSTITUICAO FINANCEIRA acata solicitagdo de movimentagéo financeira na Conta-Depdsito Vincula-
da - bloqueada para movimentagéo efetuada pela ADMINISTRACAO, confirmando, por meio de Oficio, nos
moldes indicados no Anexo V deste Instrumento, caso a movimentagao nao tenha sido efetuada pela Admi-
nistragao via meio eletrénico.

9. A INSTITUICAO FINANCEIRA disponibiliza 8 ADMINISTRACAO aplicativo, via internet, para consulta de
saldos e extratos e para movimentacao, se for o caso, da Conta-Depésito Vinculada bloqueada para movi-
mentacédo, apos autorizacdo expressa da ADMINISTRACAO, para recebimento de chave e senhas de aces-
so a sistema eletrdnico.

9.1. O fluxo operacional se dara nos seguintes termos:
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9.1.1. O acesso da ADMINISTRACAO as contas-depésitos vinculadas — bloqueadas para movimentagéo
fica condicionado a expressa autorizagédo, formalizada em carater irrevogavel e irretratavel, nos termos do
Anexo VI deste Instrumento, pelos Proponentes, titulares das contas, quando do processo de entrega da
documentagao junto & agéncia da INSTITUICAO FINANCEIRA;

9.1.2. Os recursos depositados nas contas-depdsitos vinculadas - bloqueadas para movimentacao serao
remunerados conforme indice de corregdo da poupanga pro rata die; e

9.1.3. Eventual alteragdo da forma de corregdo da poupanga prevista no subitem 9.1.2 deste Instrumento
implicara a revisao deste Termo de Cooperacéo Técnica.

CLAUSULA QUARTA
DAS COMPETENCIAS E RESPONSABILIDADES

A ADMINISTRACAO compete:

1. Assinar o Termo de Ades&o ao Regulamento da INSTITUICAO FINANCEIRA, onde esta estabelecido o
vinculo juridico com a INSTITUICAO FINANCEIRA, para amparar a utilizagado de qualquer aplicativo;

2. Designar, por meio de Oficio, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até, no maximo, 4 (quatro)
servidores para os quais a INSTITUICAO FINANCEIRA disponibilizara chaves e senhas de acesso ao auto-
atendimento a Administragdo, com poderes somente para consultas aos saldos e aos extratos das contas-
depdsitos vinculadas - bloqueadas para movimentacéo;

3. Remeter a INSTITUICAO FINANCEIRA arquivos em modelo especifico, acordado entre os Participes,
solicitando o cadastramento das contas-depdsitos vinculadas - bloqueadas para movimentagédo ou remeter
a INSTITUICAO FINANCEIRA Oficio, solicitando a abertura das contas-depdsitos vinculadas - bloqueadas
para movimentagao;

4. Remeter Oficios a Agéncia da INSTITUICAO FINANCEIRA, solicitando a movimentagéo de recursos das
contas-depositos vinculadas - bloqueadas para movimentagdo ou movimenta-los por meio eletrénico;

5. Comunicar ao Prestador de Servigos, na forma do Anexo VIII do presente Instrumento, o cadastramento
das contas-depositos vinculadas - bloqueadas para movimentagao, orientando-os a comparecer a Agéncia
da INSTITUICAO FINANCEIRA, para providenciar a regularizagéo, entrega de documentos e assinatura da
autorizagédo, em carater irrevogavel e irretratavel, nos termos do Anexo VI deste instrumento, para que a
ADMINISTRAGCAO possa ter acesso aos saldos e aos extratos da Conta-Depésito Vinculada - bloqueada
para movimentag&o, bem como solicitar movimentacdes financeiras;

6. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informagao para possibilitar o acesso aos sistemas de autoa-
tendimento, por intermédio do qual sera viabilizado o acesso aos saldos e aos extratos das contas-depdsi-
tos vinculadas-bloqueadas para movimentagéo;

7. Adequar-se a eventuais alteragdes nos servigos oferecidos pela INSTITUICAO FINANCEIRA;

8. Instruir os usuarios sobre forma de acesso as transagdes dos sistemas de autoatendimento da INSTITUI-
CAO FINANCEIRA;

9. Manter rigido controle de seguranca das senhas de acesso aos sistemas de autoatendimento da INSTI-
TUICAO FINANCEIRA,;

10. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuizos que decorrerem do mau uso ou da quebra de
sigilo das senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de autoatendimento, conforme
item 2 desta clausula, cuidando de substitui-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado de
conhecimento de terceiros ndo autorizados;

11. Responsabilizar-se por prejuizos decorrentes de transagdes nao concluidas em razao de falha de seu
equipamento e/ou erros de processamento devido da inexisténcia de informacgéao ou de fornecimento incom-
pleto de informacdes;
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12. Comunicar tempestivamente & INSTITUICAO FINANCEIRA qualquer anormalidade detectada que possa
comprometer o perfeito funcionamento da conexao aos sistemas de autoatendimento, em especial, no que
concerne a seguranca das informagdes;

13. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos da INSTITUICAO FINANCEIRA possam vistoriar o hardware e
software utilizados para conex&o aos sistemas de autoatendimento; e

14. Nao divulgar quaisquer informacdes contidas nas transagdes efetuadas nos sistemas de autoatendimen-
to colocados a sua disposigdo, de modo a manter o sigilo bancario, a privacidade em face de servidores, e
outras pessoas integrantes da ADMINISTRACAO que ndo sejam usuarios, e as normas de seguranga da
informag&o da INSTITUICAO FINANCEIRA.

i CLAUSULA QUINTA )
DAS COMPETENCIAS E RESPONSABILIDADES DA INSTITUIGAO FINANCEIRA

A INSTITUICAO FINANCEIRA compete:
1. Disponibilizar os sistemas de autoatendimento 8 ADMINISTRACAO;

2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilizagdo na primeira conexao
aos sistemas de autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serao obrigatoriamente substituidas pe-
los respectivos detentores das chaves, por outra de conhecimento exclusivo do usuario;

3. Informar & ADMINISTRACAO quaisquer alteragdes nos servigos oferecidos pela INSTITUICAO FINAN-
CEIRA, por intermédio dos sistemas de autoatendimento ou via Oficio;

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessario a manutengéo do servigo, objeto deste Instrumento, e ao
cadastramento de contas-depdsitos vinculadas-bloqueadas para movimentagao;

5. Gerar e encaminhar, via sistema de autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do cadastramento
das contas-depdsitos vinculadas-bloqueadas para movimentagdo ou encaminhar Oficio, contendo o nimero
da conta aberta em nome do Prestador dos Servigos;

6. Orientar sua rede de agéncias quanto aos procedimentos operacionais especificos objeto deste Instru-
mento; e

7. Informar & ADMINISTRACAO os procedimentos adotados, em atencdo aos Oficios recebidos.

CLAUSULA SEXTA
DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS

Este Termo de Cooperagéao Técnica ndo implica desembolso, a qualquer titulo, presente ou futuro, sendo
vedada a transferéncia de recursos financeiros entre os Participes.
CLAUSULA SETIMA
DA VIGENCIA

* Observar a Orientacdo Normativa/AGU n° 44, de 26 de fevereiro de 2014.

O presente Termo de Cooperagao Técnica podera ter sua vigéncia limitada a até 60 (sessenta) meses, a
contar da data de sua assinatura.

CLAUSULA OITAVA
DA PUBLICAGAO

A publicagéo de extrato do presente Instrumento no Diario Oficial da Uni&o sera providenciada pela ADMI-
NISTRACAO até o 5° (quinto) dia Gtil do més subsequente a data de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de 20 (vinte) dias a partir daquela data.
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CLAUSULA NONA
DAS ALTERAGOES

Sempre que necessario, as clausulas deste Termo de Cooperacgéo Técnica, a excegdo da que trata do obje-
to, poderao ser aditadas, modificadas ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado entre os Participes,
passando esses termos a fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, Unico e indivisivel.

CLAUSULA DECIMA
DA RESCISAO

Este Termo de Cooperagao Técnica podera ser denunciado por qualquer dos Participes

em razao do descumprimento de qualquer das obrigagdes ou condi¢gdes nele pactuadas, bem assim pela
superveniéncia de norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou materialmente inexequivel ou,
ainda, por ato unilateral, mediante comunicacgéo prévia da parte que dele se desinteressar, com antecedén-
cia minima de 90 (noventa) dias, ficando os Participes responsaveis pelas obrigacdes anteriormente assu-
midas.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
DO FORO

Os casos omissos e/ou situagdes contraditérias deste Termo de Cooperagéo Técnica

deverao ser resolvidos mediante conciliagdo entre os Participes, com prévia comunicagao por escrito da
ocorréncia, consignando prazo para resposta, e todos aqueles que ndo puderem ser resolvidos dessa forma
serdo dirimidos pela Justica Federal, na Sec&o Judiciaria de Joinville-SC.

E por estarem justos e de acordo, os Participes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem,
para que produza os legitimos efeitos de direito.

(Local e data)

Assinatura do representante da ADMINISTRACAO

Assinatura do representante da
INSTITUICAO FINANCEIRA

Testemunhas:
1-
2-
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Anexo | do Termo de Cooperagao Técnica n° /
Oficio n°® / - ADMINISTRACAO PUBLICA FEDERAL
A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
(nome)
(cargo/Gerente)
(Enderego com CEP)
Senhor(a) Gerente,
Reporto-me ao Termo de Cooperagao Técnica n° / , firmado com essa Instituicao, para solicitar

que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta-depésito vinculada-bloqueada para movimenta-
¢ao, em nome do Prestador de Servigos a seguir indicado, destinada a receber recursos retidos de rubricas
constantes na planilha de custos e formacao de pregcos do Contraton® /| firmado por esta ADMINIS-
TRACAO PUBLICA FEDERAL:

CNPJ:

Raz&o Social:

Nome Personalizado:
Endereco:
Representante Legal:
CPF do Representante Legal:

Atenciosamente,

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administragao Publica Federal ou do servidor previamente desig-
nado pelo ordenador
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Anexo Il do Termo de Cooperagao Técnica n° /
,____de de 20 .
Senhor (a) ,
Em atengdo ao Oficio infformamos que o representante legal da empresa
., CNPJ , devera comparecer a agéncia
para assinar o contrato da abertura de Conta-Depésito Vinculada-bloqueada para
movimentagao, destinada a receber créditos ao amparonalNn®__ de_ de _ de , a titulo de pro-
visdo para encargos trabalhistas do Contrato n°® . Ratifico que, conforme previsto no Termo de Coo-
peragao Técnica n° /- firmado com a Instituicéo Financeira, qualquer tipo de movimentag&o finan-
ceira somente ocorrera mediante solicitagdo da ADMINISTRACAO PUBLICA FEDERAL.
Gerente
Ao (A) Senhor (a) ) )
Nome e cargo do representante da ADMINISTRACAO PUBLICA FEDERAL
Endereco
[ ] Rua Vigario Frei Jodo, 550
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Anexo lll do termo de Cooperagéo Técnica n° /
Oficio n° /
de de 20 .
Senhor (a),

Informamos abaixo os dados para abertura de Conta-Depdsito Vinculada bloqueada — para movimentagao

a empresa , CNPJ , ha Agéncia , da Institui-
¢éo Financeira , prefixo , destinada a receber os créditos ao amparoda INn°® ___ -
de  de ___ de , da Secretaria de Gestdo do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Ges-
téo:

Agéncia:

Convenente Subordinante:
Administragao Publica Federal Cidade/Municipio:

Comunico que essa Administragao Publica podera realizar os créditos apos pré-cadastramento no portal da
Instituicdo Financeira, sitio

Ratifico que a conta somente sera aberta apds o acolhimento do primeiro depdsito e, conforme Termo de

Cooperacao Técnica n° ] , qualquer tipo de movimentacao financeira ocorrera mediante
solicitagdo da ADMINISTRACAO PUBLICA
FEDERAL.
Atenciosamente,
Gerente
[ ] Rua Vigario Frei Jodo, 550
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Anexo IV do Termo de Cooperagao Técnica n° /
Oficion®/20__ -
Local, de de 20
A(o) Senhor(a)
Gerente (nome do gerente)
(enderego da agéncia com CEP)
Senhor (a) Gerente,
Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentagéo de R$ da conta
n° da agéncia n° de titularidade de , (home do propo-
nente)
Inscrito no CNPJ sob o n° , aberta para receber recursos retidos de rubricas
constantes da planilha de custos e formacéo de precos do Contrato
n°__ / , firmado por esta ADMINISTRACAO PUBLICA FEDERAL, e CREDITAR na seguinte Conta-
Depdsito Vinculada-bloqueada para movimentagao:
Institui¢cdo Financeira Agéncia Conta CPF/CNPJ
Atenciosamente,

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administracdo Publica Federal/ou servidor previamente designa-
do pelo ordenador
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Anexo V do Termo de Cooperagao Técnica n° /
Oficio/Carta n° (numero sequencial)
,__de__ ~~ de20_.
Senhor (a) , (nome do representante da
Administragao Publica Federal)
Em atencéo ao seu Oficio n° 20 - , de / /20___, informo a efetivagéo de
DEBITO na conta-deposito vinculada — bloqueada para movimentagéo - de n° , da
agéncia n° , da Instituigdo Financeira, e CREDITO na seguinte Conta-Dep6sito Vinculada-bloque-
ada para movimentagao:
CREDITAR
Instituicao Financeira Agéncia Conta CPF /CNPJ
Atenciosamente,
(nome do Gerente)
N° da Agéncia da Instituicao Financeira
[ ] Rua Vigario Frei Jodo, 550
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Anexo VI do Termo de Cooperagao Técnica n° /
AUTORIZACAO

A Agéncia da Instituicdo Financeira

(endereco da agéncia)

Senhor (a) Gerente,

Autorizo, em carater irrevogavel e irretratavel, que a ADMINISTRACAO PUBLICA FEDERAL solicite a essa
agéncia bancaria, na forma indicada por essa agéncia, qualquer tipo de movimentagao financeira na Conta-
Depdsito Vinculada-bloqueada para movimentagéo n° - bloqueada para movimentagao,
de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e
formagao de precos do Contraton® __/ __, firmado com a ADMINISTRACAO PUBLICA FEDERAL, bem
como tenha acesso irrestrito aos saldos da referida Conta-Depdsito Vinculada-bloqueada para movimenta-
¢ao, extratos e movimentacdes financeiras, inclusive de aplicagdes financeiras.

Atenciosamente,

(local e data)

Assinatura do titular da Conta-Depdsito Vinculada bloqueada para movimentagao
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Anexo VIl do Termo de Cooperagao Técnica n° /
Oficio n°® 120 -
: de de20

Ao (A) Senhor(a) Gerente
(nome do gerente)
(enderego da agéncia com CEP)

Senhor (a) Gerente,

Solicito providenciar a geragéo de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de auto-
atendimento dessa Instituicdo Financeira para os servidores a seguir indicados:

CPF NOME DOCUMENTOS/PODERES

Atenciosamente,

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administragéo Publica Federal ou do servidor previamente desig-
nado pelo ordenador
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Anexo VIll do Termo de Cooperagéo Técnica n° /
Oficio n° /120 -
Local, de de 20

Ao (A) Senhor(a)
(nome do Proprietario da empresa contratada pela Administragao Publica Federal)
(enderego da empresa com CEP)

Senhor (a) Sdcio-Proprietario,

1. Informo que solicitei a abertura da conta-depdsito vinculada-bloqueada para movimentagao, pertencente

ao CNPJ sob n° , ha Agéncia n° , da INSTITUICAO FINANCEIRA
, €m seu nome, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha
de custos e formacéo de pregos do Contraton® __ / , firmado entre essa empresa e esta ADMINISTRA-

CAO PUBLICA FEDERAL.

2. Na oportunidade, solicito comparecer, em no maximo 20 (vinte) dias corridos, a contar do recebimento
deste Oficio, a referida agéncia para fornecer a documentagao indicada no ato convocatério de licitagdo, de
acordo com as normas do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados pela Instituicdo Fi-
nanceira e autorizar, em caréater irrevogavel e irretratavel, o acesso irrestrito desta ADMINISTRACAO PU-
BLICA FEDERAL aos saldos da referida conta-depdsito, aos extratos e a movimentagdes financeiras, inclu-
sive de aplicagdes financeiras e solicitar quaisquer movimentacdes financeiras da referida Conta-Depésito
Vinculada bloqueada para movimentagao.

3. Informo que o descumprimento do prazo indicado no paragrafo anterior podera ensejar aplicagdo das
sangdes previstas na Clausula do mencionado contrato.

Atenciosamente,

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administragado Publica Federal ou do servidor previamente desig-
nado pelo ordenador
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ANEXO XV — MODELO DE ORDEM DE SERVICO DE OCUPAGAO
Instituto Federal Catarinense — Campus Luzerna

Pregao Eletronico n° 90494/2025
(Processo Administrativo n. © 23475.001127/2025-21)

Ordem de Servigo de Ocupagao n° | xx/Xxxx

Contrato n° | xx/xxxx

1. DO(S) ITEM(NS):

ITE DESCRIGAO/ Unidad | Quanti Valor Valor | Data de | Data de | Horario
M ESPECIFICAGAO e de dade Unitari Total inicio | término de
Medida o , Se prestag
houver | do dos
servigo
s
01
02

1.1 A Contratante devera enviara a Contratada a presente Ordem de Servigo de Ocupagao com antecedén-
cia minima de 15 (quinze) dias.
1.1.1 Para a primeira Ordem de Servigo de Ocupacgao, o prazo de inicio do(s) posto(s) devera coinci-
dir com o inicio da vigéncia contratual.
1.1.1.1 Para tanto, apés a homologacado do pregao eletrénico, a Contratante podera emitir a
primeira Ordem de Servico de Ocupacdo ao mesmo tempo que convoca a Contratada para
assinar o contrato em, no minimo, 5 (cinco) dias uteis.
1.1.2 Em havendo desisténcias ou trancamento de matricula, bem como qualquer outra agao que
acentue desvinculo do discente com a Contratante, e consequentemente ndo restando demanda ao
profissional lotado naquele campus, podera ser solicitada a contratada a desocupacao de posto.

Local, de de

JIDENTIFICACAO E ASSINATURA DO REPRESEN-
TANTE LEGAL DA CONTRATANTE]

[IDENTIFICACAO E ASSINATURA DO REPRE-
SENTANTE LEGAL DA CONTRATADA]

[ ] Rua Vigario Frei Jodo, 550
Luzerna — CEP 89609-000
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ANEXO XVI- MODELO DE ORDEM DE SERVIGCO DE DESOCUPAGAO
Instituto Federal Catarinense — Campus Luzerna
Pregao Eletronico n° 90494/2025
(Processo Administrativo n. © 23475.001127/2025-21)
Ordem de Servigo de Desocupagéo n° | xx/xxxx
Contrato n®| xx/xxxx
1. DO(S) ITEM(NS):
ITE DESCRI(}AO[ Unidad | Quanti Valor Valor Data de Horario de
M ESPECIFICACAO e de dade Unitari Total inicio da prestacao
Medida o suspensdo | dos servigcos

01
02

1.1 A Contratada sera avisada com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias da suspenséo dos servigos,
através desta Ordem de Servigo de Desocupagéo de Posto.

1.1.1 Durante o periodo de suspensao da execugao dos servigos, ficardo também suspensos os pa-
gamentos a Contratada.

1.1.2 A partir da desocupacgao do posto, nenhum pagamento sera realizado a Contratada, até que o
posto seja novamente ocupado mediante respectiva Ordem de Servigo de Ocupacgao, conforme Ane-
xo XV do edital.

1.1.3 Em havendo desisténcias ou trancamento de matricula, bem como qualquer outra agao que
acentue desvinculo do discente com a Contratante, e consequentemente nao restando demanda ao
profissional lotado naquele campus, podera ser solicitada a contratada a desocupacao de posto.

Local, de de
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SENTANTE LEGAL DA CONTRATADA] TANTE LEGAL DA CONTRATANTE]
1) Rua Vigario Frei Jodo, 550
] Luzerna — CEP 89609-000
(00 0 I S0 R, ciemarn £ rechoLocta (49) 3523-4300
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	APÊNDICE III DO TERMO DE REFERÊNCIA – ORIENTAÇÃO PARA DEFINIÇÃO DE SALÁRIOS CONTRATUAIS
	Pregão Eletrônico nº 90494/2025
	(Processo Administrativo n. º 23475.001127/2025-21)
	§ 1o O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras do magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais.
	§ 2o Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação básica, em suas diversas etapas e modalidades, com a formação mínima determinada pela legislação federal de diretrizes e bases da educação nacional.
	Sendo assim, utilizando-se o indicador de atualização dado por meio da Lei nº 11.738/2008, o Piso Salarial Nacional dos Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública, para o ano de 2025, é de R$ 4.867,77 (quatro mil, oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e sete centavos). Este valor foi definido pelo Ministério da Educação (MEC) por meio da Portaria MEC nº 77, de 29/01/2025, com efeitos financeiros a partir de 01/01/2025.
	Campus
	Vale Transporte
	Legislação Vale Transporte*
	Abelardo Luz
	R$ 0,00
	Não existe linha de ônibus que atenda ao Campus Abelardo Luz.
	Araquari
	R$ 5,85
	Valor definido de acordo com o Decreto 30/2024 - Município de Araquari
	Blumenau
	R$ 5,50
	Valor definido de acordo com o disposto na página http://www.blumob.com.br/tarifa, a partir de 03/02/2025.
	Camboriú
	R$ 4,85
	Conforme informado no Memorando Eletrônico nº 23/2025 - DAP-CAMB
	Concórdia
	R$ 1,50
	Conforme DECRETO Nº 9.316, de 1º de maio de 2025, apontado pelo campus
	Ibirama
	R$ 6,70
	Valor definido de acordo com o informado pela contabilidade do Campus Ibirama, com base nas informações repassadas pela empresa Trans Braatz Tur, empresa que presta o serviço de transporte no município.
	Luzerna
	R$ 6,85
	Valor informado pela contabilidade do Campus Luzerna, conforme consulta realizada à empresa que presta o serviço de transporte intermunicipal.
	Rio do Sul
	R$ 5,50
	Valor de acordo com o 1º Termo Aditivo nº 070/2023, do Contrato de fornecimento de vale transporte nº 121/2022.
	Santa Rosa do Sul
	R$ 0,00
	Conforme informado no Memorando Eletrônico nº 27/2025 – DAP/SRS, não tem valor de vale transporte, pois não há linha de ônibus que atenda o Campus Santa Rosa do Sul
	São Bento do Sul
	R$ 5,30
	Conforme informado no e-mail datado de 16/06/2025(DAP - SBS)
	São Francisco do Sul
	R$ 6,00
	Valor definido de acordo com o Decreto nº 4.979/2025 do Município de São Francisco do Sul.
	Sombrio
	R$ 0,00
	Conforme informado no Memorando Eletrônico nº 27/2025 – DAP/SRS, não tem valor de vale transporte, pois a maioria reside próximo ao Campus.
	Videira
	R$ 5,74
	Valor definido de acordo com o Decreto 22.571/24 - Município de Videira.
	* Havendo alterações na legislação, a fim de proposta deve ser considerado a legislação vigente na data da licitação.
	A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de vale-transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não receber o benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987.
	Quanto ao ISS, também será de acordo com cada município, conforme tabela a baixo, a se considerar:
	Campus
	ISS
	Legislação Tributos Municipais
	Abelardo Luz
	2,00%
	Alíquota conforme Item 17.05, do Anexo I, da LC nº 38/2003 do Município de Abelardo Luz.
	Araquari
	2,00%
	Alíquota conforme LC 341/2021 do Município de Araquari, Anexo I, item 17.05.
	Blumenau
	3,00%
	Alíquota conforme Art. 276 da LC 632/2007 do Município de Blumenau.
	Camboriú
	3,00%
	Alíquota conforme Art. 260 da LC 30/2010 do Município de Camboriú.
	Concórdia
	3,00%
	Alíquota conforme Anexo I, item 17.05 da LC nº 326/2003 do Município de Concórdia.
	Ibirama
	5,00%
	Alíquota conforme Item 17.05, Anexo Único da LC 37/2003 do Município de Ibirama.
	Luzerna
	3,00%
	Alíquota conforme Item 17.05, da Tabela IV, da LC nº 53/2006 do Município de Luzerna.
	Rio do Sul
	4,00%
	Alíquota conforme Item 17.05, do Anexo II, da LC nº 110/2003 do Município de Rio do Sul.
	Santa Rosa do Sul
	5,00%
	Alíquota conforme Artigo 2, Item 17.05, da LC nº 12/2017 do Município de Santa Rosa do Sul.
	São Bento do Sul
	2,00%
	Alíquota conforme Artigo 20, Item IX, da Lei Nº 1398 de 27 de setembro de 2005 do Município de São Bento do Sul
	São Francisco do Sul
	5,00%
	Alíquota conforme Item 17.05, do Anexo Único, da LC nº 09/2003 do Município de São Francisco do Sul.
	Sombrio
	3,00%
	Alíquota conforme Artigo 35, Item 17.05, da Lei nº 780/1990 do Município de Sombrio - SC.
	Videira
	3,00%
	Alíquota conforme Art. 35, item 17.05 da LC 69/1985 do Município de Videira.
	Em sendo assim, considerando a necessidade de prover os campi com profissionais terceirizados para apoio ao atendimento educacional especializado; considerando a natureza da ocupação de tais profissionais; considerando as atribuições pertinentes à função; considerando a limitação do recurso financeiro destinado à efetivação da ação, conclui pela seguinte formação de custos para o exclusivo fim de contratação de serviços de terceirização de profissionais para atendimento educacional especializado a ser disponibilizado aos estudantes com necessidades educacionais específicas regularmente matriculados nos cursos ofertados pelos campi do IFC:
	Salário Base
	R$ 2.300,00
	R$ 4.600,00
	R$ 5.060,00
	R$ 2.433,89
	R$ 4.867,77
	R$ 2.433,89
	R$ 4.867,77
	R$ 2.300,00
	R$ 4.600,00
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	APÊNDICE IV DO TERMO DE REFERÊNCIA – MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR (Anexo V-B da IN SEGES/MP nº 5/2017)
	Pregão Eletrônico nº 90494/2025
	(Processo Administrativo n. º 23475.001127/2025-21)
	Órgão/Unidade:
	Nº Contrato:
	Fiscal(is) do Contrato:
	Contratada:
	Medição do Resultado:
	INDICADOR 1 – Atraso no Pagamento de Salários e Outros Benefícios
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	Finalidade
	Mitigar ocorrências de atrasos de pagamentos de Salários e Benefícios (Vale-alimentação, vale-transporte, e outros previstos na Convenção Coletiva de Trabalho – CCT da categoria e/ou outro forma de previsão e quando devidos).
	Meta a cumprir
	Nenhuma ocorrência de atraso no mês.
	Instrumento de Medição
	Constatação formal de ocorrências e/ou análise da documentação comprobatória do pagamento.
	Forma de Acompanhamento
	Pela fiscalização do Contrato através da documentação comprobatória a ser apresentada pela contratada e registrada no Livro de Ocorrências ou outro instrumento que vier a substituir.
	Periodicidade
	Mensal, até o quinto dia útil do mês subsequente ao mensurado, nos termos do Art. 459, § 1º, do Decreto-lei 5452/43, ou data base fornecida por convenção coletiva de trabalho – CCT da categoria.
	Mecanismo de Cálculo
	Constatação de ocorrência de atraso.
	Início da Vigência
	A partir do início da prestação de serviço
	Faixas de Pontuação para Ajuste de Pagamento
	• Pagamento SEM atraso = 40 pontos
	• Pagamento COM atraso = 0 pontos
	Sanções
	Verificar Item 3.2 deste Instrumento.
	INDICADOR 2 – Padrão de Fornecimento e Uso dos EPI's
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	Finalidade
	Mitigar o risco de qualidade, de quantidade e de utilização dos equipamentos de segurança do trabalho fora das condições e padrões estabelecidos no termo de referência e na proposta comercial aprovada, durante a execução dos serviços.
	Meta a cumprir
	Nenhuma ocorrência no mês.
	Instrumento de Medição
	Constatação formal de ocorrências e/ou Observação da qualidade dos EPIs e do modo da utilização por parte dos terceirizados; e contagem da quantidade.
	Forma de Acompanhamento
	Pela fiscalização do Contrato através de documentação comprobatória a ser apresentada pela contratada e registrada no Livro de Ocorrências ou outro instrumento que vier a substituir e/ou pela observação. O setor responsável o qual verificará se a quantidade e a periodicidade, as especificações técnicas e o modo de utilização de EPIs estão de acordo com o estabelecido no termo de referência e na proposta comercial aprovada.
	Periodicidade
	Diária, com aferição mensal do resultado.
	Mecanismo de Cálculo
	Verificação da quantidade de ocorrências registradas no mês de referência (pessoa/dia).
	Início da Vigência
	A partir do início da prestação de serviço
	Faixas de Pontuação para Ajuste de Pagamento
	- Nenhuma Ocorrências = 10 (dez) Pontos
	- 01 Ocorrência = 08 (oito) Pontos
	- 02 Ocorrências = 06 (seis) Pontos
	- 03 Ocorrências = 04 (quatro) Pontos
	- 04 Ocorrências = 02 (dois) Pontos
	- 05 ou mais Ocorrências = 0 (zero) ponto
	Sanções
	Verificar Item 3.2 deste Instrumento.
	INDICADOR 3 – Atendimento ou Resposta às solicitações da Contratante
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	Finalidade
	Mensurar a agilidade no atendimento das solicitações efetuadas pela Administração, mitigando o risco de prejuízos decorrentes de atrasos no atendimento ou respostas às solicitações feitas.
	Meta a cumprir
	Conforme prazos estabelecidos no edital, e/ou prazo fixado pelo solicitante.
	Instrumento de Medição
	Constatação formal de ocorrências.
	Forma de Acompanhamento
	Pelo Fiscal do Contrato através do Livro de Registros.
	Periodicidade
	Pelo Fiscal do Contrato através do Livro de Registros
	Mecanismo de Cálculo
	Verificação da quantidade de ocorrências registradas com tempo de resposta superior à meta.
	Início da Vigência
	A partir do início da prestação de serviço
	Faixas de Pontuação para Ajuste de Pagamento
	- Nenhum atraso: 10 pontos
	- 01 atendimento ou resposta com atraso = 08 pontos
	- 02 atendimentos ou respostas com atraso = 06 pontos
	- 03 atendimentos ou respostas com atraso = 04 pontos
	- 04 atendimentos ou respostas com atraso = 02 pontos
	- 05 atendimentos ou mais com atraso = 00 ponto
	Sanções
	Verificar Item 3.2 deste Instrumento.
	Observação
	O que se busca com esse indicador é obter ciência e comprometimento da contratada quanto à resolução das demandas levantadas pela contratante no transcorrer da execução dos serviços conforme prazo estabelecido na notificação ou conforme estabelecido em edital, mesmo que a resolução definitiva de determinada demanda se dê em maior tempo.
	INDICADOR 4 – Outras obrigações contratuais diversas
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	Finalidade
	Mensurar ocorrências de inadimplemento de obrigações contratuais diversas.
	Meta a cumprir
	Cumprir todas as obrigações contratuais.
	Instrumento de Medição
	Constatação formal de ocorrências.
	Forma de Acompanhamento
	Pela Fiscalização do Contrato através do Livro de Registros.
	Periodicidade
	Por verificação do cumprimento das obrigações contratuais relativas ao mês de mensuração do nível de serviço.
	Mecanismo de Cálculo
	Verificação da quantidade de ocorrências registradas
	não cumpridas de acordo com o contrato.
	Início da Vigência
	A partir do início da prestação de serviço
	Faixas de Pontuação para Ajuste de Pagamento
	• Todas as obrigações cumpridas = 20 pontos
	• 01 obrigação não cumprida = 15 pontos
	• 02 obrigações não cumpridas = 10 pontos
	• 03 obrigações não cumpridas = 5 pontos
	• 04 ou mais obrigações não cumpridas = 0 pontos
	Sanções
	Verificar Item 3.2 deste Instrumento.
	Observação
	O que se busca com esse indicador é obter ciência e comprometimento quanto ao cumprimento das obrigações contratuais não especificadas nos indicadores 1, 2 e 3, assim como:
	• Cobertura tempestiva do posto de trabalho de funcionários faltosos por funcionário e por dia;
	• Comunicação tempestiva da substituição de funcionários e a correspondente apresentação completa da  documentação demissional ou de realocação e da documentação admissional;
	• Entrega de documentação comprobatória completa dos serviços prestados no prazo estabelecido e/ou acordado pela fiscalização.
	• Apresentação dentro do prazo de notas fiscais/relatórios de entrega dos materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços;
	• Recolhimento mensal do INSS de seus funcionários nas datas conforme exigências trabalhistas;
	• Recolhimento das contribuições relativas ao FGTS exigíveis até o momento da apresentação da fatura;
	• Contratação de funcionários com nível de escolaridade adequado ao cargo e apresentação da documentação correspondente;
	• Contratação de funcionários com perfil profissional para o cargo correspondente ao código brasileiro de ocupações;
	• Treinamento periódico para a execução dos serviços;
	• Dentre outras obrigações contratuais que compõem o contrato.
	INDICADOR
	CRITÉRIO (FAIXAS DE PONTUAÇÃO)
	PONTOS
	RESULTADO DA AVALIAÇÃO (RA)
	1. Atraso no Pagamento de salários e outros benefícios
	Sem atraso
	40 pontos
	Com atraso
	00 ponto
	2. Padrão de Fornecimento e Uso dos EPI's
	Nenhuma ocorrência
	10 pontos
	01 ocorrência
	08 pontos
	02 ocorrências
	06 pontos
	03 ocorrências
	04 pontos
	04 ocorrências
	02 pontos
	05 ou mais ocorrências
	00 ponto
	3. Atendimento ou Resposta às solicitações da Contratante no Prazo
	Sem atrasos
	20 pontos
	01 atraso
	15 pontos
	02 atrasos
	10 pontos
	03 atrasos
	06 pontos
	04 atrasos
	03 pontos
	05 atrasos ou mais
	00 ponto
	4. Outras obrigações contratuais diversas
	Todas as obrigações cumpridas
	30 pontos
	01 obrigação não cumprida
	20 pontos
	02 obrigações não cumpridas
	10 pontos
	03 obrigações não cumpridas
	05 pontos
	04 ou mais obrigações não cumpridas
	00 ponto
	PONTUAÇÃO TOTAL DA QUALIDADE DO SERVIÇO
	[ PTQS = RA Indicadores (1 + 2 + 3 + 4) ]
	Faixas de pontuação de qualidade de serviço
	Pagamento Devido
	Fator de Ajuste do Instrumento de Medição de Resultado
	De 80 a 100 pontos
	100% do valor previsto
	1,00
	De 70 a 79 pontos
	97% do valor previsto
	0,97
	De 60 a 69 pontos
	95% do valor previsto
	0,95
	De 50 a 59 pontos
	93% do valor previsto
	0,93
	Abaixo de 50 pontos
	90% do valor previsto
	0,90
	Valor devido por ordem de serviço = [(Valor mensal previsto) x (Fator de ajuste de nível de serviço)]
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	ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna
	Pregão Eletrônico nº 90494/2025
	(Processo Administrativo n. º 23475.001127/2025-21)
	O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, com sede na Rua Vigário Frei João, 550, Centro, em Luzerna/SC, CEP 89609-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº10.635.424/0008-52, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Mário Wolfart Júnior, nomeado(a) pela Portaria nº 167, publicada no D.O.U de 29 de janeiro de 2024, portador da matrícula funcional nº ****612 considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação Nº 90494/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
	1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de Profissionais Terceirizados para apoio ao Atendimento Educacional Especializado no Instituto Federal Catarinense Campus Abelardo Luz, Campus Araquari, Campus Blumenau, Campus Camboriú, Campus Concórdia, Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus São Bento do Sul, Campus São Francisco do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus Sombrio e Campus Videira, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação Nº 90494/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
	2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	Fornecedor:
	CNPJ:
	Endereço:
	E-mail
	Telefone:
	Representante Legal:
	GRUPO 01 – CAMPUS XXXX
	Grupo
	Item
	DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO
	Unidade de medida
	(a) Quantidade de Postos
	(b) Quantidade de Meses do Contrato
	(c) Quantidade a ser registrada = (a) nº de postos x (b) 30 meses
	(d) Valor Unitário máximo Mensal por Posto
	(e) Valor Total máximo para 30 meses - (c) x (d)
	1
	1
	2
	...
	VALOR MÁXIMO GLOBAL ACEITÁVEL DO GRUPO XX - CAMPUS XXXX
	2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
	3.1 O órgão Gerenciador será o Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense localizado à Rua Vigário Frei João, 550 – Centro – Luzerna/SC – CEP: 89.609-000.
	3.2 Os Campi do Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de preço são:
	3.2.1 Instituto Federal Catarinense Campus Abelardo Luz, localizado no Assentamento José Maria, Estrada da Produção KM 25, Interior, s/n, Centro, CEP: 89830-000;
	3.2.2 Instituto Federal Catarinense Campus Araquari, localizado à Rodovia BR 280, km 27, nº 5.200 – Bairro Colégio Agrícola, CEP: 89245-000;
	3.2.3 Instituto Federal Catarinense Campus Blumenau, localizado à Rua Bernardino José de Oliveira, nº 81, Bairro Badenfurt, CEP: 89.070-270;
	3.2.4 Instituto Federal Catarinense Campus Camboriú, Rua Joaquim Garcia, s/nº – Centro, CEP: 88.340-055;
	3.2.5 Instituto Federal Catarinense Campus Concórdia, localizado na SC-283, s/n - Fragosos, CEP: 89703-720;
	3.2.6 Instituto Federal Catarinense Campus Ibirama, localizado à Rua Dr. Getúlio Vargas, nº 3006 – Bairro Bela Vista, CEP: 89.140-000;
	3.2.7 Instituto Federal Catarinense Campus Rio do Sul, localizado à Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro Canta Galo, CEP: 89163-356;
	3.2.8 Instituto Federal Catarinense Campus São Bento do Sul, localizado à Rua Paulo Chapiewsky,n 931, Bairro Centenário. CEP: 89-283-063;
	3.2.9 Instituto Federal Catarinense Campus Santa Rosa do Sul, localizado à Rua das Rosas, s/n, Vila Nova, CEP: 88.965-000;
	3.2.10 Instituto Federal Catarinense Campus Sombrio, localizado na Av. Prefeito Francisco Lummertz Junior, 931 – Januária, CEP: 88960-000;
	3.2.11 Instituto Federal Catarinense Campus Videira, localizado à Rodovia SC 135, Km 125, Campo Experimental, CEP: 89.560-000;
	3.2.12 Instituto Federal Catarinense Campus São Francisco do Sul, localizado à Rodovia Duque de Caxias, 6628, Iperoba, CEP: 89334-070
	4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
	5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
	5.1.1 Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.
	5.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
	5.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
	5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
	5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
	5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
	5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
	5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
	5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
	5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
	5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.
	5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
	5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
	5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
	5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
	5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital e
	5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item .
	5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
	5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
	5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
	5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
	5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital , e observado o disposto no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
	5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
	5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
	5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
	5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
	6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
	6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
	6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
	6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
	6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
	6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
	7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
	7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
	7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
	7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
	7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
	7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
	7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
	7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
	7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
	7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
	7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
	7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
	8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
	8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:
	8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
	8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
	8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
	8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
	8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
	8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
	8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
	9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
	9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
	9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
	9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
	9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
	9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
	9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
	9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
	9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
	9.4.1 Por razão de interesse público;
	9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
	9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
	10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital .
	10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
	10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
	10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
	11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
	11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
	Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
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	ANEXO I - CADASTRO RESERVA
	Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna
	Pregão Eletrônico nº 90494/2025
	(Processo Administrativo n. º 23475.001127/2025-21)
	Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:
	Item
	do
	TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
	X
	Especificação
	Marca
	(se exigida no edital)
	Modelo
	(se exigido no edital)
	Unidade
	QuantidadeMáxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade
	Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
	Item
	do
	TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
	X
	Especificação
	Marca
	(se exigida no edital)
	Modelo
	(se exigido no edital)
	Unidade
	QuantidadeMáxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade
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	ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU NÃO VISTORIA
	(Documento obrigatório para a habilitação da empresa)
	Pregão Eletrônico nº 90494/2025
	DECLARAÇÃO DE VISTORIA
	Declaro, para fins de participação no Pregão Eletrônico XXX/2025 que a empresa (XXXXXXXXXXXXXXX), inscrita no CNPJ/MF sob nº(XXXXXXXXXXXXXXX), sediada na (XXXXXXXXXXXXXXX), representada pelo Sr. (XXXXXXXXXXXXXXX), vistoriou as áreas onde serão executados os serviços, para tomar pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.
	.................................., .......... de.......................................... de 20..…
	_________________________________________________
	Servidor do órgão
	Declaro que me foram apresentadas as áreas e instalações, com acesso a todos os locais e detalhes necessários para a elaboração da proposta comercial, tendo sido fornecidas as informações e esclarecimentos inerentes a esta vistoria, por mim solicitados.
	................................., .......... de.......................................... de 20..…
	___________________________________________
	Assinatura do Representante da Licitante
	Nome: (XXXXXXXXXXXXXXX)
	CPF: (XXXXXXXXXXXXXXX)
	ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU NÃO VISTORIA
	(Documento obrigatório para a habilitação da empresa)
	Pregão Eletrônico nº 90494/2025
	(Processo Administrativo n. º 23475.001127/2025-21)
	DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA
	Declaro que a empresa XXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXX, optou por não vistoriar o local de execução dos serviços objeto do Pregão Eletrônico XXX/2025, estando ciente das especificações técnicas e conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.
	___________________________________________
	Assinatura do Representante da Licitante
	Nome: (XXXXXXXXXXXXXXX)
	CPF: (XXXXXXXXXXXXXXX)
	.................................., .......... de.......................................... de 20..…
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	Pregão Eletrônico nº 90494/2025
	(Processo Administrativo n. º 23475.001127/2025-21)
	A Planilha de Custo e Formação de Preços, que deve ser utilizada é a disponibilizada a este edital, e em formato editável pode ser retirada neste link: https://licitacoesecontratos.ifc.edu.br/licitacoes-e-contratos/licitacoes-e-contratos-2025/pregoes-eletronicos-2025/pregao-eletronico-srp-n-90494-2025luzerna-contratacao-de-profissionais-terceirizados-para-apoio-ao-atendimento-educacional-especializado-no-instituto-federal-catarinense-campus-abela/
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	Interp. e Tradutor de Libras - Médio 40h
	Memória de cálculo
	Tabela de EPIs
	Tabela de ISS por Campus
	Tabela Vale Transporte por Camp
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	________________________________________________________________________________
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	(49) 3523-4300
	________________________________________________________________________________
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	(49) 3523-4300
	ANEXO V – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
	(documento obrigatório para habilitação da empresa)
	Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna
	Pregão Eletrônico nº 90494/2025
	(Processo Administrativo n. º 23475.001127/2025-21)
	Declaro que a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX_, inscrita no CNPJ (MF) nº XXXX, inscrição estadual nºXXXX, estabelecida em XXXXXXXXXXXXXXX, possui responsabilidade exclusiva quanto a quitação de encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato firmado com o Instituto Federal Catarinense.
	.................................., .......... de.......................................... de 20..…
	______________________________________
	Assinatura do Representante da Licitante
	Nome: (XXXXXXXXXXXXXXX)
	CPF: (XXXXXXXXXXXXXXX)
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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	________________________________________________________________________________
	Rua Vigário Frei João, 550
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	(49) 3523-4300
	________________________________________________________________________________
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	(49) 3523-4300
	ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE DE CONDIÇÕES DE APRESENTAR DOCUMENTOS
	NECESSÁRIOS
	(documento obrigatório para habilitação da empresa)
	Pregão Eletrônico nº 90494/2025
	(Processo Administrativo n. º 23475.001127/2025-21)
	Declaro que a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX_, inscrita no CNPJ (MF) nº XXXX, inscrição estadual nºXXXX, estabelecida em XXXXXXXXXXXXXXX, ciente dos termos e condições norteadoras do Pregão Eletrônico XX/2025, possuirá condições de apresentar os documentos solicitados no momento da assinatura do contrato ou no prazo estabelecido pela Administração.
	.................................., .......... de.......................................... de 20..…
	___________________________________________
	Assinatura do Representante da Licitante
	Nome: (XXXXXXXXXXXXXXX)
	CPF: (XXXXXXXXXXXXXXX)
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	________________________________________________________________________________
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	(49) 3523-4300
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	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	(49) 3523-4300
	ANEXO VIII– MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA(conforme Anexo VII-E da IN SEGES/MPDG n. 5/2017)
	(DOCUMENTO OBRIGATÓRIO PARA A HABILITAÇÃO DA EMPRESA)
	Pregão Eletrônico nº 90494/2025
	(Processo Administrativo n. º 23475.001127/2025-21)
	Declaro que a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) no XXXXXXXX, inscrição estadual no XXXXXXX, estabelecida em XXXXXXXX, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública:
	Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do Contrato*
	Nome do Órgão/Empresa
	Endereço Completo
	Vigência do Contrato
	Valor total do Contrato*
	Valor total dos Contratos
	R$
	.................................., .......... de.......................................... de 20..…
	___________________________________________
	Assinatura do Representante da Licitante
	Nome: (XXXXXXXXXXXXXXX)
	CPF: (XXXXXXXXXXXXXXX)
	Observação:
	Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais têm contratos vigentes.
	Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.
	FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA, PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NOS ITENS “D1” E “D2” DA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 11.1 DO ITEM 11 DO ANEXO VII-A, DESTA INSTRUÇÃO NORMATIVA
	A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante.
	Fórmula de cálculo:
	Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1
	Valor total dos contratos *
	Observação:
	Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).
	Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*.
	Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar justificativas.
	Fórmula de cálculo:
	cálculo: (Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos) x 100 =
	Valor da Receita Bruta
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	ANEXO IX - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 SERVIÇOS CONTÍNUOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – LICITAÇÃO
	Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna
	Pregão Eletrônico nº 90494/2025
	(Processo Administrativo n. º 23475.001127/2025-21)
	TERMO DE CONTRATO ......../....
	CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE – CAMPUS XXXXX E A EMPRESA .. .............................................................
	O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus XXXX, autarquia federal vinculada ao Ministério da Educação, com sede no(a) [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], inscrito(a) no CNPJ sob o nº [CNPJ], neste ato representado(a) pelo(a) [cargo e nome], nomeado(a) pela Portaria nº XX, de [dia] de [mês] de [ano], publicada no DOU de [dia] de [mês] de [ano], portador da Matrícula Funcional nº [nº matrícula], doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Pregão Eletrônico nº 90494/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
	1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
	1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de Contratação de Profissionais Terceirizados para apoio ao Atendimento Educacional Especializado no Instituto Federal Catarinense Campus XXXXXX, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
	1.2. Objeto da contratação:
	GRUPO 01 – CAMPUS XXXX
	Grupo
	Item
	DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO
	Unidade de medida
	(a) Quantidade de Postos
	(b) Quantidade de Meses do Contrato
	(c) Quantidade a ser registrada = (a) nº de postos x (b) 30 meses
	(d) Valor Unitário máximo Mensal por Posto
	(e) Valor Total máximo para 60 meses - (c) x (d)
	1
	1
	2
	...
	VALOR MÁXIMO GLOBAL ACEITÁVEL DO GRUPO XX - CAMPUS XXXX
	1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
	1.3.1. O Termo de Referência;
	1.3.2. O Edital da Licitação;
	1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;
	1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
	2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
	2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses com início na data de ....../....../......... e encerramento na data de ....../....../........., prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
	2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
	2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
	2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
	2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
	2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;
	2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e
	2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).
	2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
	2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
	2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
	2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
	2.7. Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.
	3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
	3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
	4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
	4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
	5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
	5.1. O valor mensal estimado da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx).
	5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
	5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
	6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
	6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do Pagamento pelo Fato Gerador, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
	7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS
	7.1. As regras acerca da repactuação dos preços CONTRATADOs são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
	8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
	8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
	8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;
	8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
	8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
	8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;
	8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
	8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
	8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
	8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como (art. 48 da Lei n.º 14.133/2021):
	8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto CONTRATADO;
	8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;
	8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;
	8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
	8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;
	8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do CONTRATADO.
	8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
	8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
	8.1.10.1. A Administração terá o prazo de até 30(trinta) dias corridos, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
	8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de até 30(trinta) dias corridos
	8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).
	8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
	8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
	9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
	9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
	9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
	9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
	9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
	9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
	9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
	9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
	9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
	9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
	9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
	9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
	9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
	9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
	9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
	9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
	9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas ;
	9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
	9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
	9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;
	9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados;
	9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
	9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;
	9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
	9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
	9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;
	9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;
	9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
	9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;
	9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;
	9.25. Assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade da época de gozo de suas férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garantia do convívio familiar com as necessidades do serviço;
	9.26. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato;
	9.26.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
	9.27. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
	9.28. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;
	9.29. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
	9.30. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
	9.31. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando for o caso;
	9.32. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;
	9.33. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;
	9.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
	9.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
	9.36. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
	9.37. Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
	9.38. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;
	9.39. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte;
	9.39.1. Poderá ser verificado, conforme legislação específica e CCT vigente a conversão em espécie do vale-transporte.
	9.40. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
	9.41. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte do CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o CONTRATADO deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.
	9.42. Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis, conforme modelo do Anexo XIV do Edital.
	9.42.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.
	9.43. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente subsequente;
	9.44. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
	9.45. Apresentar, quando solicitado, os documentos requeridos de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão, a critério da Administração;
	9.46. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:
	9.47. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
	9.48. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
	9.49. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.
	9.50. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
	9.50.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;
	9.50.2. Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.
	9.51. Manter, durante toda a vigência do contrato, capital social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974, apresentando, quando solicitada, a respectiva documentação comprobatória, no prazo fixado pela fiscalização contratual.
	9.52. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração.
	9.53. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros;
	9.54. Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início do serviço, a mão de obra no respectivo Posto, no horário fixado pela Administração, informando, em tempo hábil, qualquer motivo que a impossibilite de assumir o Posto conforme o estabelecido;
	9.55. Prever toda a mão de obra necessária para garantir a operação dos Postos, nos regimes CONTRATADOs, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente;
	9.56. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acréscimos solicitados pela Administração, bem como impedir que a mão de obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retorne às instalações da mesma;
	9.57. Em caso de recesso no Campus CONTRATANTE, quando não haja expediente e a administração opte pela não realização dos serviços da contratada, a administração poderá solicitar compensação em dia normal ou no sábado.
	9.58. Receber as comunicações e solicitações via e-mail e dar o devido tratamento, providenciando as correções e regularizações solicitadas.
	9.59. Encaminhar nota fiscal referente a execução do serviço realizado no mês anterior até o 2º dia útil do mês subsequente junto a todos os documentos pertinentes às questões fiscais e trabalhistas.
	9.60. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;
	9.61. Apresentar, em até 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato os seguintes documentos:
	a) LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho;
	b) PGR – Programa de Gerenciamento de Risco;
	c) PCMSO – Programa de Controle Médico em Saúde Ocupacional.
	d) Apólice de seguro de seus empregados conforme CCT vigente, e caso não tenha CCT apresentar da mesma forma. Este item deve ser apresentado em cada contratação de terceirizado quando efetivada, ocupado o posto.
	9.62. A(s) contratada(s), além da mão de obra necessários para a perfeita execução dos serviços, obriga-se a:
	9.62.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços CONTRATADOs, nos termos da legislação vigente;
	9.62.2. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços, encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;
	9.62.3. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Administração;
	9.62.4. Manter seu pessoal identificando-os por meio de crachás, com fotografia recente contendo a expressão “A SERVIÇO DO IFC –CAMPUS XXXXXX”.
	9.62.5. Manter junto à Administração durante os turnos de trabalho, elementos capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;
	9.62.6. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços;
	9.62.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares determinadas pela Administração;
	9.62.8. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seu encarregado;
	9.62.9. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração;
	9.62.10. Registrar e controlar, junto ao preposto da Administração, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;
	9.62.10.1. Adotar meio eletrônico para registro de ponto dos funcionários terceirizados que comprove sua efetiva presença no local de trabalho, mediante prévia aprovação do contratante. O controle poderá ser realizado por meio de aplicativo móvel (via celular) ou outro sistema eletrônico equivalente. Dá-se preferência a soluções que não demandem a instalação de equipamentos físicos no IFC Campus Contratante, sem prejuízo da confiabilidade, rastreabilidade e integridade das informações.
	9.62.10.2. Providenciar o registro de frequência dos funcionários em formato eletrônico, de forma a facilitar o controle e acompanhamento da efetiva prestação dos serviços, devendo o sistema utilizado possibilitar acesso e conferência pelo contratante sempre que solicitado.
	9.63. Realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários;
	9.64. Caberá à Contratada gerenciar as férias dos empregados alocados na execução dos serviços para que coincidam com os períodos de férias escolares/acadêmicas de cada Campus do IFC, respeitados os limites previstos da CLT.
	9.64.1. Não será necessária a reposição do posto em férias por parte da Contratada, sendo necessária a comunicação a cada campus do IFC a programação de férias do trabalhador que deve coincidir com as férias escolares/acadêmicas.
	9.65. Fornecer ao Fiscal do contrato relatório técnico mensal das atividades realizadas, constando relações nominais de licenças, faltas, se houver, bem como escala nominal de férias dos empregados e seus respectivos substitutos;
	9.66. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos.
	9.67. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços;
	10. CLÁUSULA DÉCIMA- DA COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO
	10.1. A compensação de jornada dos trabalhadores do CONTRATADO alocados à execução contratual em regime de dedicação exclusiva, quando compatível com a natureza dos serviços prestados, será realizada de acordo com as regras constantes do Decreto n.º 12.174, de 11 de setembro de 2024, da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024, e do Termo de Referência, anexo a este Contrato.
	11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
	11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
	11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
	11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
	11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
	11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
	11.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
	11.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
	11.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
	11.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
	11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
	11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
	11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
	11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
	12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
	12.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.
	13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	13.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
	14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
	14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
	14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
	14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
	14.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
	14.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
	14.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
	14.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
	14.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
	14.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
	14.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
	14.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
	14.9.3. Das indenizações e multas.
	14.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
	14.11. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis.
	14.12. O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.
	14.13. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo CONTRATADO das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
	14.14. Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE reterá:
	14.14.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 
	14.14.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
	14.15. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, fica o CONTRATADO obrigado a emitir as guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e do FGTS e entregá-las ao CONTRATANTE, que poderá efetuar o pagamento das obrigações inadimplidas diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado.
	14.16. O CONTRATANTE poderá ainda:
	14.16.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e
	14.16.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.
	14.17. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
	14.18. O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho em que se baseia a planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical de que resulte a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para a Administração Contratante, em cumprimento de decisão judicial.
	15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
	15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
	15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
	15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato
	15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
	15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
	16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
	16.1.1. Gestão/Unidade:
	16.1.2. Fonte de Recursos:
	16.1.3. Programa de Trabalho:
	16.1.4. Elemento de Despesa:
	16.1.5. Plano Interno:
	16.1.6. Nota de Empenho:
	16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
	17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS
	17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
	18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
	18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
	19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO
	19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em XXXX, Seção Judiciária de XXXXX para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
	Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.
	Ou
	Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato vai assinado eletronicamente pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.
	Local, [dia] de [mês] de [ano].
	_________________________
	Representante legal do CONTRATANTE
	_________________________
	Representante legal do CONTRATADO
	TESTEMUNHAS:
	_________________________
	1-
	_________________________
	2-
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	________________________________________________________________________________
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	(49) 3523-4300
	________________________________________________________________________________
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	(49) 3523-4300
	ANEXO X – MODELO DE TERMO DE NOMEAÇÃO DO PREPOSTO
	(a ser preenchido no momento da assinatura do contrato)
	Pregão Eletrônico nº 90494/2025
	(Processo Administrativo n. º 23475.001127/2025-21)
	Contrato nº xxx/20XX
	Objeto:__________________
	Por meio deste instrumento, a...(nome da empresa). nomeia e constitui seu(sua) preposto(a) o(a) Sr.(a) (nome do preposto), inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o n.o xxxxxxxxxxxxxxxx., com endereço na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, para exercer a representação legal junto ao Instituto Federal Catarinense Campus XXXXX com poderes para receber ofícios, representar a Contratada em reuniões e assinar respectivas atas - obrigando a Contratada nos termos nela constantes, receber solicitações e orientações para o cumprimento do contrato, notificações de descumprimento, de aplicação de penalidades, de rescisão, de convocação ou tomada de providências para ajustes e aditivos contratuais, e todas as demais que imponham ou não abertura de processo administrativo ou prazo para a Contratada responder ou tomar providências, e para representá-la em todos os atos que se relacionem específica desta nomeação, que é a condução do contrato acima identificado.
	Local, XX de XXXXXXXXX de 20xx
	.................................., .......... de.......................................... de 20..…
	___________________________________________
	Assinatura do Representante da Licitante
	Nome: (XXXXXXXXXXXXXXX)
	CPF: (XXXXXXXXXXXXXXX)
	Ciente e de acordo em: xx/xx/20xx
	___________________________________________
	Assinatura do Preposto
	Nome: (XXXXXXXXXXXXXXX)
	CPF: (XXXXXXXXXXXXXXX)
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	________________________________________________________________________________
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	(49) 3523-4300
	________________________________________________________________________________
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	(49) 3523-4300
	ANEXO XI – MODELO DE TERMO DE CONHECIMENTO DE OBRIGAÇÕES DO PREPOSTO
	(a ser preenchido no momento da assinatura do contrato)
	Pregão Eletrônico nº 90494/2025
	(Processo Administrativo n. º 23475.001127/2025-21)
	Contrato nº xxx/20XX
	Objeto: Contratação de Profissionais Terceirizados para apoio ao Atendimento Educacional Especializado no Instituto Federal Catarinense Campus XXXX
	(Nome da Empresa), signatário do Contrato nº ______/20xx, e (Nome do preposto), designado Preposto pela empresa, declaramos ter conhecimento de todas as obrigações atribuídas ao Preposto nomeado para atuar na execução do referido contrato, conforme especificado no Edital de Licitação nº xxxxxxxxx. Declaramos, ainda, que o Preposto tem capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos previstos no instrumento contratual, o qual deverá, além de ser acessível por intermédio de telefones fixos e celulares, se fará presente quando solicitado pelo fiscal ou gestor do contrato, comparecendo pessoalmente, no mínimo uma vês por mês nas dependências do CONTRATANTE, das _________ às ________ horas, para, nos termos do art. 68 da Lei no 8.666/1993, proceder aos contatos com o representante da Administração durante a execução contratual e prestar atendimento aos profissionais em serviço, tais como:
	a) entregar contracheques, vales-transporte e vales-alimentação, quando não forem disponibilizados on line ou via cartão magnético;
	b) acompanhar e controlar, semanalmente, o registro de frequência;
	c) emitir relatórios e fornecê-los aos fiscais do contrato quando solicitado;
	d) desenvolver outras atividades de responsabilidade da CONTRATADA, principalmente quanto ao controle de informações relativas ao seu faturamento mensal, bem como a apresentação de documentos quando solicitado;
	e) manter a ordem, a disciplina e o respeito entre os profissionais alocados na execução do contrato, devendo orientar e instruir os empregados quanto às normas e os regulamentos internos do Instituto Federal Catarinense Campus XXXXX
	f) observar os profissionais quanto ao uso do crachá de identificação, promovendo, a correção das falhas verificadas;
	g) aplicar advertências e suspensões, procedendo à devolução às dependências da empresa dos profissionais que não cumprirem com suas obrigações e que cometerem atos de insubordinação, indisciplina ou desrespeito;
	h) providenciar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a substituição do empregado que não comparecer ao posto de trabalho, no prazo máximo de duas horas a partir do início do funcionamento do posto de trabalho;
	i) manter cadastro atualizado dos profissionais, de forma que o CONTRATANTE possa verificar, a qualquer tempo, a conformidade dos requisitos exigidos para o preenchimento do cargo a ser coberto;
	j) comparecer no mínimo 1 (uma) vez ao mês ao Instituto Federal Catarinense Campus XXXXX a fim de verificar e assinar o Relatório de Imperfeições Diárias ou quando for solicitado;
	Por fim, declaramos que o Preposto será responsável por receber notificações e advertências emitidas pelo CONTRATANTE.
	.................................., .......... de.......................................... de 20..…
	___________________________________________
	Assinatura do Representante da Licitante
	Nome: (XXXXXXXXXXXXXXX)
	CPF: (XXXXXXXXXXXXXXX)
	Ciente e de acordo em: xx/xx/20xx
	___________________________________________
	Assinatura do Preposto
	Nome: (XXXXXXXXXXXXXXX)
	CPF: (XXXXXXXXXXXXXXX)
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	________________________________________________________________________________
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	(49) 3523-4300
	________________________________________________________________________________
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	(49) 3523-4300
	ANEXO XII – TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E A UNIÃO
	Pregão Eletrônico nº 90494/2025
	(Processo Administrativo n. º 23475.001127/2025-21)
	CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral não eventual seja ofertada pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e mediante contraprestação pecuniária, será regida obrigatoriamente pela Consolidação das Leis do Trabalho ou por estatuto próprio, quando se tratar de relação de trabalho de natureza estatutária, com a Administração Pública;
	CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu art. 9º, comina de nulidade absoluta todos os atos praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da lei trabalhista;
	CONSIDERANDO que as sociedades cooperativas, segundo a Lei no. 5.764, de 16.12.1971, art. 4º., “(…) são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas à falência, constituídas para prestar serviços aos associados”.
	CONSIDERANDO que as cooperativas podem prestar serviços a não associados somente em caráter excepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais previstos na sua norma estatutária, (art. 86, da Lei no. 5.764, de 16.12.1971), aspecto legal que revela a patente impossibilidade jurídica das cooperativas funcionarem como agências de locação de mão de obra terceirizada;
	CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao princípio da legalidade, e que a prática do merchandage é vedada pelo art. 3º, da CLT e repelida pela jurisprudência sumulada do C. TST (En. 331);
	CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mão de obra, que prestam serviços de natureza subordinada à UNIÃO embora laborem em situação fática idêntica à dos empregados das empresas prestadoras de serviços terceirizáveis, encontram-se à margem de qualquer proteção jurídico-laboral, sendo-lhes sonegada a incidência de normas protetivas do trabalho, especialmente àquelas destinadas a tutelar a segurança e higidez do trabalho subordinado, o que afronta o princípio da isonomia, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho (arts. 5º, caput e 1º, III e IV da Constituição Federal);
	CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no caso a administração pública) tem responsabilidade sucessiva por eventuais débitos trabalhistas do fornecedor de mão de obra, nos termos do Enunciado 331, do TST, o que poderia gerar graves prejuízos financeiros ao erário, na hipótese de se apurar a presença dos requisitos do art. 3º., da CLT na atividade de intermediação de mão de obra patrocinada por falsas cooperativas;
	CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Cooperativas aprovada na 90ª sessão, da OIT – Organização Internacional do Trabalho, em junho de 2002, dispondo que os Estados devem implementar políticas nos sentido de:
	“8.1.b Garantir que as cooperativas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não cumprimento das leis do trabalho ou usadas para estabelecer relações de emprego disfarçados, e combater pseudocooperativas que violam os direitos dos trabalhadores velando para que a lei trabalhista seja aplicada em todas as empresas.”
	RESOLVEM
	Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em tramitação perante a MM. Vigésima Vara do Trabalho de Brasília-DF, mediante os seguintes termos:
	Cláusula Primeira - A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio de cooperativas de mão de obra, para a prestação de serviços ligados às suas atividades-fim ou meio, quando o labor, por sua própria natureza, demandar execução em estado de subordinação, quer em relação ao tomador, ou em relação ao fornecedor dos serviços, constituindo elemento essencial ao desenvolvimento e à prestação dos serviços terceirizados, sendo eles:
	a) – Serviços de limpeza;
	b) – Serviços de conservação;
	c) – Serviços de segurança, de vigilância e de portaria;
	d) – Serviços de recepção;
	e) – Serviços de copeiragem;
	f) – Serviços de reprografia;
	g) – Serviços de telefonia;
	h) – Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações;
	i) – Serviços de secretariado e secretariado executivo;
	j) – Serviços de auxiliar de escritório;
	k) – Serviços de auxiliar administrativo;
	l) – Serviços de office boy (contínuo);
	m) – Serviços de digitação;
	n) – Serviços de assessoria de imprensa e de relações-públicas;
	o) – Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo próprio órgão licitante;
	p) – Serviços de ascensorista;
	q) – Serviços de enfermagem; e
	r) – Serviços de agentes comunitários de saúde.
	Parágrafo Primeiro – O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de terceirização sem previsão legal.
	Parágrafo Segundo – As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação e acordos prévios, ampliar o rol de serviços elencados no caput.
	Cláusula Segunda - Considera-se cooperativa de mão de obra, aquela associação cuja atividade precípua seja a mera intermediação individual de trabalhadores de uma ou várias profissões (inexistindo assim vínculo de solidariedade entre seus associados), que não detenham qualquer meio de produção, e cujos serviços sejam prestados a terceiros, de forma individual (e não coletiva), pelos seus associados.
	Cláusula Terceira - A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de licitação, a fim de esclarecer a natureza dos serviços licitados, determinando, por conseguinte, se os mesmos podem ser prestados por empresas prestadoras de serviços (trabalhadores subordinados), cooperativas de trabalho, trabalhadores autônomos, avulsos ou eventuais;
	Parágrafo Primeiro - É lícita a contratação de genuínas sociedades cooperativas desde que os serviços licitados não estejam incluídos no rol inserido nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira e sejam prestados em caráter coletivo e com absoluta autonomia dos cooperados, seja em relação às cooperativas, seja em relação ao tomador dos serviços, devendo ser juntada, na fase de habilitação, listagem contendo o nome de todos os associados. Esclarecem as partes que somente os serviços podem ser terceirizados, restando absolutamente vedado o fornecimento (intermediação de mão de obra) de trabalhadores a órgãos públicos por cooperativas de qualquer natureza.
	Parágrafo Segundo – Os editais de licitação que se destinem a contratar os serviços disciplinados pela Cláusula Primeira deverão fazer expressa menção ao presente termo de conciliação e sua homologação, se possível transcrevendo-os na íntegra ou fazendo parte integrante desses editais, como anexo.
	Parágrafo Terceiro - Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a licitante vencedora do certame deverá comprovar a condição de empregadora dos prestadores de serviços para as quais se objetiva a contratação, constituindo-se esse requisito, condição obrigatória à assinatura do respectivo contrato.
	DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO
	Cláusula Quarta – A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) correspondente a R$1.000,00 (um mil reais) por trabalhador que esteja em desacordo com as condições estabelecidas no presente Termo de Conciliação, sendo a mesma reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).
	Parágrafo Primeiro – O servidor público que, em nome da Administração, firmar o contrato de prestação de serviços nas atividades relacionadas nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira, será responsável solidário por qualquer contratação irregular, respondendo pela multa prevista no caput, sem prejuízo das demais cominações legais.
	Parágrafo Segundo – Em caso de notícia de descumprimento dos termos firmados neste ajuste, a UNIÃO, depois de intimada, terá prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua justificativa perante o Ministério Público do Trabalho.
	DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA
	Cláusula Quinta – A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento das mesmas diretrizes ora pactuadas em relação às autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista, a fim de vincular todos os órgãos integrantes da administração pública indireta ao cumprimento do presente termo de conciliação, sendo que em relação às empresas públicas e sociedades de economia mista deverá ser dado conhecimento ao Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais – DEST, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ou órgão equivalente, para que discipline a matéria no âmbito de sua competência.
	DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE
	Cláusula Sexta - As partes submetem os termos da presente conciliação à homologação do Juízo da MM. Vigésima Vara do Trabalho, para que o ajuste gere os seus efeitos jurídicos.
	Cláusula Sétima - Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a partir da data de sua homologação judicial.
	Parágrafo único - Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Cooperativas, que contrariem o presente acordo, não serão renovados ou prorrogados.
	Cláusula Oitava - A presente conciliação extingue o processo com exame do mérito apenas em relação à UNIÃO, prosseguindo o feito quanto aos demais réus. Dito isto, por estarem as partes ajustadas e compromissadas, firmam a presente conciliação em cinco vias, a qual terá eficácia de título judicial, nos termos dos artigos 831, parágrafo único, e 876, caput, da CLT.
	Brasília, 05 de junho de 2003.
	GUILHERME MASTRICHI BASSO GUIOMAR RECHIA GOMES
	Procurador-Geral do Trabalho Vice-Procuradora-Geral do Trabalho
	BRASILINO SANTOS RAMOS FÁBIO LEAL CARDOSO
	Procurador-Chefe/PRT 10ª. Região Procurador do Trabalho
	MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO
	Procurador-Geral da União
	HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO MÁRIO LUIZ GUERREIRO
	Sub-Procuradora-Regional da União–1ª. Região Advogado da União
	Testemunhas:
	GRIJALBO FERNANDES COUTINHO
	Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA
	PAULO SÉRGIO DOMINGUES
	Presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil – AJUFE
	REGINA BUTRUS
	PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PROCURADORES DO TRABALHO – ANPT
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	________________________________________________________________________________
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	(49) 3523-4300
	________________________________________________________________________________
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	(49) 3523-4300
	ANEXO XIII – MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO DA GARANTIA E DE PAGAMENTO DIRETO (CONFORME ESTABELECIDO NA ALÍNEA “D” DO ITEM 1.2 DO ANEXO VII-B DA IN SEGES/MP Nº 5/2017
	(a ser preenchido no momento da assinatura do contrato)
	Pregão Eletrônico nº 90494/2025
	(Processo Administrativo n. º 23475.001127/2025-21)
	__________________________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ___________________________ (nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG nº _______________ e do CPF nº _______________, AUTORIZA o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus xxxxxx, para os fins do Anexo VII-B da Instrução Normativa n° 05, de 26/05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e dos dispositivos correspondentes do Edital do Pregão n. XXX/2025:
	1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.
	2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e aberta em nome da empresa (indicar o nome da empresa) junto a instituição bancária oficial, cuja movimentação dependerá de autorização prévia do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus xxxxxx, que também terá permanente autorização para acessar e conhecer os respectivos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervenção da titular da conta. (OBS: A assinatura desta “Autorização Complementar” deve ser precedida da solicitação de abertura da conta-depósito para a Instituição Financeira com quem se tenha firmado Termo de Cooperação Técnica e é condição para a celebração do contrato.)
	3) Que a contratante utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a contratada não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual.
	................................., .......... de.......................................... de 20..…
	___________________________________________
	Assinatura do Representante da Licitante
	Nome: (XXXXXXXXXXXXXXX)
	CPF: (XXXXXXXXXXXXXXX)
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	________________________________________________________________________________
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	(49) 3523-4300
	________________________________________________________________________________
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	(49) 3523-4300
	ANEXO XIV – MINUTA DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
	Pregão Eletrônico nº 90494/2025
	(Processo Administrativo n. º 23475.001127/2025-21)
	TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS XXX E A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
	________________________________, VISANDO A OPERACIONALIZAÇÃO DA RETENÇÃO DE PROVISÕES DE ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E OUTROS A SEREM PAGOS, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA XXXX, E ALTERAÇÕES POSTERIORES.
	O Instituto Federal Catarinense – Campus XXX, estabelecido (à) ____________, (endereço completo), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ____/___-__, por meio da
	Coordenação ___________, consoante delegação de competência conferida pela Portaria
	nº _______, de __/__/____, (data) publicada no D.O.U. de __/__/____, (data) neste ato,
	representado(a) pelo(a) __________(cargo), Senhor(a) ___________, portador(a) da
	Carteira de Identidade nº ___________, expedida pela _________, e inscrito no CPF sob nº
	___________, nomeado(a) pela Portaria nº __________, de __/__/____ (data), publicada no D.O.U. de __/__/____ (data), doravante denominado(a) ADMINISTRAÇÃO, e, de outro
	lado, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA,__________________, estabelecido(a) ______________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ____________________, daqui por diante denominado(a) INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, neste ato, representado(a) pelo seu _______________ (cargo), Senhor(a) _____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________, expedida pela __________, e inscrito no CPF sob nº ___________, têm justo e acordado o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, para o estabelecimento de critérios e procedimentos para abertura automatizada de contas bancárias específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços de contratos firmados pelo órgão ou entidade ora mencionado, mediante as condições previstas nas seguintes cláusulas:
	CLÁUSULA PRIMEIRA
	DAS DEFINIÇÕES
	Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por:
	1. CLT - Consolidação das Leis do Trabalho.
	2. Prestador de Serviços - pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com a ADMINISTRAÇÃO.
	3. Rubricas - itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados pela ADMINISTRAÇÃO.
	4. Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação - cadastro em nome do Prestador dos Serviços de cada contrato firmado pela ADMINISTRAÇÃO, a ser utilizada exclusivamente para crédito das rubricas retidas.
	5. Usuário(s) - servidor(es) da ADMINISTRAÇÃO e por ela formalmente indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
	6. Partícipes - referência ao órgão da Administração Pública Federal e à Instituição Financeira.
	CLÁUSULA SEGUNDA
	DO OBJETO
	O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, dos critérios para abertura de contas-depósitos específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços dos contratos firmados pela ADMINISTRAÇÃO, bem como viabilizar o acesso da ADMINISTRAÇÃO aos saldos e extratos das contas abertas.
	1. Para cada Contrato será aberta uma Conta-Depósito Vinculada bloqueada para movimentação em nome do Prestador de Serviços do Contrato.
	2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e de formação de preços dos contratos firmados pela ADMINISTRAÇÃO, pagos ao Prestador de Serviços dos Contratos e será denominada Conta-Depósito Vinculada bloqueada para movimentação.
	3. A movimentação dos recursos na Conta-Depósito Vinculada bloqueada para movimentação será providenciada exclusivamente à ordem da ADMINISTRAÇÃO.
	CLÁUSULA TERCEIRA
	DO FLUXO OPERACIONAL
	O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo operacional a seguir:
	1. A ADMINISTRAÇÃO firma o Contrato com o Prestador dos Serviços.
	2. A ADMINISTRAÇÃO envia à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivo em meio magnético, em modelo específico previamente acordado entre a ADMINISTRAÇÃO e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para abertura de Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação em nome do Prestador de Serviços que tiver contrato firmado ou envia Ofício à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, solicitando a abertura de Conta-Depósito Vinculada bloqueada para movimentação em nome do Prestador de Serviços.
	3. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe arquivo transmitido pela ADMINISTRAÇÃO e abre Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação, em nome do Prestador dos Serviços para todos os registros dos arquivos válidos, nas agências da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA no território nacional ou a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe Ofício da ADMINISTRAÇÃO e, após a entrega, pelo Prestador de Serviços, dos documentos necessários, procede à abertura da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação em nome do Prestador de Serviços.
	4. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA envia à ADMINISTRAÇÃO arquivo retorno em modelo específico previamente acordado entre os Partícipes, contendo o cadastramento da Conta-Depósito Vinculada bloqueada para movimentação aberta em nome do Prestador dos Serviços, bem como as eventuais rejeições, indicando seus motivos ou envia Ofício à ADMINISTRAÇÃO, contendo o número da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação em nome do Prestador de Serviços.
	5. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe o ofício da ADMINISTRAÇÃO e efetua cadastro no seu sistema eletrônico.
	6. A ADMINISTRAÇÃO credita mensalmente recursos retidos da planilha de custos e de formação de preços do contrato firmado pela ADMINISTRAÇÃO na Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação, mantida exclusivamente nas agências da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, mediante emissão de Ordem Bancária, na forma estabelecida pela ADMINISTRAÇÃO e pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
	7. A ADMINISTRAÇÃO solicita à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA a movimentação dos recursos, na forma do Anexo IV do presente Instrumento.
	8. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA acata solicitação de movimentação financeira na Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação efetuada pela ADMINISTRAÇÃO, confirmando, por meio de Ofício, nos moldes indicados no Anexo V deste Instrumento, caso a movimentação não tenha sido efetuada pela Administração via meio eletrônico.
	9. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibiliza à ADMINISTRAÇÃO aplicativo, via internet, para consulta de saldos e extratos e para movimentação, se for o caso, da Conta-Depósito Vinculada bloqueada para movimentação, após autorização expressa da ADMINISTRAÇÃO, para recebimento de chave e senhas de acesso a sistema eletrônico.
	9.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos:
	9.1.1. O acesso da ADMINISTRAÇÃO às contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação fica condicionado à expressa autorização, formalizada em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI deste Instrumento, pelos Proponentes, titulares das contas, quando do processo de entrega da documentação junto à agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA;
	9.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação serão remunerados conforme índice de correção da poupança pro rata die; e
	9.1.3. Eventual alteração da forma de correção da poupança prevista no subitem 9.1.2 deste Instrumento implicará a revisão deste Termo de Cooperação Técnica.
	CLÁUSULA QUARTA
	DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES
	À ADMINISTRAÇÃO compete:
	1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, onde está estabelecido o vínculo jurídico com a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para amparar a utilização de qualquer aplicativo;
	2. Designar, por meio de Ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até, no máximo, 4 (quatro) servidores para os quais a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibilizará chaves e senhas de acesso ao autoatendimento à Administração, com poderes somente para consultas aos saldos e aos extratos das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação;
	3. Remeter à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivos em modelo específico, acordado entre os Partícipes, solicitando o cadastramento das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação ou remeter à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA Ofício, solicitando a abertura das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação;
	4. Remeter Ofícios à Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, solicitando a movimentação de recursos das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação ou movimentá-los por meio eletrônico;
	5. Comunicar ao Prestador de Serviços, na forma do Anexo VIII do presente Instrumento, o cadastramento das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação, orientando-os a comparecer à Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para providenciar a regularização, entrega de documentos e assinatura da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI deste instrumento, para que a ADMINISTRAÇÃO possa ter acesso aos saldos e aos extratos da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação, bem como solicitar movimentações financeiras;
	6. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas de autoatendimento, por intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e aos extratos das contas-depósitos vinculadas-bloqueadas para movimentação;
	7. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA;
	8. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA;
	9. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA;
	10. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da quebra de sigilo das senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados;
	11. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de seu equipamento e/ou erros de processamento devido da inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações;
	12. Comunicar tempestivamente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA qualquer anormalidade detectada que possa comprometer o perfeito funcionamento da conexão aos sistemas de autoatendimento, em especial, no que concerne à segurança das informações;
	13. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA possam vistoriar o hardware e software utilizados para conexão aos sistemas de autoatendimento; e
	14. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de autoatendimento colocados à sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em face de servidores, e outras pessoas integrantes da ADMINISTRAÇÃO que não sejam usuários, e as normas de segurança da informação da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
	CLÁUSULA QUINTA
	DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
	À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA compete:
	1. Disponibilizar os sistemas de autoatendimento à ADMINISTRAÇÃO;
	2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira conexão aos sistemas de autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão obrigatoriamente substituídas pelos respectivos detentores das chaves, por outra de conhecimento exclusivo do usuário;
	3. Informar à ADMINISTRAÇÃO quaisquer alterações nos serviços oferecidos pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por intermédio dos sistemas de autoatendimento ou via Ofício;
	4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Instrumento, e ao cadastramento de contas-depósitos vinculadas-bloqueadas para movimentação;
	5. Gerar e encaminhar, via sistema de autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do cadastramento das contas-depósitos vinculadas-bloqueadas para movimentação ou encaminhar Ofício, contendo o número da conta aberta em nome do Prestador dos Serviços;
	6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste Instrumento; e
	7. Informar à ADMINISTRAÇÃO os procedimentos adotados, em atenção aos Ofícios recebidos.
	CLÁUSULA SEXTA
	DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS
	Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou futuro, sendo vedada a transferência de recursos financeiros entre os Partícipes.
	CLÁUSULA SÉTIMA
	DA VIGÊNCIA
	* Observar a Orientação Normativa/AGU nº 44, de 26 de fevereiro de 2014.
	O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ter sua vigência limitada a até 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura.
	CLÁUSULA OITAVA
	DA PUBLICAÇÃO
	A publicação de extrato do presente Instrumento no Diário Oficial da União será providenciada pela ADMINISTRAÇÃO até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data.
	CLÁUSULA NONA
	DAS ALTERAÇÕES
	Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata do objeto, poderão ser aditadas, modificadas ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando esses termos a fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível.
	CLÁUSULA DÉCIMA
	DA RESCISÃO
	Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes
	em razão do descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações anteriormente assumidas.
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
	DO FORO
	Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica
	deverão ser resolvidos mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão dirimidos pela Justiça Federal, na Seção Judiciária de Joinville-SC.
	E por estarem justos e de acordo, os Partícipes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem,
	para que produza os legítimos efeitos de direito.
	____________________________
	(Local e data)
	Assinatura do representante da ADMINISTRAÇÃO
	Assinatura do representante da
	INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
	Testemunhas:
	1-
	2-
	Anexo I do Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____
	Ofício nº _____/_____ - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
	A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
	(nome)
	(cargo/Gerente)
	(Endereço com CEP)
	Senhor(a) Gerente,
	Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____, firmado com essa Instituição, para solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta-depósito vinculada-bloqueada para movimentação, em nome do Prestador de Serviços a seguir indicado, destinada a receber recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado por esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL:
	CNPJ: ______________
	Razão Social:________________________
	Nome Personalizado: _________________________
	Endereço: __________________________________
	Representante Legal: __________________________
	CPF do Representante Legal: ______________________
	Atenciosamente,
	__________________________________________
	Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou do servidor previamente designado pelo ordenador
	Anexo II do Termo de Cooperação Técnica nº _______/_________
	__________, ___ de ___________ de 20__.
	Senhor (a) _________,
	Em atenção ao Ofício ________ informamos que o representante legal da empresa _______________________, CNPJ _________________, deverá comparecer à agência _____________________ para assinar o contrato da abertura de Conta-Depósito Vinculada-bloqueada para movimentação, destinada a receber créditos ao amparo na IN nº ___ de ___ de ___ de ____, a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato nº________. Ratifico que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº ____/- _____firmado com a Instituição Financeira, qualquer tipo de movimentação financeira somente ocorrerá mediante solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.
	_________________________________,
	Gerente
	Ao (A) Senhor (a)
	Nome e cargo do representante da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
	Endereço
	Anexo III do termo de Cooperação Técnica nº _____/______
	Ofício nº ________/______
	________ de ______ de 20__.
	Senhor (a),
	Informamos abaixo os dados para abertura de Conta-Depósito Vinculada bloqueada ― para movimentação à empresa____________________, CNPJ _________________, na Agência _____________, da Instituição Financeira ______________, prefixo _______, destinada a receber os créditos ao amparo da IN nº ___de ___ de ___ de ____, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão:
	Agência: ___________________
	Convenente Subordinante:
	Administração Pública Federal Cidade/Município: ____________________
	Comunico que essa Administração Pública poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal da Instituição Financeira, sítio __________________.
	Ratifico que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme Termo de Cooperação Técnica nº _____/_________, qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
	FEDERAL.
	Atenciosamente,
	_______________________________________
	Gerente
	Anexo IV do Termo de Cooperação Técnica nº ____/____
	Ofício nº /20__ - _____
	Local, ____ de __________ de 20__.
	A(o) Senhor(a)
	Gerente (nome do gerente)
	(endereço da agência com CEP)
	Senhor (a) Gerente,
	Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da conta
	nº_______________ da agência nº _______de titularidade de____________________, (nome do proponente)
	Inscrito no CNPJ sob o nº __________________________, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato
	nº___/____, firmado por esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, e CREDITAR na seguinte Conta-Depósito Vinculada-bloqueada para movimentação:
	Instituição Financeira
	Agência
	Conta
	CPF / CNPJ
	Atenciosamente,
	__________________________________________
	Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal/ou servidor previamente designado pelo ordenador
	Anexo V do Termo de Cooperação Técnica nº ____/____
	Ofício/Carta nº ______ (número sequencial)
	___________, ___ de ___________ de 20__.
	Senhor (a) __________________________________________, (nome do representante da
	Administração Pública Federal)
	Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___ - _____, de _____/_____/20___, informo a efetivação de DÉBITO na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação - de nº ___________________, da agência nº ________, da Instituição Financeira, e CRÉDITO na seguinte Conta-Depósito Vinculada-bloqueada para movimentação:
	CREDITAR
	Instituição Financeira
	Agência
	Conta
	CPF / CNPJ
	Atenciosamente,
	_________________________
	(nome do Gerente)
	Nº da Agência da Instituição Financeira
	Anexo VI do Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____
	AUTORIZAÇÃO
	À Agência ______________________ da Instituição Financeira ___________
	(endereço da agência)
	Senhor (a) Gerente,
	Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL solicite a essa agência bancária, na forma indicada por essa agência, qualquer tipo de movimentação financeira na Conta-Depósito Vinculada-bloqueada para movimentação nº ________________ - bloqueada para movimentação, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, bem como tenha acesso irrestrito aos saldos da referida Conta-Depósito Vinculada-bloqueada para movimentação, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras.
	Atenciosamente,
	____________________________
	(local e data)
	________________________________
	Assinatura do titular da Conta-Depósito Vinculada bloqueada para movimentação
	Anexo VII do Termo de Cooperação Técnica nº _____/______
	Oficio nº ______/20___ - _____
	___________, ____ de ______________ de 20___
	Ao (A) Senhor(a) Gerente
	(nome do gerente)
	(endereço da agência com CEP)
	Senhor (a) Gerente,
	Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de autoatendimento dessa Instituição Financeira para os servidores a seguir indicados:
	CPF
	NOME
	DOCUMENTOS/PODERES
	Atenciosamente,
	_________________________________________
	Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou do servidor previamente designado pelo ordenador
	Anexo VIII do Termo de Cooperação Técnica nº ____/_____
	Oficio nº ______/20___ - _____
	Local, ____ de ________ de 20___
	Ao (A) Senhor(a)
	(nome do Proprietário da empresa contratada pela Administração Pública Federal)
	(endereço da empresa com CEP)
	Senhor (a) Sócio-Proprietário,
	1. Informo que solicitei a abertura da conta-depósito vinculada-bloqueada para movimentação, pertencente ao CNPJ sob nº ______________, na Agência nº___________, da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA _______________, em seu nome, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado entre essa empresa e esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.
	2. Na oportunidade, solicito comparecer, em no máximo 20 (vinte) dias corridos, a contar do recebimento deste Ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no ato convocatório de licitação, de acordo com as normas do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados pela Instituição Financeira e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o acesso irrestrito desta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL aos saldos da referida conta-depósito, aos extratos e a movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras e solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida Conta-Depósito Vinculada bloqueada para movimentação.
	3. Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar aplicação das sanções previstas na Cláusula_______ do mencionado contrato.
	Atenciosamente,
	__________________________________________
	Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou do servidor previamente designado pelo ordenador
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	________________________________________________________________________________
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	(49) 3523-4300
	________________________________________________________________________________
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	(49) 3523-4300
	ANEXO XV – MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO DE OCUPAÇÃO
	Pregão Eletrônico nº 90494/2025
	(Processo Administrativo n. º 23475.001127/2025-21)
	Ordem de Serviço de Ocupação nº
	xx/xxxx
	Contrato nº
	xx/xxxx
	1. DO(S) ITEM(NS):
	ITEM
	DESCRIÇÃO/
	ESPECIFICAÇÃO
	Unidade de Medida
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total
	Data de início
	Data de término, se houver
	Horário de prestação dos serviços
	01
	02
	...
	1.1 A Contratante deverá enviará à Contratada a presente Ordem de Serviço de Ocupação com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.
	1.1.1 Para a primeira Ordem de Serviço de Ocupação, o prazo de início do(s) posto(s) deverá coincidir com o início da vigência contratual.
	1.1.1.1 Para tanto, após a homologação do pregão eletrônico, a Contratante poderá emitir a primeira Ordem de Serviço de Ocupação ao mesmo tempo que convoca a Contratada para assinar o contrato em, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis.
	1.1.2 Em havendo desistências ou trancamento de matrícula, bem como qualquer outra ação que acentue desvínculo do discente com a Contratante, e consequentemente não restando demanda ao profissional lotado naquele campus, poderá ser solicitada à contratada a desocupação de posto.
	Local, _____ de _____________ de ________.
	_______________________________________
	[IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA]
	_______________________________________
	][IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATANTE]
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	________________________________________________________________________________
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	(49) 3523-4300
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	ANEXO XVI– MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO DE DESOCUPAÇÃO
	Pregão Eletrônico nº 90494/2025
	(Processo Administrativo n. º 23475.001127/2025-21)
	Ordem de Serviço de Desocupação nº
	xx/xxxx
	Contrato nº
	xx/xxxx
	1. DO(S) ITEM(NS):
	ITEM
	DESCRIÇÃO/
	ESPECIFICAÇÃO
	Unidade de Medida
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total
	Data de início da suspensão
	Horário de prestação dos serviços
	01
	02
	...
	1.1 A Contratada será avisada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da suspensão dos serviços, através desta Ordem de Serviço de Desocupação de Posto.
	1.1.1 Durante o período de suspensão da execução dos serviços, ficarão também suspensos os pagamentos à Contratada.
	1.1.2 A partir da desocupação do posto, nenhum pagamento será realizado à Contratada, até que o posto seja novamente ocupado mediante respectiva Ordem de Serviço de Ocupação, conforme Anexo XV do edital.
	1.1.3 Em havendo desistências ou trancamento de matrícula, bem como qualquer outra ação que acentue desvínculo do discente com a Contratante, e consequentemente não restando demanda ao profissional lotado naquele campus, poderá ser solicitada à contratada a desocupação de posto.
	Local, _____ de _____________ de ________.
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	[IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA]
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